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OFÍCIO DE ENVIO 

ARTIGO 5° -I 

.$:~'4 

Prestação de Contas ~ 11 
de Governo - 2023 CONASP • 



Ofício 023/GAB/2024 Chaval - CE, 24 de janeiro de 2024 

DO: PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL 
A: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVAL 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a 

PRESTAÇÃO DE CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 

2023 - a fim de que seja apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida 

ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará para exame e parecer prévio, conforme 

determinação contida no Art. 42, § 4° da Constituição Estadual do Ceará e IN 

01/2010-TCM. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz à comunidade, 

externamos nossos agradecimentos, 

Atenciosamente, 

Exma. Sra. 

Assinado de forma digital por SEBASTIAO SOTERO 
VERAS:3 777 4964304 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multi pia vS, 
ou=2093 7130000162, ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A3, cn=SEBASTIAO SOTERO 
VERAS:37774964304 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

Dasticleia Cardoso Machado 
Presidente da Câmara Municipal de Chaval 
Estado do Ceará 

PREFEIWRA MUNICIPAL DE CHAVAL- CEARÁ 
Tel. (88) 3625-1330. 

Rua Ten. Manoel Olímpio, s/ n, Centro de C/uwal- CE. 
CEP: 62420-000. 

CNPJ: 07.146.3m/0001-77 



ANEXOS 12, 13, 14 e 15

ARTIGO 5º - III
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GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 10B 
BALANÇO OR~AMENTÁRIO 

EM : H ll/lOll PÁGINA: 0001 
Conso 1 i dado valores em Reais 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS I NOTAS I PREVISÃO INICIAL I PREVISÃO ATUALIZADA I RECEITAS REALIZADAS I SALDO 
(a) (b) (c) d=(c-b) 

Receitas correntes (I) ~1 .441.000,00 ~1 .441.000,00 ~6.406.49~,01 -1.04U04,B 
Impostos, Taxas e contribuições de Melhoria 1.198, 0001 00 1.198 • 000100 1. 940. no ,64 141.2l0,64 
Receita de contribuições 300 o 000100 300,000100 m.m,n -4.l16,89 
Receita patrimonial m.ooo,oo m.ooo,oo 401.331,49 m.m,49 
Receita agropecuária o, 00 0,00 o 100 0,00 
Receita i ndustri a 1 0,00 0,00 o 100 0,00 
Receita de serviços 8 o 000100 8.000,00 o ,88 -1.999,1l 
Transferências correntes ~~.m.ooo,oo ~~.m.ooo,oo ~3.m.016,~9 -1.991.913,41 
outras receitas correntes 108 • 000100 108,000100 109.141,36 101. H2,36 

Receitas de capital (II) m.ooo,oo m.ooo,oo 1.84U61,9~ 1.093.261,9~ 
o~erações de crédito 0,00 o ,00 0,00 0,00 
A ienação de bens 0,00 0,00 o 100 0,00 
Amortiza~ão de empréstimos 0,00 0,00 o 100 0,00 
Transferencias de capital m.ooo,oo 1~0.000,00 1.84U61,9~ 1.093.l61,9~ 
outras receitas de capital 0,00 0,00 o, 00 o, 00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I t II) I I ~8.191.000,00 I ~8.191.000,00 I ~U49.111,01I ~U~1,01 I 

Operações de crédito/Refinanciamento (IV) o, 00 o, 00 o, 00 o, 00 
Operações de crédito internas 0,00 o ,00 o 100 0,00 

Mob1liária 0,00 0,00 o 100 0,00 
contra tua 1 0,00 0,00 o 100 0,00 

Operações de crédito externas o, 00 o, 00 o 100 o, 00 
Mob1l i á ri a 0,00 0,00 o 100 0,00 
Contratual 0,00 0,00 o 100 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III t IV) I I ~8.191.000,00 I ~8.191.000,00 I ~U49.111,01 I ~1.111,02 I 

Déficit (VI) I I I I - I - I 

TOTAL (VII) = (V t VI) I I ~8.191.000,00 I ~8.191.ooo,oo I ~8.249.111,02 I ~2.111,02 I 

saHos de exercícios anteriores {Utilizados para créditos adicionais) - ~0.300,80 ~0.300,80 
Recursos arrecadados em exermios anteriores - 0,00 o 100 
super á vi t financeiro - ~o Joo, 80 ~0.300 ,80 
Reabertura de créditos a di c i o na i s - o ,00 o 100 



EXERCÍCIO lOB 
Conso 1 i dado 

DESPESAS OR~AMENTÁRIAS 

Despesas correntes (VIII) 
Pessoa 1 e encargos soei ais 
Juros e encargos da dívida 
outras despesas correntes 

Despesas. de capi ta 1 (IX) 
Investmntos 
Inversões fi nane e i r as 
Amortização da dívida 

Reserva de contingência (X) 

SUBTOTAl DAS DESPESAS (XI) = (VIII t IX + X) 

Amortização da dívida I Refinanciamento (XII) 
Amortização da dívida interna 

Dívida mobiliária 
Outras dívidas 

Amortização da dívida externa 
Dívida ~obiliária 
Outras dívidas 

SUBTOTAl COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI t XII) 

Superávit (XIV) 

TOTAl (XV)=(XIII +XIV) 

Reserva do RPPS 

I NOTAS I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

GOVERNO MUNICIPAl DE CHAVAl 
BAlAN~O ORÇAMENTÁRIO 

EM : H/1l/l0B 

DOTA~ÃO DOTAÇÃO 
INICIAl ATUAliZADA 

(e) (f) 

IO.m.44l,IO 
ll.90U60,00 

IU14.B2,48 
~U81.940, 11 

1.000100 
ll.619.l8l,IO 

o, 00 
2o.m.I91,B 

U2l.lll,IO 
1.114.111,10 

4.966.019,H 
~ '191.8~8,94 

0,00 0,00 
1.809 • 000100 1.114.llO,Jl 

110 • 000100 110,000100 

I 

18.191.ooo,oo I 18.290.191,19 I 

o, 00 o, 00 
0,00 0,00 
o, 00 o, 00 
o ,00 0,00 
o 100 0,00 
o, 00 0,00 
o, 00 o, 00 

18.191.000,00 I 18.290.191,19 I 
- I - I 

18.191 .ooo,oo I 

o, oo I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:23/01/20l4 - H 
'As notas exp 1 i catwas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

DESPESAS 

I 

DESPESAS 

I 
EMPENHADAS liQUIDADAS 

(g) (h) 

IU13.41l,80 
ll-181.940,11 

ll.841.649,40 
H.l81.940,11 

o 100 0,00 
20.43l.B2,01 20. 06U08,61 
4.966.019,H 4.966.019,H 
U91.8J8,94 U9l.m,94 

o, 00 0,00 
1.114.220,H 1.114.220,H 

o 100 o ,00 

18.m.m,n 1 11.811.108,11 I 

o 100 o 100 
0,00 0,00 
o, 00 o, 00 
o 100 0,00 
o 100 o 100 
0,00 o ,00 
o, 00 o, 00 

18.119.B2,111 11.811.108,11 I 
10.224,91 I - I 

18.249.111,02 I 11.811.108,111 

o, o o I O, 00 I 

DESPESAS 

I 
PAGAS 

(i) 

48.191.91l,80 
~o. m. 619,1l 

0,00 
18.B6.l9~,28 
4.614.16l,19 
~.419.942,82 

0,00 
1.114.220,Jl 

0,00 

IU46.111,99 I 

0,00 
0,00 
O, 00 
0,00 
o 100 
o 100 
o, 00 

1~.246.111,99 I 
- I 

IU46.111,99 I 

o,oo I 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 

SAlDO DA 
DOTA~ÃO 
i= ( -g) 

1.019,68 
0,00 
o ,00 

1.019,68 
o, 00 
0,00 
o, 00 
0,00 

110 • 000100 

111.019,68 I 

0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 

111.019,68 I 

-10.ll4,911 

40.8~4,11 I 

O, 00 I 



EXERCÍCIO lOB 
conso li ~a~o 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: 0003 
valores em Reais 



GOVE&NO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXER~t~IO 20B 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : H/12/2023 
conso 1 ado 

INSCRITOS 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INOTASI EM EXERCÍCIOS EM 31,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (b) 

Despesas correntes 102.287,05 97.886,03 
Pessoal e encargo~ soçi~is 0,01 0,00 
Juros e encargos a d1v1da o 00 0,00 
outras despes~s torrentes 102.287:04 .886,03 

Despesas.de cap1ta 0,00 0,00 
Invest1menfQS 0,00 0,00 
Inversões 1nanc~iras 0,00 00 
Amortização da d1vida 0,00 o, o 

TOTAL I I 102.287,051 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informátiça - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipal de C~a al - DA DA 
*As notas explicat1vas da Adm1n1stração são parte 1ntegrante as demonstrações contábeis. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS 

(c) (d) (e) 

93.548,26 9U48,26 102.287,05 
0,00 0,00 0,01 
0,00 0,00 o 00 

93.548,26 93.548,26 102.287:04 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

93.548,261 93.548,261 102.287,051 

IS Ã0:23/01/2024 - HORA DA EMISSÃ0:16:07:04 

PÁGINA: 0001 
valores em Rm s 

SALDO 

f=(a+~-d-e) 

4.337,77 
0,00 
0,00 

4.337,77 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.337,771 



EXERCÍCIO 20B 
Consolidado 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçi~is 
Juros e encargos da d1v1da 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de cap1tal 
Investlmentos 
Inversões f1nanc~iras 
Amortização de d1vida 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇAO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : 31/12/2023 

NOTAS 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS EM 31,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (b) 

3.011. 919 181 
1.408. 371,90 

0,00 
.60U47,91 

29.116,40 
9.116,40 

0,00 
0,00 

3.041~!\,21 I 

PAGOS 

(c) 

2.983.)12,09 
1.40U23,90 

0,00 
U79.988,19 

29.116,40 
29.116,40 

0,00 
0,00 

3.012.628,49 I 
FONTE: SISTEMA: A~pec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Cijaval -
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstraçoes contabeis. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

CANCELADOS 

(d) 

102.287,0~ 
0,01 
o 00 

102.287:04 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

102.287,0~ I 

PÁGINA: OOQ1 
valores em Rea1s 

SALDO 

e=(a+b-d) 

102.H9,49 
9.m,1~ 

0,00 
92.788,54 
3.261,08 
3.261,08 

0,00 
0,00 

10U80,~7 I 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANCO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 20B EM : H/12/20B PÁGINA: 0001 
conso 1 i dado valores em Reais 

INGRESSOS I DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICAÇÃO I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita orçamentária (I) 18.249.717,02 11.448.466,54 Despesa orçamentária (VI) 18.179.1J2,11 11.m.m,~6 
o r di nári a 16.910.119,91 16.m.m,41 Ordinária 18.319.890,60 13.114.121,41 

Recursos não vinculados de Impostos 16.464.001,81 16.411.ll2,41 Recursos não vi ncu 1 a dos de Impostos 18.166.212,79 13.114.121,41 
Outros Recursos Não Vi ncu 1 a dos B.4J7,61 o ,00 outros Recursos Não vinculados m.m,81 o 1 00 
Rec. não vi nc da compensação de impostos 46U16,49 0,00 . Rec. não vi nc da compensação de impostos 0,00 o 100 

vi ncu 1 a da 41.299.197,11 ~l.m.m,93 Vl ncu 1 ada 39.819.641,11 37.811.101,91 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 2.~29.169,08 2.082.866,12 Receita de Imposto e Trans. - Educação 991.072,72 m.612,40 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 6.791.111,89 1.401.498,37 Receita de Imposto e Trans. - saúde 6.176.118,17 6.7~7.910,H 
Transferências do FUNDES-impostos lO% 3.147.813,96 U62.191,80 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 2.08U94,83 2.087.941,44 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 7.344.710,19 7.146.647,09 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 10.893.871,71 12.00L186,19 
Transf. do FUNDEB ~0%-Comple. União-VAAF 1.201.947,71 1.322. 411,07 Transf. do FUNDEB ~0%-Comple. União-VAAF 169,00 l14.097,10 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF U04.144,68 L081.621,76 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAF 2.006.422,74 1.116.176,47 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. UniãD-VAAT 1.126.898,03 989.210,67 Transf. do FUNDEB 30%-Comp 1 e. Uni ão-VAAT 1.010.997,92 102.026,47 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 2.629.428,63 2.308.118,23 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 1.991. 721100 2.268.127,87 
Transferência do sa 1 á ri o-Educação 144.844,18 110.696,11 Transferência do salário-Educação 197.218,10 m.m,83 
Transferência de Recurso do PNAE m.961,03 244.283,20 Transferência de Recurso do PNAE 6~U81,10 101.071,29 
Transferência de Recurso do PNATE O,B 78,71 Transferência de Recurso do PNATE 0,00 28.708,18 
outras Transferências do FNDE 1.007.426,27 1.218,91 Outras Transferências do FNDE 769.486,71 8.310,00 
Transferência de convênio-união /Educação 114.401,71 ~8. 048,04 Transferência de convênio-união/Educação o, 00 o, 00 
Transferência de convêni o-Estado/Educaçã 448.748,34 618.312,21 Transferência de convêni o-Estado/Educaçã 478.299,~6 491.167,04 
Royalty do Petróleo e Gás à Educação 0,00 117.200,22 Royalty do Petróleo e Gás à Educação 0,00 o ,00 
Transferência sus Bloco de manutenção 1.113.761,71 4.B8.071,78 Transferência sus Bloco de manutenção 7.1l1.94UI 7.989.164,61 
Transferência sus Bloco de Estruturação 117.003,00 0,00 Transferência sus Bloco de Estruturação 479.494,24 1.1001 00 
Trans. sus Bloco de Manuten~ão-COVID-19 0,00 29.088,00 Trans. sus Bloco de Manuten~ão-COVID-19 26.981,00 12.198,88 
Transf. agentes de combate as endemias 1. 286.148,00 o, 00 Transf. agentes de combate as endemias 1.124.028,21 0,00 
Transf. complementação piso enfma~em l.OH.713,31 0,00 Transf. comp 1 ementação piso enferma 781.611,22 o 100 
Transferênm de convên1 o-uni ão/Saú e 18.763,83 680.683,46 Transferênm de convêm-união/Saú e 0,00 300,000100 
Transferência de convênio-Estados/Saúde 420.000,00 428.672,00 Transferência de convênio-Estados/ úde 458.631,92 222.844,08 
Roya 1 ty do Pet ró 1 e o e Gás à Saúde 0,00 70.HO,l4 Royalty do Petróleo e Gás à saúde o, 00 0,00 
Transferência de Recurso do FNAS 413.361,01 287.230,97 Transferência de Recurso do FNAS 416.748,11 m.o40,81 
Transf. Rec. fundo estaduais ass. social H.6l2,44 36.710,42 Transf. Rec. fundo estaduais ass. 19.368,70 H.691,87 
Outros convênios da união 993.190,11 141.132,92 outros convênios da união 416.021,64 329.107,61 
Outros Convênios do Estado 1.010,41 711,09 outros Convênios do Estado , 0,00 o 100 
Trans união pe 1 a exp 1 oração rec. natura 1 436.072,19 111.261,12 Trans união pela exploração rec. natural o, 00 o 100 
Transferência Espeml da União 0,00 1.413.918,00 Transferência Espem 1 da união 0,00 o ,00 
Trans Setor cultural LC191/22 Audivisual 91.668,71 o ,00 Trans Setor Cultural LC191/22 Audivisual 98.880,80 0,00 



EXERCÍCIO lOB 
conso 1 i ~a~o 

Trans Setor cultural LC191/U Demais 
Auxílio Financeiro-crWto Tri~ ICMS 
CIDE 
contri~uição ~e Iluminação Pública 

Transferências financeiras rece~i~as (II) 
Transf. rec. para a execução orçamentária 
Transf. rec. 1 n~epen~entes ~a execução orçamentár 
Transf. rec. para Aportes ~e recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes ~e recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes ~e recursos para sistem 

Rece~i men tos extraorçamentári os (III) 
Inscrição ~e restos a pagar não processa~os 
Inscrição de restos a pagar processa~os 
Depósitos restituíveis e valores vincula~os 
outros rece~imentos extraorçamtários 

sal~o ~o exercício anterior (IV) 
Caixa e equivalentes ~e caixa 
Depósito restituíveis e v a lo res vincu 1 a~os 

TOTAL (V) = (I t II t III t IV) 

~8.714,11 
B.136,96 
2.971,06 

298.412,17 
H.4B.949,14 
~2 .19U24, 07 
2. 240.621,47 

o 100 
o, 00 
o 100 

11.968.701, B 
m.m,4o 

4.161.192,72 
6. 892.070, ~o 

14U11,11 
~. 981. ~o o ,41 
L98U00,41 

o, 00 

108.6H.708,90 I 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/ll/lOB 

0,00 Trans Setor Cultural LC191/U Demais 
11.210,~0 Auxílio Financeiro-cré~ito Tri~ ICMS 
1UIO,~I CIDE 

210.841,99 Contribuição de Iluminação Pú~lica 
26.m.622,l7 Transferências financeiras conce~i~as (VII) 
24.465.96~,01 Transf. cone. para a execução orçamentária 
2.164. 619,22 Transf. cone. 1 n~epen~entes ~a execução orçamentâ 

0,00 Transf. cone. para aportes ~e recursos para RPPS 
0,00 Transf. cone. para aportes de recursos para RGPS 
0,00 Transf. cone. para aportes ~e recursos para si ste 

8. 648.882,1 amtos extraorçamentários (VIII) 
97.886, Ex ão ~e restos a pagar não processa~os 

~. 041. m l1 Execu - ~e restos a pagar p rocessa~os 
U08.410 87 Depóslto restituíveis e valores vincula~os 

m.l49,04 Outros pag entos extraor~amentários 
~.68U66, 4 sal~o para o e rcício segUJnte (IX) 
~.682.766, 4 caixa e Equiva ntes ~e caixa 

0,0 Depósito restitu' eis e valores vincula~os 

90.410.H7 ,301 !TOTAL (X) = (VI t VII\+ VIII t IX) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Chaval - DATA DA EMISSÃO:B/Ol/l0l4 - HOR~DA EMISSÃO:l6:13:01 
tAs notas exp 1 i catms da Administração são parte integrante das demonstrações contá~ei s. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Muni c i pa 1 

~9. 996,l0 
o ,00 
o ,00 

m.m.~6 
H.4B.949,14 
~U9U24,07 
2.240.621,47 

o ,00 
o ,00 
o ,00 

10.219.692,0~ 
9LI48,l6 

~.Oll.6l8,49 
6.767.619,18 

381.816,10 
1.764.m,n 
1.764.m,n 

o ,00 

108.6H.708,90 I 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 

o, 00 
0,00 
0,00 

14Lm,66 
26.6~o.m,n 
24.46\.m,OI 
2.164.619,2l 

o 100 
o 100 
0,00 

8.468.99U6 
116.249,48 

U74. 941,40 
I.B6.W,H 

~01.149, 04 
3.98U00,41 
3.98U00,41 

0,00 

90.410.H7,30 I 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
SALANCO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO lOB EM : ll/ll/lüll PÁGINA: 0001 
conso li ~a~o valores em Reais 

INGRESSOS I DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO INOTASI EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICAÇÃO I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita orçamentária (I) IU49.717,0l H.448.466,H Despesa orçamentária (VI) 18.179.m,n 1Lm.m,36 
or~i ná ri a 16.9>0.))9,91 16.m.m,41 or~i nári a 18.319.890,60 1U14.7l1,41 

Recursos não vi ncu 1 a~os ~e Impostos 16.464.001,81 16.415.73l,41 Recursos não vincula~os ~e Impostos 18.166.m,79 13.514.7l1,41 
outros Recursos Não Vi ncu 1 a~ os B.437,61 0,00 outros Recursos Não vincula~os 1)3.637,81 o, 00 
Rec.não vinc ~a compensação de impostos 463.116,49 o ,00 Rec.não vinc da compensação ~e impostos 0,00 o ,00 

vi ncu 1 a~a 4U99.197,11 H.OH.7l3,93 vi ncu 1 a~a 39.8)9.641,)1 37.811.101,91 
Receita ~e Imposto e Trans. - Educação UH .169,08 L082. 866,1l Receita ~e Imposto e Trans. - Educação 991. on, 12 78s.m,4o 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 6.79).11),89 1.401.498,37 Receita de Imposto e Trans. - saúde 6.m.m,11 6.737.950,31 
Transferências do FUNDES-impostos 30% U47.813,96 3.062.)91,80 Transferências do FUNDES-impostos lO% 2.088.794,83 L087 .941,44 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 7.344.770,19 7.146. 647,09 Transferências do FUNDES-impostos 70% 10.893.871,71 1L003.186,19 
Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAF U01.947 ,71 1.m.m,o1 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 7 69100 l74.097,10 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF UOU44,68 J.oss.m,76 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 2.006.4l2,74 1.7)6,)76,47 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. união-VMT l.ll6.898,0l 989.l10,67 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VMT 1.0l0.997,9l 102.026,47 
Transf. do FUNDEB 70%-Comp 1 e. Uni ão-VMT l.6l9.4l8,63 U08.158,B Transf. do FUNDEB 70%-Comp 1 e. uni ão-VMT 1.991. m ,oo 2.268.727,87 
Transferência do sa 1 á ri o-Educação 144.844,18 )10.696,)) Transferência do sa 1 á ri o-Educação S97.m,1o ))0.326,83 
Transferência de Recurso do PNAE m.961,o3 l44.m,2o Transferência de Recurso do PNAE 633. 081,)0 501.07),l9 
Transferência de Recurso do PNATE 0,13 78,71 Transferência de Recurso ~o PNATE 0,00 l8.108,18 
outras Transferências do FNDE 1. 007.426,27 1.218,91 outras Transferências do FNDE 769.486,71 8.no,oo 
Transferência de convênio-união/Educação 174.401,71 38.048,04 T rans ferênci a de convênio-união /Educação o, 00 0,00 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 448.748,34 m.m,n Transferência de convênio-Estado/Educaçã 478.l99,36 491.167,04 
Royalty do Petróleo e Gás à Educação 0,00 117.200,22 Royalty do Petróleo e Gás à Educação 0,00 0,00 
Transferência sus Bloco de manutenção I. 573.761,71 4.138. 071,78 Transferência sus Bloco de manutenção 7.)3).949,81 7.989.164,61 
Transferência sus Bloco de Estruturação 717.003,00 0,00 Transferência sus Bloco de Estruturação 479.494,24 uoo,oo 
Trans. sus Bloco de Manuten~ão-COVID-19 0,00 l9.088,00 Trans. sus Bloco de Manuten~ão-c - l6.98l,OO IU98,88 
Transf. agentes de combate as endeeias l.l86.148, 00 0,00 Transf. agentes de combate as e emias l.ll4. Ol8,27 o ,00 
Transf. comp 1 emtação piso enfma~em 1.034.7)3,37 0,00 Transf. çomp lemtaçãç piso ~~f m~~em 781.611, n o ,00 
Transferênm de convênlo-União/Saú e 18.763,83 680.683,46 Transferenm de conven1o-umo au e o, 00 300 • 000100 
Transferência de convênio-Estados /Saúde m.ooo,oo m.m,oo Transferência de convênio-Estado /Saúde 438.63),9l m.844,08 
Royalty do Petróleo e Gás à saúde o ,00 70.320,14 Roya lty do Petró 1 e o e Gás à saúd 0,00 0,00 
Transferência de Recurso do FNAS 413.36),01 287.230,97 Transferência de Recurso do FNAS 416.748' )1 m.o40,81 
Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 37.6H,44 36.7)0,4l Transf. Rec. fundo estaduais ass. ocial 19.368,70 37.69),87 
outros convênios da união 99U90,H 145.732 '92 Outros Convênios da união m.m,64 m.I07,61 
Outros Convênios do Estado 1.050,41 711,09 Outros convênios do Estado o, 00 0,00 
Trans união pela exploração rec. natural 436.07l,19 m.261,5l Trans união pela exploração rec. natural o, 00 0,00 
Transferência Espem 1 da união 0,00 1.453.918,00 Transferência Espem 1 da união o ,00 o ,00 
Trans Setor Cultural LC191/U Audivisual 95.668,71 0,00 Trans Setor Cultural LC195/U Audivisual 98.880,80 0,00 



EXERCÍCIO 10B 
Conso 1 i a a ao 

Trans Setor cultural LC191tn Demais 
Auxílio Financeiro-créaito Trib ICMS 
CIDE 
contribuição a e Iluminação Púb 1 i c a 

Transferências financeiras recebiaas (li) 
Transf. rec. para a execução orçamentária 
Transf. rec. 1naepenaentes aa execução orçamentár 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para sistem 

Recebimtos extraorçamentários (III) 
Inseri ção a e restos a pagar não processaaos 
Inscrição ae restos a pagar processaaos 
Depósitos restituíveis e valores vinculaaos 

valores restituíveis 
ISS 

016 - ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NA 
PENSÃO ALIMENTÍCIA 

01) - PENSÃO ALIMENTICIA 
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLAS 

OU - CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC 
013 - CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC m -SINDCONAHE 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
019 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 
Ol9 - CDC BANCO DO BRASIL 

OUTROS CONSIGNATÁRIOS 
010 - SEGURO M.A 
OH - DESCONTO SETENÇA JUDICIAL 
014 - FALTAS 

. OH - CONTR!BUIÇÃO SINO. EMP. EM ESTAB. 
DEPOSITOS E CAU~OES 

010 -. CAUÇAO 
OUTROS DEPOSITOS 

011 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIR 
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

011 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE -
018 - IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA 

ISS 
Oll - ISS - CMC 

l8.714,11 
1l.B6,96 
l.97),06 

m.m,11 
H.4B.949,14 
n.19l.m,o7 
U4o.m,47 

0,00 
o, 00 
0,00 

11.968.701, B 
m.m,4o 

ts6U92,n 
6.89l.070,l0 
6. 89U70,l0 

m.m,o4 
UU01,04 
UU48,01 
U4.348,01 
79.4H,19 
18.819,67 
1U4s,n 
l.ll2,80 

Ul1.491,4l 
88. 846,l8 

l.28l.641,01 
18.118,6l 
1U8l,74 
10.991,24 
1U05,91 
6.B3,70 
1.640100 
1.640,00 

0,00 
0,00 

1.417. m,9o 
1.390.815,H 

16.474,17 
UB,80 
UB,80 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : H/ll/lOB 

o ,00 
1U10,l0 
1UIO,JI 

l\0.841,99 
16.m.m,n 
l4.461.96l,OI 
U64.659,l2 

0,00 
O, 00 
0,00 

8.648.882,11 
97.886,0l 

l.04l.Ol6,ll 
U08.410,87 
U08.410,87 

96.601,91 
96.601,91 

10UH,08 
10U4l,08 
6J.m,l6 
41.841,14 
16.m,16 
1.114,16 

1.7l0.19l,l2 
8U74,64 

1.644. 917 ,88 
16.709,16 
U.719,11 
6.4B,89 

l2.H8,02 
l.ll7,70 

981,96 
981,96 

5.7H,6l 
1.74l,6l 

99l.l18,13 
98l. 009,04 
10.709,09 

267,16 
l67,16 

Trans Setor cultural LC195tn Demais 
Auxí 1 i o Fi nancei ro-Créai to Tri b ICMS 
CIDE 
contribuição a e Iluminação Púb 1 i c a 

Transferências financeiras conceai a as (VII) 
Transf. cone. para a execução orçamentária 
Transf. cone. 1 naepenaentes a a execução orçamentá 
Transf. cone. para aportes ae recursos para RPPS 
Transf. cone. para aportes ae recursos para RGPS 
Transf. cone. para aportes ae recursos para siste 

Pagamentos extraorçamentários (VIII) 
Execução ae restos a pagar não processaaos 
Execução de restos a pagar processaaos 
Depósltos resti tuíveí s e valores vinculados 

valores restituíveis 
ISS 

016 - ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NAT 
PENSÃO ALIMENTÍCIA 

011 - PENSÃO ALIMENTICIA 
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLAS 

OU - CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC 
OB - CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC 
OlO - SINDCONAM-CE 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
019 - EMPRES ANCO DO BRASIL 
029 - CDC B CO DO RASIL 

OUTROS CONSIGNA . RIOS 
020 - SEGUR M.A 
OH - DESCON O SETENÇA J®ICIAL 
014 - FALTAS 
. 021 - CONTRIª IÇÃO SINO. EM I\ EM ESTAB. D 

DEPOSITOS E CAUÇO 
010 - ÇAUÇÃO 

OUTROS DEPOSITOS \ 
011 - RENDIMENT~ DE APL AÇÃ F ANCEIRA 

IMPOSTO SOBRE A RENO~ RETIDO A FO E IRRF 
011 - IMPOSTO DE RENDA RE DO N F TE -
018 - IMPOSTO DE RENDA - P SOA R ICA 

ISS ~\\) 021 - ISS - CMC ~~ 

J9.996,10 
o ,00 
o, 00 

m.m,l6 
H.4B.949,54 
H.l93.324,07 
2.240.621,47 

o ,00 
o, 00 
0,00 

10.259.692,0l 
9l.l48,26 

3.012. 628,49 
6.767.659,18 
6.767.619,18 

121.l01,04 
m.m,o4 
UU48,05 
UU48,01 
79.418,17 
18.829,67 
19.B5,70 
l.ll2,80 

2.H1.491,H 
88.846,l8 

U82.641,01 
19.0J4,90 
11.68l,74 
11.911,11 
1U05,91 
6.lB,70 
1.640,00 
1.640,00 

0,00 
0,00 

1.417.n9,90 
1.390.811,H 

16.474,17 
UB,80 
2.7B,80 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

o, 00 
o, 00 
o, 00 

IR 403,66 
26.630.62l,l7 
14.461.963,01 
2.164.619,22 

o 100 
o, 00 
o, 00 

8. 468.991,16 
IIU49,48 

2.274.941,40 
5.336.W,34 
1.336.247,34 

96.602,91 
96.601,91 

107.828,86 
107.828,86 
64.416,34 
41.896,68 
17.361,10 
1.154,56 

1.75l.974,69 
81.274,64 

1.667.700,01 
11.m,ol 
13.866,69 
5.497,62 

3l. 318,02 
1.641,70 

985,96 
985,96 

6.086,81 
6.086,81 

99l.l18, B 
983.009,04 
10.709,09 

l67,16 
l67,16 



EXERCÍCIO lOB 
Conso 1 i ~a~o 

OUTRAS CONSIGNAÇÕES 
on -DESCONTO SIMPLES 

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIA 

OUTRAS CONSIGNAÇÕES 
Ol6 - CONSIG. BANCO BRADESCO 

outros recebimentos extraorçamtári os 
OUTROS TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

001 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE -
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS A COMPENSAR 

01l - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA- INSS 
VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

011 - Sindicato SINSPMC 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 

010 - SALARIO FAMILIA 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO M 

011 - SALARIO MATERNIDADE 
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - SERVIÇOS DE TERCEIROS 

011 - INSS AUTONOMOS/EMPRESA 
Sal~o ~o exercício anterior (IV) 

caixa e equivalentes ~e caixa 
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

001 - BB ... 1.101-X FME/MDE) 
0B - BB ... 9. m-0 CHAVAL -PAR) 
OH- BB ... 6.H4-4 SALARIO EDUCAÇÃO) 
018 - BB ... U66-l FNDE/PNAT) 
019 - BB ... 6J6H FNDE/PEJA) 
031 - BB ... 6.890-X PMC/SEDUC/PRODEM) 
Oj8 - BB ... 6. 911-9 PMC/SAS/CRECHE) 
044 - BB ... 6. 94H BIBLIOTECA) 
010 - BB .. . 1. 464-0 FNDE/BRALF) 
061 - BB .. . 1. 96H MERENDA ESCOLAR) 
081- BB ... 9.161-1 PMC/PAC II/CONST CRE 
091 - BB ... 9.191-8 MANUT. ESC. ENS. INF 

114 - BB ... 9.819-1 CONST. ESCOLAS/FNDE 
096 - BB ... 9.196-6 PM CHAVAL FNDE/PEJAI 

111 - BB ... 9.m-9 ADEQ. QUADRAS - PAC 
121 - BB .. .10.101-X (PM CHAVAL - BRASIL 
114- CEF ... m-8 (PMC- TRANSP. ESTADO) 
111 - CEF ... 11.10H (PACTO APRENDIZAGEM 

6.W,01 
6.W,01 

UOU49,19 
UOU49,19 

o 100 
o, 00 

14U11,11 
I. 000 I 00 
1.000,00 

o ,00 
o, 00 
o 100 
O, 00 

m.m,oo 
m.m,oo 
10.904,11 
10.904,11 

O, 00 
o ,00 

L98U00,41 
L98U00,41 
L98U00,41 

6.111,11 
10.041,09 

408,98 
1,22 
o ,60 

1U88,42 
3,81 

111,68 
l,10 

10. 049,6j 
2.446,l0 

6,B 
44,60 

1.184,11 
49,1j 

18.114,10 
1. m,99 

291.416,11 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANCO FINANCEIRO 

EM : 31/U/lOll 

o, 00 
o, 00 

l.118.094,96 
2.118.094,96 

o 100 
o, 00 

m.I49,04 
1l.148,69 
1U48,69 
3.m,o8 
Ulj,08 

168,46 
168,46 

B1.081,48 
B1.081,48 
94.B4,l8 
94.B4,28 

219,01 
219,01 

U82.166,14 
U82.166,14 
U8U66,14 

6.111,11 
63.188,11 
B.810,l0 

1,11 
0,14 

11.028,81 
3,1j 

468,B 
2,41 

61.490,61 
U20,64 

I, 74 
40,49 

6.m,n 
44,96 

11.198,01 
m,71 

o, 00 

OUTRAS CONSIGNAÇÕES 
on -DESCONTO SIMPLES 

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

OUTRAS CONSIGNAÇÕES 
026 - CONSIG. BANCO BRADESCO 

outros pagamentos ext r ao rçamentári os 
OUTROS TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

001 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE -
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS A COMPENSAR 

012 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA- INSS 
VALORES EM TRÃNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

011 - Sindicato SINSPMC 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 

010 - SALARIO FAMILIA 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO M 

011 - SALARIO MATERNIDADE 
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - SERVIÇOS DE TERCEIROS 

011 - INSS AUTONOMOS/EMPRESA 
sal~o para o exercício seguinte (IX) 

caixa e Equivalentes ~e caixa 
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

001 - BB ... 1.101-X FME/MDE) 
OB - B8 ... 9.89H CHAVAL-PAR 
OH - B8 ... 6.344-4 SALARIO UCÂ 
018 - BB ... U66-l FNDE/PNA ) 
019 - B8 ... U6H FNDE/PEJ ) 
Qjl - BB ... 6.890-X PMC/SEDU /PRODEM) 
Oj8 - BB ... 6. 911-9 PMC/SAS/ RECHE) 
044 - BB ... 6. 94H BIBLIOTE ) 
010 - BB ... 1.464-0 FNDE/BRAL ) 
061 - BB .. . 1. 962-6 MERENDA E COLAR) 
081 - 88 ... 9.161-1 PMC/PAC II CONST CRE) 
091- BB ... 9.m-8 MANUT. ESC. ENS. INF) 
096 - BB ... 9. 596-6 PM CHAVAL F DE/PElAI 
114 - BB ... 9. 819-1 CONST. ESCOLAS/FNDE 
111 - 88 ... 9.880-9 ADEQ. QUADRAS- PAC 
W - BB .. .10 .101-X (PM CHAVAL - BRASIL C 
114- CEF ... m-8 (PMC- TRANSP. ESTADO) 
111 - CEF ... 11.10H (PACTO APRENDIZAGEM) 

6.W,01 
6.W,01 

U80.B4,8l 
U80.B4,8l 

0,00 
o, 00 

m.m,1o 
1.000,00 
I. 000 I 00 

o 100 
0,00 
0,00 
O, 00 

148.611,19 
148.611,19 
m.m,n 
mJ44,11 

0,00 
0,00 

U64.m,n 
U64.m,n 
U64.m,n 

6.111,11 
0,00 

B9,49 
1,31 
0,66 

B.H8,00 
4,U 

111,98 
j 100 

1.104,86 
2.113,21 

6, 91 
49,47 
0,00 

14,94 
481,31 

lO 100 
m.m,99 

PÁGINA: 000j 
valores em Reais 

o, 00 
0,00 

L210.8B,9j 
U50.8B,9j 

S.W,Sl 
5.221,5l 

m.s49,o4 
1l.148,69 
n.148,69 
Lm,o8 
UB,08 

168,46 
168,46 

Bl.085,48 
Bl. 085,48 
94.B4,l8 
94.B4,28 

219,01 
219,01 

j, 985. m,41 
L98U00,41 
L98U00,41 

6.111,11 
10.041,09 

408 198 
1,n 
o, 60 

1l.088,4l 
j ,81 

111,68 
2,70 

50. 049,6j 
2.446,l0 

6,B 
44,60 

1.184,11 
49,B 

18.514,70 
1.511,99 

m.476,11 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO lOB 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM: H/ll/lOll PÁGINA: 0004 
Conso 1 i ~a~o valores em Reais 

01l - BB ... 6. OB-X (DIVERSOS) 49.776,ll B.oo~.n l.J4l,71 49.776,ll 
011- BB ... 6.m-1 FPM) l40.1B,96 41.196,06 H0,19 l40.1B,96 
m - BB ... 1UOH (FUNDO ESPECIAL) 401.017,40 33.999,81 1.800177 401.017,40 
177- BB ... 1UI0-7 EOUCA~ÃO REURÓPRI o, 00 o, 00 106,1~ o 100 
048- BB ... 7.09l-0 (FUNDES CREOITOS~ m.m,B U01.767,91 681.670,0l m.m,B 
m - CEF ... 71.1~ 1-7 (PAIC INTEGRAL o, 00 o, 00 7U67,H 0,00 
m- ss ... u.m-1 APOIO PROD.AUDIOVIS o, 00 o, 00 l4,97 0,00 
18~ - BB .. .ll.4lH LC -P. GUSTAVO DEMAI 0,00 0,00 UI 0,00 
m - ss ... u. m-1 ESCOLA TEMPO INTEGR o, 00 o 100 l01.71l,ll o 100 077 - BB .. .1Ul6-1 EI - NOVAS TURMAS) o 100 0,00 449.\H,II o 100 
006 - BB ... 1.619-6fFUNDEB - MAG/60%~ l,lO 1.9~7,6l l,lO 1,20 
007- 88 ... 1.660-X FUNDES- ADM/40% 64~,H l.lll,l6 701,10 64U7 
Ol7- BB ... 6.m-l (SAD/CIP) n.m,B 12,H l0.144,1l n.m,9~ 
OH - BB .. .10.61l-4 (CRIANCA FELIZ) 16.987,80 18.m,10 6.m.1~ 16.987,80 
011- ss ... 7.m-x BENEFICIOS EVENTUAIS 6, 00 1,47 6,61 6,00 
06l - BB ... 7.980-4 PMC/PAIF CRAS) 17,24 11,74 19,00 17,24 
06~ - BB ... 7. 994-4 PMC ESTAÇÃO FAMILIA) 11,60 10 ,I~ ll,86 11,60 
092- 88 ... 9.471-4 FMAS- PAI F-CRAS) l4.671,91 l8.W,81 17.4~6,l8 l4.671,91 
09~- ss ... 9.m-o FMAS-BENEFICIOS EVEN Ll98,71 1.700,40 44,B U98,71 
1l8- BB .. .lO.Hl-6 BPC ESCOLA) 41,4~ 4l,l6 10, ~9 41,4~ 
U9- BB ... 10.H4-4 IGD BOLSA FAMILIA) 79,~9 B,11 40.181,47 79,H 
BO- BB .. .lO.HI-l IGD SUAS FNAS) U18,H 6.101,21 1. B4,99 1.218, n 
Bl- BB ... 10.H6-0 PROTEÇÃO SOCIAL BAS 14.081,64 17.0l9,98 2].362,61 14.081,64 m -ss .. .11 .m-1 FMAS) 9l4,81 m,99 l9,94 9l4,81 
B1 - BB ... 11.246-1 COVID- PORTARIA~69 /l 11,13 14,11 17,11 11,13 
B8 - BB .. .1U64-X COVID-LC173/2020FNA 109,41 109,41 109,41 109,41 
117 - CEF .. .1U91-6 (OGU-CONS QUADRA-AP 6~.691,64 19.006,24 O, 00 6].691,64 
160- CEF ... IOO.I00-0 (PROARES li) 10,00 lO 100 lO 100 10,00 
167- CEF ... 647.010-I OGU- CONS. QUADR ~ ,11 ~ ,11 0,00 ~ ,11 
176- 88 ... 11.907-1 PGD-PAB) 1L674,87 o, 00 H,90 ll.674,87 
178 - BB ... 1UOH PROCAD-SUAS) O, 00 0,00 4. 770,90 0,00 
066 - BB ... 8.017-9 (PMCHAVAL/FMDCA) 20,9~ lO, 9~ l0,9~ l0,9~ 
173 - BB ... 1U07 -0 (UNIDADE HABITACIONA 674.m,47 l34.691,99 m.280,I6 674.m,47 
008- BB ... 10.8H-I CUSTEIO SUS) m.m,61 719J94,69 1.016.619,64 14l.m,61 
010 - BB ... 1.91H (F M SAÚDE) n.m,9~ U00,08 m,o6 n.m,9~ 
Ol6 - BB ... 10. 84H QUALIFAR - SUS) 11.116,0l 47.30l,08 l6.79U6 11.116,0l 
Ol9 - BB ... 10.84]-X AG. DE SAÚDE-ACS) 349.ll4,17 l66 o 00~ 1 ~6 lii.Ol9,11 349.ll4,17 
0~0- 88 ... 10.841-6 NASF) m,61 m,64 431,81 m,61 
0B - BB ... 10. 846-4 PAB FIXO) 8.191,49 7.4B,47 9.0l4,69 8.191,49 
m- 88 ... 10.847-2 PMAQ) l6.m,6o 6H,91 46.1l1,99 l6. 0~0 ,60 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 20l3 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : H/12/lOB PÁGINA: 0001 
canso 1 i ~a~o valores em Reais 

OJl - BB .. .10, 848-0 (PROG, SAÚDE NA ESCOL H.767,64 J2.327, n OH - B8 .. .10. 848-0 (PROG. SAÚDE NA ESCOLA H.647,11 n.767,64 
041 - BB ... 6.96J-9 ~MS/PPI/TFVS) 1.466,24 U4J,H 041 - 88 ... 6.96J-9 ~MS/PPI/TFVS) 1.608,14 1.466,24 
046 - BB ... 7.06H PMC/VIG SANITARIA~ m.21 J20 ,64 046 - 88 ... 7.06H PMC/VIG SANITARIA~ m,77 m,21 
011 - 8B .. .10, 849-9 (PROG. SAÚDE BUCAL 20,97 20197 011- BB ... 10.849-9 (PROG.SAÚDE BUCAL lO I 97 l0,97 
Oll - 88, .. 7, I!S-l tS/SUS/iA() m,11 2 84 ,2 4 OIJ- 88 ... 7.118-l FNS/SUS/MAC) Hl,lO m,11 
011- BB ... 7.141-0 PMC PAC COOP FINANCE l.ISJ,B 1.444,46 011- BB ... 7.141-0 PMC PAC COOP FINANCE) 1.744,27 l.ISJ,B 
019- BB ... 7.928-6 F.M.S. -EVENTOS) m,9J 197 ,8J 019- 88 ... 7.928-6 F.M.S. -EVENTOS) 241,72 217,9J 
060- BB ... 10.810-2 ~PROG. SAUDE FAM-PSF 92, 7l 92, ]j 060 - BB ... 10.810-2 ~PROG. SAUDE FAM-PSF) 92, ]j 92,7J 
070- 88 ... 10.8\J-7 FAEC-MAMOGRAFIA) 28.481,7J 21.998,70 070 - 88 .. .10.853-7 FAEC-MAMOGRAFIA) 11.011,27 28.m,7J 
072 - 8B ... 8.619-2 (FMSAUDHECOP) 2, 64 J 109 2. 444, J6 072 - BB ... 8.619-2 (FMSAUDHECOP) 2.817,98 2.64J,09 
071- 88 .. .10.814-1 (HOSP.ELIZETE C. PAS 4.521,10 127,B 071- B8 ... 10.814-l (HOSP.ELIZETE C. PASS 21,81 4.121,10 
080 - 8B ... 8. 821-8 FNS/BLAFB) B9,66 m,s6 080- 88 ... 8.821-8 FNS/BLAFB) 261,8l B9,66 
081 - 88 ... 8.822-6 BLOCO ATENÇÃO BASICA 61.627,41 111,96 081- BB ... 8.822-6 BLOCO ATENÇÃO BASICA) 61.7J4,68 61.627,41 
082- BB ... 8.82H FNS BLGES/CAPS) o 108 o 107 082- BB ... 8.82H FNS BLGES/CAPS) o 108 o 108 
084 - BB ... 8.821-0 VIGILANCIA SANITARIA 6,41 1,82 084 - BB ... 8.8ll-0 VIGILANCIA SANITARIA) 7,11 6,41 
086 - BB ... 9.081-6 PMCHAVAL/FMS) 8.049,07 J04,B 086- 88 ... 9.081-6 PMCHAVAL/FMS) 66,62 8. 049,07 
094- BB ... 9.17J-7 FM5-CHAVAL -FNS-QLFAR I. 418,14 4.911,22 094 - BB ... 9.17J-7 FM5-CHAVAL -FNS-QLFAR) 6.014,10 1.418,14 
101- BB ... 9.748-9 SALA ESTABILIZAÇÃO~ 1.767,4J 1.604,46 101- BB ... 9.748-9 SALA ESTABILIZAÇÃO~ 1. 960,40 1.767,4J 
110- BB ... 9.m-x CONST. UBS MUCAMBO 21.071,68 19.1ll,H 110- BB ... 9.m-x CONST. UBS MUCAMBO 2U76,71 21.071,68 
116- BB ... 9.90H FMS/CHAVAL - FNS INV 60 ,lO 16,H 116- BB ... 9.90H FMS/CHAVAL - FNS INV) 66,66 60,10 
122- BB .. .10.007-2 FMSAUDE/CHAVAL - ES 14.08J,24 12.848,01 122- BB .. .10.007-2 FMSAUDE/CHAVAL - EST 11' 111,7J 14.0B,24 
B4- BB ... 16.9B-0 UNIO MISTA SAUDE) 299,08 272,86 B4 - BB ... 16.9H-O UNJO MISTA SAUDE) m,so 299,08 
B9- 8B ... ll.Jll-2 COVID-PORTARIA 1879 ll2,89 121,11 B9- 8B ... ll.Jll-2 COVID-PORTARIA 1879~ 146,40 B2,89 
140 - BB ... 1U24-7 COVID- PORTARIA 1666 708, J7 m,88 140 - BB ... 1U24-7 COVID- PORTARIA 1666 76S,JO 708, J7 
141- BB ... \8.044-9 MS/PAB) 199,64 181,82 141- 88 ... 18.044-9 MS/PAB) 211, 18 199,64 
142 - BB .. .1U2H COVID-PORTARIA 1817 40.964,67 SL841,8J 142 - BB .. .11. m-I COVID-PORTAR 17) 41.Bl,4J 40.964,67 
lH- BB ... ll.m-9 COVID-LE17J/2020-FN 2.07J,84 1.917,61 14J- BB ... 1l.JB-9 COVID-LElB 020- 2.242,01 2.07J,84 
16J- CEF ... 624.001-1 (PMC- CONSTRUÇÃO m,ol 672,40 16J- CEF ... 624.001-1 (PMC- CO TRUÇÃO 811,74 m,ol 
17 4 - BB ... 11.490-1 (INVESTIMENTO-SUS) 70.210,77 406, 648 194 174 - BB ... 11.490-1 (INVESTIMEN -SUS) 161.411,18 70.210,77 
147- CEF ... 11H (ICMS) 2.244,86 m,ol 147 - CEF ... 114-7 (ICMS) 62,96 2.244,86 
180 - 88 ... 12. 461-J (PISO SAL. ENFERMAGE o ,00 o ,00 180 - BB ... 12. 461-J (PISO SAL. E FERMAGEM J17.841,49 o 100 
004 - B8 ... I. 647-2 IPI/EXPORTAÇÃO) 2.191, J4 1.204,11 004 - BB ... 1.647-2 IPI/EXPORTAÇ~ ) 1.141,49 2.191,J4 
049 - BB .. , 7.116-0 SIMPLES NACIONAL) J.674,14 U84,68 049 - BB ... 7.116-0 SIMPLES NACIONAL) 117,18 J.674,14 
016 - BB ... U47-9 CEX) o 108 0,08 016- B8 ... U47-9 CEX) o, 09 o, 08 
024- BB ... 6.812-7 IPVA) 41,26 J7 ,64 024- BB ... 6.812-7 IPVA) 41,46 41,26 
047- BB ... 7.0B-1 PMC/ RESERV SERVO~ 1.186, J7 1.079,96 047- BB ... 7.08J-1 PMC/ RESERV SERVO~ U11,00 1.186, J7 
012 - BB ... 7.108-6 CEARA VIDA MELHOR SH,80 481,19 012- 88 ... 7.108-6 CEARA VIDA MELHOR m,9o m,8o 
064- 8B ... 7.999-I PMC/ AFM) 1B,74 10J,21 064 - 88 ... 7.999-1 PMC/ AFM) 126,16 1B,74 
0B - BB ... 8.66J-0 PMC-PROCIDADANIA I) l.H9,04 1.221,67 07J- BB ... 8.66J-0 PMC-PROCIDADANIA I) 1.471,24 l.H9,04 
B6 - 88 ... 17. H4-6 (SALARIO N RECLAMADO 201 J6 18,87 B6- BB ... 1U74-6 (SALARIO N RECLAMADOS 22,4J 201 J6 

I 
J 



EXERCÍCIO lOB 
Con so 1 i dado 

144 - 88 ... l8l.l4H (ICMS/DESONERAÇÃO) 
146 - CEF .. Jl-9 (IPVA) 
111- CEF .. . W-0 (CAUÇÃO) 
OlO- 88 ... 6.m-1 CIDE) 
OH - 88 ... 6. m-3 PMC/ROYAL TIES) 
039 - 88 ... 6. 917-) A8ATED C 019) 
040- 88 ... 6.918-3 SLDR/HABIT/CONV lll) 
041 - 88 ... 6. 919-1 SLDR/HA8ITAÇÃO) 
04l - 88 ... 6. 9l1-3 PRODETUR) 
1lO- 88 ... 9.91H PM/CHAVAL -AV J ROM 
00)- 88 ... 10.8)]-X (IMP. MELH.SANITARIA 
133 - 88 ... 11.109-0 (FUNDO M.MEIO AM8IEN 
m -CEF ... l48-8 (PM CHAVAL SEMIARIDO) 
Oll - 88 ... 6. 844-6 (SDLR/HABIT ./CONV. 019 
119- CEF ... 006.011.084-9 (PAVIMENTAÇÃO 
1)6 - CEF ... 361-1 (PMC - PAV. ASFAL TICA) 
14) - 88 ... 11.3l9-8 (LEI ALDIR BLANC) 

Depósito restituíveis e valores vinculados 

TOTAL (V) = (I t II t III t IV) 

Ull,04 
11.189,l0 

O, Ol 
3l,10 

U09,8l 
981,88 

1.)89,1) 
1.84l '68 

1l,16 
8.m,n 

m.34l,9> 
61.>1l,30 

118,64 
0,)4 
o ,00 

)0 ,00 
0,00 
o, 00 

108.637.108,90 I 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
8ALANCO FINANCEIRO 

EM ; 31/1l/l0ll 

144 - 88 ... l83 .14H (ICMS/DESONERAÇÃO) 
146 - CEF ... 32-9 (IPVA) 
1)1- CEF ... W-0 (CAUÇÃO) 
OlO - 88 ... 6.43)-1 ~CIDE) 
034 - 88 ... 6.811-3 PMC/ROYALTIES) 
039 - 88 ... 6. 91]-) A8ATED C 019) 
040- 88 ... 6.918-3 SLDR/HABIT/CONV 112) 
041 - 88 ... 6. 919-1 SLDR/HA8ITAÇÃO) 
04l - 88 ... 6.9ll-l PRODETUR) 
1lO - 88 ... 9. 91l-4 PM/CHAVAL - AV J ROM) 
00) - 88 ... 10. 8)]-X (IMP. MELH. SANITARIAS 
133 - 88 .. .11.109-0 (FUNDO UEIO AMBIENT 
1)2 - CEF .. .l48-8 (PM CHAVAL SEMIARIDO) 
ll - 88 ... 6.844-6 (SDLR/HABIT./CONV.019) 

- CEF ... 006.011.084-9 (PAVIMENTAÇÃO R 
l)~CEF .. J61-1 (PMC - PAV. ASFAL TICA) 

- 88 ... 11. ll9-8 (LEI ALO IR 8LANC) 
oepà.sito rê's..ti íveis e valores vinculados 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de C~aval - DATA DA EMISSÃO:l 
'As notas exp 1 i catwas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

DA EMISSÃO: 16:11:44 

SE8ASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Muni c i pa 1 

13,12 
)6' 14 

O, Ol 
6' 18 

)34,64 
1.088,31 
1.])0,19 
l.030,11 

13,40 
9.l9l,36 

161.9>9,39 
14.19>,11 

130,66 
o 1 )9 

1.03).108,9l 
)0' 00 
0,00 
0,00 

108.631.108,90 I 

PÁGINA: 0006 
valores em Reais 

l.W,04 
11.189,20 

O, Ol 
3l' 10 

U09, 8l 
9811 88 

1.)89' 1) 
1.842,68 

12' 16 
8.)2),21 

1)].342,9) 
6].)12' 30 

118,64 
o 1 )4 
o, 00 

)0' 00 
0,00 
0,00 

90.410.737,30 I 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 2023 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : H/12/2023 PÁGINA: 0001 
conso 1 i dado v a 1 ores em Reais 

EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I RECEITA I DEDUÇÕES DA RECEITA I SALDO 
ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (c) = (a · b) I 

ESPECIFICAÇÃO INOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO 
ORÇAMENTÁRIA (d) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (d · e) 

o r di nári a 16 '982.146,97 n.m,o6 16.m.ll9,91 ordinária 16.m.m,41 0,00 16.411.7J2,41 
Recursos não vinculados de Impost 16.470.797,71 6.791,94 16.464.001,81 Recursos não vi ncu 1 a dos de Impo 0,00 o ,00 o 100 
outros Recursos Não Vinculados 2L4H,61 o 100 23.4H,61 outros Recursos Não vinculados o, 00 O, 00 o, 00 
Rec.não vinc da compensação de im 487.911,61 24.791,12 46U16,49 Rec. não vi nc da compensação de 0,00 o 100 o, 00 

vi ncu 1 a da 46.741.211,23 1.442.018,12 41.299.197,11 Vi ncu 1 a da 40.m.m,89 1.120' 119,96 li.Ol2.7B,93 
Receita de Imposto e Trans. · Edu z.m.m,o7 161,99 2.J29.169,08 Receita de Imposto e Trans. · E 2.082.866,12 o, 00 2.082.866,12 
Receita de Imposto e Trans. · saú 6.796.813,87 1.697,98 6.795.111,89 Receita de Imposto e Trans. · s 1.401.498,l7 o, 00 1.401.498,l7 
Transferências do FUNDEB·impostos 4.741.749,12 1.597 '931,16 U47. 8B ,96 Transferências do FUNDEB-impost 4.198' 721,01 l.ll6.129,21 l '062' 191, 80 
Transferências do FUNDEB· impostos ll.OH.286,16 U28.111,97 7.344. 770,19 Transferências do FUNDEB· impost 10. no. 310,42 J.l8l. 70l, B 7.146. 647,09 
Transf. do FUNDEB 30%-comp 1 e. uni 1.233.80U6 H.819,61 1.201.947,71 Transf. do FUNDEB 30%-comple. u 1. 322 • 6171 30 206,23 1.322.411,07 
Transf. do FUNDEB 70%-comp 1 e. uni 2.878.88l,71 74.H9,07 2.804.144,68 Transf. do FUNDEB 70%-comple. u U86.106,91 481,19 5.081.621,76 
Transf. do FUNDEB m-comple. uni 1.128.197,81 1.699,82 1.126.898,03 Transf. do FUNDEB lO%-Comple. u 989.210,67 o, 00 989.210,67 
Transf. do FUNDEB 70%-Comp 1 e. uni 2.6B.394,88 3.966,21 2. 629.428,63 Transf. do FUNDEB 70%-Comp 1 e. u 2.308.118,23 0,00 2.308.118,23 
Transferência do sa 1 á ri o-Educação 144.844,18 o ,00 144.844,18 Transferência do salário-Educaç 110.696,11 o ,00 110.696,11 
Transferência de Recurso do PNAE 322.961,03 o, 00 322.961,03 Transferência de Recurso do PNA 244.283,20 o, 00 244.283,20 
Transferência de Recurso do PNATE 0,13 o ,00 0,13 Transferência de Recurso do PNA 78,71 o, 00 78,71 
outras Transferências do FNDE 1.007.426,27 o ,00 1. 007.426,27 outras Transferências do FNDE 1.218,91 0,00 1.218,91 
Transferência de convênio-união /E 174' 401,71 o, 00 174.401,71 Transferência de convênio-união 38' 048,04 o ,00 38.048,04 
Transferência de convênio-Estado/ 448 '748, ]4 o ,00 448.7 48, H Transferência de convêni o-Estad 618.312,21 0,00 618.312,21 
Roya lty do Petróleo e Gás à Educa 0,00 0,00 0,00 Royalty do Petróleo ' à Edu 117.200,22 o, 00 117.200,22 
Transferência sus Bloco de manute 1.173.761,71 o ,00 1.173.761,71 Transferência sus B oco de nu 4.B8.071,78 0,00 4.138.071,78 
Transferência sus Bloco de Estrut 717.003,00 0,00 717.003,00 Transferência sus loco de Es 0,00 o ,00 o ,00 
Trans. sus Bloco de Manutenção-co 0,00 o ,00 0,00 Trans. sus Bloco d Manutenção- 29' 088,00 o ,00 29 '088, 00 
Transf. agentes de combate as end 1.286.148,00 o ,00 l.lifi.148,00 Transf. agentes decb•te " e 0,00 o, 00 o, 00 
Transf. com~ lementação ~i so enfer l.OH.713,37 o ,00 1.034.713,37 Transf. com~lement ção ~iso enf 0,00 o, 00 0,00 
Transferênm de convên1o-união/S 18.763,83 o ,00 18.763,83 Transferênm de c nvêm-União 680.683,46 0,00 680.68l,46 
Transferência de convênio-Estados 420.000,00 o 100 420.000,00 Transferência de co~vêni o-Estad 428.672,00 o ,00 428 '672, 00 
Roya 1 ty do Pet ró 1 e o e Gás à Saúde o ,00 0,00 O, 00 Roya lty do Petró 1 e o e Gás à sa · 70.320,14 0,00 70.l20,14 
Transferência de Recurso do FNAS 4B.l61,01 o ,00 4B.361,01 Transferência de Recurso do FN 287.230,97 0,00 287.230,97 
Transf. Rec. fundo estaduais ass. 37.632,44 o ,00 37.632,44 Transf. Rec. fundo estaduais as ~ 16.710,41 o ,00 l6' 710,42 
Outros Convênios da união 993 '190 ,11 0,00 993.190,11 outros convênios da União 141.7J2,92 0,00 141.7J2,92 
outros Convênios do Estado 1.010,41 o 100 1.010,41 outros Convênios do Estado 711,09 o, 00 711,09 
Trans União pela ex~loração rec. 436.072,19 0,00 436.072,19 Trans união pela ex~loração rec 117.261,12 0,00 m.261,52 
Transferência Espeml da união 0,00 o ,00 0,00 Transferência Espeml da União 1 453.918,00 o ,00 1.453.918,00 
Trans Setor Cultural LC195/22 Aud 95.668,75 o ,00 95.668,75 Trans Setor cu 1 tu r a 1 LC195/22 A i 0,00 o, 00 0,00 

~j 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 20B 
BALANÇO FINANCEIRO 
~/12/202J 

Conso 1 i dado 

Trans Setor Cultural LC19~/22 Dem 
Auxílio Financeiro-Crédito Tri~ I 

j8.] ~4,11 
14.614,8J 

o 100 
1.477,87 

Trans Setor Cultural LC19~/22 O 
ílio Financeiro-crédito Tri~ 

CIDE 2.m,o6 o ,00 I 
Contri~uição de Iluminação Pú~lic m.m,11 o 100 t o ui ção de Iluminação Pú~ 1 

Receita orçamentária (I) I I 6UB. 402,20 I ~.mo 64~ ,181 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA 
*As notas explicatms da Administração são parte integrante das demonstrações contá~eis. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Muni c i pa 1 

J 
I ASSESSORIA E PRO 
conta~il 

PÁGINA: 0002 
v a 1 ores em Reais 

O, 00 o, 00 0,00 
11.210,JO 0,00 11.210 I JO 
1U~O,J~ 0,00 13J~O,J~ 
2)0084~,99 o, 00 2~0084),99 

I ~U68o986,JOI ).120 o ~19,961 ~1.448o466,HI 



EXERCfCIO 2023 
consol1dado 

ESPECIFICAÇÃO 

ATIVO 

Ativo circulante 
Ca1xa e equivalentes de caixa 

1.1.1.1.1.19.00.00.00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 
001- BB ... 1.107-X FME/MDE) 
01J- BB ... 9.89J-0 CHAVAL-PAR) 
01~- BB ... 6.J44-4 SALARIO EDUCAÇÃO) 
018 - BB ... 6J66-~ FNDE/.PNAT) 
019 - BB ... 6J67-J FNDE/PEJA) 
OJ~- BB ... 6.890-X PMC/.SEDUC/PRODEM) 
OJ8- BB ... 6.91~-9 PMC/SAS/CRECHE) 
044 - SB ... 6.942-6 BIBLIOTECA) 
0~0 - SB ... 7.464-0 FNDE/SRALF) 
061- SB ... 7.962-6 MERENDA ESCOLAR) 
087- BB ... 9.167-7 PMC/PAC II/CONST CRE) 
09~- SB ... 9.~9~-8 MANUT. ESC. ENS. INF) 
096- SB ... 9.~96-6 PM CHAVAL FNDE/PEJAl 
114- SB ... 9.879-~ CONST. ESCOLAS/FNDE 
11~- BB ... 9.880-9 ADEQ. QUADRAS- PAC 
127- SB ... 10.101-X (PM CHAVAL- BRASIL C) 
1~4- CEF ... J1~-8 (PMC- TRANSP. ESTADO) 
17~- CEF ... 71.10J-9 (PACTO APRENDIZAGEM) 
012 - BB ... 6.0B-X (DIVERSOS) 
011 - BB ... 6.0J2-1 (FPM) 
1J2- SB ... 11.J02-6 (FUNDO ESPECIAL) 
177- SB ... 12.7~0-7 (EDUCAÇAO REC.PRÓPRIO) 
048- BB ... 7.092-0 (FUNDEB/CREDITOS) 
181- CEF ... 71.1J~-7 (PAIC INTEGRAL) 
182- SB ... 12.426-~ APOIO PROD.AUDIOVISUl 
18J- SB ... 12.427-J LC-P. GUSTAVO DEMAIS 
18~- BS ... 12.~J7-7 ESCOLA TEMPO INTEGRA 
077- BB ... 12.~26-1 EI- NOVAS TURMAS) 
006- SB ... ~.6~9-6 ~FUNDES- MAG/.60%) 
007- SS ... ~.660-X FUNDES- ADM/40%) 
027 - BB ... 6.86H SAD/CIP) 
021- SB ... 10.6~J-4 (CRIANCA FELIZ) 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12{2023 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 

U64.m,n 
U64.m,22 

6.117,17 
o 00 

B9;49 
1,H 
0,66 

1U18,00 
4 27 

~ 71: 98 
J,OO 

1.104,86 
2.713,27 

6 97 
49:47 
o 00 
~4'94 

481:31 
~o oo 

J08.721:99 
U42,71 

H0,19 
1. 800177 

106 n 
681.670:02 
74.267,J7 

24,97 
J 2~ 

2oun:u 
449J21,~~ 

~ 20 
70~)0 

20.~44,B 
6.m,n 

U8U00,41 
J.98).300,41 

6.117,17 
70.047,09 

408,98 
1,22 
0,60 

12.088,42 
J 87 

m:68 
2,70 

~0.049,63 
2.446,20 

6 B 
44:60 

7.)84,~7 
49,~3 

1U14,70 
Lm,99 

29).476, 
49.776 3 
240.~73'96 
401.017 40 

o 00 
413.128 23 

0,00 
o, o 
o, o 
o, o 
0,0 
~ 2 

643;37 
2U73,93 
16.987,80 

PÁGINA: OOQ1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 20B 
conso 1 1 dado 

m- BB ... 7.926-X BENEFICIOS EVENTUAIS) 
062- BB ... 7.980-4 PMC/PAIF ÇRAS) 
063- BB ... 7.994-4 PMC ESTACAO FAMILIA) 
092 - BB ... 9.471-4 FMAS-PAI~-CRAS) 
093 - BB ... 9.473-0 FMAS-BENEFICIOS EVEN) 
128 - BB .. .10. 313-6 BPC ESCOLA) 
129- BB ... 10.314-4 IGD BOLSA FAMILIA) 
130 - BB ... 10. 31H IGD SUAS FNAS) 
131- BB ... 10.316-0 PROTEÇÃO SOCIAL BAS.) 
13)- BB .. .17.270-7 FMAS) 
137- BB ... 11.246-1 COVID-PORTA,IA369/20) 
138 - BB ... 11.264-X COVID-LC173 2020FNAS) 
1~7- CEF ... 12.89~-6 (OGU-CONS QUADRA-APLI) 
160- CEF ... ~00.~00-0 (PROARES II) 
167- CEF ... 647.0~0-~ (OGU - CONS. QUADRA) 
176 - 8B .. .11. 90H (IGD-PAB) 
178 - BB .. .12. 307-2 (PROCAD-SUAS) 
066- BB ... 8.017-9 (PMCHAVAL/FMDCA) 
173- 8B ... 11.207-0 (UNIDADE HABITACIONAL) 
008- 8B ... 10.837-~ (CUSTEIO SUS) 
010- BB ... ~.91H (F M SAÚDE) 
026 - BB ... 10. 842-1 QUAL! FAR - SUS) 
029- 8B ... 10.843-X AG. DE SAÚDE-ACS) 
030 - BB ... 10.84H NASF) 
033 - BB ... 10.846-4 PAB FIXO) 
036 - 8B .. .10.847-2 PMAQ) 
037- BB ... 10.848-0 P'OG.SAÚDE NA ESCOLA) 
04~ - BB ... 6.963-9 (MS PPI/TFVS) 
046- 8B ... 7.06~-3 (PMC/VIG ~ANITARIA) 
0~1- 8B ... 10.849-9 (PROG.SAUDE BUCAL) 
On - BB ... 7. n&-3 !FNS/SUS/MAC) 
0~~- 8B ... 7.~4~-0 PMC PAC COOP FINANCE) 
0~9- BB ... 7.928-6 F.M.S. -EVENTOS) 
060- 8B ... 10.8~0-2 (PROG. SAUDE FAM-PSF) 
070- 8B ... 10.8~3-7 (FAEC-MAMOGRAFIA) 
072 - BB ... 8.6~9-2 (FMSAUDE-FECOP) 
m - 8B .. .10. 8~4-~ (HOSP. ELIZETE C. PASS) 
080 - BB ... 8.821-8 !FNS/BLAFB) 
081- 8B ... 8.822-6 BLOCO ATENÇÃO BASICA) 
082 - 8B ... 8.823-4 FNS BLGES/CAPS) 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2023 

6 61 
19:oo 
12,86 

17.436,28 
44,23 
~0,39 

40.181,47 
1.334,99 
23.362,6~ 

29,94 
17 11 

~09: 41 
o 00 
~o:oo 
o 00 

32:90 
4. 770,90 

20 93 
276.280:~6 

1.016.6~9,64 
222 06 

26.794'36 
m.o29:~~ 

43~,8~ 
9.024,69 

46.m,99 
31.647,1~ 
1.608, ~4 

391,77 
20 97 

347:30 
1. 744,27 

241,72 
92,73 

~1.015,27 
2.857,98 

21 81 
265:83 

61.734,68 
0,08 

6 00 
17:24 
11,60 

24.67),9~ 
3.198,71 

4) ,43 
79,39 

1.218, 31 
14.08),64 

924,81 
1) n 

509:41 
63.691,64 

50,00 
3,11 

13.674,87 
o 00 

20'93 
674.222:47 
~42.232,65 
n.m,93 
5U16 02 

349.254:17 
39),61 

8.191,49 
26.030,60 
32.767,64 
1.466,24 

353,21 
20 97 

313:11 
1.583,23 

217,93 
92,73 

28.48),73 
2.643,09 
4. 521,10 

239,66 
6).627,41 

0,08 
~r. 

PÁGINA: OOQ2 
v a 1 ores em Real s 



EXERCÍCIO 20B 
conso1idado 

084 - 88 ... 8.82)-0 VIGILANCIA SANITARIA) 
086 - 88 ... 9.081-6 PMCHAVAL/FMS) 
094- 88 ... 9.)73-7 FMS-CHAVAL-FNS-QLFAR) 
10)- 88 ... 9.748-9 SALA ESTABILIZAÇAO) 
110- 88 ... 9.837-X CONST. UBS MUCA~BO) 
116- 88 ... 9.902-3 FMS/CHAVAL- FNS INV) 
122- BB ... 10.007-2 FMSAUDE/CHAVAL- EST) 
134 - BB ... 16.973-0 UNIO MISTA SAUOE) 
139- BB ... 11.321-2 COVIO-PORTARIA 1879) 
140- BB ... 11.324-7 COVID-PORTARIA 1666) 
141 - 88 .. .)8.044-9 MS/PAB) 
142 - 88 ... 11.32H COVID-PORTARIA 18)7) 
143 - BB ... 11.m-9 COVID-LE173/2020-FNS) 
163- CEF ... 624.001- (PMC- CONSTRUÇÃO UBS) 
174- 88 ... 11.490-1 (INVESTIMENTO-SUS) 
147- CEF ... 114-7 (ICMS) 
180- 88 ... 12.461-J (PISO SAL. E~FERMAGEM) 
004- BB ... ).647-2 IPI/EXPORTAÇAO) 
049- 88 ... 7.1)6-0 SIMPLES NAClONAL) 
016 - 88 ... 6.347-9 CEX) 
024 - BB ... 6.8)2-7 IPVA) 
047- 88 ... 7.083-1 PMC/ RESERV SERVO) 
0)2- 88 ... 7.)08-6 CEARA VIDA MELHOR) 
064- 88 ... 7.999-) PMC/AFM) 
073- 88 ... 8.663-0 PMC-PROCIDADANIA I) 
136- BB ... 17.374-6 (SALARIO N RECLAMADOS) 
144- 88 ... 283.143-0 (ICMS/DESONERAÇÃO) 
146 - CEF .. .32-9 (IPVA) 
1)1- CEF ... 247-0 (CAUÇÃO) 
020 - 88 ... 6.43H CIOE) 
034- 88 ... 6.871-3 PMC/ROYALTIES) 
039- 88 ... 6.917-) ABATED C 019) 
040- BB ... 6.918-3 SLDR/.HABIT/CONV 112) 
041- 88 ... 6.919-1 SLDR/HA8ITAÇAO) 
042- 88 ... 6.921-3 PRODETUR) 
120- 88 ... 9.972-4 PM/CHAVAL -AV J ROM) 
00)- 88 ... 10.8)7-X (IMP. MELH.SANITARIAS) 
133- 88 ... 11.109-0 (FUNDO M.MEIO AMBIENT) 
1)2 - CEF ... 248-8 (PM CHAVAL SEMIARIDO) 
022- BB ... 6.844-6 (SDLR/HABIT./CONV.079) 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2023 

7 11 
66:62 

6.0)4,)0 
1. 960 ,40 

23.376,71 
66,66 

1).)1),73 
329,)0 
146,40 
76),30 
21),)8 

4U31,43 
2.242,0) 

811 74 
m.41))8 

62 96 
317.841:49 

U4),49 
1)7,)8 

o 09 
4): 46 

1.311100 
)85190 
126116 

1.47)124 
22143 
13,12 
)6114 
0102 
6 18 

B4;64 
1.088137 
1.7)0179 
2 • o 30 1 11 

13 40 
9.392

1

36 
167.9)9:39 
14.19)117 

130166 
o 1 )9 

6141 
8.049107 
U)8,)4 
1.767143 

21.07),68 
60, )0 

14.083,24 
299,08 
132,89 
708,37 
199,64 

40.964,67 
2.073,84 

737,0) 
70.2)0,77 
2.244,86 

0,00 
2.191,34 
3.674,)4 

o 08 
41:26 

1.186,37 
)31,80 
11317 4 

1. 339,04 
20,36 

2.m,o4 
17.789,20 

o 02 
32 ;to 

U09,82 
987,88 

U89,1) i 

1.842,68 
12 16 s.m'21 

1)7.342:9) 
6U12,30 

118,64 
o, )4 / 

PÁGINA: 0003 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO l0l3 
consolidado 

179- CEF ... 006.071.084-9 (PAVIMENTAÇÃO RURAL) 
, l)6- CEF ... 361-1 (PMC- PAV. ASFALT!CA) 

cred1tos a curto prazo . 
1.1.l.).1.01.0).00.00- DIVIDA ATIVA DO IPTU 

001 - DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 

GOVERNO MUNICIPAl DE CHAVAl 
BALANÇO PATR~MONIAl 

EM : 31/1l/lOB 

1.1.l.6.1.99.00.00.00: DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 
001 - DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTAR!~ 

1.1.3.l.3.06.00.00.00 - CONTRIBUIÇAO AO RGPS A COMPENSAR 
01l - CONTRIBUICAO PREVIDENCIAR!~- INSS 

1.1.3.).1.99.00.00.00 -OUTROS DEPOSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 
001 - SEGURO M.A 

1.1.3.8.1.06.00.00.00 -VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
01) - EMPRESTIMO BANCO DQ BRASIL 

1.1.3.8.1.08.00.00.00 - CREDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 
010 - SALARIO FAMILIA 

1.1.3.8.1.09.00.00.00 - CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAG 
011 - SALARIO MATERNIDADE 

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Estoques 

1.1.).6.1.01.00.00.00- MATERIAl DE CONSUMO 
790 - outro~ materiais ge consumo 
340 - Mater1a1 de ~xped1ente 
760 - suprimento~ de 1nformatica 
l3) - Generos allment1c1os 
3l) - Material de ÇQpa e cozinha 
3)) - Material de 11mpezq 
62) - Materjal p/ man~t de veículos 

Ativo não circulante mant1do para venda 
VPD P,agas.anteçlpadamente 

Total 00 atlVO Clrculante 

Ativo NãQ Circulante 
Realizavel a longo Prazo . 

1.2.1.1.1.04.03.00.00 - DÍVIDA ATIVA TRIBUTARIA DOS IMPOSTOS 
001 - DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 

1.2.1.1.1.0).04.00.00 - DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 
OOl - DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA 

Invest1mentos 
1.2.2.1.1.01.07.00.00- PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

001 - CONS. PUB. DE SAUDE DA MIC. DE CAMOCIM 

1.03). 108,92 
)0,00 

l.ll7.6)7,01 
99.280,74 
9U80,74 

1. 7B. 368,29 
1. 7B. 368,29 

8H,66 
8)1,66 

0,10 
o ,10 

61.)1),63 
61.)1),63 
21.3001 )9 
21.300 )9 

2ll.340: 00 
221.340,00 

o 00 
912.727:98 
912.727,98 
881.097,69 

4.874,61 
20' 113,00 
4.18l,64 

18,00 
l.027,49 

414, )) 
0,00 
0,00 

8.804.920,H 

3.616,00 
70,73 
70,73 

3.)4),27 
3.l4l,l7 

L4l8.m,39 
1.4l8.m,39 

386.)96,62 

o 00 
)O'oo 

38U98:67 
0,00 
o 00 

32un:l8 
m.931,28 

8)1,66 
8)1,66 

0,10 
0,10 

61.)1),63 
61.)1),63 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

111.411:94 
111.411,94 
34.632,79 
4.874,61 

20.113,00 
U71,00 

18,00 
2 '027, 
44.m~) o 00 

0,00 
4.48).011, 2 

1.40U14,~0 
H3,7 
3)3,7 

1. 40 3 .160 ,4( 
1.403.160,44. 
1.137.476,67 
1.137.476,67 

217.)01,6) 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : H/12;20B 

~0~ - CONS PUB DE MANEJO DOS RES SOLIDO 
rmob1l1zado 

1.2.3.1.1.01.02.00.00 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
06) - Equipamentos de comunicação 

1.2.3.1.1.0~.03.0~.00 -APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS 
141 - Equ1p méd1cos, odon, lab e hospi 

1.2.3.1.1.01.08.00.00 -MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 
64) - Equipamentos gráficos 

1.2.3.1.1.0l.19.00.00 - MAQUI~AS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS 
716 - Equ1pamentos agropecuar1os 

1.2.3.1.1.0l.01.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
363 - Equ1p de processamento de dados 

1.2.3.1.1.0~.02.00.00 - EQUIPA~ENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
410 - Equ1p de tecnoloq1a intormação 

1.2.3.1.1.0~ 1 0~.~0.00 - ~OBILIARIO EM GERAL 
810 - Mob1 1ar1o em geral . 

1.2.3.1.1.04.04.00.00 - INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS 
)98 - Instrumentos musicais artísticos . 

1.2.3.1.1.04.0).00.~0 - EQU~PAMENTOS PARA ÁUDIO, VIDEO E FOTO 
481 - Equip para audio, y1deo e foto 

1.2.3.1.1.~).01.00.00 - YEICULOS EM GERAL 
944- Ve1culos em geral 

1.2.3.1.1.99.08.00.00 - BENS MÓVEIS A CLASSIFICAR 
982 - Outros bens móveis a class1fic. 
412 - Equip de tecnologia informação classif 

1.2.3.1.1.99.99.00.00 - QUTROS BENS MOVEIS 
980 - Outros bens móve1s 

1.2.3.2.1.01.01.00.00 - !MOVEIS RESIDENCIAIS 
136 - casas uso especial 

1.2.3.2.1.01.04.00.00 - TERRENOS/GLEBAS 
927 - Terrenos uso especial 

1.2.3.2.1.01.98.00.0~ - OVTROS BENS !MOVEIS DE USO ESPECIAL 
981 - Outros bens 1móve1s de uso especial 

1.2.3.2.1.0).02.00.00 - PRAÇAS 
726 - Praças uso com. povo 

1.2.3.2.1.05.03.00.00 - ESTRADAS 
239 - Estradas uso com. povo 

1.2.3.2.1.0).06.00.00 - SISTEMAS DE ESGOTO E/OU DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
903 - Sistema de abastec água esgoto c/ povo 

1.2.3.2.1.0).99.00.00 -OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 

1.041.941, 77 
30.0)4.396,93 

m,7o 
m,7o 

6.463,00 
6.463,00 
1.8)0,00 
1.8)0 '00 

987,)4 
987,)4 

29.032,27 
29.032,27 
39.789,80 
39.789,80 
3.447,62 
3.447,62 

12.000,00 
12.000,00 
).049,00 
).049 00 

477 Joo:oo 
477.300,00 

2.37U61,17 
2.370.)71,17 

2.990,00 
3.11).439,6) 
3,11),439,6) 

377.8)8,)0 
377.8)8,)0 
)).000,00 
)).000,00 
U04,18 
U04 18 

134 .0)0: 64 
134.0)0,64 
m.871,67 
m.871,67 
171. 9)0' 63 
111.9)0,63 

22 '904' 680' 18 

919.97),02 
26.422.827,89 

m,7o 
m,7o 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

987:)4 
987' )4 

29.032,27 
29.032,27 
39.789,80 
39.789,80 
U30,82 
U30,82 

0,00 
0,00 

2.))0,00 
2.))0 00 

181.400:00 
181.400,00 

1.487.498,34 
1. 484' )08' 

2 '990~0 3.11).439 6) 
3.11).439 6) 

0!00 
0100 

).ooo-oo 
).000 ,\~0 

0 UO I · 
0100 I 

134' 0)0: 64 
134' 0)0' 64 
m.871,67 
37).871,67 

0,00 
0,00 

21.04).477 ,46 

PÁGINA: 000) 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2023 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2023 

98) - Outro~ ~ens imóveis usQ com. povo 
4)6 - Imove1s de uso recreat1vo uso com. povo 
410 - Imóveis de uso educac1onal c/ povo 

1.2.).8.1.01.0~.01.00 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS EM GÇRAL 
1.2.~.8.1.01.99.99.00 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS BENS MOVEIS 

Infang1vel 
oi er1do 

Tota do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante 
o~rigaÍões tra~al~istas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 

2.1 .. 1.1.01.01.00.00 - SALARIOS, &EMUNERAÇOES E BENEFÍÇIOS 
2.1.1.4.3.01.01.00.00 - CONTRIBUIÇQES AO RGPS SOBRE SALARIOS E REMUNERAÇÕES 
2.1.1.4.3.01.02.00.00 - CONTRIBUIÇOES AO RGPS - DEBITO PARCELADO 

Q10.- INSS~ PARÇELAMENTO 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

2.1.3.1.1.01.99.00.00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 
2.1.3.1.1.03.03.00.0Q- RENEGOCIAÇÃO DE CONTAS A PAGAR 

010 - Sentença Jud1cial 
012 - IBAMA PARCELAMENTO 

2.1.3.1.1.03.99.00.00 - DEMAIS CONTAS A PAGAR 
2.1.3.1.4.01.9~.00.00- DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 

o~rjgaçges fisca1s a,cyrto prazo 
o~r1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
Prov1soes a curto Drazo 

2.1.7.3.2.99.00.00.00- PROVISÃO PARA OUTROS RISCOS FISCAIS 
001 - PROVISAO DE PERDA DE DIVIDA ATIVA IPTU 
Q02 - PROVISÃO DE PERDA DE O A NÃO TRIBUTARIA 

oema1s o~rigaÍões a curto prazo 
2.1.8.8.1.0 .03.00.00 - ENCARGOS SOCIAIS - OUTRAS ENTIDADES 

001 - SEST/SENAT 
2.1.8.8.1.01.06.00.00 - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 

002 - CONTRIBUIÇAO SSPMI 

21.608.2n,98 
118.009' 29 

1.178.418,91 
-16J24,00 
-19.514,62 

0,00 
0,00 

H.486jn,n 

40.291.471,~3 I 

4.478.766,88 
2.314.774,88 

21.037,~0 
2.142.9~4,~0 
2.142.9H,~O 

0,00 
3.107.678,47 
2.33).07~,91 

772.602,~6 
7~8.447,0~ 
14.m,n 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.822.756,43 
1.822.7~6,43 

99.280,74 
1.723.475,69 
1.959.377,01 

8.391,24 
8.391,24 

17.934,81 
2.010,1~ 

20.414.761,07 
93.009 29 

m.1o1:1o 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

28.963.818,76 

33.448.829,78 I 

1.413.0~~,06 
1.413.0~~,0~ 

0,01 
0,00 
o, 
o, 

1.80~. 646' 
1.804.0~4, 

o, 
o, 
o, 

1.2~0' 
341 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

1.836.47~ 
8.391, 
8. 391, 

17.934, 
2.010, 

PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
Consol1dado 

00j - SINDSPMC 
004 - SINDSAUDE 

2.1.8.8.1.01,10.00.00 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 
01~ - PENSAO ALIMENTICIA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/20B 

2.1.8.8.1.01.1j.00.00 - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 
012 - CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC 
02j - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL 
01j - CONTRIBUI(AO SINDICAL - SINSPMC 

2.1.8.8.1.01.99.00.00 - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 
020 - SEGURO M.A 
0j1 - DESCONTO SETENÇA JUDICIAL , 

2.1.8.8.2.04.99.00.00 - OUTROS DEPOSITOS 
00~ - REPASSE DUODECIMO 

2.1.8.8.j,01.02.00.00 - CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
010 - INSTITUTO NACIONAL,DO SEGORO SOCIAL 

2.1.8.9.1.02.00.00.00 - OlARIAS A PAGAR 
Total do pass1vo c1rculante 

Passivo Não c1rculante 
obrigaÍões trabal~lstas, previdenc1ár1as e ass1stenciais a pagar a longo prazo 

2.2 .. 4.3.01.01.00.00 - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DEBITO PARCELADO 
ij10 - INSS - PARÇELAMENTO 

Emprest1mos e f1nanclamentos a longo prazo 
Fornecedores e contas a paqar a longo prazo 

2.2.3.1.1.10.03.00.00 - RENEGOCIAÇAO DE CONTAS A PAGAR 
012 - ISAMA PARCELAMENTO 

obr1gações f1scais a longo prazo 
Prov]soes ~ loogo prazo 
Dema1s obr1gqçoes a longo prazo 
Resultado d1ter1do 

Total do pass1vo não c1rculante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patr1mQnio.LíquiQo . . 
Patr1mon1o soc1al e cap1tal soc1al 
Ad1antamento para futuro aumento de cap1tal 
Reservas de capital 

8. 7H, 08 
7 .190, ~8 

19' ~82, j9 
19.m,H 
74.0~0,B 
j8J)4,87 
H.682,44 

B,02 
11.923,63 
11.923,6j 

0,00 
l.ll8.369,)3 
1.1)8J69,)3 

668.840,08 
668.840,08 

2 8 ~ 100 
11.368.)78,79 

11.479.614,31 
11.479.614,31 
11.479.614,31 

0,00 
3U41,j7 
H.241,37 
3U41,37 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11. l14. m ,68 

22.883.434,47 I 

0,00 
0,00 
0,00 

8. 734,08 
7.190,~8 

19.)82,39 
19.l82,39 
74.037,n 
38.3)4,87 
3).682,44 

0,00 
12.839,90 
11.923,6j 

916,27 
1.1)8.369,)3 
1.1)8.369,)3 

)43.)2),71 
)4U2),71 

1. 79),00 
U~).l77,00 

13.700.4)2,92 
13.700.452,92 
13.700.4~2,92 

0,00 
0,00 
0,00 
0,0 
~I o 

o 'lo o: o 
13.700. 4~2, 2 

18.m.629,~ 1 

0,00 
0,00 
0,00 J 

PÁGINA: 0007 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 20B 
consoli~a~o 

Ajustes ~e avaliação patrimonial 
Reservas ~e lucros 
Demais reservas 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/lül~ 

Resulta~os acumula~os 
2.~.7.1.1.01.01.00.00- SUPERAVITS DO EXERCÍCIO (ATIVO REAL LÍQUIDO) 
2.~.7.1.1.02.01.00.00- SUPERAVITS DE EXERCICIOS ANTERIORES (ATIVO REAL LÍQUID 

(-)Ações /.CQt~s e~ tesouraria 
Total do patr1mon1o 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

0,00 
o ,00 
0,00 

17.408.0~7,06 
U14.837,20 

14.693.199,86 
0,00 

17.408.037,06 

40.291.471, B I 

0,00 
0,00 
0,00 

14.69J.199,86 
0,00 

14.693.199,86 
0,00 

14.693.199,86 

B.448.829,78 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - D~TA DA ~MI~Ã0:24/01/2024 - HORA DA EMISSÃ0:1~:~4:43 
*As notas explicat1vas d~ Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

CONASP CONT~~~~L· 
Assess,11n 

PÁGINA: 0008 
valores em Reais 



EXERCíCIO lOB 
consol1da~o 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/U/20B 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circulante 
Ca1xa e equivalentes ~e caixa 
cré~itos a curto pr~zo . , . 
Invest1mentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques 
At1vo não circulante manti~o para venda 
VPD P,agas.anteçipa~amente 

Total 00 atlVO Clrculante 

Ativo NãQ circulante 
Realiz~vel a Longo Prazo 
Investuentos 
Imobi 1 i za~o 
In,anglVe 1 
Di m do 

Tota do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante 
obr1gaçQes trab~lhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
ForQecegore~.e contas a pagar a curto prazo 
obr]gaçges t1sca1s a,cyrto prazo 
obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
PrOV]SOeS ~ curto prazo 
DeiDals obr1gaçoe~ a çurto prazo 

Total do pass1vo c1rculante 

Passivo Não circulante 
obrigações trabalh1stas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

I 
I 

I 
I 

U64.m,n 
2.1l7 .6~7 ,01 

o 00 
m. 121: 98 

0,00 
o ,00 

8.804.9l0,21 

3.616,00 
1.4l8.m,39 
30.0~4.396,93 

0,00 
0,00 

n.486.m,32 

40.291.471,n 1 

4.478.766,88 
0,00 

3.107.678,47 
0,00 
o ,00 

Lm.7~6,43 
1.9)9.377 ,01 

11.368.578' 79 

11.479.614,31 I 

3.98U00,41 
38U98,67 

o 00 
111.411:94 

0,00 
0,00 

4.48U11,0l 

1.40U14,20 
1.137.476,67 
l6.438.m,1~ 

0,00 
0,00 

28. 979.313,0l 

33.464.3l4,04 I 

1.413.0~~ 06 
o 00 

l.SOU46 o~ 
o 00 
0,00 
o, o 

678.m, 6 
3.896.833, 7 

13.7oo.4~l,n I 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2023 
Consolidado 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
ForQecegores.e CQntas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes flsca1s a longo prazo 
Prov1soes a ongo prazo 
Demal·s obrigªções a longo prazo 
Resu tado d1ter1do 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 
Patr1monio social e capital social 
Adiantamento para futuro aumento de capital 
Reservas de cap1tal 
Ajustes de ava·liação patrimonial 
Reservas de lucros 
Demals reservas 
Resu tados acumulados 
(-) Ações /.CQtqs e~ tesouraria 

Total do patr1mon1o 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2023 

o ,00 
35.241,H 

0,00 
o' 00 o, 00 
0,00 

11.514.855,68 

22.883.434,47 I 

o ,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 

17.408.037,06 
0,00 

17 .408.0H ,06 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

13' 700' 452' 92 

17.597.286,29 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15.867.0H,75 
0,00 

15.867.037,75 

33.464.324,04 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Ch~val - DA\A DA ~ISSlp:24/01/2024 - HORA DA EMISSÃ0:14:01:08 
*As nota$ expl1cat1vas dq Adm1n1stracao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2023 
consolidado 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
At1vo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Pass1vo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

ESPECIFICAÇÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/l023 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 

I I 
6.069.)43120 I 

34 • 221.928133 

40.291.4711)3 I 

7.002.426147 I 
16. m .169 I 11 

23.2)U9)164 I 

4.047.667180 I 
29.416.6)6124 

33.464.324104 I 

3.994.719140 I 
B.700.4)2 192 

17.69).172132 I 

ll.769.1lll72 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de C~~val - D\TA DA EM~S~:24/01/2024 - HORA DA EMISSÃ0:14:01:09 
*As nota~ expl1cat1vas d~ Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP àa Aspec 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: 0003 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOB 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/ll/lOB 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenciais Ativos 

Garantias e contra garantias rece~idas 
Direitos conveniados e outros instrumentos congêneres 
D1re1tos contratua1s 
outros atos potenciais ativos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

Garantias e contra garantias conçedidas 
o~rjgaç9es conveniaa~s e outros 1nstrumentos congêneres 
o~r1gaçoes contratya1s . 
outros atos potenc1a1s pass1vos 

Total dos atos potenciais passivos 

I I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Chaval\- DATA\DA EMI 
*As nota~ expliçatms d~ Administração são parte integrante das demonstrações contá~eis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

0,00 
o ,00 
o ,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
o, 00 
o ,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
4/01/2024 - HORA DA EMISSÃO:l4:01:09 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOB 
consolidado 

FONTES DE RECURSOS 

ESPECIFICAÇÃO 

1~00000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
1~00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Edycação 
1~00100l00 - Rece1ta de Imposto e Tran~. - saude 
1~01000000 - Outros Reçursos Não vinculados 
1~0l000000 - Rec.não v1nc da compensação de impostos 
1~0l100100 - Rec.não vinc da comp de ]mpostos-Edycaçã 
1~0l100l00 - Rec.não v1nç da comp de 1mpostos-saude 
1~40000000 - Transfer~nc]as do FUNDES-impostos lO% 
1~40107000 - Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 70% 
1~41000000 - Transf. do FUNDES lO%-Comple. União-VAAF 
1~41107000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. Unlão-VAAF 
1~4l000000 - Transf. do FUNDES 50%-Comple. União-VAAT 
1~4l107000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 
1~45000000 - Transf. do FUNDES ~0%-Comple. União-VAAR 
1~44000000 - Recursos de Precatorio~ do FUNDEF 
1~~0000000 - Transferência do salár1o-Educação 
1~~1000000 - Transferencia de Recurso do PDDE 
1~~lOOOOOO - Transferencia de Recurso do PNAE 
1~~5000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 
1~69000000 - outra~ Tran~ferencias dQ FNDE 
1~70000000 - Transterênc]a de convên]o-união/Educação 
1~71000000 - Transferenc]a de conven1o-Est~do/Educaçã 
1~7l000000 - Tran~ferenc1a d~ conven1o-Mun1c/Educaçao 
1~75000000 - Royalty do Petroleo e Gas à Ed~cação 
1~74000000 - Operaçao de crédito vjnçulado a Educação 
1~7~000000 - Transferência de conv~nlo-Outras/Educaçã 
1~76000000 - Transf. Rec. dos Esta os Ed~cação 
1~99000000 - outro~ Recursos vinçu ados a Educação 
1600000000 - Transterenc1a sus Bloco de manutenção 
1601000000 - Transferencia sus Bloco de Estruturação 
160l000000- Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
1605000000 - Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COVlD-19 
1604000000 - Transf. agentes de combate as endem1as 
160~000000 - Transf. çomplementação p1so enfermagem 
16l1000000- Transferenc1a sus de Governo Estadual 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/1l/lOB 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I -9n.m,n I o,oo I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 000~ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

1622000000 - Transferência sus de Governo MuniciP,al 
1631000000 - Transferencia de convenio-união/Saúa~ 
1632000000 - Transferencia de convenio-Est~dos/~iude 
1633000000 - Transferencia ge convenio-Munlc/Say e 
1634000000 - opera~ão de cregito V1nçul~do ~ sau e 
163~000000 - Royal y go Petroleo e Gas a saude 
1636000000 - Trans erencia de çonvênio-ovtro~/Saúde 
16~9000000 - outros Recursos V1nculados a saude 
1660000000 - Transferencia de Recurso dQ FNAS 
1661000000 - Transf. Rec. fundo estadua1s ass. social 
1662000000 - Transf. Rec. fuodQ municipal ass. sQcial 
166~000000 - Transf. de conven1o-outras-Ass. soç1al 
166~000001 - Transf. de convenio-união-Ass. soc1al 
166~000002 - Transf. de convenlo-Estados-Ass. soc1al 
166~000003 - Transf. de conveoio-Muniçípio-Ass. socia 
1669000000 - outros Recursos a Ass1stencia social 
1700000000 - outros convênios da união 
1701000000 - outros convenios do EstaQo 
1702000000 - outros convenios dos Mun1cípio~ 
1703000000 - Outros CQnvenios de Outras Ent1dades 
1704000000 - Trans un1ão pela exploração rec. natural 
170~000000 - Trans EstadQ pela exploração rec. natura 
1706000000 - Transferenc1a Espeçial da união 
1707000000 - Trans da união-1nc1so I do art ~o 173/20 
1708000000 - Trans da união de Recursos Minerais 
1709000000 - Trans da União de Rec~rsos Hídricos 
1710000000 - Transferênc1a Espec1al dos Estado~ 
171~000000 - Trans setor cultura LC19~/.22 Aud1yisual 
1716000000 - Trans setor cultura LC195/22 oema1s 
1717000000 - Assist Finan Transp.Cgletivo EC123/22 
1718000000- Auxí llQ Financ~iro-cred1to Trib ICMS 
1718100100 - Aux. F1nan. credito Trib ICMS-Educação 
1719000000 - Transf da Aldir Blanc Fomento ~ Cultura 
1749000000 - outras vinculações de Transferenc1as 
1749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
17~0000000 - CIDE 
17~1000000 - contribuição de Iluminação Pública 
17~2000000 - Recurso Vlnculado ao Transito 
17~3000000 - Rec. de taxas e contribuições preços púb 
17~4000000 - Recurso de Operação de cred1to 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/20B 

J 

0100 
0100 
0100 
o 100 
0100 
0100 
o 100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
o 100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
o 100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
o 100 
0100 
o 100 
0100 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
Consolidado 

17~~000000 - Alienação de bem/.Ativo-Adm Direta 
17~6000000- Alienação de bem/.Ativo-Adm Ind1reta 
17~9000000 - Recursos vincula~os a fundos 
1760000000 - Recur~os de Emolum~ntos, Taxas e custas 
1761000000 - Rec v1nc ao Fundo de Combate a Fome 
1799000000 - outras vinculaçqe~ legais 
1800111101 - RPPS-Previdencl~rlo-Executivo 
1800111102 - RPPS-Prev1denciar1o-Execut1vo-comp. Fin 
1800112101 - RPPS-Previdenci~rio-Legislativo 
1800112102 - RPPS-Previdenciario-Legislativo-Comp. Fi 
1801211101 - RPPS-Financeiro-ExecutlVO 
1801211102 - RPPS-Flnancelro-ExecutlVQ-Comp Financ 
1801212101 - RPPS-Financeiro-LegislatlVO . 
1801212102 - RPPS-Finance1ro-Leg1slat1vo-comP. F1nanc 
1802000000 - Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa oe ~dmini 
1860000000 - Recurso extraorçamentáriq a precatorio 
1861000000 - Recyr~os extraorç. - Depositos judiciais 
1862000000 - oepos1tos de terceiros 
1869000000 - outros Reçursos Extraorçamentários 
1880000000- Recurso V1nculado do consórc1o 
1899000000 - outros RecvrsQs vincula~os 
1899000001- Recursos D1re1tos da Cr1ança e do Adoles 
1899000002 - Recursos Destinado~ ao M~io Ambiente 
2~00000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
2~00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Edy~ação 
2~00100200 - Receita de Imposto e Tran~. - saude 
2~01000000 - outros Reçursos Não V1nculados 
2~02000000 - Rec.não y1nç da compensaç~o de impostos 
2~40000000 - Transter~nc1as do FUNDEB-lmpostos 30% 
2~40107000 - Transfer~ncias do FUNDEB-imposto~ 70% 
2~41000000 - Transf. do FUNDEB 30%-Comple. UnlãO-VAAF 
2~41107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 
2~42000000 - Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 
2~42107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. Unlão-VAAT 
2~43000000 - Transf. do FUNDEB ~0%-comple. união-VAAR 
2~44000000 - Recur~os de Precatorio~ do FUNDEF 
2~~0000000 - Transterência do salar1o-Educação 
2~~1000000 - Transfer~nc1a de Recurso do PODE 
2~~2000000 - Transfer~ncia de Recurso do PNAE 
2~~3000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO P~TRIMONIAL 

EM : H/12/2023 

~ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0007 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

2~69000000 - outras Tran~ferências do FNDE 
2~70000000 - Transferênc1a de conv~nlo-união/Educação 
2~71000000 - Transferencia de convenio-Est~do/Educaçã 
2~72000000 - Transferencia d~ convenio-Munlc/Educaçao 
2~71000000 - Royalty do Petro]eo e Gas à Ed~cação 
2~74000000 - Operaçao de créd1to vinculado a Educação 
2~7~000000 - Transferência de conv~nio-Outras/Educaçã 
2~76000000 - Transf. Rec. dos Estados Ed~cação 
2~99000000 - outro~ Recursos vinculados a Educação 
2600000000 - Transterencia sus Bloco de Manutenção 
2601000000 - Transferencia sus Bloco de Estruturação 
2602000000- Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
2601000000 - Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COV+D-19 
2604000000- Transf. agentes de combate as endem1as 
260~000000 - Transf. çomplementqção p1so enfermagem 
2621000000 - Transferenc1a sus de Governo Estadual 
2622000000 - Transferencia sus de ~overno MuniciP.al 
2611000000 - Transferencia ~e convenio-união/S~ua~ 
2632000000 - Transferencia e convenlo-Estadosf~qude 
2633000000 - Transferencia e convenlo-Munic/Saude 
2634000000 - opera~ão de cré~ito vinçul~do ~ saúde 
263~000000 - Royal y ~o Petroleo e Gas a saude 
2636000000 - Trans erencia de çonvênio-o~tro~/.Saúde 
26~9000000 -outros Recursos V1nculados a sauae 
2660000000 - Transferencia de Recurso do FNAS 
2661000000 - Transf. Rec. fundo est4dva1s ass. social 
2662000000 - Transf. ~ec. fundo mun1c1pal ass. soc1al 
266~000000 - Transf. e Conv~nlo-Outras-Ass. soç1al 
266~000001- Transf. e conven1o-Un1ão-Ass. soc1a1 
266~000002 - Transf. de convenio-EstadQs-Ass. social 
266~000003 - Transf. de Convenio-Muniçlpio-Ass. Socia 
2669000000 - outros Recursos à Assi~tencia social 
2700000000 - outros convên1os da un1ão 
2701000000 - outros conven1os do Estado 
2702000000 - outros convenios dos Município~ 
2701000000 - Outros Convenios de Outras Ent1dades 
2704000000- Trans Un1ão pela exploração rec. natural 
270~000000 - Trans Estado pela exploração rec. natura 
2706000000 - Transf~rencia Espeçial da união 
2707000000 - Trans da união-Inc1so I do art ~o 173/20 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/20B 

/ 

0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
o 100 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0008 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

2708000000 - Trans da união de Recursos Minerais 
2709000000 - Trans da união de Recursos Hídricos 
2710000000 - Transferência Especial dos Estado~ 
271)000000 - Trans setor Cultural LC19)/22 Aud1yisual 
2716000000 - Trans Setor Cultural LC19~/22 Dema1s 
2717000000 - Assi~t F1nan Transp.Colet1vo EC123/22 
2718000000- Auxí 110 Financ~iro-créoito Trib ICMS 
2718100100 - Aux. F1nan. Credito Tr1b ICMS-Educação 
2719000000 - Transf da Aldir Blanc Fomento à Cyltura 
2749000000 - outras vinculações de Transferênc1as 
2749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
27)0000000 - CIDE 
27)1000000 - Contribuição de Iluminação Pública 
27)2000000 - Recurso V1nculado ao Transito , 
27)3000000 - Rec. de taxas e contribuições preços pub 
27)4000000 - Recurso de Operação de cred1to 
27))000000 - Alienação de bem/,Ativo-Adm Direta 
27)6000000 - Alienação Qe bemZAtivo-Adm Ind1reta 
27)9000000 - Recursos v1ncu1aaos a fundos 
2760000000 - Recursos de Emolumentos, Taxas e custas 
2761000000 - Rec vinc ao Fundo de co~bate a Fome 
2799000000 - outras vinçulaçqe~ lega1s 
2800111101 - RPPS·Previdenc1ar1o-Executivo 
2800111102 - RPPS-Previdenciário-Executivo-comp. Fin 
2800112101 - RPPS-Previdenciário-Legislativo 
2800112102 - RPPS-Previdenciário-Legislativo-comp. Fi 
2801211101 - RPPS-Financeiro-Execut]vo 
2801211102 - RPPS-Finance]ro-ExeçutlVQ-Comp Financ 
2801212101- RPPS-Finance1ro-Leg1slat1vo 
2801212102 - RPPS-Financeiro-Legisltivo-Comp Finanç 
2802000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de adm1ni 
2880000000 - Recurso vinculado do consórcio 
2899000000 - outros Recyrsos vinculaQos 
2899000001 - Recursos D1re1tos da Cr1ança e do Adoles 
2899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 

Total das Fontes de Recursos 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : H/12/2023 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o,oo I o,oo I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informátiça - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipal de Chaval - DATA 
*As notas explicat1vas da Adm1n1stração são parte 1ntegrante das demonstrações contábeis. 

EMISSÃ0:24/01/2024 - HORA DA EMISSÃ0:14:01:09 

PÁGINA: 0009 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

*Relatório gerado a partir do PCASP da Aspec 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: 0010 
valores em Reais 



EXERC!CIO 20B 
consol1dado 

GOVE&NO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VA~IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 3l/12/20B 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AVMENTATIVAS 
Impostos, taxas e contr1buições de melhoria 
contr1bu1çoes 
Exp]orªção e v~nda.d~ bens, serviços ~direitos 
var1açoe~ p~tr1mon1a1s a~mentat1v~~ f1nance1ras 
Transterenc1as e delegaçoes receb1das 
valorizaçãQ e_ganhos çom ~tivos e desiQcorporação de passivos 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
PessQql e encargqs 
Benet1cios prev1denciários e assistenciai~ 
uso.de.bens, serv1ço~ e çoQsumQ de c~pital.fixo 
var1açoe~ p~tr1mon1a1s d}m1nut1vas.t1nance1ras 
Transterenc1as e deiegaçoes cQnced1das 
De~valQrlzação e Perdas de At1vos e Incorporação de Passivos 
Tr1butqr1as 
custo das ~erçadorias.e proQuto~ vendidos, e dos serviços prestados 
outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do período (I) - (11) 

1.9)9.9)2,71 
29U2l,ll 

o 88 
402.407:2) 

9~ .160, 619144 
1.)47.1~9,0) 

198.828,74 

9U44.671,14 I 

1U9U49,l4 
0,00 

18.417.06),)8 
1.14UB,14 

40.692.8)8,85 
1.02).72),27 

B1.225,60 
0,00 

2 • 4B. 700 1 )6 

98\629.8B, 94 I 

1. 447.)90 164 
249.m,68 

o 00 
419.026:44 

80.94U19,77 
2.8)).204,21 

B4.29l,46 

86.0l2.0l2,20 I 

28.4)8.)22,42 
0,00 

17.6~U08,16 
10.271,B 

)2.642.28~,10 
656.464,64 
)09.U7,16 

o 00 
H7.087:67 

80.0B.276,48 I 
U98.7~~,72 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Ch~val -\PATA D~E~SSÃ0:24/01/2024 - HORA DA EMISSÃ0:14:01:47 
*As nota~ expl1çat1vas d~ Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contá~e1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCtCIO 20l3 
canso h dado 

GOVE&NO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/20B 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
Impostos 

4.1.1.2.1.02.00.00.00 · IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIA 
4.1.1.2.1.0~.01.00.00 - IR - PESSOAS FÍSICAS 
4.1.1.2.1.04.00.00.00 - ITBI 
4.1.1.~.1.02.00.00.00 - ISS 

Taxas 
4.1.2.1.1.11.01.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA- S 
4.1.2.1.1.1~.01.00.00 - ATOS DA ADMINISTRAÇAO EM GERAL 

contriQuições de melhoria 
Total de 1mpostos, taxas e contribuições de melhoria 

Contribui~õ~s. . . 
contrlou1çoes soc1a1s . 
Contribuições de intervenção no domínio economico 
contribuições de iluminaçao pública , 

4.2.~.1.1.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
contribuiçõ~s Qe_interesse das categorias profiss1onais 

Total de contr1bu1çoes 

Explor4ção e venda de.bens, serviços e direitos 
vendas de merçador1as 
vendas de produtos 
ExP.loração de bens direitos e prestação de serviços 

~.~.~.11 1.99.00.00.00 - OUTRAS VARIAÇOES PATRIMQNIAIS AUMENTATIVAS PROVE 
Total de exp oração e venda de bens, serv1ços e dire1tos 

variações patrimoniais aumeQtativas financeiras 
Juros e encargos de emprest1mos e financiamentos concedidos 
Juros e encargos de mora 

4.4.2.4.1.07.00.00.00- MULTAS E JUROS SOBRE ISS 
4.4.2.4.1.09.00.00.00 - MULTAS E JUROS SOBRE TAXAS PELO EXERCÍCIO DO POD 
4:4.~.9.1.00.~0:00.00 - OVT~OS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO 

var1açoes monetar1as e camb1a1s 

1.916. 708,13 1. 426.864, 9~ 
78,72 o, 00 

1.447.308,44 0,00 
7~0 00 0,00 

468.m:97 0,00 
2U24,~8 20. 72~,71 

~0,00 0,00 
23.194, ~8 0,00 

0,00 0,00 
1.9~9. 9~2,71 1.44U90,64 

0,00 0,00 
o 00 o 00 

m.7B:n 249.99~:68 
29~.m,n o, 00 

o 00 o 00 
29UB:n 249.99~:68 

r........ 
0,00 
0,00 
0,88 
0,88 
0,88 

o 00 
7 ~: 7 4 
74,90 
0,84 
0,00 
0,00 I U,UU I \ 1\1\ I J 

PÁGINA: 00~1 
valores em ReaJs 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/2023 

Descontos financeiro~ obtidos 
Remunera~ão de depÓSltOS bancários e aplicações financeiras 

4.4.~ .. 1.00.00.00.00 - REMUNERAÇAO DE DEPOSITO$ BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃ 
Aportes o Banco central 
outras variaçQes patrimoniais aumentativas -.finançeiras 

Total das var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas f1nance1ras 

Transferências.e d~legações recebid~s 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s 

4.~.1.1.2.02.01.00.00 - REPASSE RECEBIDO - UNIDADE GESTORA INTERNA 
4.~.1.1.2.02.02.00.00 - REPASSE RECEBIDO - UNIDADE GESTORA EXTERNA 
4.~.1.~.2.01.99.01.00 - OUTRAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - IN 

Transferencias intergovernamentais 
4.~.2.1.3.02.00.00.00 - COTA-PARTE FPM 
4.~.2.1.3.03.00.00.00- COTA-PARTE ITR 
4.~.2.1.3.06.00.00.00 - TRANSFER~NCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXP 
4.~.2.1.3.07.00.00.00 - TRANSFERÇNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
4.~.2.1.3.08.00.00.00 - TRANSFERÇNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
4.~.2.1.3.09.00.00.00 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 
4.~.2.1.4.01.00.00.00- COTA-PARTE ICMS 
4.~.2.1.4.02.00.00.00 - COTA-PARTE IPVA 
4.~.2.1.4.03.00.00.00- COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO 
4.~.2.1.4.04.00.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUtÇAO DE INTERVENÇÃO NO DOM 
4.~.2.1.4.99.00.00.00- OUTRAS PARTICIPAÇOES NA RECEITA DOS ESTADOS 
4.~.2.2.3.00.00.00.00 - TRANSFER~NCIAS DO FUNDEB - INTER OFSS - UNIÃO 
4.~.2.2.4.00.00.00.00 - TRANSFERENCIAS 00 FUNDEB - I~TER OFSS - ESTADO 
4.~.2.3.3.99.00.00.00- DEMAIS TRANSFERÇNCIAS VOLUNTARIAS 
4.~.2.3.4.99.00.00.00 - DEMAIS TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS 
4.~.2.4.3.00.00.00.00 - OUTRAS TRANSFER~NCIAS - INTER OFSS - UNIÃO 
4.~.2.4.4.00.00.0~.00 - QUTRAS TRANSFERENCIAS - INTER OFSS - ESTADO 

Transferências das 1nstitu1ções privadas 
Transferencjas das instityiçõe~ myltigovernamentais 
Transferenc]as de consorc1os publ1cos 
Transferenc1as do exter1or 
Execução.orçamentária delef~d~ de entes 
Transterenc1 s Qe pessoas 1s1cas 
outras tran~terenç1as e de egações rece~idas 

Total de transterênc1as e delegaçoes receb1das 

valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

o 00 
402.331:49 
402.331,49 

0,00 
o 00 

402.407:23 

34.433.949,~4 
30.17U86,48 
2.018.03U9 
2.240.62~,47 

60.726.669,90 
21.806 '736,26 

3. 762 92 
423.117:17 

8.474.061,02 
401.4~6,60 

1. 867.690,17 
6.416.600,89 

30U30,13 
21.0~7,67 
2.964,70 

99 .180 ,48 
7.762.819,09 
10.4~5.30~,06 
1.126.2~8,9~ 

868.748,34 
6~3.930,00 
37.0~0,4~ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 

9U60.619,44 

o 00 
419.026:44 

0,00 
0,00 
o 00 

419.026:44 

26.630.622,27 
0,00 
0,00 
0,00 

H.m.297,~o 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

,00 

. o: o 
0,00 

· .. ~· ~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

80.94~.919,77 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL_DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12!20B 

Reavaliação de atiyos 
Ganhos com al1enaçao 
Ganhos com incorporação de ativos 

4.6.3.9.1.00.00.00.00 · OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSO 
Desincorporação de passivos 

4.6.4.1.1.00.00.00.00 - GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLI 
Rev~rsão de redução ao valor recuperável 

Total de valorização e ganhos com at1vos e desincorporação de passivos 

outras variações patrimoniais aumentativas 
vari~ção patrimqnial aumentativa_a classificar 
Resultªdo P,OSltlvo.de part1c1gaçoes 
Operaçoes oa autorldade monetar1a 
subvençoes econom1cas 
Reversao de proyisões e,aju~tes para perQas 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

4.9.9.6.1.02.00.00.00 · RESTITUICOES 
4.9.9.9.1.00.0~.0Q.00 - V~RIAÇOÇS PATRIMONiAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pessoal . 

3.1.1.2.1.01.01.00.00 · VENCIMENTOS E SALARIOS 
3.1.1.2.1.03.00.00.00- SENTENÇAS JUDICIAIS 
3.1.1.2.1.04.99.00.00 · OUTRAS CONTRATACOES POR TEMPO DETERMINADO 

Encargos patrona1s 
3.1,2,2.3.01.00.00.00 · CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS 

Benef1c1os a pessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Benefícios P,reyidenciários e assistenciais 
Apos~ntaoor1as e reformas 
Pensqes 
Benet1cios de prestação continuada 

0,00 
0,00 

1.244.871,98 
1.244.871,98 

102.287,0~ 
102.287,0~ 

0,00 
U47 .1~9,03 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

198.828:74 
167 .49~ ,72 
31.333 02 

198.828:74 

99.344.671,14 I 

30.687.707,2~ 
22.932.278,40 

22.606,4~ 
7.732.822,40 
1. 907.842,09 
1.907.842,09 

0,00 
0,00 

3U9U49,34 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
o 00 

889.331: ~1 
0,00 

1. 94).872,70 
0,00 
0,00 

2.83).204,21 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

134.29~:46 
0,00 
o 00 

134.29~:46 

86.032.032,20 I 

2U12.28 ,6~ 
,00 
,00 
,00 

3.106.61 ,3~ 

o'~~ 
119.619 42 

28.43s.m,42 

0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0003 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/20B 

Ben~fícios ~ventuais 
Pol1ticas publicas de transf~rência de renda 
outros benefíçios preyidençiarios e as~istençi~is 

Total de benet1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 

uso de bens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso mater1al de consumo 

l.l.1.1.1.99.00.00.00 · OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
serviços 

l.l.2.1.1.01.00.00.00 · OlARIAS PESSOAL CIVIL 
l.l.2.2.1.99.00.00.00 · OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 
l.l.2.l.1.01.00.00.00 - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
l.l.2.l.1.11.00.00.00 - SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
l.l.2.l.l.99.00.00.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
l.l.2.l.l.98.00.00.00 - SENTENÇAS JUOICIAIS 
l.l.2.l.J.99.00.00.00 ·OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
l.3.~.3!4.99.00.~0.0~ - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 

DeQreclaçao, amort1zaçao e exaustao 
3.l.l.l.1.01.01.00.00 - DEPRECIAÇÃO DE BEN~ MÓVEIS 

Total de uso de bens, serviços e consumo de cap1tal fixo 

variações patrimoniais dimiQutivas financeiras 
Juros e encargos de emQrestimos e financiamentos obtidos 

l.4.1.1.1.99.01.00.00 - OUTROS JUROS DA OlVIDA CONTRATUAL 
l.4.l.l.l.99.01.00.00 - OUTROS JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL 

JurQs ~ encargo~ ge mora .. 
var1açoes mQnetar1as e camb1~1s 
Descontos f1nance1ros cpnced1dos 
Aportes ao Banco central 
outras variações patrimoniais diminutivas- finançeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas finance1ras 

Transferências.e delegações concedigas 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s 

3.5.1.1.2.02.01.00.00 - REPASSE CONCEDIDO - UNIDADE GESTORA INTERNA 
l.5.1.1.2.02.02.00.00 - REPASSE CONCEDIOO - UNIDADE GESTORA EXTERNA 
l.5r1.l.2,01.~9.01.00 - OUTRAS,TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS - I 

Transrerenc1as 1ntergovernamenta1s 
l.5.2.2.4.00.00.00.00 - TRA~SFERÊNCIAS AO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO 
l.5.2.l.4.02.00.00.00 - AUXILIOS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6. 711.417,24 
6.711.417,24 

11.669.807,52 
4UOO 00 

696.077:09 
300.596,68 
3l.B6,00 

10.409.117,84 
109.969,27 

800,00 
78.)10,64 
l5.8l8,62 
H.838,62 

18.417 .06l,38 

1.14).733,14 
62.m,53 

1.08U67,61 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.145.733,14 

34.4B.949,54 
l0.175.286,48 
2.018.0H,59 
2.240.m,47 
U97.852,71 
5' n4' 331,36 

7U21,35 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.20l.952,84 
0,00 

10.l70.990,69 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

84.564,63 
0,00 

17.659.508,16 

26.6l0.622,27 
0,00 
0,00 
0,00 

5.189.016,41 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

GOVE&NO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2023 

Transferências a instituições privadas 
3.~.3.1.1.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇOES 

Transfer~ncjas a instituições.mu]tigovernamentais 
Transferenc1as a consorc1os publlCQS 

3.~t~.l.1,00.00.00.00.- TRANSFERENCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS- CONSOLIDA 
Trans erenc1as ao exter1or 
Execução orçamentária delegada de entes 
outras transterênçias e delegações concedidas 

Total de transferênc1as e delegaçoes concedidas 

Desvalorização e perda de ~tiyos e.incorporação de passivos 
Reduçao a vaiQr reçuperavel e a)uste para perdas 
Perdas com alleQaçao 
Perdas Involuntar1as 

3.6.3.1.1.01.99.00.00 - PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE DEMAIS BENS MÓVEIS 
3.6.3.3.1.06.00.00.00 - PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM ALMOXARIFADO 

Incorporação de Dassivos 
3,6.4.1.1.0Q.OU.00.~0 - INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 

Des1ncorporaçaQ de at1vos 
Total de desva1or1zação e perda de ativos e incorporação de passivos 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
contr1bu1çoes 
3.7.2.1.3.~9.00.00.00- OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

Total de tributarias 

custo das mercadorias.e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercador1as vend1das 
custos dos produtos vendidos 
custos dos serviços pr~stados 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras yarjações patrimoniais diminutivas 
Prem1aÍoes 

3.9 .. 9.1.00.Q0.00.00 - QUTRAS_PREMIAÇÕES - CONSOLIDAÇÃO 
Resultªdo negat1vo.de partlClDaçoes 
OperaçQes da autor1dade monetar1a 
Incent1vos 

3.9.4.9.1.00.00.00.00 - OUTROS INCENTIVOS - CONSOLIDAÇÃO 

48.600,00 
48.600,00 

o 00 
812.436:60 
812.436,60 

0,00 
0,00 
0,00 

40.692.838,8~ 

0,00 
0,00 

62.912,06 
17.763,20 
4~ .148 86 

960.811:21 
960.811,21 

0,00 
l.OB.723,27 

o 00 
331.22~:60 
331.W,60 
331.22 ~ ,60 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

37.897,00 
37.897,00 

0,00 
o 00 

387.8o4:oo 
387.804,00 

39.7~4,00 
0,00 
o 00 

782.892:42 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

32.642.W,10 

0,00 
0,00 

79.868,76 
0,00 
o 00 

461.622:60 
o 00 

114' 973:28 
6~6.464,64 

o, o 0,10 o, o 
o, o 

11.m,ob 
0,00 
0,00 
o 00 

299.m:9o 
0,00 

PÁGINA: 000~ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

GOVE&NO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/20B 

) 

0,00 
0,00 

1.822.7~6,43 
1.8l2.7)6,43 

17),242,93 
144.807,73 
28.040,44 
2.394,76 

2.423. 700,36 

96.629.833,94 I 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

228:77 
0,00 
0,00 
o 00 

317.087:67 

80.033.276,48 I 

PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOB 
consolidado 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Chqval -
*As nota~ expl1çat1vas d~ Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

U98.7~~,n I 
Mr\SÃO:l4/01/l0l4 - HORA DA EMISSÃO:l4:0~:01 

PÁGINA: 0007 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOB 
Consoli~a~o 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

In~ressos 
Receita trioutária 
Receita ~e contriouições 
Recejta ~atrimonja] 
Rece1ta a~ropecuar1a 
Receita in~ustrial 
Receita ~e serviços 
Remuneração ~as disponioili~a~es 
outras receitas ~eriva~as e ori~inárias 
Transferências receoi~as 
outros ingressos o~eracionais 

Desemoolsos 
Pessoal e aemais ~es~esas 
Juros e encar~os ~a âivi~a 
Transferências conce~i~as 
Outros aesemoolsos o~eracionais 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMONSTRA~ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : H/ll/lOB 

Fluxo ~e caixa liqui~o ~as ativi~a~es o~eracionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

In~ressos 
Alienação ~e oens 
Amortiz~ção ~e em~re~timos.e financiamentos conceai~os 
Outros 1n~ressos oe 1nvest1mentos 

Desemoolsos 
Aquisição ~e ativo não circulante 
concessão ~e empréstimos e financiamentos 
outros ~esemoolsos ~e investimentos 

Fluxo ~e caixa liqui~o aas ativi~a~es ~e investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

In~ressos 
O~erações ae cré~ito 
Integralização ~o ca~jtal ~ocial e em~resas ~e~en 
Outros 1n~ressos ~e f1nanc1amento _ 

Desemoolsos 
Amortização/Refinanciamento ~a aivi~a 
Outros aesemoolsos ae financiamentos 

Fluxo ae caixa liqui~o ~as ativi~aaes ~e financiamento (II 

GERA~ÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+IItiii) 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

99. m. miH 
1.940.ml64 

m.mln 
40UH 149 

0100 
0100 
o 1 ~8 
o 00 

l09.14l:J6 
89.m.mlos 
1.m.mls1 

9UlU991H 
)U0/.9161)) 

0100 
JU6U01 149 
1.m.mln 

G.m.mlo) 1 

0100 
0100 
0100 
0100 

J.m.m~s' 
L40U91 114 

0100 
B.l461B 

-J.m.mls11 

0100 
0100 
0100 
0100 

l.lH.miH 
0100 

l.lH.m~H 

-l.l/4.miH I 

1.119.B418ll 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

~Lm.04Ul 
1.441.)90164 

l49.99)16~ 
419.0l6144 

0100 
o 100 
0100 
o 00 

B4.m:46 
/Ul8.18Q,j9 
U09.9l9 191 

19.4l0.64ll09 
46.m.l99199 

0100 
lUlU4)1/l 
),6H./961J8 

4.168.40614J I 

0100 
0100 
0100 
0100 

Lm.9911)8 
l.m.991,)8 

0100 
0100 

-l.m.9911)8 1 

0100 
0100 
0100 
0100 

1. 41U80 I 98 
0100 

1.41U80198 

-1.41U80198 I 

m.mls11 



EXERCÍCIO l0lj 
conso11aaao 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMONSTRA~ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : jl/ll/lOlj 

I 
NOTA I EXERCÍCIO EXERCÍCIO 

ATUAL ANTERIOR 

PÁGINA: OOOl 
va1ores em Rea1s 

ca1xa e Equ1va1ente ae ca1xa In1c1a1 I I l.~~~.j00,41 I l.b~l./bb,~4 I 
Caixa e Equ1va1ente ae Ca1xa F1na1 ~./b4.~j~,ll l.~~~.j00,41 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informát1ca - UNIDADE RESPON 'VEL: Pre 1tura 1 ipa1 ae C~ava1 
DATA DA EMISSÃO: lj/01/l0l4 - HORA DA EMISSÃ : 1/:0l:l~ 

*As notas exp11ca~1yas da ~am1n1stra~ão são parte 1nt~grante aa demonst ~ s contáoeis. 
NOTA: Neste re1atorlo, estao expressos os valores ae 1ngressos e e aese 1s extraor~amentários. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefe1to Mun1c1pa1 

SESSORIA E PRO 
tao11 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO LOB 
conso1ioaoo 

ANEXO I · TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 
EM : H/1L/LOB 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
oa união 
oe Estaoos e Distrito Feoera1 
oe Municipios , 

Intragovernamenta1s 
Outras transferências correntes rece~ioas 

Tota1 oas Transferências Rece~ioas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Intergq~ernamentais 
a UnlaO 
a Estaoos e Distrito Feoera1 
a Municipios 
a consorcio Pu~1icos 

Intragovernamentais 
Outras transferências conceoioas 

Tota1 oas transferências conceoioas 

I NOTA I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informatica · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura unici 
DATA DA EMISSÃO: l)/01/l0l4 · HORA DA EMISSÃO: 11:0):ll 

*As notas exp1icativas oa Aoministra~ão são parte integrante oas oemo 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

44.941.0B,4~ 
B.H4.m,1o 
6.40U60,18 

0,00 
H.4B.949,)4 
10.m.)OU6 

89.8)U8U8 I 

88),9)1,9) 
0,00 

1UlU) 
o 00 

m.m:6o 
H.4B.94U4 

4UOO,OO 

)U6U01,49 I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 

)9.m.m,~l 
lL.96l.W,l1 
6.116.10U6 

0,00 
l6.6)0.m,v 
10. m. m ,l9 

1).m.18U9 I 

~)4.169,4) 
0,00 

11.UU) 
o 00 

m.m:4l 
l6.m.6lU1 

)9.1)4,00 

LUlU4),1l I 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO LDB 
consoliaaao 

ANEXO II - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 
EM : nmnm 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

LegjsWjva l.m.BOI)L 
Jua1c1ar1a 0100 
Ess~nçial a_justi~a 0100 
Aam1n1straçao í.L14.8)~ 1 86 
Defesa Nac1onal 0100 
seguran~a Púolica 0100 
Rela~óes Exteriores 0100 
Assistência social L.6íí.448~~~ 
Previaência social 0100 
saúae 1í.4L8.~lí~)~ 
Traoal~o 0100 
Eauca~ão L j. 601. L061 ~ j 
Cultura 11.116100 
Direitos aa Ciaaaania 0100 
uroanismo 1.1LO.l8lll4 
Haoita~ão 0100 
Saneamento 0100 
Gestão Amei enta 1 U)O I 00 
Ciência e Tecnologia O 00 
Agric~ltura , , m.m:oo 
Org~m~~ao Agrana 0100 
Inaustr1a 0100 
comérçio ~ servi~os 0100 

~~~~~l ~a~oes 4ll' 40~: n 
Transporte 0100 
Desporto e Laz~r. 116.061100 
Encargos Espec1a1s j)1.LLíl60 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municip ae C~aval 
DATA DA EMISSÃO: Ll/01/L0L4- HORA DA EMISSÃO: 11:0):4~ 

*As notas explicativas aa Aaministra~ão são parte integrante aas aemonstra~ó s ontáoeis. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

1.48Uí01l4 
0100 
0100 

4.llí.61l 10í 
0100 
0100 
0100 

Lm.m~H 
0100 

B.9H.04í 108 
0100 

n.m.16l I 10 
18.011100 

0100 
1.1lí.l8116l 

0100 
6.000100 
Ul6 140 

o 00 
116.489:)4 

0100 
0100 
0100 
o 00 

í14.m:~4 
íí. m oo 

1í6.m:96 
m.ml16 

46.m.m~~~ 1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

AS~ESSORIA E PRO 
· ontJDil 



EXERCÍCIO lOB 
canso 11 a a ao 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e corre~ão monetária aa aíviaa interna 
Juros e corre~ão monetária aa aíviaa externa 
Outros encargos aa aíviaa 

Tota1 aos juros e encargos aa aíviaa 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
ANEXO III - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EM : H/ll/LOB 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 



NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2023 

A Prefeitura Municipal de Chaval, inscrita sob o CNPJ n° 07.146.301/0001-77, tem 

como principal atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza 

jurídica é identificada pelo código e descrição 124-4 -Município e tem como sede o Paço 

Municipal sito à Rua Monsenhor Carneiro, S/N no Centro da Cidade de Chaval sob o CEP n° 

62.420-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de 

alcançar as metas que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o 

Exercício de 2023, os trabalhos continuarão intensificados para dar continuidade a implantação 

das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fim de preparar Sistemas e dar outras 

providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Portaria STN n° 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém 

informações relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente 

evidenciadas ou não constantes das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis 

consolidadas, foram elaboradas com base nos dados extraídos do Sistema ASPEC Contábil e 

incluem, além dos Órgãos, Fundos e Entidades do Poder Executivo, a Câmara Municipal de 

Chaval. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram 

apresentadas de forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, 

financeira, patrimonial da Administração Direta, Poder Executivo e Legislativo, Fundos e 

Autarquias do Município de Chaval. As demonstrações contábeis consolidadas a seguir foram 

elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas 

ao Setor Público, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 78 edição, aprovado 

pela Portaria STN n° 840, de 21 de dezembro de 2016, republicada em 06 de junho de 2017 e 

alterado pela Portaria STN n° 1.131, de 04 de novembro de 2021, que observa os dispositivos 

legais que regulam o assunto como a Lei n° 4.320/64, a Lei Complementar n° 101/2000 e, 

também, as disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios de 

Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

- NBCT SP. 



.. 
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Os demonstrativos consolidados a seguir podem evidenciar, além dos critérios 

técnicos, a consolidação do esforço da gestão municipal de Chaval em atender às demandas 

dos Munícipes, objetivando a Melhoria da Qualidade de Vida e Justiça Social e Crescimento 

Sustentável. 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Observa-se que o Balanço Orçamentário evidencia as receitas e despesas previstas 

confrontando-as com suas respectivas realizações durante o exercício. As receitas são 

detalhadas por categoria econômica e origem distinguindo a previsão inicial da previsão 

atualizada demonstrando sua realização e saldo para identificar a existência de déficit ou 

excesso de arrecadação. O Balanço Orçamentário discrimina ainda as despesas por categoria 

econômica e grupo de natureza da despesa identificando a dotação inicial e atualizada, bem 

como sua execução por empenho, liquidação e pagamento e consequentemente o saldo da 

dotação. 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis 

relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 

demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL 

(Resolução N° 2016/NBCTSPEC). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o 

planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, ga EDIÇÃO. 

Durante o período de governo do exercício financeiro de 2023, as receitas realizadas 

atingiram a cifra de R$ 58.249.757,02 (CINQUENTA E OITO MILHÕES, DUZENTOS E 

QUARENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E DOIS 

CENTAVOS). 

60.000.000,00 

50.000.000,00 

40.000.000,00 

30.000.000,00 

20.000.000,00 

10.000.000,00 

Receitas 
Correntes 

Receitas Orçamentárias 

Receitas de 
Capital 

Total 

• PrevlsãoAtuaUzada • Receitas Realizadas 



Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei 

Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023, seguem o regime contábil da 

competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo 111 da Lei Federal no 

4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal no 

4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no 

exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura 

de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado 

aproximadamente 99,81 %da despesa fixada atualizada. 

Quadro : Despesas Orçamentárias 

NOTA: 01 -Superávit (XIV) 

O superávit orçamentário de R$ 70.224,91 realizou-se devido ao 

acompanhamento e controle realizado pelo setor financeiro do município no exercício 

de2023. 

60.000.000,00 

58.000.000,00 

56.000.000,00 

54.000.000,00 

52.000.000,00 

50.000.000,00 

Despesas Orçamentárias 

Total 

..-4 

...... 
filé 
:e 
~ 
..-4 
CIO 
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Despesas Pagas 

Despesas Liquidadas 

Despesas Empmbadas 

Dotaçio Atualizada 



ANEXO 1- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior 

nas respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não 

processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o 

Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

NOTA: 01- Pessoal e encargos sociais 

Cancelamento de Restos a Pagar no valor de R$ 0,01. 

NOTA: 02- Outras despesas correntes 

Liquidação e Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 93.548,26, assim 

como o Cancelamento no valor de R$ 102.287,04. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Periodo 
Categoria Econômica Exercício Valor Motivo 
Pessoal e Encargos 2018 0,01 Prescrição de Restos a Pagar Sociais 
Outras Despesas 

2018 102.287,04 Prescrição de Restos a Pagar Correntes 

ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS LIQUIDADOS 

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas 

respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na 

condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 

NOTA: 01 -Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 1.403.523,90 e Cancelamento 

no valor de R$ 0,01. 

NOTA: 02- Outras despesas correntes 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 1.579.988,19 e Cancelamento 

no valor de R$ 102.287,04. 

NOTA: 03- Investimentos 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 29.116,40. 



Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Período 
Categoria Econômica Exercício Valor Motivo 
Pessoal e Encargos 2018 0,01 Prescrição de Restos a Pagar 
Sociais 
Outras Despesas 

2018 102.287,04 Prescrição de Restos a Pagar Correntes 



BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os 

ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício 

anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo 

com as instruções da IPC 06- Metodologia para Elaboração do Balanço Financeiro e com o 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, ga EDIÇÃO- Portaria STN n° 1.131, de 04 

de novembro de 2021 e de conforme ao NBC TSP 17 (Resolução 2018/NBCTSP17). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas 

Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do 

exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na 

coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação 

de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação 

do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor público, ga EDIÇÃO, Portaria STN n° 1.131, de 04 de novembro de 2021 e de conforme 

ao NBC TSP 17 (Resolução 2018/NBCTSP17). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor 

público no período a que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso {destinação vinculada e/ou 

destinação ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada 

e/ou destinação ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por 

fonte de recursos. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes 

mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal no 4.320/64, 

de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, 

são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal no 

4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 



As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências 

concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos 

valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força 

do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer 

contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são 

evidenciados os valores que não precisam se submeter ao processo de execução 

orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: F1- Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela 

entidade para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração 

temporária de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos 

vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 6.892.070,30). 

NOTA: F2- Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, 

provenientes de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 143.215,51 ). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: F1- Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela 

entidade para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração 

temporária de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos 

vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 6.767.659, 18). 

NOTA: F2- Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, 

provenientes de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 385.856, 10). 



BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial 

da entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a 

composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e 

resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se 

que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os 

passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também 

apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo- Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos 

passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes 

critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou 

consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para 

negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das 

demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses 

seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos 

passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de 

gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que 

atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; 

tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das demonstrações 

contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que 

não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Liquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de 

deduzidos todos os seus passivos. 



Superâvit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 

passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os 

saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em 

cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n o 4.320/1964. 

Quadro : PRINCIPAL 

NOTA: P1- Crédito a curto prazo 

Corresponde aos valores das contas de Pagamento Antecipados (R$ 

305.007,98), assim corno aos valores da Conta de Dívida Ativa (R$ 1.822.649,03). 

NOTA: P2 - Estoques 

Corresponde aos saldos de Almoxarifado da Prefeitura Municipal quando da 

ocorrência do encerramento do exercício de 2023 no valor de R$ 912.727,98. 

NOTA: P3- Realizável a Longo Prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida Ativa 

no valor de R$ 3.616,00 com previsão de arrecadação com prazo superior a 12 meses. 

NOTA: P4- Investimentos 

Corresponde a participação do Município no Patrimônio do Consórcio de 

Manejo dos Resíduos Sólidos (R$ 1. 041 . 941 • 77) e Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Camocim (R$ 386.596,62). 

NOTA: PS -Imobilizado 

Correspondente aos Bens Móveis no valor de R$ 6.029.681,13 e os Bens 

Imóveis no valor R$ 24.024.715,80. 

NOTA: P6- Obrigações trabalhistas, previdenciârias e assistenciais a pagar a 

curto prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como 

benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 

pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios 

decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 4.478.766,88). 

NOTA: P7- Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, 

mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem 

como as obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de 

serviços, tais como de energia elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e todas as 

outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com 

vencimento no curto prazo (R$ 3.1 07.678,47). 



NOTA: P8- Provisões a Curto Prazo 

Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade de 

ocorrerem no curto prazo, sendo que nesse caso trata-se de Provisão de Perda de 

Dívida Ativa Tributária (R$ 99.280,74) e Dívida Ativa Não Tributária (R$ 1.723.475,69). 

NOTA: P9 - Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos 

subgrupos anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios 

decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$1.959.377,01). 

NOTA: P1 O - Obrigações trabalhistas, previdências e assistenciais a pagar a 

longo prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida 

Fundada Interna no valor de R$ 11.479.614,31 com previsão de arrecadação com 

prazo superior a 12 meses. 
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Comparativo 2023 x 2022 
Balanço Patrimonial 

Total do Total do Total do 
Passivo Patrimóaio Passivo e 

Líquido Patrimônio 
Liquido 

22.883.434,47 17.408.037,06 40.291.4 71,53 

17.597.286,29 15.867.037,75 33.464.324.04 



Quadro Superávit Financeiro 
2023 2022 

Ativo Financeiro - Consolidado 6.069.543,20 4.047.667,80 

Ativo Financeiro - Fundo/Instituto de Previdência - -

Resultado do Ativo Financeiro 6.069.543,20 4.047.667,80 

Passivo Financeiro - Consolidado 7.002.426,47 3.994.719,40 

Passivo Financeiro - Fundo/Instituto de Previdência - -

Resultado do Passivo Financeiro 7.002.426,47 3.994.719,40 

Superávit Financeiro - 932.883,27 52.948,40 

Observações Dívida Ativa: 

A Dívida Ativa Tributária apresentou saldo de abertura no valor de R$ 353,76, 

sendo que durante o Período de Governo ocorreu a Inscrição de Dívida no valor de R$ 

99.209,90, sendo registrado no Período a Arrecadação no valor de R$ 212,19 e 

encerrou o Período de Governo com saldo de R$ 99.351 ,47. 

A Dívida Ativa Não Tributária apresentou saldo de abertura no valor de R$ 

1. 729.091,72, sendo que durante o Período de Governo ocorreu a Inscrição de Dívida 

no valor de R$ 5.107,2·1 e ocorrendo a inscrição de Atualização dos Débitos no Valor 

de R$ 3.028,25, e houve Arrecadação no período no valor de R$ 10.313,62, 

encerrando o Período de Governo com saldo de R$ 1.726.913,56. 

Dívida Ativa Tributária 
Saldo Inicial R$ 353,76 
Inscrições no Período R$ 99.209,90 
Arrecadação no Período R$ 212,19 

Cancelamento no Período R$ 0,00 

Saldo no Final do Período R$ 99.351,47 

Dívida Ativa Não Tributária 

Saldo Inicial R$ 1. 729.091 '72 

Inscrições no Período R$ 5.107,21 

Atualização da Inscrição R$ 3 028,25 

Arrecadação (Principal e Correção R$ 8.731,68 

Arrecadação (Juros e Multa) R$ 1.581,94 
Saldo no Final do Período R$ 1. 726.913,56 



Observações Imobilizado: 

O saldo inicial referente aos Bens Móveis totalizava o valor de R$ 

4.864.158,22, sendo que durante o Período de Governo foi observada a Aquisição de 

Bens Móveis no valor de R$ 1.219.124,73 e houve a Baixa de Bens Móveis como 

lnservíveis no valor de R$ 1.683,20 e Baixa de Bens por Doação no valor de R$ 

16.080,00, onde ocorreu Depreciação de Bens no valor de R$ 35.838,62, totalizando 

ao final do Exercício o valor de R$ 6.029.681,13. 

O saldo inicial referente aos Bens Imóveis totalizava o valor de R$ 

21.574.163,93, sendo que durante o Período de Governo foi realizada a 

Construção/Aquisição e/ou Incorporação de Bens Imóveis no valor de R$ 2.450.551 ,87, 

onde não ocorreu Baixas de Bens, não sendo registrado Depreciação no Período, 

totalizando ao final do Exercício o valor de R$ 24.024. 715,80. 

Bens Móveis 

Saldo Inicial R$ 4.864.158,22 

Aquisições no Período R$ 1.219.124,73 

Baixas no Período como lnservível R$ 1.683,20 

Baixa de Bens (Doação) R$ 16.080,00 

Depreciações no Período R$ 35.838,62 

Saldo no Final do Período R$ 6.029.681 '13 

Bens Imóveis 

Saldo Inicial R$ 21.57 4.163,93 

Const. I Aquis. /lncorp. no Período R$ 2.450.551,87 

Baixas no Período R$ 0,00 

Depreciações no Período R$ 0,00 

Saldo no Final do Período R$ 24.024.715,80 



DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no 

patrimônio, as quais podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e 

indica o resultado patrimonial do exercício. Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto 

entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas que permite ainda medir o quanto o 

serviço público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas nos elementos 

patrimoniais. 

A Dernonstração das Variações Patrirnoniais estã prevista no art. 104 da Lei Federal n° 

4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as 

alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou 

Independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 

patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu 

algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais 

quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações 

no seior público quem aumeniam ou diminuem o pairimônio líquido, e são divididas em 

Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução 

orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Quadro : Anexo VI - Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: V1 -Ganhos com incorporação de ativos 

Corresponde a incorporação de Almoxarifado (R$ 846.464,90), a inscrição da 

Dívida Ativa (R$ 107.345,36) e a Incorporação de Entidades Autárquicas (R$ 

291.061,72). 

NOTA: V2 - Desincorporação de passivos 

Compreende a contrapartida da desincorporação de passivos, inclushte as 

baixas de passivo decorrentes do cancelamento de restos a pagar (R$ 102.287,05). 



t 'lt y :1!} 

(~,c·· fi' Prefeitura Muniã' al d1 
~, ~ . av ... 
'·ot;. "" 

:/ 

Quadro: Anexo VIl- Outras variações patrimoniais aumentativas 

NOTA: V1- Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Compreende outras variações patrimoniais aumentativas não classificadas em 

itens específicos (R$ 198.828,74). 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

Outras Vartaçóes Patrimooiais AumeutJltivas f 198.828.74 

Y alortzaçio e Ganlaos com Ativos e Desiacorpora~ de !I 
Passivos 

1.347.1S9.03 

TrusrerêBdaseDelepçóes~ebidas - 95.160.619,44 

• Variações Patrimooiais Aumeatativas Fluaaairas I' 

Exploração e Vmda de Bea~ Sen1{0S e Dtrritos ' 0.88 

402.407.23 

Coatriboíções e 295.72.'\.11 

Impostos, Taxas e Coatribuições de Melboria ~ 1.939.932.71 

Quadro : Anexo VIII - Pessoal e encargos 

NOTA: V1- Remuneração a pessoal 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente 

ao somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, 

soidos e vantagens pecuniárias ftxas e variáveis estabeiecidas em iei decorrentes do 

pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor 

público, bem como as com contratos de terceirização de mão de obra que se refiram à 

substituição de servidores e empregados públicos (R$ 30.687.707,25). 

NOTA: V2- Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, 

incidentes sobre a folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, 

pertencentes aos órgãos e demais entidades do setor público, bem como contribuições 

a entidades fechadas de previdência e ainda outras contribuições patronais nos 

elementos de gasto (R$ 1.907.842,09). 



Quadro : Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: V1- Uso Material de Consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da distribuição 

do material de consumo. Um material é considerado de consumo quando for de 

duração inferior a dois anos, frágil, perecível, incorporável, transformável ou cuja 

finalidade seja para consumo imediato ou para reposição (R$ 6.711.417,24). 

NOTA: V2- Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação 

de serviços fornecidas à entidade governamental (R$ 11.669.807,52). 

Quadro: Anexo XIII- Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

NOTA: V1 -Perdas Involuntárias 

Corresponde a Baixa de Bens Móveis (R$ 17.763,20) e a Baixa do 

Almoxarifado (R$ 45.148,86). 

NOTA: V2 -Incorporação de passivos 

Compreende os valores referente a Inscrição de Débitos Consolidados (R$ 

960.811 ,2í ). 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

198.828.74 

V alorizaçio e Gaallos com Ativos e Datacorporação de ! 
Passivos 

1.347.159.03 

Traasferàtdas e Ddegações Rrcebidas _.., 9~.160.619.44 

• VariaçMs Patrlmoaiais AomeatatiVas FiDanMras " 
402.407.23 

E:rploraçio e Y rnda de BeDs, Serviços e Dírdtos 
' 0.88 

I 
Cootrtbutções " 295. 72.'\,11 

Impostos, Taxas e Cootribai~a de :.\letllo:rta I 1.939.932.71 



Variações Patrimonias Diminutivas 

2.423.700-'6 
Outras Variações Patrim011iais Diminutivas 

"" 331.225.60 

Tributárias J 

Desvaloclzaçio e Perda de Ativos e Iamrporação de Í 
Passivos 

1.023. 723.1.7 

2013 
W2022 

Traasfet•êudas e Delegações Coacedidas 

Variações Patrimoalais DimlDutivas FlDaattlras j 
1.145.733,14 

Uso de Beas, Serviços e Coasumo de Capital Flio - 18.417.063.38 

Pessoal e Eacargos -
Comparativo 2023 x 2022 

Demonstração das Variações Patrimoniais 
Valores Totais 

32.595.549.34 

Total Variações Patl"imollials 
Awmntadva 
99.344.671.14 

86.032.032.20 

TGtal Variações PatrimoaLas 
Dtmlattvas 

96..629.833.,94 

80.033.1.76,48 

Raulttldo Patrlm011ial do 
Puiodo 

2. 714.8.l7.20 

5.998. 755,72 



DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de 

recursos no caixa durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é 

segmentado em três grandes áreas: atividades operacionais, atividades de investimento e 

atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas ás atividades operacionais líquidas das 

respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• De sem bolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando

se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as 

transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de 

amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as 

concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações 

de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a 

integralização do capital social de empresas dependentes. 

• Desembolsos de Financiamento 

Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da dívida. 

Quadro: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: C1- Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) 

no valor de R$ 48.591.952,80, sendo excluído desse total o valor referente as Transf. a 

tnst. Pnv. sem ftns lucrattvo {3.3.50.00.00) no valor de R$ 48.600,00 e lransf. a 

consórc. públic. median. contr. ris (3.3. 71.00.00) no valor de R$ 812.436,60, onde 



acrescenta-se o valor referente aos pagamentos de Restos a Pagar referente as 

Despesas Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 3.077.060,35. 

Quadro: FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA: C1 -Aquisição de ativo não circulante 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 (R$ 

2.253.097,15), 4.4.90.52.00 (R$ 910.177,59) e 4.4.90.61.00 (R$ 210.000,00), assim 

como os pagamentos de Restos a Pagar referente aos elementos de gastos 

4.4.90.52.00 (R$ 29.116,40). 

Quadro : FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

NOTA: C1 - Outros desembolsos de financiamentos 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.6.90.71.00 (R$ 

1.174.220,37). 

Comparativo 2022 x 2021 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 

8.000.000,00 

6.000.000,00 

4.000.000,00 

2.000.000,00 

·2.000.000,00 

-4.000.000,00 

•2023 

lló2022 

6.388.993,05 

Fluxo de Cel1111llquido das 
Atividades Operadon.tls (I) 

6.388.993,0S 

4.168.406,43 

-3.435.537,87 
Fluxo de Cel1111 liquido das 

Atividades de lnvestinento (li) 

·3.435.537,87 

·2.452.991,58 

Chaval- Ce, 31 de dezembro de 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

-·1.174•22<Ul1.41Z.880,98 

Fluxo de Cel1111 Liquido das 
tlvidades de Financiamento 

(111) 

1.779.234,81 

302.533,87 

J tt Wh 

Gençio Liquida de Celxa e 
Equivalente de Celxa (1+11+111) 

1.779.234,81 

302.533,87 
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Prestaçao de Contas 
de Governo - 2023 :~-: ,, 



Governo Municipal ae Cnaval 
Conso 11 a a ao 

BALANÇO GERAL 

Anexo 1, aa Lei n° mo, ae 11/0J/64. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
Aaenao II 

Em R~ 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E D~SPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas Correntes Despesas correntes 
ImpOSfOS 1 !aXaS e contriou~ões Oe m U40.llü,64 Pessoal e encar~os sociais 
contrl ou1 ~oes m.m,n outras aespesas correntes 
Receita Patrimonial 40UH,4~ SUPERAVIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
Receita ae Servi~os 0,88 
Transferências correntes ~~.m.m,n T O T A L 
outras Receitas correntes l09.14U6 

Deau~ões Oe Receita 
De u~ões ao FUNDEB Despesas.ae capital 

Receitas correntes - retif. - Funaeo Investmntos 
Transferências Correntes -Ul4.Bl,J6 Amortiza~ão aa aíviaa 

Outras Deau~ões Oe Receita SUPERAVIT 
Receitas orrentes - retif. - outras 

Transferências Correntes -14~.JB,8l T O TAL 

T O T A L ~6.406.49),07 

SUPERÁVIT DO OR~AMENTO CORRENTE UB.m,v 
Receitas Oe Capltal 

1.84U61,~~ Transferências Oe Capital 

T O T A L UJU84,n 

R E S U M O 
~6.406.4~~ ,07 DESPESAS CORRENTES .... .. 
1.84U61,~~ DESPESAS DE CAPITAL .... . 

SUPERÁVIT,,,,,,,,,,,,,,, 
~8.l49.7~7,0l TOTAL .................. . 

chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

J 

Jl.78U40,1~ 
lo.m.m,o~ 
u~Lm,v 

)6.406.49),07 

U91.8J8,~4 
1.174.m,n 

70.n4,~1 

UJU84,ll 

~uu.m,8o 
4.~66.m,n 

70.W,~1 
~8.W.7l7,0l 

CONASP CONTABIL , ASSESSORIA E PRO 
Assessor1a contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal ae C~aval 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo l, aa Lei n° mo, ae 11/0J/64. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0l/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 
Acenao m 
Em R~ 1,00 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A ~ Ã O I DESDOBRAMENTO I FONTE I CATEG.ECONÔMICA 

001.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes 
001.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contri~u~ões ae mel~oria 
001.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos 
001.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO impostos so~re o Patrimônio 
001.1.1.l.)O.O.O.OO.OO.OO Imposto so~re a Proprieaaae Preaial e 

Territorial ur~ana 
001.1.1.l.)0.0.1.00.00.00 Imposto so~re a Proprieaaae Preaial e 

Territorial ur~ana - Princ. 
001.1.1.l.)J.O.O.OO.OO.OO I~po~to Transmissão Inter vivos Bens !moveis e 

DHeltOS 
001.1.1.l.)J.0.1.00.00.00 I~po~to Trans~issão Inter vivos Bens Imóveis e 

01re1tos - Pr1nc. 
001.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO Imposto Renaa Prov. ae Qual~uer Natureza 
001.1.1.l.OJ.O.O.OO.OO.OO Imposto so~re a Renaa- Ret1ao na Fonte 
001.1.1.).0).1.0.00.00.00 Imposto so~re a Renaa - Retiao na Fonte -

Tra~al~o 
001.1.1.J.OJ.1.1.00.00.00 Imposto so~re a Renaa - Retiao na Fonte -

Tra~al~o - Principal 
001.1.1.J.Ol.4.0.00.00.00 Imposto so~re a Renaa Retiao na Fonte outros 

Renaimentos 
001.1.1.J.OJ.4.1.00.00.00 Imposto so~re a Renaa Retido na Fonte outros 

Rendimentos- Princ. 
001.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Impostos.so~re a Produ~ão e circula~áo de 

Mercaaor1as e serv1~os 
001.1.1.4.)1.0.0.00.00.00 Impostos so~re serv1~os 
001.1.1.4.)1.1.0.00.00.00 Imposto so~re servi~os de Qualquer Natureza-

ISSQN 
001. . , 1.00.00.00 Imposto so~re Servi~os ae Qualquer Natureza -

ISSQN - Pmc. 

CONASP 

Imposto so~r~ Servi~os ae Qualquer Natureza
ISSQN - Mul.]U 
Taxas 

xas P,elo Exercício do Poder ae Polícia 
5 ae Inspe~áo, Controle e Fiscaliza~áo 

T . de Inspe~ão, controle e Fiscaliza~ão -
Prl a 1 
Taxa Inspe~~o, Controle e Fiscaliza~ão -
Multa r. pm 

E PRO 

61.880.140 ,l) 

1.916.l8J,Ol 
1.940.nü,64 

8l8, n 
18,1l 

18,1l 

m,oo 

m,oo 

1.44U08,44 
1.44U08,44 
1.414.6l8,4) 

1.414.6l8,4) 

JU19,99 

JL619,99 

468.64) ,81 

468.64),81 
468.64),81 

468.m,H 

14,90 

nm,61 
B.4l1,61 
B-401,61 
lU9U8 

0,84 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -
001.1.!.1.01.0.).00.00.0IT T~x~s ae lnspeção, Controle e Fiscalização· 

DlVlaa atm 
001.1.!.1.~0.0.0.00.00.00 Taxa ae Fiscalização ae Vigilância Sanitária 
001.1.!.1.~0.0.1.00.00.00 Ta~a ~e Fiscalização ae Vigilância Sanitária · 

Pmc1pal 
001.!.0.0.00.0.0.00.00.00 contriouições 
001.!.4.0.00.0.0.00.00.00 Contriouição,para o Custeio ao Serviço ae 

Ilum1naçao Puol1ca 
001.!.4.1.00.0.0.00.00.00 Contriouição,para o Custeio ao Serviço ae 

Ilum1naçao Puol1ca 
001.!.4.1.~0.0.0.00.00.00 C~ntriouição Custeio ao Serviço ae Iluminação 

Mlm 
001.!.4.1.~0.0.1.00.00.00 C~ntriouição,Custeio ao Serviço ae Iluminação 

Puol1ca · Pr1nc. 
001.).0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 
001.).!.0.00.0.0.00.00.00 valores Mooiliários 
001.).!.1.00.0.0.00.00.00 Juros e correções Monetárias 
001.).1.1.01.0.0.00.00.00 Remuneração ae Depositas Bancários 
001.).!.1.01.0.1.00.00.00 Remuneração ae Depositas Bancários · Principal 
001.).!.1.01.0.1.10.00.00 Remu~er~ção ae Depositas ae Recursos Vinculaaos 

· Pmc1pal 
001.).!.1.01.0.1.10.10.00 Re~. ~ep. Bane. Rec. vinc. · Royalties · 

Pmc1pal 
001.U.l.Ol.0.1.10.1UO Re~. ~ep. Bane. Rec. vinc.·Royal outros · 

Pmc1pal 
001.).!.1.01.0.1.10.1~.00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc.·FUNDEB · Principal 
001.).1.1.01.0.1.10.1~.00 Rem. Dep. ~an~.-Impostos e Transf.ae Impostos · 

sauae · Pr1nc1pal 
OOU.U.Ol.O.l.lü.LO.OO Rem. Dep. Bane. Rec. vjnc. · sus · Principal 
001.U.l.Ol.0.1.10.L0.90 Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. ·outros sus · 

Principal 
OOl.U.l.Ol.O.l.lO.!UO Rem. Dep. Bane. Rec. Vjnc. · FNDE · Prjncjpal 
001.U.l.Ol.O.l.l0.LUO Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. · PNAE · Pr1~c1pal 
OOl.U.l.Ol.O.l.lO.LUO Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. · PNATE · Pmc1pal 
OOl.U.l.Ol.O.l.lO.!UO Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. · Salário eau · 

Principal . 
00 .U. . 0.1.10.B.90 Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. ·outros FNDE · 

Principal 
Rem. Dep. Bane. Rec. vjnc. · FNAS · Principal 
Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. · outras Transf. FNAS 
· Princ1pal . , . 

m. Dep. Bane. Rec. Vlnc. · ConvenlOS · 
P · c i pa 1 

~· ,ep. Bane. Rec. vinc. · conv. · Eaucação · 
Pr Cl 1 
Rem. ep. Bane. Rec. vinc. · conv. · saúae · 
Pri nc1 1 
Rem. De B c. Rec. vinc. · CIDE · Principal 

E PRO 

m,19 

)0,00 
)0,00 

m.m,11 

m.m,11 

m.m,11 

m.m,11 

40!.Bl,49 
40L.Bl,49 
m.m,49 
40!.Bl,49 
)SO.m,n 

1L.9lí ,0! 

1!.m,o! 

40.)89,!0 
1.614,~~ 

B/.60~,06 
B/.60~,06 

1.~41,44 
m,4) 

O,B 
LB6,41 

).m,41 

11.90~,4~ 
11.90~,4~ 

100.496,14 

4tm,91 

~8.16l,8) 

10 ,)6 

m.m,11 

40L.Bl,49 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 
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- continuaffão -
OOl.U.l.Ol.O.l.lUU Rem. oep. Bane. Rec. vjnc - FEAS - Principal 
00l.U.l.01.0.1.10.90.00 Rem. oep. Bane. Rec. Vlnc.- outros ~est.-

Principal . 
001.U.l.Ol.0.1.10.9UO Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. - outros oest.eom -

Principal 
001.l.l.1.01.0.1.10.90.90 Re~. ~ep. Bane. Rec. vinc. - out. ~estina~ões -

001.l.l.1.01.0.1.l0.00.00 
PrlnClpal 
Rem. ae Oep.Banc.ae Recur. Não Vincula~os-

001.6.0.0.00.0.0.00.00.00 
Principal 
Receita ~e ~ervi~os 

001.6.9.0.00.0.0.00.00.00 outros serv1~os 
001.6.9.9.00.0.0.00.00.00 outros serv1~os 
001.6.9.9.99.0.0.00.00.00 outros sem ~os 
001.6.9.9.99.0.1.00.00.00 outros s~rvj~os - Principal 
001.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferenc1as Correntes 
001.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências ~a união e ~e suas Entidaaes 
001.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Tran~ferência~_Decorrentes ae Participa~ào na 

Rece1ta aa UnlaO 
001.1.1.1.~1.0.0.00.00.00 cot~-~arte ~o Fun~o ~e Participa~ão ~os 

001.1.1.1.~1.1.0.00.00.00 
MUnlClplOS - FPM 
cota-Parte do FPM - cota Mensal 

001.1.1.1.~1.1.1.00.00.00 cota-Parte ~o FPM - cota Mensal - Principal 
001.1.1.l.~l.L.0.00.00.00 Cota-Parte ao FPM - Cota extraodinária 
001.1.1.l.~l.l.1.00.00.00 Cota-Parte ~o FPM - cota extrao~inária -

Principal 
001.1.1.1.~l.O.O.OO.OO.OO Cota-Parte ~o Imposto Proprie~a~e Territorial 

Rural 
001.1.1.1.~l.0.1.00.00.00 cota-Parte.~o Imposto Proprie~aae Territorial 

Rural - Pmc. 
001.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO Transf. da ~ompensa~ão Financ. Explora~ão de 

Rec. Natura1s 
001.1.1.L.~L.0.0.00.00.00 Cota-pªrte da co~~ensa~ão Financeira pela 

Produ~ao de Petro eo 
001.1.1.l.~l.1.0.00.00.00 cota- arte Royalties-compen.Proau~.Petro-Lei 

1. mm 
cota-Parte Royalties-compen.Pro~u~.Petro-Lei 
1.990/~9 - Pr1nc. 
cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
Cota-Parte ~o Fundo Especial ao Petróleo - FEP -
Principal 
Transferências ~e Recursos ao Sistema único ~e 

úde - sus 
Tr ferência de Recursos ~o sus -Bloco de 

nu ~ão 
Tr. sf. ência ae Recursos ao SUS - Aten~ão 
Pm 1a 
Tr~n~f. ên ia.de Recursos do sus - Aten~ão 

lmarl 1 nc. 

CONASP CONTABILIDA 
Assessoria 

E PRO 

1.6ll,44 
óó.Hl,4~ 

UH,Oó 

óUB,j9 

n.m,n 
0,~~ 

0,~~ 
0,~~ 
0,~~ 
0,~8 

~9.m.m,n 
40.199.1~4,~6 
n.m.m,oo 

n.m.m,14 

19.~ol.m,u 
19.8ol.m,ll 
u~6.m,ol 
u~6.m,ol 

Uol,n 

U6l,n 

m.m,11 
m.m ,11 

B ,91 

B,91 

m.o~uo 
m.m,lo 

1.m.m,ol 

1.m.m,ol 

UOU91,0j 

UOU91,0j 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
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- continuação -
001.1.1.J.)0.1.1.90.00.0IT Outro~ Pro~ramas F1n. Atenção Pr1már1a -

PrlnClpal 
001.1.1.J.)0.l.O.OO.OO.OO Transferênc1a ~e Recursos ~o sus - Atenção 

Espec1 a l 1za~a 
001./.1.J.)0.l.1.00.00.00 Transferência ~e Recursos ~o sus- Atenção 

Especializa~a - Princ. 
001.1.1.J.)0.l.1.10.00.00 Limite F1nanceiro ~a MAC Amoulator1al e 

Hospitalar - Principal 
001.1.1.J.)0.l.1.10.01.00 Atenção.~e Mé~1~ e Alta Complex1~a~e- Teto 

F1nance1ro - Pr1nc. 
001.1.1.J.)0.J.0.00.00.00 Transferênc1a ~e Recursos ~o sus- V1~ilânc1a em 

saú~e 
001./.1.J.)0.J.1.00.00.00 Transferência ~e Recursos ~o sus- vi~ilância em 

saú~e - Princ. 
001.1.1.J.)0.4.0.00.00.00 Transferência Recursos ~o sus-Assistênc1a 

Farmacêutica 
001.1.1.J.)0.4.1.00.00.00 Transferência Recursos do sus-Assistência 

Farmacêutica - Princ. 
OOU.l.UO. U.OO.OO.OO Transferência ~e Recursos ~o sus - Gestão ~o sus 
001.1.1.J.)0.).1.00.00.00 Transferência de Recursos do sus- Gestão do sus 

- Pr1nc1~al 
001.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferenc1as ~e Recursos ~o FNDE 
001.1.1.4.)0.0.0.00.00.00 Transferênc1as ~o salário-Educação 
001.1.1.4.)0.0.1.00.00.00 Transferências do salário-E~ucação- Princ1pal 
001.1.1.4.)l.O.O.OO.OO.OO Transfer~ncias Diretas ~o FNDE referentes PNAE 
001.1.1.4.)l.0.1.00.00.00 Transferênc1as D1retas ~o FNDE referentes PNAE-

Principal 
001.1.1.4.)l.0.1.10.00.00 Transferencias Diretas do FNDE referentes 

PNAE/Pre-Escola 
001.1.1.4.)l.0.1.l0.00.00 Transferencias Diretas do FNDE referentes 

PNAE/C~ec~e 
00 .4.)l.0.1.J0.00.00 Transferenc1as Diretas do FNDE referentes 

CONASP 

PNAE/Fundamental 
Transferencias Diretas ~o FNDE referentes 
PNAE/EJA 
outras Transferênc1as ~e Recursos ~o FNDE 
outras Transferênc1as ~e Recursos ~o FNDE -
Principal 
r~~sferências ~e Recursos de Complementação ~a 

U ao ao FUNDES 
a f de Rec de complementação da união ao 

Fu e VAAT 
Tra Rec de.complementação da união ao 
Fun T - Pmc. 

E PRO 

0100 

m.4691lo 

m.46UO 

m.mllo 

m.mllo 

m.o4414l 

m.04414l 

l4.000 100 

l4.000100 

l.OH.m~H 
l.OH.m~H 

U61. 690 111 
)41.601111 
)41, 601111 
m.ml6o 
m.ml6o 

)4.mloo 

94.06~ 100 

111.460 I ~o 

Ul4 1 ~0 

l.OOJ.mlsG 
UOJ.mls6 

1.814.6~U4 

U61.9n 11J 

U6U9l 11J 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
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- continuação -
001./.1.1.11.0.0.00.00.0~ Transf ae Rec ae Comp1ementação aa União ao 

FunaeO-vAAF 
001./.1.1.11.0.1.00.00.00 Transf ae Rec ae Comp1ementação aa União ao 

Funaeo-VAAF - Princ. 
001./.1.6.00.0.0.00.00.00 Transferências ae Recursos ao FNAS 
001./.1.6.10.0.0.00.00.00 Transferências ae Recursos ao FNAS 
001./.1.6.10.0.1.00.00.00 Transferências ae Recursos ao FNAS - Principa1 
001./.1.6.10.0.1.10.00.00 Proteção socia1 Básica- Principa1 
001./.1.6.10.0.1.10.01.00 Protecao socia1 Basica- PBFI - Principa1 
001./.1.6.10.0.1.10.0i.OO Protecao socia1 Basica- SCFV- Principa1 
001./.1.6.10.0.1.40.00.00 Prçteção Socia1 Especia1 ae A1ta Comp1exiaaae-

PrlnC1pa1 
001./.1.6.10.0.1.40.0).00 Transf. ae Recursos ao FNAS-Prog. Primeira 

Infancia-Principa1 
001./.1.6.10.0.1.60.00.00 Gestao ao Prog, Auxi1io Brasi1 e ao Caaastro 

unico I IGD-PAB - Pr 
001./.1.~.00.0.0.00.00.00 Outras Transf ae Recursos aa União e ae suas 

Entiaaaes 
001./.1.~.18.0.0.00.00.00 Transferência Oorigatória aa Lei Comp1ementar 

n°116/.lül0 
001./.1.~.18.0.1.00.00.00 Transferência Obrigatória aa Lei Comp1ementar 

n°1/6/i0i0 - Princ. 
001./.1.~.61.0.0.00.00.00 Auxi1io Financeiro- outorga créaito Tributário 

ICMS 
001./.1.~.61.0.1.00.00.00 Auxi1io Fjnanceiro- outorga créaito Trioutário 

ICMS - Pmc. 
001./.1.~.~~.0.0.00.00.00 Outras Transf ae Recursos aa União e ae suas 

Entiaaaes 
Outras Transf ae Recursos aa União e ae suas 
Entidades 
outras Transferências da união - Principa1 
Transferências dos Estados e do Distrito Federa1 
e suas Entidaaes 
Participação na Receita dos Estaaos e Distrito 
Federa1 

ta-Parte do ICMS 
co -Parte do ICMS - Principa1 

ta- rte do IPVA 
co -Pa e do IPVA - Principa1 
cota- rt do IPI - Municipios 
cota-Pa e IPI - Municipios - Principa1 
Cota-Part aa CIDE 

ta-Par a DE - Principa1 

CONASP CONTABILIDA , SESSORIA E PRO 
Assessoria tabil 

4.11U~1,11 

4.11U~1,11 

401.416,60 
401.416,60 
401.416,60 
B6./H,80 
18.m B 

B8.m:41 
~U~/,H 

~U~/,H 

111.661,41 

m.m,oo 

1U~O ,84 

18.H0,84 

14.614,8) 

14.614,8) 

6iUl4, B 

m.n4,B 

m.~H,B 
1.m.m,t8 

U46.m,H 

6.416.600,8~ 
U16.600,8~ 

)OI.m,B 
)0U)O,B 
H.OI/,6/ 
H.OI/,6/ 
U64,/0 
U64,/0 
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- continuaffão -
001.1.t.4.00.0.0.00.00.0 Transf ~e convênios ~os Esta~os e DF e ~e suas 

Enti~a~es 
001.1.t.4.)0.0.0.00.00.00 Transf. ~e convênios ~os Esta~os e DF para sus 
001./.t.4.)0.0.1.00.00.00 Transf. ~e convênios ~os Esta~os e DF para sus -

Principal 
001.1.t.4.)1.0.0.00.00.00 Transf ~e Convênios ~os Esta~os e DF a Prog oe 

Eoucatão 
001.1.t.4.)1.0.1.00.00.00 Trans ~e convênios ~os Estaoos e DF a Prog ~e 

001.1.t.9.00.0.0.00.00.00 
Eoucação - Princ. 
outras Transferências ~os Esta~os e Distrito 
Fe~eral 

001.1.t.9.)1.0.0.00.00.00 Transferência ~e Esta~o ~estina~a à Assistência 
soei a 1 

001.1.t.9.)1.0.1.00.00.00 Transferência ~e Esta~o ~estina~a à Assistência 
social - Princ. 

001.1.t.9.)j,0,0.00.00.00 Cota-parte compensação finan. per~as ICMS -
LC194m 

001./.t.9.)j,0.1.00.00.00 Cota-parte compensação finan. percas ICMS -
LC194/tt - Princ. 

001.1.t.9.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências aos Esta~os e DF 
001.1.t.9.99.0.1.00,00.00 Outras Transferências aos Estaoos e DF 
001.1.t.9.99.0.1.90.00.00 outras transferências ~os Esta~os - Principal 
001.1.).0.00.0.0.00.00.00 Transferências ~e outras Instituições Púolicas 
001.1.).1.00.0.0.00.00.00 T~a~sf.Recur.oo Fun~o oe Man.Desenv. ~a Eoucaçào 

Bas1ca - FUNDEB 
001.1.).1,)0.0.0.00.00.00 Transferência ~e Recursos ~o FUNDEB 
001./.).1.)0.0.1.00.00.00 Transferência ~e Recursos ~o FUNDEB - Principal 
001.9.0.0.00.0.0.00.00.00 outras Rece1tas correntes 
001.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas A~ministrativas, contratuais e Juoiciais 
001.9.1.1.00.0.0.00.00.00 Multas A~ministrativas, contratuais e Ju~iciais 
001.9.1.1.01.0.0.00.00.00 Multas Aplica~as pelos Triouna1s oe Contas 
001.9.1.1.01.0.l.OO.OO.OO M~l\as Ap11caoas pelos Triouna1s oe contas -

DlVl o a atlVa 
Multas Aplicaoas pelos Triounais oe Contas -
Mul .judív.ativa 
Inoe~iz~çges, Restituições e Ressarcimentos 
Rest1tu1çoe~ .. 
outras Rest1tu1çoes 
outr~s Restituições - Principal 

ema1s Rece1tas correntes 
ras Receitas correntes 

ut s Receitas 
o ra R~c.Não Arreca~aoa e Não Projetaoa 
RFB rl rl as 
outr R~ Não Arr~caoaoa e Não Projetaoa 
RFB m s - Pmc. 

CONASP CONTABIL A 
Assesso ·a 

E PRO 

m.14U4 

m.ooo,oo 
m .ooo ,oo 

44U4U4 

44U4U4 

lól.OtU) 

j6,000,00 

j6,000,00 

m.m,6o 

m.91UO 

1.0)0,4) 
1.0)0,4) 
1. Q)Q ,4) 

10.m.6jUj 
1o.m.m,u 

1o.m.6jUj 
1o.m.6jUj 

t09.14U6 
10.HUt 
1U1Ut 
10.HUt 
UjU~ 

U~U4 

161.49),/l 
1ó1 .49Ut 
161.49),/l 
161 .49Ut 
jl.m,ot 
n.m,ot 
H.BUt 
H.BUt 

H.BUt 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuaffão -
~~l.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~ Receitas ~e ca~ital 
O~l.4.~.~.00.0.0.00.00.00 Transferências ~e capital 
00l.4.1.0.0~.~.~.~~.~~.0~ Transferências ~a Un1ão e ~e suas Enti~a~es 
00l.4.1.1.0~.~.~.0~.~0.~~ Transferências ~e Recursos ao Sistema único ~e 

saú~e · sus 
~~l.4.1.1.)1.0.~.00.00.~~ Transferências ~e Recursos ~o SUS·Bloco ~e 

00l.4.1.1.)1.1.0.00.00.~~ 
Estrutura~ão 
Tr~n~f~rências ~e Recursos ~o SUS·Aten~ão 
Pmam 

~Ol.4.1.1.)1.1.1.~~.~~.~0 Transferências ~e Recursos ~o SUS·Aten~ão 

~~l.4.1.4.~0.0.0.0~.0~.0~ 
Primária· Princi~al 
Transferências ~e Convênios aa União e ~e suas 
Entiaaaes 

~~l.4.1.4.)1.0.0.00.~0.~~ Transferência ae Convênio ~a União ~estina~a a 

~~l.4.1.4.)1.0.1.00.0~.00 
Eaucafão 
Trans erência ~e convênio ~a união ~estina~a a 
Eaucação · Princ. 

00l.4.1.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências ae Convênios aa União 
00l.4.1.4.99.~.1.~~.~0.00 outras Transferências ~e convênios ~a união · 

Princi~al 
9~0.0.0.0.00.0.0.~~.00.00 oe~uções ~e Receita 
9í0.0.0.~.00.0.0.00.00.0~ De~uções ~o FUNDEB 
9í1.o.o.~.oo.o.o.oo.oo.~~ Rece1tas correntes 
9)1.1.~.0.00.0.0.00.~0.~0 Transferências Correntes 
9)1.1.1.0.00.0.0.00.00.~~ Transferências ~a união e ~e suas Enti~a~es 
9íl.l.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Tran~ferência~_oecorrentes ~e Participação na 

Rece1ta ~a Un1ao 
9í1.1.1.1.íl.O.O.OO.OO.OO cot~·~arte ~o Fun~o ~e Participação ~os 

9íl.l.l.1.íl.l.O.OO.OO.OO 
MUn1C1~10S · FPM 
cota-Parte ~o FPM · cota Mensal 

9íl.l.1.1.í1.1.1.00.00.00 cota-Parte ~o FPM · Cota Mensal · Princi~al 
9íl./.1.1.íl.O.O.OO.~O.OO Cota-Parte ~o Imposto Proprie~a~e Territorial 

Rural 
Cota·Parte.~o Im~osto Proprieaa~e Territorial 
Rural · Pmc. 
Outras Transf ~e Recursos aa União e ae suas 
Enti~a~es 
Auxílio Financeiro · outorga créaito Tri~utário 
ICMS 
uxílio Fjnanceiro · outorga cré~ito Tri~utário 

s · Pmc. 
ra ferências ~os Estaaos e ~o Distrito Feaeral 

e ua Enti~a~es 
Par · c1 ção na Receita aos Esta~os e Distrito 
Feaer 

9)1./.l.1.í0.0.0.00.00. Cota· e 
9í1.1.l.1.í0.0.1.00.00.00 Cota·P 

CONASP CONTABILID E 
Assessori 

E PRO 

1.84U6U) 
1.84U6119) 

1.84U6119) 
m.~~uo 

711.0~) 100 

711.00) 100 

m.o~u~ 

1.m.ml9) 

m.mlso 

m.6681so 

99U90 11) 
99U90 11) 

·í.4B.64)118 
-Ul4.Bl1J6 

·Ul4.BU6 
-Ul4.BU6 
-J.m.íí9148 
·Uil.blGI)l 

·U71.88) 191 

·U71.88) 191 
"l • 9/1. 88) 191 

-m~íí 

-m~íí 

·Ull196 

·Ull196 

·Ull196 

·U48.n1188 

-U48.n1188 

-1.m.ml14 
-1.m.ml14 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua 



- continuação -
9)1.1.l.1.)1.0.0.00.00.0IT Cota-Parte ~o IPVA 
9H.U.Ul.O.l.OO.OO.OO Cota-Parte ~o IPVA- Principa1 
9)1.1.1.1.)1.0.0.00.00.00 Cota-Parte ~o IPI - Municíp1os 
9)1./.l.1.)l.0.1.00.00.00 cota-Parte ~o IPI - Municípios - Principa1 
990.0.0.0.00.0.0.00.00.00 outras De~uções ~e Receita 
991.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes 
991.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes 
991.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências ~a União e ~e suas Enti~a~es 
991.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Tran~ferência~_Decorrentes ~e Participação na 

Rece1ta ~a Un1ao 
991.1.1.1.)1.0.0.00.00.00 Cot~-~arte ~o Fun~o ~e Participação ~os 

MUnlClplOS - FPM 
991.1.1.1.)1.1.0.00.00.00 cota-Parte ~o FPM- Cota Mensa1 
991.1.1.1.)1.1.1.00.00.00 cota-Parte ~o FPM- Cota Mensa1 - Principa1 
991.1.1.).00.0.0.00.00.00 Tr~~sferências ~e Recursos ~e comp1ementação ~a 

UnlaO ao FUNDEB 
991.1.1.).)0.0.0.00.00.00 Transf ~e Rec ~e comp1ementação ~a união ao 

Fun~eo-VAAT 
991.1.1.).)0.0.1.00.00.00 Transf ~e Rec ~e comp1ementação ~a união ao 

Fun~eo-VAAT- Princ. 
991.1.1.).)1.0.0.00.00.00 Transf ~e Rec ~e Comp1ementação ~a união ao 

Fun~eo-VAAF 
991.1.1.).)1.0.1.00.00.00 Transf ~e Rec ~e Comp1ementação ~a união ao 

Fun~eo-VAAF - Princ. 
991./.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências ~os Esta~os e ~o Distrito Fe~era1 

e suas Enti~a~es 
991.1.l.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferências ~os Esta~os e Distrito 

Fe~era 1 
991.1.1.9.)).0.0.00.00.00 Cota-~arte compensação finan. per~as ICMS -

LC194m 
991.1.1.9.)).0.1.00.00.00 cota-~arte compensação finan. per~as ICMS-

LC194/.ll - Princ. 
991.1.).0.00.0.0.00.00.00 Transferências ~e outras Instituições Púo1icas 
9 .).1.00.0.0.00.00.00 T~a~sf.Recur.do Fun~o de Man.oesenv. ~a Educação 

Ba51 ca - FUNDEB 
991.U.l. . 0.00.00.00 Transferência de Recursos ~o FUNDEB 
991.1.).1.)0.0. 0.00.00 Transferência de Recursos ~o FUNDEB - Principa1 

-n.Ho,O) 
-ól.Hó,O) 
-4.m,ll 
-4.m,ll 

-149.HUl 
-149.HUl 
-1B.184,ó) 
-1l.H9,88 

-1U19,88 

-1U19,88 
-1U19 88 

-111.8ó4: /) 

-).600,01 

-).600,01 

-100.198, ó8 

-10ó.198,ó8 

-l4.(9),1l 

-H. m ,1l 

-l4.19í,1l 

-l4.19í,ll 

-l.B4,01 
-l.B4,01 

-l.B4,01 
-UH,01 

TOTAL DA RECEITA 

Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

íU49.líi,Ol 

E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal ae Cnaval 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo b, aa Lei n° mO, ae 1l/0)/b4. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/01/~)) 

ÓRGÃO ................ : 01 Câmara Municipal ae Cnaval 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal ae Cnaval 

CÓDIGO 

01 
01 OH 
01 OH 0001 
01 0)1 0001 1.001 

01 0)1 0001 1.001 

t S P E C I F I C A \ Ã O 

egislativa 
çao Legislativa 
esenvolvimento aas Ações Legislativas 
onstruç~oj A~pliaçãQ ~ Reforma ao Preai 

CO LeglS atlVO MUnlClpal 
Con~truç~o, Amp]i~ção e Reforma ao Preaio ao 
LeglslatlVO MUnlClpal 

estão e Manutenção aas Ativiaaaes ao Po 
er Legislativo 

Gestão e Manutenção aas Ativiaaaes ao Poaer 
Legislativo 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101) 
Balanço Fiscal · Acenao v 

Em R~ 1,00 

PROJETOS I ATIVIDADES 

191.44),)) 1.~16.)19,)1 
191.44),)) 1.~1b.)19,J1 
191.44),)) 1.~1b.J19,)1 

191.44),)) 

t.m.m,)1 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

U17.l/Uí 
U17.l/Uí 
U17.77U) 

191.44l,í) 

t.m.m,)1 

TOTAL 191.44J,íJI 1.~1b.)19,J1 I 1.01l.ll1,~í 

cnaval, J1 de Dezembro de 101). 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal ae C~aval 
Câmara Municipal ae C~aval 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, aa Lei n° mO, ae 11/0)/64. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0i/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE iOiJ 

Balanço Fiscal - Acendo rrr 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 01 câmara Municipal de c~aval 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de C~aval 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Ã O 

J.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
).1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
).1.90.00.00 Aplicações diretas 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
J.1.90.1J.OO o~rigações patronais 
J.1.90.9i.OO Despesas de exercicios anteriores 
J.J.OO.OO.OO Outras despesas correntes 
).}.90.00.00 AP,licações airetas 
J.J.90.14.00 Diárias - civil 
J.J.90.JO.OO Material de consumo 
J.J.90.Jí.OO serviços de consultoria 
J.J.90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica 
J.J.90.J9.00 outros serv. de tere. pessoa juridica 
).).90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações airetas 
4.4.90.11.00 ooras e instalações 
4.4.90.íi.OO E~uipamentos e material permanente 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

l.Líí.~66,6i 
1.0)1.~0),19 
m.m,n 

m,u 
4l6.46J,IO 

uoo,oo 
4Ul4 Lí 

m.m:6s 
6.160 00 m.m;n 

L4, 600100 

Bí.44i,íJ 
191. 44J 1 íJ 
14L999,00 

l.Líí.866,6i 

m.46JJO 

Bí.W,íl 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

1.m.m,n 

Bí.44i,B 

L.01U7Uí 

cnaval, Jl de oezem~ro de !O!J. 

CONASP CONTABILI D 
Assessor1 

E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~a1 ae C~ava1 
conso1iaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo Ó, Oa Lei n° 4ll0, Oe lf/0)/o( (Portaria SOF n° ~' Oe 04/0i/~)) 

ÓRGÃO ................ : Oi Gabinete ao Prefeito 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OiOl Gabinete ao Prefeito 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

04 aministração 
o4 m ami~istração Gerª1 
04 m OOOi estao e Manutençao 
04 lii OOOi i.OOi r~anizaç~o, Promoção e Mobi]iaaae em ev 

n os e v1agens governamenta1s 
org~nização, Promoção ~ Mobi1iaaae em eventos 

04 lii OOOi i.OO) 
e v1agens governamenta1s 

estiviaaaes ae Emancipação Po1itica 

04 lii OOOi i.004 
Festiviaaaes ae Emancipa~ão Po1itica 

estão e Manut. aas Ativ. ao a~inete ao Prefeito 
Gestão e Manut. oas Ativ. ao Ga~inete 
aoPrefelto 

04 m ooo~ o~raenação e rnt~gração.aas Atjviaaaes Aaministrati 
04 lii 000~ i.OO) çoes ae Cooperaçao Tecn1ca e F1nan. c/ 

ntes Púb1icos e Privaaos 
Açõe~ ae Coop~ra~ão Técnica e Finan. e/Entes 
Pub1lcos e Pr1va os 

04 B1 omunicação socia1 
04 B1 0004 omunicação Instituciona1 e Apoio às Po1iticas Pú~1i 
04 1)1 0004 i.OOó ooraenação e Int. aas Ativ. Aam. Po1iti 

as e ae Divu1~ação 
cooraenaçao e rnt. aas Ativ. Aam. Po1iticas e 
ae Divu1gação 

anutenção aas Ativiaaaes aa ouviaoria M unicipa1 
Manutenção aas Ativiaaaes aa Ouviaoria 
Muni c1 pa 1 

TOTAL 

I PROJETOS 

C~ava1, H ae Dezembro ae iOB. 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE i0i) 
Ba1anço Fisca1 -Acenao v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

m.m,9i 
m.m,n 
m.m,n 

ló4.m,oo 

m.m,n 

0,00 

0,00 
0,00 

m.m,n 1 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m,9i 
m.m,9i 
m.m,9i 

0,00 

ló4.m,oo 

m.m,9i 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

m.m,9i 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 



\ 

Governo Munícípa1 ae C~ava1 
Ga~ínete ao prefeíto 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, da Leí n° mo, de ll/0)/64. (Portaría SOF n° 8, ae 04/01/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

sa1anço Físca1 - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : Ol Ga~inete do Prefeito 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Ga~ínete ao Prefeíto 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

).0.00.00.00 Despesas correntes 
).1.00.00.00 Pessoa1 e encargos socíaís 
).1.90.00.00 Ap1ícações aíretas 
).1.90.11.00 vencímentos e vant. fíxas pessoa1 cíví1 
).).00.00.00 outras despesas correntes 
J.UO.OO.OO rransf. a 1nst. prív. sem fíns 1ucratívo 
).).~0.41.00 contrí~uíções 
).).90.00.00 A~1ícações aíretas 
).).90.14.00 Díárías - cíví1 
).).90.)0.00 Matería1 de consumo 
).).90.)6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
).J.90.)9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídíca 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,9l 

m.m,9l 

c~ava1, J1 de Dezem~ro de l01J. 

CONASP CONTABIL 
Assesso 

, SSESSORIA E PRO 
ontabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Mun1c1~a1 ae Cnaval 
conso11aaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo Ó, aa Le1 n° mo, ae ll/OJ/64. (Portar1a SOF n° ~~ ae 04/0l/~)) 

ÓRGÃO ................ : OJ Procuraaor1a Geral ao Mun1ci~io 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0J01 Procurador1a Geral ao Mun1ci~io 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

04 am1n1stração 
04 m am1~1stração Ger~l 
04 m OOOl estao e Manutençao 
04 lll OOOl l.OO~ estão e Manutenção da Procuradoria Gera 

do Mun1cip1o 
GestãQ ~ Manutenção da Procurador1a Geral ao 

l~ 
MUnlClplO, . 

ncargos Espec1a1s n ~4ó utros Encargos.E~pec1a1s n w oooo rogramas Es~ec1a1s 
l~ ~46 0000 l.009 umpr1mento ~e sentenças Jud1c1a1s 

cumpr1mento de sentenças Judic1a1s 

TOTAL 

I PROJETOS 

Cnaval, Jl de Dezembro de iOtJ. 

0,00 
uo 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
Balanço F1scal - Acendo v 

Em R~ UO 

I ATIVIDADES 

46í.4lUl 
m.m,n 
4ól.4lUl 

46í.4lí,ll 

0,00 
0,00 
0,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

46í.4lUl 
46í.4lUl 
46í.4lUl 

46í.4lUl 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefe1to Mun1cipa1 



Governo Municipa1 ae C~ava1 
Procuraaoria Gera1 ao Municipio 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Ba1anço Fisca1 - Acenao III 
Anexo lA, aa Lei n° mo, ae 1//0l/64. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0l/8)) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : OJ Procuraaoria Gera1 ao Município 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OJ01 Procuraaoria Gera1 ao Município 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

J.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
J.1.00.00.00 Pessoa1 e encargos sociais 
).1.90.00.00 Ap1icações airetas 
J.l.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
J.l.90.1J.OO o~rigações patronais 
J.J.OO.OO.OO outras aespesas correntes 
J.J.90.00.00 Ap1icações airetas 
J.J.90.14.00 Diárias - civi1 
J.J.90.JO.OO Materia1 ae consumo 
J.J.90.J6.00 Outros serv. ae terceiros pessoa física 
J.J.90.J9.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

C~ava1, Jl de Dezembro ae lOlJ. 

CONASP 

44Ull,81 
4J6.486,41 

),)J6,46 

nm,Jí m,oo 
49l,J) 

lU)O,OO 
U60,00 

m.m,n 

B.m,H 

TOTAL DA DESPESA I m.m,n 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al ~e c~aval 
BALANÇO GERAL 

consoli~a~o 
Anexo Ó, ~a Lei n° 4Jl0, ae 11/0)/64. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/01/~)) 

ÓRGÃO ................ : 04 Secretaria Mun. aa Fazenaa e Finanças M. 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0401 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finanças M. 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O I PROJETOS 

04 ~ministração 
04 m ami~istração Gerªl 
04 m ooo1 estao e Manuten~ao 
04 111 0001 1.010 estão e Manut. as Ativ. aa sec. Mun. ~ 

Fazenaa e Finanças M. 
Gestão e Manut. aas Ativ. aa Sec. Mun. aa 

l8 
Fazenaa e,Fjnanças M. 

ncar~os Espec1a1s 
l8 84) erviço aa Divi~a.Interna 
l8 84 J 0000 rogramas Es~ec1a1s 
18 84) 0000 1.011 mortização âa Diviaa contrataaa 

l8 846 
Amortização ~a Djvj~a Contrata~a 

utros Encargos.E~~ec1a1s 
1~ w 0000 ro~ramas Espec1a1s 
1~ ~46 0000 1.011 on ri~uição P,ara FormaÍão ao Patrimônio 

o serviaor Pú~lico- P SEP 
Contri~ui~ão P,ara Forma~ão ao Patrimônioao 
serviaor ú~lico - PASE 

99 eserva ae Contin~ência 
99 999 eserva ~e contingência 
99 999 0999 eserva ae Contingência 
99 999 0999 9.001 eserva ~e contin~ência 

Reserva ~e contin~ência 

TOTAL 

(~aval I )1 ~e Dezem~ro ae lOl). 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101) 
Balanço Fiscal - A~en~o v 

Em R! 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

I ATIVIDADES TOTAL 

0,00 /4l.!B,)0 /41.18),)0 
0,00 /41.18),)0 /4U~UO 
0,00 /4l.!B,)0 /4l.!B,)0 

/4l.!B,)0 /4l.18),)0 

0,00 UOU4U/ 1.)0).44),9/ 
0,00 l.lH.m,H l.l/4.m,J/ 
0,00 l.lH.m,JI 1.114. m, Jl 

l.lH.m,H l.l/4.m,H 

0,00 
0,00 

m.m,6o 
m.m,Go 

m.m,õo 
m.m,6o 

m.m,Go m.m,Go 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,001 1.141.ól9,41 I l.141.ól9,41 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Munici~al 



Governo Municipal ae C~aval 
Sec. Munic1pal aa ~azenaa e ~inan~as Munic1pal 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, aa Lei n° mo, ae ll/05/64. (Portaria 50~ n° 8, ae 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO ~INANCEIRO DE l0l5 

Balanço ~iscal · Acenao III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 04 Secretaria Mun. aa ~azenaa e ~inanças M. 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0401 Secretaria Mun. aa ~azenaa e ~inanças M. 

CÓDIGO E 5 P E C I ~ I C A ~ Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 
5.1.90.00.00 Aplicações aire as 
5.1.90.04.00 ContrataÍão por tempo aeterminaao u. 90. 11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 
u .00.00.00 outras aespesas correntes 
5.UO.OO.OO A~]içações ~iretas 
5.U0.14.00 Dmm · clVll 
).UOJO.OO Material ae consumo 
U.90JUO Outros serv. ae terceiros pessoa física 
).).90.H.OO outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
U.90.4UO o~rigações tri~utárias e contri~utivas 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capital 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.4.90.00.00 Aplicações airetas . 
4.4.9UUO Equ1pamentos e mater1al permanente 
4.6.00.00.00 Amortização aa aíviaa 
4.6.90.00.00 Aplicações airetas 
4' 6' 90.11.00 Principal aa aíviaa contratual resgataao 

DESDOBRAMENTO I 

m.m,oo 
ll.600 00 

m.m:oo 

80U~l,ll 
lOO 100 

41.168, ~~ 
~.JO) 00 

m.m:H 
m.m,6o 

11.m,99 
11.m,99 

1.114.m, H 
l.lH.m,H 

ELEMENTO 

m.m,oo 

809.0H,ll 

11.65),99 

1.114.m,H 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

1.061. m,ll 

1.18).8~6,56 

U4Ul9,41 

Cnaval, 51 ae Dezem~ro ae i0i5. 

CONASP E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~a1 oe C~ava1 
Conso 11 oaoo 

BALANÇO GERAL 

Anexo Ó, oa Lei n° mo, oe ll/OJ/ót (~ortaria SOF n° ~~ oe 0~/0t/~)) 

óRGÃO ................ : 0) secretaria Mun. Aom. e Recursos Humanos 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0)01 secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

o~ oministração 
04 m omi~istração Gerª1 
04 1LL OOOL estao e Manuten~ao 
04 1tt OOOt t.OlJ estão e Manut. as Ativ. oa Sec. Mun. A 

m. e Recursos Humanos 
Gestão e Manut. oas Ativ. oa Sec. Mun. Aom. e 
Recursos Humanos 

04 m armação oe Recursos Humanos 
04 m oon estão oe Pessoas e Va1orização oe Servidores 
04 ll~ OOJl t.Ol~ orma~ão e gua1ificação ~rof1ss1ona1 de servidores 

ormaçao e Qua1lficação Profissiona1 
deservidores 

CONAS~ CONTABILIDAD . O IA E PRO 
Assessoria c ta~i1 

I PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE tOtJ 
Ba1anço Fisca1 - Aoenoo v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

m.m,6o 
m.m,6o 
m.m,Go 

m.OJ9,60 

0,00 
0,00 

m.OB,60 I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m,6o 
m.m,Go 
m .OJ9,60 

m.m,6o 

0,00 
0,00 
0,00 

m.m,6o 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
~refeito Munici~a1 



Governo Mun1 Cl pa 1 a e C~ a v a 1 
Sec. Mun1c1pa1 ae Aam. e Recursos Humanos 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, aa Le1 n° mo, ae ll/05/6t (Portar1a SOF n° 8, ae 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l5 

Ba1an~o F1sca1 - Acenao III 
Em R! UO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO .. ,,,,,,,, .. ,,,.: 0~ Secretar1a Mun. Aam. e Recursos Humanos 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~01 Secretar1a Mun. Aam. e Recursos Humanos 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

5.0.00.00.00 Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os soc1a1s 
5.1.90.00.00 Ap11ca~óes a1re as 
5.1.90.11.00 venc1mentos e vant. f1xas pessoa1 c1v11 
U.90.B.OO oor1ga~ões,patrQn~1s 
5.1.90.91.00 senten~as JU01c1a1s 
u. 00.00. 00 outras aespesas correntes 
U.90.00.00 Ap]1ça~ões ~1retas 
U.90.14.00 DlarlaS - ClV11 
U.90JO.OO Mater1a1 ae consumo 
u.90J~.oo serv1~os ae consu1toria 
U.90J6.00 outros serv. ae terce1ros pessoa fis1ca 
5.5.90.59.00 outros sery. ~e.t~rc. pessoa juria1ca 
U.90.91.00 senten~as JUOlClals 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 
4.4.00.00.00 Invesmentos 
4.4.90.00.00 Ap1jca~ões a1retas , 
4.4.9UUO Equ1pamentos e mater1a1 permanente 

DESDOBRAMENTO I 

469.W,U 
l60.81U6 

~6 4/ 
l08. m: 14 

m.m,n 
100,00 

H.m,B 
l6.400,00 
U/0 00 

10/./46:46 
m.H0,14 

6.m,6o 
6.HUO 

ELEMENTO 

469.44U/ 

m.m,n 

6.m,6o 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

mJ8o,oo 

6.1)9,60 

C~ava1 I H ae Demoro ae lOB. 

CONASP E, ASSESSORIA E PRO 
Contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Mun1c1~a1 de Cnava1 
Conso11dado 

BALANÇO GERAL 

Anexo ó, da Le1 n° mo, de 11/0J/ó4. (Portar1a SOF n° 8, de 04/0l/8~) 

ÓRGÃO ................ : Oó secretar1a Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0601 Secretar1a Mun. de Infraestrutura e D.Ur 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

04 dm1n1stração 
04 m dm1~1stração Gerª1 
04 m OOOt estao e Manuten~ao 
04 1LL OOOt t.01~ estão e Manut. as At1 v. da Se c. Mun. d 

Infraestrutura e D.Ur 
Gestão e Manut. das At1v. da sec. Mun. de 
Infraestrutura e D.Ur 

04 m 0044 efesa Soc1a1 e c1dadan1a 
04 1ll 0044 l.016 anutenção da Guarda Mun1c1pa1 

1) 
~anutenção da Guarda Mun1c1~a1 

rban1 smo 
1~ m nfra Estrutura Urbana 
1~ m ooo1 onstru~ão e Preservação de ~s~aços ~úb11cos 
1~ 4~1 0001 1.00L m~11açao, Reformg, construçao e Equ1~am 

nto de Praças e Areas de Lazer 
Am~11ação, R~forma, Construção e Equ1~amento 
de Pra~as e Areas âe Lazer 

1~ 4~1 0001 L.011 anutenção e Praças, Lo~radouros e ca1ç adões 

1~ m om 
.Manute~ção de Praças 1 Lo~radouros e ca1çadões 

estao Ef1c1ente dos serv1ços Urbanos 
1~ 4~1 OOL~ L.018 anutenção e ~onservação de.cem1tér1çs, . 

1~ m om 
Manutençao e conservaçao de cem1ter1os 

nfraestrutura e Mob111dade Urbana 
1~ 4~1 OOJ~ 1.00J av1~entação Asfa1t1ca ~ ~m.Pedra Tosca 

m D1versas Ruas no Mun1c1~1o 
P~v1mentação Asfa1t1ça,e,em Pedra Toscaem 

1~ 4~1 OOJ~ L.019 
D1versas Ruas no Mun1c1~1o 

anutenção das v1as Urbanas 

1~ m 
Manutenção das V1as Urbanas 

erv1ços Urbanos 
1~ m om estão Ef1c1ente dos serv1ços Urbanos 
1~ 4~L OOL~ t.OLO anutenção dos Sery1~çs de L1mpeza de v1 

s e Lo~radouros Puo 1cos 
Manutenção dos serv1ços de L1mpeza de v1as e 
Lo~radouros Púb11cos 

I PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

m.&n,Jl 
m.&n,Jl 

0,00 

0,00 

m.&n,JL 

m.89Ut 

0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOLJ 
Ba1anço F1sca1 - Adendo v 

Em Ri 1,00 

I ATIVIDADES 

1.m.m,u 
l.nG.Jül,ll 
l.nG.Jül,ll 

1.m.m,u 

0,00 

l.U6.lll,81 
108.l69,18 
104.069,18 

104.669,18 

uoo,oo 
UOO,OO 

0,00 

1.161 .90l,OJ 
1.161.90L,OJ 

1.161.90L,OJ 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

1.m.m,11 
l.m.JOU1 
l.m.JOU1 

1.1Jb.JOU1 

0,00 
0,00 

Lm.o64,B 
J64.1bl,10 
104.bb9,18 

0,00 

104.bb9,18 

J.óOO,OO 
uoo,oo 

m.89Ul 

m.89L,Jl 

0,00 

1.161' 90l,OJ 
1.161.90L,OJ 

1.161.90l,OJ 

- continua -



- continuação -
11 aneamento l/U)U1 0,00 m.BU1 
11 )11 aneamento Básico Rural UOU8 uo UOU8 
11 )11 00l4 rograma.~e san~amento.B~sjco e A~astecimento D'Água UOU8 0,00 UOU8 
11 )11 00l4 1.004 onstruçao ae KltS San1tar10S U04,H U04,18 

1/llL 
Construção ae Kits Sanitários 

aneamento Basico ur~ano 0,00 0,00 uo 
ll l1L OOL4 rograma ae Saneamento Básico e A~astec1mento D'Água 0,00 0,00 0,00 
ll )ll 00l4 1.00) onstrução, Am~]i~ção e Reforma ao sist. 

o saneamento Bas1co 0,00 
construção, ~mP,liação e Reforma ao sist.ao 
saneamento Bas1co 

11 )ll 00l4 1.006 onstrução e.~mpliação ao Sistema ae A~a 
tec1mento o agua 0,00 

Construção e Amp]iação ao Sistema ae 

11 )ll 00l4 l.Ol1 
A~astec1mento o agua 

erenciamento aos SerVlÇOS ae A~astecime 
to D'água 0,00 

Gerenciamento aos Serviços ae Aoastecimento 

11 )44 
D'água 

111.9)0,6} 0,00 111. 9)0 ,6} ecursos Hiaricos 
11 )44 OOL4 ro~rama ae Saneamento Básico e A~astecimento D'Água ll1.9)UJ 0,00 111. 9)0 ,6} 
11 )44 00l4 1.001 er uração, AP,arelhamento e Manutenção a 

Poços Artes1anos 111.9)UJ 111. 9)0 ,6} 
Perfuração, .A~arelhamento e Manutenção ae 
PoÍos Artes1anos 

18 estão m~iental uo 0,00 0,00 
18 )44 ecursos Hiaricos uo 0,00 0,00 
18 )44 00l4 rograma ae Saneamento Básico e A~astecimento D'Água uo 0,00 0,00 
18 )44 00l4 1.008 onstrução, ,AmP,liação e Reforma ae Açuae 

e ooras H1ar1cas 0,00 
Construção, Am~liação e Reforma ae Açuaes e 
ooras H1arms 

lO ~ri cultura 0,00 0,00 0,00 
lO 60) astecimento 0,00 0,00 uo 
lO 60) om estão Eficiente aos serviços ur~anos uo 0,00 0,00 
lO 60) OOl) 1.009 onst' I Amp l' e Reforma a e Mercaaos e a e Mataaouro 0,00 

const., Ampl. e Reforma ~e Mercaaos e 
aeMata~ouro 

lO 60) OOl) l.Oll anutenção e conser. a e Mercaaos, Feiras 
Mataaouros 0,00 

Manutenção e Conser' a e Mercaaos I Fei rase 

lI 
~ataaouros 

0,00 m.m,11 m.m,11 ne rgn 
li m nergia Elétrica 0,00 m.LlUl m.m,11 
l) m 0048 onservação ao Par ~ue ae Iluminação Púolica uo m.LlUI m.LlUI 
l) l)l 0048 1.010 m~liação ao Par~ue ae Iluminação Púolic a 0,00 

l) lll 0048 l.OlJ 
Amp}ia~ão ao Par~ue ae llumina~~o ~úolica 

4/Ull,ll m.m,11 anutençao o Par~ue e rlum1naçao ubl1 ca 
- continua -



- continuação -

lO 
Manutenção ~o Par~ue ~e r1uminação Pu~1ica 

19U~O )1 0,00 19l.040,11 ransporte 
nm ransP,orte Ro~ov1ár1o m.o4o,11 0,00 19U~O ,11 
l6 m om straoas 19l.040,11 0,00 19U40,11 
l6 l~l 00l6 1.011 onstrução, Amp1iaJão e RefQrma ~e Ponte 

, Passa~ens Mo1na as e sue1ros 19U~O ,/1 19U~O,Il 
construção, Amp1iação e Reforma ~e Pontes, 

l6 l~l 00l6 1.01l 
Passa~ens Mo1na~as e Bueiros 

0,00 onstrução e .Recuperação ~e.Estra~as 

l6 /~í 
Constru~ao e. ~ecuperaçao ~e Estra~as 

0,00 0,00 0,00 ransportes spec1a1s n m om estão Ef1c1ente ~os serviços ur~anos 0,00 0,00 0,00 
l6 l~í OOlí l.Ol4 anutenção e ~ecuperação ~e.Estra~as vic 1n~1~ . 0,00 

Manutençao e Recuperaçao ~e Estra~as V1c1na1s 

TOTAL 6lí.l~/,~41 ).4~9.6~9,09 I 4.114.~/6,9) 

cnava1, )1 ~e oezem~ro ~e lOl). 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefe1to Municipa1 



Governo Municipal ae C~aval 
Sec. Mun. ae Infraestrutura e Desen. Ur~ano 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0LJ 

Balan~o Fiscal - Aaenao III 
Anexo LA, aa Lei n° mO, ae 11/0J/64. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0L/m Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 06 Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0601 Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

u.oo.oo.oo Despesas correntes us~.m,o~ 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 661.~0),~) 
J.UO.OO.OO Aplica~ões aire as 66UOJ,BJ 
u. ~o .04 .oo Contra a~ão por tempo aeterminaao JUL4 n 
U.~O.ll.OO vencimen os e vant. fixas pessoal c1vl1 m.m:~~ 
U.~0.1UO o~riga~ões patronais 10.~4~,B 
J.J.OO.OO.OO outras aespesas correntes un.m,L6 
J.UO.OO.OO Transf. a lnSt. priv. sem fins lucrativo 10.000,00 
LU0.41.00 contri ~ui ~ões 10.000,00 
J.UO.OO.OO AP.]iça~ões ~iretas Ull.BU6 
J.UO.l4.00 DmlaS - ClVll U10 00 
J.UUO.OO Material ae consumo )61. 611: 1~ 
u.~u6.oo Outros serv. ae terceiros pessoa física 40.11~,~~ 
u.~uuo outros serv. ae tere. pessoa juríaica UOU~4,)~ 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capital m.m,~4 
4.4.00.00.00 rnvest1mentos m.m,~4 
4.4.~0.00.00 A~lica~Õ~S airetªs ~LUJU4 
4.UO.íl.OO o ras e 1nstalaçoes m.181,~4 
4.4.~0.íUO Equjp~m~ntos ~ ~at~rial permanente 40.6)0 00 
4.4.~0.61.00 AqUlSlÇaO Oe lmOVelS 16o.ooo:oo 

TOTAL DA DESPESA I 4.114.816,~) 

Chaval, H ae Dezembro ae LOB. 

CONASP CONTABI D 
Assess 

E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~a1 oe Cnava1 
conso1ioaoo 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, oa Lei n° mO, oe 11/0)/64. (Portaria SOF n° ~~ oe 04/0l/~)) 

ÓRGÃO ................ : 06 secretaria Mun. oe Infraestrutura e o.ur 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 060l Funoo Municipa1 ao Meio Am~iente · FMMA 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ À O 

H estão Am~ienta1 
Hm oministra~ão Gera1 
H m om orta1ecime~to aos ór~ão~ Co1e~iaoos e ae Contro1e S 
1~ 1ll ÜÜlO l.Ol) MPLEMENTAÍAO E MANUT N~AO DO ONSELHO O 

MEIO-AMB ENTE - CODEM 
IMPLEMENTA~ÃO E MANUTEN~ÃO DO CONSELHO DO 
MEIO-AMBIENTE - CODEMA 

H m om esenvo1vimento e Me1noria aa ~ua1iaaoe ao Meio Am~i 
1~ 1ll OOl) l.Ol6 estão e Manut. ao Funao Mun. e Meio Am 

i ente - FMMA 
Gestão e Manut. ao Funao Mun. ae Meio 
Am~i ente - FMMA 

H )41 reserva~ão e Conserva~ão Am~ienta1 
H )41 om esenvo1vimento e Me1noria oa Qua1iaaoe ao Meio Amni 
1~ )41 00l) l.Oll ransf. ae Recursos a consórcio Pú~1ico 

e Gerenciamento ae Resiauos Só1ioos 
Transf. oe Recursos a consórcio Pún1icooe 
Gerenciamento oe Resiouos Só1iaos 

TOTAL 

I PROJETOS 

cnava 1, H a e oezem~ro o e lDB. 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lÜl} 
Ba1an~o Fisca1 - Acenao v 

Em R' 1,00 

I ATIVIDADES 

40).6bl,60 
U)O,OO 

0,00 

LBO,OO 

U)O,OO 

401./H,60 
401./B,GO 

401. m,6o 

40U6J,60 I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

40). m ,6o 
UJO,OO 

0,00 

0,00 

J.BO,OO 

U)O,OO 

401./H,60 
401.1B,60 

401./B,60 

40).66),60 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Munici~a1 



BALANÇO GERAL 
Governo Mun1c1pal ae C~aval 
Sec. Mun. ae Infraestrutura e Desen. Ur~ano 

Anexo lA, aa Le1 n° mo, ae 1i/05/6t (Portaria SOF n° 8, ae 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Balanço Fiscal - Acenao III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 06 secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 
UNIDADE ORtAMENTÁRIA.: 0601 Funao Mun1c1pal ao Melo Am~1ente - FMMA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A t Ã O 

}.0.00.00.00 Despesas correntes 
J.J.OO.OO.OO outras aespesas correntes 
J.J./1.00.00 Transf.a consorc.pú~l1c.mea1an.contr.r1s 
J.J./1./0.00 Rateio p/ part1c1p. em consorcio pú~l1co 
}.}.~0.00.00 Apl1caçoes airetas 
J.J.~O.J6.00 outros serv. ae terceiros pessoa física 
5.5.~0.59.00 outros serv. ae tere. pessoa juría1ca 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

40~.66},60 

40~.665,60 

Cnaval, 51 ae Dezem~ro ae l0l5. 

CONASP E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal ae Cnaval 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, aa Lei n° 4ll0, ae 11/0}/64. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0l/8~) 

ÓRGÃO ................ : 01 secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

04 aministração 
04 m ami~istração Gerªl 
04 m OOOl estao e Manuten~ao 
04 1ll OOOl l.OJ1 estão e Manut. as Ativiaaaes Aam. aa D 

senv. Rura 1, Agrário e Pesca 
Gestão e Manut. das Ativiaaaes Aam. aa 

lO 
. Desenv. Rural, Agrario e Pesca 

~rm ltura 
lO 60~ astecimento 
lO 60~ OOH rograma ae Saneamento Básico e Abastecimento D'Água 
lO 60~ 00l4 l.Oll anut~nção ae ~istemas Simplicaaos ae Ab 

stec1mento D'agua 
Manutenção ae Sistemas Simplicaaos ae 

lO 606 
Abastec1mento D'água 

xtensão Rural 
lO 606 om esenvolvimento aa Agricultura Familiar 
lO 606 00l7 l.OJJ epasse ao Funao Garantia safra 

lO 608 
Repasse ao Funao Garantia Safra 

remoção ~a Proaução Agrop~c~ária 
lO 608 om es~nVQlV]mento dO AgronegOClO , , 
lO 608 OOJl l.OJ4 ss1stenc1a ao Pequeno Proautor Pecuar1o e a Pesca 

Assistência ao Pequeno Proautor Pecuárioe a 
Pesca 

TOTAL 

I PROJETOS 

Cnaval I }1 ae Dezembro de lOiJ. 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0L} 
Ba 1 anço Fi sca 1 - Acenao v 

Em Ri 1,00 

I ATIVIDADES 

44U6/, J8 
44U6/, J8 
44U6/,J8 

44U67, J8 

14U4~,00 m.m,oo 
B~.m,oo 

m.m,oo 

6.BL ,00 
6.19L,OO 
6.1~l,OO 

0,00 
0,00 

m.HU81 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

44U6/, J8 
44l.06/,JB 
44U67, J8 

44U61, J8 

14).64~,00 m.m,oo m.m,oo 
m.m,oo 

6.1~l,OO 
6.19L,OO 
6 • 19L 100 

0,00 
0,00 
0,00 

m.m,JB 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e c~aval 
sec. Mun. ~e Desenvolvimento Rural, A~r. e Pesca 

Anexo lA, ~a Lei n° mo, ~e 11/05/~4. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l5 

Balanço Fiscal - A~en~o III 
Em RJ UO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : Ol Secretaria Mun. Des. Rural, A~rário e Pe 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Secretaria Mun. Des. Rural, A~rário e Pe 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

5.0.00.00.00 Despesas correntes 
5.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
5.1.90.00.00 Aplicações ~i retas 
5.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
5.5.00.00.00 outras ~espesas correntes 
UJO.OO.OO Transf. a 1nst. priv. sem fins lucrativo 
5.5.~0.41.00 contribuições 
5.5.90.00.00 Aplicações ~i retas 
5.5.90.14.00 Diárias - civil 
5.5.90.50.00 Material ~e consumo 
5.5.90.5b.OO outros serv. ~e terceiros pessoa física 
5.5.90.59.00 outros serv. ~e tere. pessoa juri~ica 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

49.m,l~ 
49.blU~ 

1U9UO n.m oo 
m.HÚO 

blO 100 
40.9lUO 
U90 00 m.m:oo 

49.m,H 

m.m,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,5~ 

m.m,H 
c~aval, Jl de Dezembro ~e lOlJ. 

CONASP , ASSESSORIA E PRO 
ontabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal ae Cnaval 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo o, aa Lei n° mo, ae ll/OJ/o4. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0l/8~) 

ÓRGÃO ................ : 08 Controlaaoria Geral ao Município 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0801 Controlaaoria Geral ao Municipipio 

CÓDIGO 

04 
04 1H 
04 1H 0008 
04 1l4 0008 l.05~ 

~ S P E C I F I C A \ Ã O 

aministra~ão 
ontrole Interno 
ooraena~ão e Integra~ão aas Ativiaaaes Aaministrati 
estão e Manutenção aas Ativiaaaes aa Co 
trolaaoria Geral ao Municipio 

Gestão e Manuten~ão aas Ativiaaaes aa 
Controlaaoria Geral ao Municipio 

TOTAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
Balan~o Fiscal - Acenao v 

Em Ri UO 

I PROJETOS I ATIVIDADES 

0,00 180.4/J,OO 
0,00 180.4/J,OO 
0,00 180.4/J,OO 

18o.m,oo 

0,001 180.4/UO I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

180.4/UO 
180.4/UO 
180.4/UO 

180.4/UO 

180.4/UO 

Chaval, J1 ae Dezembro de lOlJ. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal ~e c~aval 
Controla~oria Geral ~o Municipio 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, da Lei n° mo, ~e 11/0)/6~. (Portaria SOF n° 8, ~e 0~/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lQl) 

Balan~o Fiscal - A~en~o III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 08 controla~oria Geral ~o Município 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0801 Controla~oria Geral ~o Municipípio 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Ã O 

).0.00.00.00 Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 
).UO.OO.OO Aplica~ões ~ire as 
u. ~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
u .00.00.00 outras ~espesas correntes 
).UO.OO.OO Ap]iça~ões ~iretas 
).U0.14.00 Dmm - cml 
).UOJ6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
).UO.B.OO outros serv. ~e tere. pessoa jurídica 
~.0.00.00.00 Despes~s ~e capital 
~.~.00.00.00 Invest1mentos 
~.~.~0.00.00 Apljca~ões ~iretas . 
~.~.~O.íUO E~u1pamentos e mater1al permanente 

DESDOBRAMENTO I 

60.000,00 
60.000,00 

1B.m,oo 
600 00 

1.600' 00 
m .m:oo 

U4í,OO 
U~í,OO 

ELEMENTO 

60.000,00 

m.m,oo 

U~í,OO 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

m.m,oo 

l.W,OO 

180.m,oo 

c~aval, )1 ~e Dezemoro ~e lOl). 

CONASP E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Muni c1 ~a 1 a e Cnava 1 
conso1iaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo b, aa Lei n° mO, ae 11/0)/b~. (Portaria SOF n° ~~ ae 0~/01/~)) 

ÓRGÃO ................ : 0~ Sec. Mun. ae Eaucação, Cu1tura e Des~or 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~01 Sec. Mun. ae Eaucação, Cu1tura e Des~or 

CÓDIGO 

11 
11m 
11 m ooo1 
11 111 0001 1.0)b 

B 
um 
B m ooo4 
1) )~1 0004 1.0)1 

B m om 
1) )~1 001~ 1.01~ 

1) )~1 001~ 1.0)~ 

1) )~1 001~ 1.0)~ 

ll 
nm n m oon 
11 ~11 001~ 1.01) 

11 ~11 001~ 1.0~0 

f 5 P E C I F I C A ~ Ã O 

aucaçào 
ami~1stração Ger~1 
estao e Manutençao 
estão e Manutenção aa Sec. Mun. ae Eau 
ação, cu}tura e oes~or 

Gesta o e Manutençao a a Se c, Mun, a e 
Eaucação, cu1tura e Despor 

u1tura 
ifusão cu1tura1 
omunica~ão Instituciona1 e A~oio às Po1iticas Pú~1i 
ea1iz~çao e Djv~1gaç~o ae cam~annas, In 
ormat1vos e M101as D1versas 

Rea1izaç~o e Div~1gação.ae campannas, 
Informat1vos e M101as D1versas 

~oio à ~riação 1 Difusão e Fomento.à cu1tura 
onstruçao, .Am~1, e Reforma ae Equ1pamen 
os cu1turm 

Construção, Am~1, e Reforma ae Equi~amentos 
cu 1tu rm 

anutenção oa Banca ae Música 
Manutenção aa Banoa ae Música 

ea1izaçào ae Eventos Turisticos Cu1tura 
s e ae Traai~ões Po~u1ares 

Rea1izaçao ae Eventos Turisticos Cu1turais e 
ae Traa1ções Popu1ares 

es~orto e Laz~r, . 
es~orto comun1tar1o 
s~orte ~ Lazer para Popu1ação . 
onstruçao, A~~1, e Reforma ae Equ1pamen 
os ae Es~ortlVOS 

construçãq, Amp1. e Reforma de Equipamentos 
ae EsportlVOS 

ea1ização ae convênio com Instit. Espor 
iva, socia1, Eaucaciona1 e cu1tura1 

Rea1ização de convênio com Instit. 
Esportiva, socia1, Educaciona1 e 
Cu1tura1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101) 
Ba1anço Fisca1 · Acenao v 

Em R~ 1,00 

I PROJETOS I ATIVIDADES 

0,00 1.bbl.)~),ll 
0,00 1.bbl.)~),]] 
0,00 1.bbl.)~),]] 

B.l~b,ll 
B.Hb,ll 
B.1~b,ll 

B.14b,ll 

1.bbl.l9J,ll 

H).m,oo 

lll.001,00 
lll.001,00 
lll.001,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

tm.m,n 
tm.m,n 
tm.m,n 
tm.m,n 

m.m,oo 
Ho.m,oo 

0,00 

0,00 

1~0.141,]) 
B0.14l,ll 
B0.1~l,ll 

B.14b,ll 

0,00 

- continua -



- continuação -
ll ~ll OOl~ l.O~l ~esenvo1vimentQ e Expansão ~o.EsP,orte 

I oesenvo1v1mento e Expansao ~o Esporte 
m.oo1,oo J m.OOl,OO 

TOTAL )),146,1)1 l.00).)46,ll I l.OJ~.69),)0 

c~ava1, )1 de Dezembro de lOl). 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 



Governo Municipal ae Cnaval 
Sec. Municipal ae Eauca~ão, Cultura e Desporto 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, aa Lei n° mo, ae 11/05/64. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0L/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0L5 

Balanço Fiscal - Acenao III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Sec. Mun. ae Eaucação, Cultura e Despor 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~01 se c. Mun. ae Eaucação, cultura e Despor 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 
u.~o.oo.oo Aplicações aire as 
U.~O.ll.OO vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
U.~O.B.OO Obrigações patronais 
u.oo.oo.oo outras aespesas correntes 
5.UO.OO.OO A~]i~ações ~iretas 
5.U0.14.00 Dmm - cml 
5.UOJO.OO Mate ri a 1 a e consumo 
5.uo.n.oo Premiações cult.art.cient.aesp.e outras 
U. 90JUO Mate ri a 1 I bem ou serv: p/ ai st' gr~t~i ta 
u.~OJG.oo outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca 
U.~OJUO outros serv. ~e tere. pessoa ~~rjaica 
u.~0.48.oo outros aux. f1nan. a pessoas 1s1cas 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capital 
4.4.00.00.00 Investmntos 
4.4.~0.00.00 Aplicações diretas 
4.UOJ9.00 outros serv. de tere: ~essoa jurídica 
4.UUUO Equ1pamentos e mater1a permanente 

DESDOBRAMENTO I 

~4.6B,4J 
8~.61L,OO 
).001,45 

l.l41.0LU4 
480 00 w.m:u 

Jl.8~l,OO 
10.~00 00 

10U05: 1L 
1.4L8.6Ll,l0 

1UOO,OO 

m.m,u 
B.146 B 
16Uo~:4o 

ELEMENTO 

~4 o 6B 145 

l.l41.0B,94 

LOL0~6,B 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

1.m.m,n 

LOJ.0~6,B 

cnaval, 51 de Dezembro de LOL5. 

CONASP I SSESSORIA E PRO 
Contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal ~e c~aval 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l1 
consoli~a~o Balanço Fiscal - A~en~o v 
Anexo~~ ~a Lei n° mO, ~e 11/01/~t (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/~)) Em R! 1,00 

óRGÃO ................ : 09 sec. Mun. ~e E~uca~ão, cultura e Despor 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 090l Fun~o Municipal ~e ~ucação 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O I PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

1l ~ucação 0,00 U66.~06,6~ U66.~06,6~ 
1l m ~min1stração Geral 0,00 m.m,B m.m,B 
1l m oo14 estão e Desenvolvimento ~a Eaucação Básica 0,00 m.m,B m.m,B 
1l 1ll 0014 l.04l estão e Manutenção ~o Fun~o Municipal a 

Eaucação m.m,B m.m,B 
Gestão e Manutenção ao Fun~o Municipal ae 

1l W DOlO 
E~ucação 

0,00 0,00 0,00 ortalecimento aos órgãos Colegiaaos e ae Controle S 
1l 1ll DOlO l.04J a~utenlão ao Conse] ~o .Muni c i pª 1. a e Eauc 

çao - ACS, ASSOSSlaçoes e GremlOS 0,00 
Manutenção ~o ~on~el~o Mu~içipal ~e Eaucação 

1l 161 
- CACS, ASSOSSlaçoes e GremlOS 

0,00 1.0/U66,)9 1.0/U66,)9 nsino Funaamental 
1l 161 0011 esenvolvimento ao Ensino Fun~amental 0,00 m.m,~g m.m,~g 
1l 161 0011 l.044 ar anti a ~a Alimentação Escolar - PNAE E 

m.~61,61 sino Funaamental m. ~61 ,61 
Garantia aa Alimentação Escolar - PNAE Ensino 
Funaamental 

1l 161 0011 l.04) anutenção e ~ualificação ao Ensino Funa amental 91.m,l~ 91.41),,~ 
Manutençao e Qual1ficação ao Ensino 
Funaamental 

u 161 0014 estão e Desenvolvimento aa Eaucação Básica 0,00 m.m,1o m.m,1o 
1l 161 0014 l.046 anutenção ao Programa ae Transporte Escolar m.m,to m.m,1o 

1l 161 001) 
Manuten~ão ~o Programa ae Transporte Escolar 

0,00 0,00 0,00 equalif}caçao e Ampliação aa Reae ae Eaucação ao Mu 
1L 161 001) 1.016 onstruçao e Reforma ae Infraestrutura E 

portiva nas Escolas 0,00 
construção e Reforma ~e Infraestrutura 

1L 161 001) 1.01/ 
Esportiva nas Escolas 

onstru~ão, Ampl., Refor. e Equip. ae un 
aaaes a EOUC' Funaamenta 1 0,00 

Construção, Ampl., Refor, e Equip. ae 
uniaaaes aa Eauc. Funaamental 

1L J6l nsino Méaio 0,00 49UOL,l4 49UOU4 
u m om estão e Desenvolvimento ao Ensino Mé~io 0,00 49UOL,l4 49UOU4 
1L 16l 001/ L.04/ ransporte Escolar aos Alunos ao Ensino Mé~io 49UOU4 49UOl,l4 

Transporte Escolar aos Alunos do EnsinoMéaio 
- continua -



- continuação -
1L J6~ nsino superior 
1L J6~ 00LL ssistência a Estuaantes ao Ensino Superior 
1L J64 OOLL L.0~8 poio aos Estuaantes universitários 

A~oio aos Estuaantes universitários 
1L J6) aucatao Infanti1 
1L J6) 001) equa ificação e Amp1iação aa Rede de Educação do Mu 
1L m OOH 1.018 onstrução, Amp1. e Reforma de unid. Esc 

1as do Ens. Infanti1 
construçãot Amp1. e Reforma de unid. Esco1as 
ao Ens. In antl1 

1L m oo16 esenvo1vimento da Eauca~ão Infanti1 
lL J61 0016 L.049 arantia aa A1imentação sco1ar - PNAE C recne 

lL J61 0016 L.OIO 
Garantia aa A1imentação Esco1ar - PNAE Crecne 

arantia aa A1imentação Esco1ar- PNAE P ré-Esco1a 
Garantia aa A1imentaçáo Esco1ar - PNAE 
Pré-Esc o 1 a 

li J61 0016 i.Oil anutenção aa Rede ae Ensino Infanti1 - Crecne 

li J61 0016 i.Oii 
Manutenção da Rede ae Ensino Infanti1 -crecne 

anutenção aa Rede de Ensino Infanti1 -Pré Esco1a 
Manutenção da Rede ae Ensino Infanti1 -Pré 
ESCO 1 a 

li J 66 ducação de Jovens e Aau1tos 
lL J66 001~ estão e Desenvo1vimento aa Educação Básica 
lL J66 0014 L.OIJ arantia aa A1imentação Esco1ar -ElA 

Garantia aa A1imentação Esco1ar -ElA 

TOTAL 

J 
Cnava1, Jl de Dezembro ae LOLJ. 

0,00 L40.000,00 L40.000,00 
0,00 HO.OOO,OO L~O.OOO,OO 

HO' 000 I 00 L40.000,00 

0,00 
0,00 

191.m,69 
0,00 

191.m,69 
0,00 

0,00 

0,00 191.m,69 
94.m,B 

191.m,69 
94.m,B 

B.Ll0,8J 99.Ll0,8j 

U99,/J U99,/J 

uoo,oo uoo,oo 

0,00 10.481,9J 10.~81,9j 
0,00 10.481,9} 10.481,9j 

10.481,9J 10.~81,9j 

o,OOI i.666.806,68 I i.666.806,68 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 



Governo Mun1c1pal ~e c~aval 
Fun~o Mun1c1pal ~e E~uca~ão 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l5 

Balan~o Fiscal - A~en~o III 
Anexo lA, ~a Le1 n° mo, ae ll/05/64. (Portar1a SOF n° 8, ae 04/0l/m Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Sec. Mun. ~e Eaucação, Cultura e Despor 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: O~Ol Funao Mun1c1pal ~e E~uca~ão 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

u .00 .00 .00 Despesas correntes 
u.oo.ouo Pessoal e encar~os soc1a1s 
u. ~0.00 .00 Apl1caÍões ~1re as 
J.U0.04.00 Contra aÍão por tempo ~etermina~o 
J.UO.ll.OO venc1men os e vant. fixas pessoal c1vil 
J.UO.B.OO oor1ga~ões patrona1s 
u .00.00.00 outras ~espesas correntes 
J.UO.OO.OO A~]1ça~ões ~1retas 
J.UO.l4.00 Dmm - cml 
J.UOJO.OO Mater1al ~e consumo 
U.~Uí.OO servi~os ~e consultoria 
U.~OJUO outros serv. ~e terceiros pessoa física 
U.~OJUO outros serv. ~e t~rç. pessoa.]urí~ica 
u.~o.n.oo Despesas ~e exerc1c1os anter1ores 
u.~o.~uo In~en1zações e restituições 
4.0.00.00.00 Despes~s ~e cap1tal 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.4.~0.00.00 Aplicações ~1retas . 
4.UO.íUO E~U]p~m~ntos ~ ~at~r1al permanente 
4.U0.61.00 A~u1s1çao ~e 1move1s 

DESDOBRAMENTO I 

m.llí,Jl 
B.46í 60 
lO~.w:íJ 
U04,1~ 

Ulí.4íl,56 
íOO,OO 

l44.óí6,68 
lUOO, 00 
Jí.llí,OO 

1.4H.m,~4 
48.~6í l8 

101.m:46 

í6.m,oo 
6.m,oo 

íO.OOO,OO 

ELEMENTO 

m.ní,5l 

Ulí.4íl,56 

í6.m,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

UlO.íb/,68 

í6.m,oo 

U66.806,68 

Chava l, H a e Demoro a e LOB. 

CONASP , ESSORIA E PRO 
Contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~a1 de C~ava1 
conso1idado 

BALANÇO GERAL 

Anexo b, da Lei n° mo, de ll/0)/b4o (Portaria SOF n° ~~ de 04/0t/m 

ÓRGÃO ................ : O~ seco Muno de Educação, cu1tura e Des~or 
UNIDADE OR~AMENTÁRIAo: 0~0) FUNDEB 

CÓDIGO ~ S P E C I F I C A ~ Ã O 

lt ducação 
lt m nsino Fundamenta1 
lt lbl OOB esenvo1vimento do Ensino Fundamenta1 
lt lb1 001) 1o01~ onstrução, Am~1iação e Reforma de Esco1 

s do Ensino Fundamenta1 - FUNDEB )0% 
construção, Am~1iação e Reforma de Esco1as 
do Ensino Fundamenta1 - FUNDEB 
)0% 

lt )b1 001) to0í4 oordenação e Manuten~ão da Rede de Ensi 
o Fundamenta1 - FUND B )0% 

CoordenaÍão e Manuten~ão da Rede de Ensino 
Fundamen a1 - FUNDEB 0% 

lt )61 001) toOíí emuneração dos Profo do Magistério da R 
de de Ens o Fundamenta 1 - FUNDEB - /0% 

Remunera~ão dos Profo do Magistério da Rede 
de Ens o undamenta 1 - FUNDEB -
10% 

lt )61 001) loOíb anutenção do Trans~orte Esco1ar- FUNDE B )0% 

ll )6í 
Manutenção do Trans~orte Esco1ar - FUNDEB )0% 

ducação Infanti1 
1l )6í OOlb esenvo1vimento da Educa~ão Infanti1 
1t )6í 0016 1o010 onstrução, Am~1iação e eforma de centr 

de Educação Infanti1 - FUNDEB )0% 
construção, Am~1iação e Reforma de centro de 

1t )6í 0016 toOí/ 
Educação Infanti1 - FUNDEB )0% 

anuteção e Desenvo1vimento da Educação 
nfantl1 - crec~es - FUNDEB )0% 

Manute~ão e Desenvo1vimento da 

lt )6) 0016 toOí~ 
Educaçaoinfanti1 - crec~es- FUNDEB )0% 

anutenfão e Desenvo1vimento da Educação 
nfanti Pré-Esco1a- FUNDEB )0% 

Manutenção e Desenvo1vimento da 

11 )6í 0016 toOí~ 
Educaçãoinfanti1 Pré-Esco1a- FUNDEB )0% 

emuneracao do Pessoa1 do Ma~isterio da 
duo Infanti 1 Pré Esc o 1 a - F NDEB /0% 

Remuneracao do Pessoa1 do Magisterio 
daEdu o Infanti1 Pré Esc o 1 a - FUNDEB 

PROJETOS 

HO.ibUt 
mom,H 
moHU4 

49bo4)U4 

41Uiq~ 
4l4oll4,0~ 

41Utq~ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE t0t) 
Ba1anço Fisca1 - Adendo v 

Em RI UO 

I ATIVIDADES 

tOoHUOl,B 
Bo4~U6/,l1 
Bo4~Ubi,l1 

U~U1U/ 

1U6to4íí,)b 

4HoíOU4 

4omoHU4 
4omoHU4 

llUtU/ 

tUtUO 

1.9/U6Ul 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

HoltUbUl 
lU/UOUl 
lU/UOUl 

4~6o4lU4 

U~4oll0,0/ 

1U6to4íí,)b 

4HoíOU4 

U41.69/,0t 
U41.6~/,0t 

41Utq~ 

llUtU/ 

ll.llUO 

1.9/U6U1 

- continua -



- continuação -
10% 

li )o~ OOló i.OóO emuneracao ~o Pessoal ~o Magisterio ~a 
~uc. Infantil crescnes -FUNDES 10% 

Remuneracao ~o Pessoal ao Magisterio aaEauc. 
Infantil crescnes -FUNDES 10% 

li lbb aucação ae Jovens e Aaultos 
11 lbb 0014 estão e Desenvolvimento aa Eaucação Básica 
11 )ob 0014 1.0ól anutenção ao Ensino ae Jovens e Aaultos 

FUNDE~ JO% 
Manuten~ão ao Ensino ae Jovens e Aaultos
FUNDEB JO% 

11 Jóó 0014 1.0ó1 emuneração aos Profissionais aa Eaucaçã 
ae Jovens E Aaultos- FUNDES /0% 

Remuneração aos Profissionais aa Eaucação ae 
Jovens E Aaultos- FUNDES /0% 

0,00 J04.óól,08 J04.bbl,08 
0,00 J04.óól,08 J04.óól,08 

0,00 

J04.ó61,08 J04.óól,08 

TOTAL 910.161,ó11 10.114.101,19 I 11.114.96),91 

cnava1, Jl ae Dezemoro a e lOlJ. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al ~e Cnaval 
Fun~o ~e Desenvolvimento ~e E~uca~ão Básica 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE t0t) 

salan~o Fiscal · Adendo III 
Anexo tA, da Lei n° 4)l0, de 11/0)/64. (Portaria SOF n° ~~ de 04/0t/~)) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 09 sec. Mun. ~e Educa~áo, cultura e Des~or NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 090) FUNDES DA DESPESA 

CÓDIGO 

LO. 00.00. 00 
u.oo.oo.oo 
U.90.00.00 
u. 90.04.00 
U.90.11.00 
U.90.1UO 
u .00.00.00 
u. 90.00.00 
U.90.14.00 
U.9UO.OO 
u. 90.)6. 00 
U.9U9.00 
U.90.40.00 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.)1.00 
4.4.9UUO 

E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

Despesas correntes t0.ün.196,99 
Pessoal e encar~os sociais 1/.9)).991,01 
Aplica~ões ~ire as 1/.9)).991,01 
contra a~ão por tempo determina~o t.m.m,94 
vencimen os e vant. fixas pessoal civil B.6tU60,B 
o~riga~óes ~atronais U9U74,~4 
outras ~es~esas correntes t.l17.lül,9~ 
A~]i~a~ões ~iretas U1U0),9~ 
DlarlaS · ClVll ~00,00 
Material de consumo 1.064.646,1) 
outros serv. ~e terceiros pessoa física lB.llO,OO 
outros serv. ~e tere. ~essoa jurídica BU17,8J 
serv. tecnologia informa~ão/comunic.· PJ Lm,oo 
Despes~s ~e capital 1.0)1.766,9t 
rnvest1mentos l.Oll. 766,9t 
A~lica~õ~s ~iretªs l.Ol1.766,9l 
o ras e 1nstala~oes 910.76t,6l 
E~uipamentos e material permanente 141.004,)0 

TOTAL DA DESPESA I tl.ll4.96),91 

chava1, 51 de Dezembro de t0t5. 

E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al ae Cnaval 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo Ó, aa Lei n° mo, ae ll/0)/ó4. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0L/~)) 

ÓRGÃO ................ : 11 Sec. ae Desenv. e Assistência Social 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 1104 Funao Munici~al ae Habitação ae Interess 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ( Ã O 

1ó abitação 
1ó 4~1 abitação Rural 
1b 4~1 OOH abitaçáo ae Interesse Social 
16 4~1 00L1 1.0L4 onstrucão e Melnoria ae uniaaaes Habita 

ionais Rurais 
Construcão e Melnoria ae Uniaaaes 
Habitacionais Rurais 

Hm abitação urbana 
1b m OOH abitação ae Interesse Social 
1ó 4~L 00L1 1.0L) onstrucão e Melnoria ae uniaaaes Habita 

i ona1s urbanas 
Construcão e Melnoria ae Uniaaaes 
Habitacionais urbanas 

16 4~L 00L1 L.O~) xecucão ae Projetos e Programas Habitac inais 
Execucão ae Projetos e Programas Habitacinais 

TOTAL 

PROJETOS 

m.m,4ó 
0,00 
0,00 

m.m,H 
m.m,4ó 

m.m,4ó 

m.m,4ól 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0L) 
Balanço Fiscal - Acenao v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

o,oo I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m,4ó 
0,00 
0,00 

0,00 

m.m,4ó 
m.m,4õ 

m.m,4ó 

0,00 

m.m,4ó 

cnaval, j1 de Dezembro de lOlj, 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Munici~al 



Governo Municipal ~e c~aval 
Fun~o Municipal ~e Ha~itação ~e Interesse Social 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, ~a Lei n° mo, ~e 11/0j/6~. (Portaria SOF n° 8, ~e 0~/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0lj 

Balanço Fiscal · A~en~o III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 11 sec. ~e Desenv. e Assistência social 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 110~ Fun~o Municipal ~e Ha~itação ~e Interess 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

4.0.00.00.0 O Despes~s ~e capital 
~.~.00.00.0 O Invest1mentos 
~.uo.oo.o O A~licações ~iretas 
~. 4. 90' ~1.0 O o ras e instalações 

Cnaval, j1 de Dezem~ro ~e lOlj, 

CONASP 

m.m,46 
m.m,~6 

m.m,46 
m.m,~6 

TOTAL DA DESPESA I m.m,46 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal ~e c~aval 
consol1~ado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, ~a Lei n° 4Jl0, de 11/0)/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/0l/~1) 

ÓRGÃO ................ : 1l Secretaria de Planejamento e G. Governam 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1l01 secretaria de PlaneJamento e G. Governa 

CÓDIGO 

04 
04 m 
04 1LL OOOl 
04 1ll OOOl l.0~6 

t S P E C I F I C A ~ Ã O 

~ministração 
dmi~istração Gerªl 
estao e Manutençao 
estão e Manutenção da sec. Planejamento 

G. Governa 
Gestão e Manutenção da sec. Planejamentoe G. 
Governa 

TOTAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R~ UO 

I PROJETOS I ATIVIDADES 

0,00 491.9)0,10 
0,00 491.9)0,10 
0,00 491.9)0,10 

491.9)UO 

0,001 491.9)0,10 I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

491.BUO 
491. 9)0 ,10 
491.9)0,10 

491.9)0,10 

491.9)0,10 

c~aval, )1 de oezemoro de lOl). 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al ~e chaval 
Sec. Munici~al ~e Planejamento e Gestão Govername. 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, ~a Lei n° mo, ~e 1l/05/b4. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0~/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~OlJ 

Balan~o Fiscal - A~en~o III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : ll secretaria ~e Planejamento e G. Governam 
UNIDADE ORtAMENTÁRIA.: llOl Secretaria ~e PlaneJamento e G. Governa 

CÓDIGO E S P E C I F I C A t Ã O 

u.oo.oo.oo Des~esas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 
U.90.00.00 A~lica~ões ~ire as 
U.90.11.00 vencimentos e vant. f1xas ~essoal civll 
U.90.1UO o~riga~ões ~atronais 
u.oo.oo.oo outras ~espesas correntes 
U.90.00.00 AP.1iça~ões ~iretas 
U.90.14.00 Dmm - cml 
U.9UO.OO Material ~e consumo 
U.9Ub.OO outros serv. ~e terceiros ~essoa física 
U.90.H.OO outros serv. ~e tere. ~essoa juri~ica 
4.0.00.00.00 Des~es~s ~e ca~ital 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.4.90.00.00 Apljca~ões ~iretas . 
4.4.90.íL.OO Equ1pamentos e mater1al ~ermanente 

DESDOBRAMENTO I 

m.m,81 
m.o19,)8 
un,B 

llU89,l9 
U80,00 

1U8b,l1 
llO 100 

no.m,o8 

8.948,00 
8.948,00 

ELEMENTO 

J)4.m,81 

m.J89,~9 

8.948,00 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

48U8~ ,10 

8.948,00 

491.9}0 ,10 

Chaval, J1 ~e Dezem~ro ~e ~O~J. 

CONASP E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipa1 ae Cnava1 
conso1iaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo o, aa Lei n° mo, ae lll05lo4. (Portaria SOF n° 8, ae 04l0ll8)) 

ÓRGÃO ................ : 10 Secreta ri a a e Saúae / FMS 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 1001 Secretaria ae Saúae / FMS 

CÓDIGO ~ S P E C I F I C A \ Ã O 

10 aúae 
10m ami~istração Gerª1 
10 m OOOl estao e Manutençao 
10 1ll OOOl l.Oo5 estão e Manutenção aas Ativiaaaes Aamin 

strativa aa secretaria ae saúae I FMS 
Gestão e Manutenção aas Ativiaaaes 
Aaministrativa aa Secretaria ae saúae I 
FMS 

10m om orta1ecimento aos órgãos Co1egiaaos e ae Contro1e 5 
10 1ll DOlO l.Oo4 une. ao conse1no Mun1cipa1 ae saúae 

10 501 
func: ~o Conse1no Municipa1 ae Saúae 

tençao Basm 
10 jQ1 0009 rograma ae Ações Básicas ae Saúae 
10 501 ooo9 l.Oo) anut. aas At1viaaaes aa Atenção Primari a à saúae 

Manut. aas Ativiaaaes aa Atenção Primária à 
saúae 

10 501 ooo9 l.Ooo ncentivo ae Custeio ao Programa Mais Mé 
ices para o Brasi1 

Incentivo ae Custeio ao Programa Mais Méaicos 
~ara o Brasi1 

10 l01 OOH equa ificalão e Amp1iação aa Reae ae Saúae ao Munic 
10 501 OOJ4 1.0l1 onst., Amp . , Ref. e Inst. Postos e Pon 

os ae Apoio de Atenção Básica ae Saúae 
const., Amp1., Ref. e Inst. Postos e Pontos 
ae,ApOlO ae Atenção Básica ae 
sauae 

10 m om estão em saúae Democrática e Efetiva 
10 501 OOJo l.Oo/ tenaimento a Pessoas Reconneciaamente c arentes 

Atenaimento a Pessoas Reconneciaamente 
carentes 

10m ssistência Hospita1ar e Am~u1atoria1 
10 m oo1o ssistência Am~u1atoria1, Emergencia1 e Hospita1ar 
10 50l 0010 l.Oo8 anut. aas Ativiaaaes aa Atençao Secunaá 

ia em saúae 
Manut. aas Ativiaaaes aa Atenção Secunaária 
em saúae 

PROJETOS 

/UOO, )8 
0,00 
0,00 

0,00 

/U00,)8 
0,00 

/U00,)8 

/U00,)8 

0,00 

0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0ll 
Ba1anço seguriaaae socia1 - Aaenao v 

Em Ri 1,00 

I ATIVIDADES 

1U8Uol,09 
UOU00,98 
UOU00,98 

UOU00,98 

0,00 

8.))4.4ó8,0j 
8.m.m,o5 
8.4oo. m,o5 

8Uló,OO 

0,00 

uoo,oo 
UOO,OO 

).l80.80l,lÜ 
4.9/0.099,50 

4.9/0.099,50 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

10.905. m, oi 
UOU00,98 
l.lOUOO I 98 

l.10l.100,98 

0,00 
0,00 

8.m.m,H 
8. m. m, oJ 
8.m.m,o5 

8Uló,OO 

/UOO, )8 

/UOO, )8 

uoo,oo 
uoo,oo 

U80.80l,50 
4.9/0.099,50 

U/0.099,50 

- continua -



- continuação -
10 )Ol 00)4 e~ualificação e Ampliação da Rede de Saúde do Munic 0,00 0,00 0,00 
10 )Ol 00)4 1.0ll onstru~ão e Mel~oria de unid. Hospital a 

e de ronto Atendimento 0,00 
constru~ão e Mel~oria de unid. Hospitalar e 
de Pron o Atendimento 

10 )Ol 00)6 estão em saúde Democrática e Efetiva 0,00 410./0l,OO 410./0l,OO 
10 )Ol 00)6 i.069 anutenção da ParticiP,ação do Município 

o consorcio Púolico ~e saúde 410. m,oo 410./0l,OO 
Manutenção da Participação do Municípiono 
consórc1o Púolico de saude 

10 j0j upQrt~ Profilátic~ e.Terapêutico 0,00 0,00 0,00 
10 )Oj 0011 ss1stenc1a Farmaceut1ca 0,00 0,00 0,00 
10 )0) 0011 l.OlO anutenção da Assistência Farmacêutica 0,00 

10 )04 
Manutenção da Assistência Farmacêutica 

0,00 ~49.690,H ~49.690,H igilância sanitária 
10 )04 001i igilância em saúde 0,00 ~49.690,H w.690, n 
10 )04 001l i.Ol1 anutenção das Atividades de vi~ilância em saúde W.690,H ~49.690,H 

Ma~utençâo das Atividades e vigilânciaem 
saude 

TOTAL l6.l00,í81 16.~~7.06l,09 I 16.96).l6l,67 

c~ aval, )1 de oezemoro de iOl). 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munící~al ~e c~aval 
secretaría ~e saú~e 

BALANÇO GERAL 

Anexo tA, ~a Leí n° mo, ~e 11/0J/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0t/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE tOtJ 

Balan~o segurí~a~e socíal - A~endo III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 10 Secretaría de Saúde / FMS NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1001 Secretaria de Saúde / FMS DA DESPESA 

CÓDIGO 

J.O.OO.OO.OO 
u.oo.oo.oo 
u.~o.oo.oo 
u. ~0.04.00 
J.UO.ll.OO 
U.~O.B.OO 
u .00.00.00 
j,J,/1.00.00 
U./UO.OO 
J.UO.OO.OO 
u. ~0.14.00 
J.J.~O.JO.OO 
J.UOJLOO 
u.~u~.oo 
u.~OJ6.oo 
J.UO.B.OO 
U.90.48.00 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
.UO.~l.OO 

4. 9UUO 

CONASP 

E S P E C I F I C A ~ Ã O 

Des~esas correntes 
Pessoal e encar~os sociais 
A~líca~ões díre as 
contra a~áo ~or tem~o determina~o 
vencímen os e vant. fixas ~essoal cívíl 
Obríga~ões ~atronaís 
outras des~esas correntes 
Transf.a consorc.~úblíc.medían.contr.rís 
Rat~ío ~/ ~artící~. em consorcio ~úblíco 
A~1lça~oes ~1retas 
Dmm - cml 
Mate ri a 1 ~e consumo 
Materíal, bem ou serv. ~/ ~ist. gratuita 
serví~os ~e consultoria 
outros serv. de terceíros ~essoa físíca 
outros serv. ~e tere. ~essoa ~~ridíca 
outros aux. f1nan. a ~essoas 1s1cas 
Des~es~s de ca~ítal 
Invest1mentos 
A~lica~õ~s diret~s 
o ras e 1nstala~oes 
E~ui~amentos e materíal ~ermanente 

) chava I , l1 de oezemb r o 

ASSESSORIA E PRO 
ontabil 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

1U18.m,~~ 
~.m.161,06 

~.m.161,06 
4.44~.00/,06 
4.m.m,n 
l4U~4,4~ 

6.6B.6~1,4~ 
410.m,oo 
410.m,oo 

6.W.~88,4~ 
~.m,oo 

UOU61,/l 
uoo,oo 

48.JOO 00 
180.08~:oo 

U/G.m,n m. J04,00 
/44.410,1t 

/44.410,1t 
/44. 410,1t 
/UOO ~8 

668. m: ~4 

TOTAL DA DESPESA I 16.~6J.t6t,6/ 

de LOB. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Mun1c1pal ~e c~aval 
conso 11 ~a~o 

BALANÇO GERAL 

Anexo b, ~a Le1 n° mO, ~e 17/0)/bt (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0L/m 

óRGÃO ................ : 11 Sec. ~e Desenv. e Assistência social 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 1101 Sec. ~e Desenv. e Assistência Social 

CÓDIGO ~ S P E C I F I C A \ Ã O 

o~ ss1stência Social 
o~ m ~mi~istração Gerªl 
O~ m OOOL estao e Manuten~ao 
O~ 1LL OOOL L.01l estão e Manut. as A ti v. ~a se c. ~e Des 

nv. e Assistênc1a social 
Gestão e Manut. das Ativ. da se c. de Desenv. 
e Assistência social 

O~ m OOLO ortalecimento dos órgãos colegiados e de controle s 
O~ 1LL DOLO L.014 mplem~ntªçãq e Ma~utenção dos Consel~os 

e ASS1Stenc1a SOC1al 
Imp]em~nt~ção e.Manutenção dos consel~osde 
ASS1Stenc1a SOC1al 

o~ w ssistência à crian~a e ao Adolescente 
O~ W DOLO ortalecimento dos rgãos colegiados e de controle s 
O~ L4l DOLO L.01) anutenção do Consel~o Tutelar 

o~ w . Mªnuten~ão dq ~o~sel~o Tutelar 
ss1stenc1a omun1tar1a 

O~ L44 OOll estão dos serviços da Protecão social Básica 
O~ L44 OOJl l.Oll onst. 1 Ampl., Reforma.e Re~ua]ificação 

e Equ1pamentos da Ass1st. soc1al 
con~t., Ampl., Reforma e Requallficaçãode 

o~ w ool9 
Equ1 pamentos ~a Ass1 st. som l 

estão e Fort. do sistema único ~e Assistência Socia 
O~ L44 00l9 L.016 eal1zação ~as conferênc1as ~e Ass1stênc 1a social 

Realização ~as conferênc1as ~e Assistênc1a 
Soc1 a 1 

PROJETOS 

B.íH,)) 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

1l.íH,l) 
7l.m,lí 

n. m,l) 

0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LÜL) 
Balanço segur1~a~e social - A~en~o v 

Em Ri 1,00 

I ATIVIDADES 

U1U4U9 
U11.0)0,7) 
U07.B0,7) 

U0Ul0,7) 

UOO,OO 

UOO,OO 

107.11l,b4 
107' 111,64 
107.111,64 

0,00 
0,00 

0,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

U91.669,14 
U11.0)0,7) 
U07.B0,7) 

UOUl0,7) 

UOO,OO 

UOO,OO 

107.111,64 
107' 111, b4 
107.111,64 

B.íH,l) 
n.m,lí 

1l.m,l) 

0,00 
0,00 

TOTAL 1l.)L1,l)l L.l1~.14~,)9 I L.)91.669,14 

Chaval, ll de Dezembro de LOLJ. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al ~e c~aval 
se c o Muno ~o oesenvo l vi mento e As si st o soei a l 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, ~a Lei n° mo, ~e 11/05/640 (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l5 

Balan~o seguri~a~e social · A~en~o III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 11 se c. de Desenv o e As si stênci a soei a l 
UNIDADE OR~AMENTÁRIAo: 1101 Sec. ~e Desenvo e Assistência Social 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

LOoOOoOOoOO Des~esas correntes 
5o1.00.00o00 Pessoal e encar~os sociais 
Uo 90 oOO oOO A~lica~ões ~ire as 
Uo90o04o00 contra a~ão ~or tem~o ~etermina~o 
Uo 90.11.00 vencimen os e vanto fixas ~essoal civil 
Uo90oBoOO ooriga~ões patronais 
UoOOoOOoOO outras despesas correntes 
Uo90o00o00 Ap]iça~ões ~iretas 
Uo90.14o00 omm · cml 
Uo9UOoOO Material ~e consumo 
Uo90o5lo00 Material, nem ou serv: p/ ~isto grgt~i ta 
Uo9U6o00 outros servo de terce1ros pessoa f1s1ca 
Uo9U9o00 outros servo de tere. pessoa jurídica 
Uo90o40o00 servo tecnolo~ia informa~ão/comunico· PJ 
Uo 90o48o00 outros auxo flnano a pessoas físicas 
Uo90o9UO Indeniza~ões e restitui~ões 
UoOOoOO.OO Des~es~s de ca~ital 
4o4o00o00o00 Invest1mentos 
4oUOoOOoOO Transfo a estados e ao distrito federal 
4oUOo4LOO Auxílios 
4o4o90o00o00 A~ljca~ões diretas o 
4o4.9UUO E~u1pamentos e mater1al permanente 

DESDOBRAMENTO I 

mo414,0l 
no 610,88 
84U0~,06 
nom,o8 

1.m.m,H 
14om oo 

l9U49: J8 
4400846,80 
146om,H 
404o1B,48 

Ll68,00 
uoo,oo 

6U61,41 

nom,5~ 
nm,5~ 
un,oo 
un,oo 

ELEMENTO 

mo4l4,0l 

1.mom,H 

l6o69J,H 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEGo ECONÔMICA 

U14om,H 

16.69U~ 

U91.669,/4 

c~aval, 51 ~e Dezemoro de l0l5o 

CONASP , ASSESSORIA E PRO 
a Contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Muni c i ~a l a e Cnava l 
BALANÇO GERAL 

consoliaaao 
Anexo ó, aa Lei n° 4ll0, ae 11/0J/64. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0t/~)) 

ÓRGÃO ................ : 11 Sec. ae Desenv. e Assistência Social 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 110L Funao Munici~al ae Assistência Social 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

o~ ssistência social 
o~ w ssistência ao Portaaor ae Deficiência 
O~ W OOB estão aos Serviços da Protecão Social Básica 
O~ t4l OOJJ t.0/1 anutenção ao Programa BPC Escola 

o~ w 
Manuten~ão ao Programa BPC Escola 

ssistência a Criança e ao Aaolescente 
O~ W OOH rogramas e Prgjetos Estrategicos,P/.a criança e o A 
O~ t4J OOJ/ t.OI~ esenv. aas Açoes de Pr1me1ra Infanc1a n 

SUAS- criança Feliz 
Desenv. aas Ações de Primeira Infância no 

o~ t44 
. S~AS.- criança,F~liz 

ss1stenc1a Comun1tar1a 
O~ l44 OOH estão ao sistema único de Assistência social - suas 
O~ t44 001~ L.O~/ ~rimorar As Ações D~ Gestão Do.IGD-5UAS 

O~ L44 OOB 
A~r1morar As Açoes De Gestao Do IGD-5UAS 

estão aos Serviços aa Protecão Social Básica 
O~ t44 OOJJ t.0/9 loco Prote~ão social Básica- PSB 

O~ t44 OOJJ t.O~~ 
Bloço roteçãç social Bá~ica-:- PSB 

anutençao Do serv1ço De conv1venc1a e 
orta1ecimento De V1nculos - SCFV 

Manutenção Do Serviço De convivencia 
eFortalecimento De vinculas - SCFV 

estão aos Benefícios Eventuais 
oncessão de Benefícios Eventuais 

concessão de Benefícios Eventuais 
estão e Fort. do Sistema único ae Assistência Sacia 
estão do cadastro único e do Auxílio Br 
si1 - IGD PAB 

Gestão do cadastro único e do Auxílio Brasil 
- IGD PAB 

I PROl ETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0ll 
Balanço seguriaaae social - Acenao v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

0,00 49/.0B,O~ 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

10UJ0,)0 
10/.9l0,)0 

10/.BQ,)Q 

0,00 j~9.094,)~ 
0,00 uoo,oo 

UOO,OO 

0,00 m.m,)~ 
ló9.0ó9,0~ 

10U4UO 

0,00 16.1)0,00 
16.1)0,00 

0,00 9UB,OO 

9).m,oo 

0,001 497.m,os I 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Munici~al 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

49/.0Ll,O~ 
0,00 
0,00 
0,00 

10/.9l0,)0 
10/.9l0,)0 

10/.BQ,)Q 

m.o9U~ 
uoo,oo 
UOO,OO 

m.m,)~ 
169.069,08 

10U4UO 

16.1)0,00 
16.m,oo 

9UB,OO 

9UB,OO 

49/.0Ll,08 



Governo Munícípal ~e cnaval 
Fun~o Munícípal ~e Assístêncía socíal 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Balanço segurí~a~e socíal - A~en~o III 
Anexo lA, ~a Leí n° mO, ~e ll/0)/64. (Portaría SOF n° ~~ ~e 04/0l/~)) Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 11 Se c. ~e Desenv. e Assí stênci a soei a 1 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 110l Fun~o Munícípal ~e Assistência Social 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.ouo.oo Pessoal e encar~os socíaís u. 90.00.00 AplícaÍões ~íre as 
U.90.04.00 contra ªção por te~po ~etermína~o 
U.90.1UO oor1gaçoes patrona1s 
u.oo.oo.oo outras ~espesas correntes 
U.90.00.00 Ap1içações ~íretas 
U.90.14.00 DlarlaS - ClVll 
u' 90.l0 .00 Material ~e consumo 
u.9o.n.oo Materíal, bem ou serv. p/ ~ist. gratuita 
U.90.l6.00 outros serv. ~e terceiros pessoa física 
U.90.B.OO Outros serv. ~e tere. pessoa jurí~íca 
4.0.00.00.00 Despes~s ~e capítal 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.4.90.00.00 Aplicações ~íretas . 
4.Uü.ll.OO E~u1pamentos e mater1al permanente 

DESDOBRAMENTO I 

m.m,66 
lOl.m,oo 

7.H1,66 

l69.0l6,4l 
1.m oo 

146.14~:B 
16.1)0,00 
46.98),91 
)U11,6~ 

19.0~),00 
B.m,oo 

ELEMENTO 

m.m,66 

l69.0l6,4l 

19.m,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

417.94l,O~ 

19.m,oo 

497 .m,o~ 

cnava 1, H ~e Dezembro ~e lOB. 

CONASP E, ASSESSORIA E PRO 
contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al oe C~aval 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
consolioado 

Anexo lA, oa Lei n° mo, oe 11/0}/64. (Portaria SOF n° ~~ de 04/0l/~~) 
Balanço Fiscal - Aoendo III 

Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

LO.OO.OO.OO Des~esas correntes JUOl./01,1~ 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais lL10~.m,01 
J.UO.OO.OO A~lica~ões dire as n.1o~.m,o1 
J.U0.04.00 contra a~ão ~or tem~o determinado L010. ~46,46 
J.UO.ll.OO vencimen os e vant. fixas pessoal civil 11.m.11uJ 
U.90.B.OO oorigações.pafr9n~is 1.6J6.m,~6 
U.90.91.00 sentenças ]Ud1c1a1s. . lOU69,14 
U.90.9UO Des~esas de exerc1c1os anter1ores m,1l 
u.oo.oo.oo outras oespesas correntes 1U9Ul1,11 
J.UO.OO.OO Transf. a inst. ~riv. sem fins lucrativo 4UOO,OO 
J.U0.41.00 contriouições 4~.600 00 
u. 11.00.00 Transf.a consorc.púolic.meoian.contr.ris 401. m: 60 
U.11.10.00 Rat~io p/ particip. em consorcio púolico 401. 1B,60 
U.90.00.00 Ap11~açoes ~1retas 11.64Ul~,11 
U.90.14.00 DlarlaS - ClVll n.19o,oo 
U.90JO.OO Material oe consumo U11.09l,OJ 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.oesp.e outras }1.~91,00 
U.90JUO Material, oem ou serv. p/ dist. gratuita 10.~00 00 
U.90JUO Serviços de consultoria m.m:6~ 
U.90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física m.m,o1 
U.90.l9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica U11.491,91 
U.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ n.m oo 
U.90.H.OO oorigações tr1outárias e contrioutivas m.m:Go 
U.90.4~.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 11' ~00 00 
U.90.91.00 sentenças judiciais. . m.HÚ4 
U.90.9UO Despesas oe exerC1C10S anter1ores 4~. 96~,l8 
U.90.9UO Indenizações e restituições 101.91),46 

.00.00.00 Despes~s de ca~ital 4.W.~1U4 
4. ' .00.00 Invest1mentos U~1.6ll,41 
u. 90. .00 Aplicações diretas U~l.Gll,41 
U.90J9. outros serv. de tere. pessoa jurídica B.l46,1J 
4.4.90.~1.0 oras e instalações U18.11l,4í 
4' 4' 90' ' E ip~m~ntos ~ ~at~rial permanente BO.J90,l9 
4.4.90.6 .00 1 çao o e 1 movm no. ooo, o o 
4.6.00.00 00 Amo 1 ção oa oívioa 1.114.m,H 
4.6.90.00. Aplica diretas 1.114.m,H 
4.6.90.11.0 Principa oívioa contratual resgatado 1.114.m,H 

TOTAL DA DESPESA I JS.m.m,6l 

cnava 1, H de Demoro de lOB. 

CONASP CONTABILID , A SESSORIA E PRO 
Assessori ontabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al ~e chaval 
Consoli~a~o 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lQlj 

Balan~o seguri~a~e social - A~en~o III 
Anexo lA, ~a Lei n° mo, ~e 11/0)/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

).0.00.00.00 Des~esas correntes 
).1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
).1.90.00.00 A~licações ~iretas 
).1.90.04.00 contratação ~or tem~o ~etermina~o 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
).1.90.1).00 ooriga~óes ~atronais 
).).00.00.00 outras ~es~esas correntes 
).5.11.00.00 Transf.a consorc.~uolic.me~ian.contr.ris 
).).11.10.00 Rateio~/ ~articip. em consorcio puolico 
).).90.00.00 Aplica~oes ~iretas 
U.90.14.00 Diárias - civil 
).).90.)0.00 Material ~e consumo 
5.5.90.5l.OO Material, oem ou serv. p/ ~ist. gratuita 
).5.90.)~.00 servi~os ~e consultoria 
).).90.)6.00 outros serv. ~e terceiros pessoa física 
).).90.)9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 
).).90.40.00 serv. tecnologia informa~ão/comunic.- Pl 
).5.90.48.00 outros aux. f1nan. a pessoas físicas 
).5.90.95.00 In~eniza~ões e restitui~óes 
4.0.00.00.00 Despesas ~e capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.)0.00.00 Transf. a estados e ao ~istrito federal 
4.4.)0.4l.OO Auxílios 
4.4.90.00.00 Aplica~óes diretas 
.4.90.~1.00 Obras e instala~óes 
. O.~l.OO Equipamentos e material permanente 

10.6B.490,14 
4.m.m,94 
~.680.104,~1 m.no,B 

410. /0),00 
410 • fOj 100 

1.m.m,n n.m,oo 
4.W.m,B 
4~U96,80 
4UOO 00 
mJ6Ú~ 

l.4HJ08,B 
U68 00 m.5oúo 

6U6/,41 

/UH,)~ nm 5~ 
166.66~:1l 
/UOO ~8 

690.46Ú4 

10.6/).490,14 
19.011.1/l,Ol 

8.B8.l80,l8 

840.186,41 
840.186,41 

TOTAL DA DESPESA I 19.8~1.9~1,49 

chaval, 51 de oezemoro de l0l5. 

CONASP , ASSESSORIA E PRO 
Contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al de c~aval 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo iA, da Lei n° 4lLO, ae ll/Ol/64. (Portaria SOF n° ~~ de 04/0i/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOil 

Aaenao m 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

e tas 
!erc. ~essoa juríaica 

es 
rial ~ermanente 

CONASP E PRO 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

JU~U40,lí 
l.m.m,4o n.m.m,4o 
UOU4l,O~ 

m.m,l4 
m,u 

4~.600,00 
4~.600 00 m.m:6o 

8ll.4l6,60 
1Ul0.4~í,4í 

4l.400 100 
6.66UíU6 Jl.m oo 

46~. l96: ~o 
JOO.í~6,6~ 
l0í.l44,16 

lü.líUOO,~O 
ll.600 00 m.m:6o 
l~U04,00 m.m,l4 
4~. 96í n m.m:9l 

1l.íH,lí 
1l. m, Jí 

U1Ul1,í~ 
ll.l46,1l 

Uí4.ll6,0l 
UlUíUl 

no. ooo, o o 

ll.n1.~40,1í 
íl.LB.41UO 

lo.m.m,oí 

J.m.m,~4 
4.~66.0í~,ll 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -
4.6.00.00.00 Amort1zação aa aív1aa 
4.6.90.00.00 Ap11cações a1retas 
4.6.90.11.00 Prínc1pa1 aa aív1aa contratua1 resgataao 

CONASP 

C~ a v a 1, H a e Dezembro a e lOB, 

, ASSESSORIA E PRO 
contabil 

l.ll4.m,H 
l.ll4.llü,ll 

1.114.m,H 

TOTAL DA DESPESA I )~.ll9.)ll,ll 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al ~e cnaval 
consoli~aoo 

BALANÇO GERAL 

Anexo tA, oa Lei n° mo, oe 11/0)/6t (Portaria SOF n° 8, oe 04/0i/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE t0t) 

Balan~o Fiscal - A~enoo III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E 5 P E C I F I C A \ Ã O 

).0.00.00.00 Des~esas correntes 
).1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
).1.~0.00.00 A~licações ~iretas 
).1.~0.04.00 Contratação ~or tem~o oetermina~o 
).1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
).1.~0.1).00 o~riga~ões ~atronais 
).1.~0.91.00 senten~as ju~iciais 
).1.90.9t.OO Des~esas ~e exercícios anteriores 
).).00.00.00 outras oespesas correntes 
J.UO.OO.OO Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
).).)0.41.00 contri~ui~ões 
J.J./1.00.00 Transf.a consórc.pú~lic.meoian.contr.ris 
).)./1./0.00 Rateio p/ particip. em consórcio pú~lico 
).).90.00.00 Aplica~oes oiretas 
).).90.14.00 Diarias - civil 
).).~0.)0.00 Material oe consumo 
).).~0.)1.00 Premia~ões cult.art.cient.~esp.e outras 
U.90JUO Material, ~em ou serv. p/ oist. gratuita 
U. ~UUO servi~os ~e consultoria 
).).~0.)6.00 outros serv. oe terceiros pessoa física 
).).~0.)~.00 outros serv. ~e tere. pessoa juríoica 
).).~0.40.00 Serv. tecnolo~ia informa~ão/comunic.- PJ 
).).~0.4/.00 o~riga~ões tr1~utarias e contrioutivas 
).).~0.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
).).~0.~1.00 senten~as juoiciais 
).).~O.~t.OO Despesas oe exercícios anteriores 
).).90.9).00 Inoeniza~ões e restitui~ões 
4.0.00.00.00 Despesas oe capital 
. 00.00.00 Investimentos 

4.4. 00.00 Aplica~ões oiretas 
4.4.90. 00 outros serv. oe tere. pessoa juríoica 
4.4.~0.~1. ooras e instala~ões 
4.4.~0.)t.OO uipamentos e material permanente 
4.4.~0.61. ' i~ão oe imóveis 
4.6.00.00. 0 Am ~~ão oa oívioa 
4.6.90.00. Aplic s oiretas 
4.6.90./1.0 Princip a oívioa contratual resgataoo 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

tU08.m,01 
).010,)46,46 

11.m.m,B 
1.m.m,86 

tOU69,/4 
m,lL 

48.600,00 
48.600 00 

401. m:6o 
401. m,Go 

11.64U18,1/ 
L1.190,00 

U11.09t,OJ 
)/.89/,00 
10' ~o o 00 
t~L.L%:68 
B1.98t,Ol 

1.811.491,9/ 
t8.m 00 

m.m:Go 
11.~00 00 

m.m:14 
48. 96~ L8 

101 .m:46 

u~l.m,41 
B.l46, B 

U/8.11),4~ 
BO.BO,t9 
m.ooo,oo 

l.l/4.LLO,H 
l.lH.m,H 

tU08.4lO,Ol 
JUOUOl,/8 

lUB.m,n 

U~l.6)L,4/ 
4.m.m,84 

1.114.m,H 

TOTAL DA DESPESA I )8.)t/.~/4,6t 

: Cnaval, H oe Dezem~ro oe iOB. 

CONASP E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~a1 ae C~ava1 
conso1iaaao 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101) 

sa1an~o seguriaaae socia1 · Acenao III 
Anexo lA, aa Lei n° mO, ae 11/0)/64. (Portaria SOF n° ~' ae 04/01/~)) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Ã O 

).0.00.00.00 Des~esas correntes 
).1.00.00.00 Pessoa1 e encargos sociais 
).1.90.00.00 A~1icações airetas 
).1.90.04.00 Contratação ~or tem~o aeterminaao 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
).1.90.1).00 ooriga~ões patronais 
).).00.00.00 outras aespesas correntes 
).).11.00.00 Transf.a consórc.~úo1ic.median.contr.ris 
).).11.10.00 Rateio ~/ particip. em consórcio púo1ico 
).).90.00.00 A~1ica~oes airetas 
).).90.14.00 Diarias · civi1 
).).90.)0.00 Materia1 ae consumo 
U.90.)U0 Materia1, oem ou serv. p/ dist. gratuita 
).).90.)).00 serviços de consu1toria 
).).90.)6.00 outros serv. de terceiros ~essoa física 
).).90.)9.00 outros serv. ae tere. pessoa juridica 
).).90.40.00 serv. tecno1ogia informa~ão/comunic.· Pl 
).).90.4~.00 outros aux. f1nan. a pessoas físicas 
).).90.9).00 Inaeniza~ões e restitui~ões 
4.0.00.00.00 Des~esas de ca~ita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.)0.00.00 Transf. a estaaos e ao aistrito federa1 
4.4.)0.41.00 Auxí1ios 
4.4.90.00.00 A~1icaçóes airetas 
4.4.90.)1.00 Obras e insta1a~ões 

4.90.)1.00 Equi~amentos e materia1 ~ermanente 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

10.6lJ.490,l4 
19.01l.ll1,01 

TOTAL DA DESPESA I 19.~)1.9)1,49 

Cnava1, )1 de Dezembro ae L0LJ. 

CONASP , ASSESSORIA E PRO 
ontabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~al ~e cnaval 
consoli~a~o 

BALAN~O GERAL 

Anexo /, ~a Lei n° mo, ~e 11/0J/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/0L/m 

CÓDIGO 

01 
01 on 
01 on ooo1 
04 
04 m 
04 m OOOL 
04 1l4 
04 ll4 000~ 

1L 
1L m 
1L m OOOL 
u m oo14 
1L J61 
1L J61 OOB 
1l J61 0014 

1L m 
1L m om 
1L j64 
u J64 om 

1L m 
1L m oo16 
1L J66 
1L J66 0014 

1 
B j 
B 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÔES E PROGRAMAS 

POR PROJEfOS E ATIVIDADES 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

Legislativa 
Açao Legislativa 
Desenyolvim~nto ~as Ações Le~islativas 
A~m1straçao 
Aomi~istração Ger~l 
Gestao e Manutençao 
controle Interno 
cooro~nação.e Integração ~as Ativioaoes 
A~m1stratms 
E~ucação 
A~mi~1stração Ger~l 
Gestao e Manutençao 
G~stão e Desenvolvimento da Educação 
Basm 
Ensino Fun~amental 
Desenvolvimento ~o Ensino Fundamental 
G~stão e Desenvolvimento ~a Educação 
Bm c a 
Ensino Médio 
Gestão e Desenvolvimento ~o Ensino Mé~io 
Ensino Superior 
Assistênc1a a Estudantes do Ensino 
su~erior 
Educação Infantil 
Desenvolvimento oa E~ucação Infantil 
E~ucação ~e Jovens e A~ultos 
G~stão e Desenvolvimento ~a E~ucação 
Bas m 
cultura 
Difusão cultural 
Apoio à criação, Difusão e Fomento à 
cultura 
r~anismo 

ra Estrutura ur~ana 
n .rução e Preservação ~e Es~aços 

11 s 
·o iciente ~os serviços ur~anos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Munici~al . 

PROJETOS 

Bl.44UJ 
19l.W,n 
191.4H,~j 

0,00 
0,00 
0,00 
uo 
o 00 

910. m:6l 
0,00 
0,00 

o 00 
496.m:~4 
496.m,~4 

uo 
0,00 
0,00 
0,00 

o 00 
414.m:o~ 
41ULU~ 

0,00 

uo 
0,00 
uo 
o 00 m.m:n 

BU9UL 

MO 
0,00 

· cont1 nua · 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0ll 
Balanço Fiscal · A~en~o VI 

Em R~ UO 

ATIVIDADES 

ULUlUl 
1.m.JlUl 
1.m.JlUl 
U9U~UJ 
~.41UB,~J 
).41U1UJ 
1~0.4/UO 

Ho.m,oo 
l4.~4UOU4 
Lm.n4,oo 
1.66U9jJ/ 

m.6lO,B 
16.m.m,~6 
16.00U06,16 

m.m,1o 
49UOU4 
49UOU4 
l40.000,00 

l40.00UO 
4. 6l4. 60UJ 
4.6l4.60~,6j 

Hí.W,01 

Hí.14U1 
HU~UO 
H0.9~UO 

Ho.m,oo 
l.m.HU1 
10U69J~ 

104.66U~ 
uouo 

TOTAL 

U1U/U~ 
l.Oll.m,~~ 
Uli.//U~ 
Lm.nuJ 
l.41U1UJ 
l.41U1UJ 

H0.4/UO 

1~0.4/UO 
B.m.l6U6 
Lm.nqo 
1.66/.m,// 

m.m,B 
1U)o.m,4o 
16. 49U44,/0 

~~1.m,1o 
49UOl,l4 
49U0l,l4 
l40.00UO 

l40.000,00 
UJ~.BU1 
~.m.BU1 

m.l4J,Ol 

m.W,01 
HU)UO 
1~U)UO 

1~0.9)UO 
1.m.06UJ 

j64.16l,10 

104.669,/~ 
uouo 



- continua~ão -
11 411 OH 
11m 
11 m om 
16 
16m 
1ó m OOH 
11 
11íll 
11 í11 OOH 

11 144 
11 144 00l4 

H um 
H m OOB 

18 141 
18 141 OOB 

lO 
lO 601 
lO 601 00l4 

lO 606 
lO 606 om 
lI 
li m 
li m oo48 

l6 
l6 m 
l6 m ool6 n 
li m n m om n 
8W 

4) 0000 
8 

l 00 

Infraestrutura e Mooiliaaae uroana 
serviços uroanos 
Gestão Eficiente aos Serviços Urbanos 
Haoitação 
Haoitação uroana 
Haoitação ae Interesse Social 
saneamento 
saneamento Básico Rural 
Programa ae Saneamento Básico e 
Aoastecimento D'Água 
Recursos Híaricos 
Programa ae Saneamento Básico e 
Aoastecimento D'Água 
Gestão Amoiental 
Aaministração Geral 
Desenvolvimento e Mel~oria aa Qualiaaae 
ao Meio Amoiente 
Preservação e conservação Amoiental 
Desenvolvimento e Mel~oria aa Qualiaaae 
ao Meio Ambiente 
A~ricultura 
A astec1 menta 
Programa ae Saneamento Básico e 
Abastecimento D'Água 
Extensão Rural 
Desenyolvimento aa Agricultura Familiar 
Energ1a 
Energia Eletrica 
Cqns~rvação ao Par ~ue ae Iluminação 
Publm 
Transporte 
TransP.orte Roaoviário 
Estraoas 
Desporto e Laz~r .. 
Desporto comun1tar1o 
Esporte e Lazer para População 
Encargos Espec1a1s 
Serviço aa Dívi~a.Interna 
Programas Espec1a1s .. 
Outros Encargos.E~pec1a1s 
Programas Espec1a1s 

TOTAL 

ae lOBo 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

m.m,Jl 0,00 liU9Ul 
0,00 1.16/' 90l,O) 1.161.90l 1 0) 
o 00 1.16/' 90l,O) 1.16UOl ,0) 

m.m:46 0,00 4IO.m,46 
m.m,46 0,00 4IO.m,46 
m.m,46 0,00 4IO.m,46 
11UI4,H 0,00 l/UI4,H 

U04,18 0,00 U04, 18 

U04 18 0,00 U04 18 
111.910:6) 0,00 1/1. 9íO: 6) 

111.910 I 6) o 00 111.910,6) 
0,00 401. 66ÚO 401.66),60 
0,00 ),9)0,00 ).9)0,00 

0,00 ).9)0,00 LBO,OO 
0,00 401./B,60 401./B,GO 

0,00 401./B,60 401./B,60 
0,00 141.641,00 141.641,00 
0,00 m.m,oo m.m,oo 

0,00 m.m,oo m.m,oo 
0,00 6.19l,OO 6.19l,OO 
0,00 6.19l 00 6.19l 00 
0,00 m.m:11 m.m:11 
0,00 4/U1UI m.m,11 

o 00 m.m,11 m.m,ll 
BU4o:n 0,00 m.o4o,n 
19U40, H 0,00 m.o4o,n 
19U40,H o 00 m.o4o,n 
B.l46,B 11uo1:oo 190014/,B 
B.l46,B 111.001,00 190o14/,/) 
Bo146,B 1íl o 001,00 190o14/,/) 

0,00 l.íOio441,9/ l.íOI o 441,91 
0,00 l.ll4om,H l.ll4om,H 
0,00 l.ll4om,H l.lHom,H 
0,00 mom,6o mom,6o 
0,00 mom,6o mom,6o 

lol11ol6l,18 I J6o116oJ1l,44 I J8oJlloll4,6l 



\ 

Governo Mun1c1~a1 ae Cnava1 
BALAN~O GERAL 

conso11aaao 

Anexo 1, aa Le1 n° mo, ae 11/0)/b~. (Portar1a SOF n° 8, ae 0~/0~/8~) 

CÓDIGO 

08 
08 w 
08 w 000~ 
o8 w om 

08 w 
08 w om 

08 W OOH 

08 H4 
08 l44 0018 

08 L44 OOB 

08 ~44 00)8 
08 L44 OOB 

10 
10 w 
10 w 000~ 
10 )01 
10 )01 0009 
10 l01 OOH 

10 )01 00)6 
10 )Ql 
o )Ql 0010 

00)6 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNfÕES, SUBFUN~ÕES E PROGRAMAS 

POR PROlE OS E ATIVID DES 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

Ass1stênc1a soc1a1 
Aam1~1stra~ão Ger~1 
Gestao e Manuten~ao 
Forta1ec1mento dos órgãos co1eg1ados e 
de contro1e soc1a1 
Ass1stênc1a à cr1an~a e ao Aao1escente 
Forta1ecimento dos rgãos co1eg1ados e 
de contro1e soc1a1 
Prqgramas e Projetos Estratég1cos P/ a 
cr1an~a e o Aao esce 
Ass1s ência comun1tár1a 
Gestão ao S1stema ún1co de Ass1stênc1a 
soc1 a 1 · suas 
G~stão aos Servi~os da Protecão Socia1 
Bama 
Gestão aos Benefícios Eventua1s 
Gestão e Fort. do s1stema ún1co de 
Ass1stênc1a soc1a1 
saude 
Adm1~1stra~ão Ger~1 
Gestag e ~a~uten~ao 
Aten~ao Bama 
Programa de A~ões Bás1cas de Saude 
Re~ua11f1caç~o,e.Am~11ação da Rede de 
saude do MunHl ~1 o 
Gestão em Saude Democrát1ca e Efet1va 
Ass1stênc1a Hosp1ta1ar e Amou1ator1a1 
Ass1stênc1a Amou1ator1a1, Emergencia1 e 
Hos~ita1ar 
Gestão em Saude Democrát1ca e Efet1va 
v1g11ância san1tár1a 
V1g11ância em Saude 

TOTAL 

de lOB. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefe1to Mun1c1pa1 

PROJETOS 

/).)ll,)) 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
/L)ll,)) 

0,00 

/UH,J) 
0,00 

0,00 
/U00,)8 

0,00 
0,00 

/UOO, )8 
0,00 

/UOO, )8 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

149. m,9J 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~0~) 

Ba1an~o segur1aade socia1 · Acenao VI 
Em R~ 1,00 

ATIVIDADES TOTAL 

U1UB,~/ U8U9~,8~ 
U11.0l0,/) U11.0J0,/) 
U0/.))0,/) U0/.))0,/) 

uoo 00 
HU48:14 

uoo 00 
HU48:14 

101.111,64 101.111,64 

101. m, )O 
)89,094,)8 

10/.BO,)O 
46Ul),9J 

uoo,oo uoo,oo 

m.m,)8 
H.m,oo 

H9.m,B 
16.1)0,00 

9UB,OO 9UB,OO 
16.881.06~,09 16.9bU6~,6/ 
UOU00,98 UOU00,98 
~.10~.100,98 ~.10~.100,98 
8.))4.468,0) 8.bl0.668,61 
s.m.168,0J 8.m.l68,0J 

0,00 /UOO, )8 
uoo,oo uoo,oo 

U80.80UO U80.80UO 

4.910.099,)0 4.910.099,)0 
410. 10),00 410.10),00 
84U90,18 849.690,/8 
84U90,/8 849.ó90,/8 

19./0l.m,)6 19.m.m,49 



I 
\ 

BALAN~O GERAL 
Governo Mun1c1pa1 ae C~ava1 
conso11aaao 

Anexo ~' aa Lei n° mO, ae 11/0J/64. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0L/m 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Ba1anço F1sca1 -Acenao VII 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O V!NCULO DOS RtCURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

01 
01 OH 
01 OH 0001 
04 
04 m 
04 m OOOL 
04 1L4 
04 1L4 000~ 

04 m 
04 m 
1l 
1l m 
1l m OOOl 
1l m oo14 

1l J61 
1l J61 OOB 
ll J61 0014 

um 
u m 0011 
1L J64 
1l J64 om 

1l m m 0016 
1l 6 
1l J o 14 

Le~1s1at1va 
Açao Leg1s1at1va 
Des~nyolvim~nto aas Ações Le~1s1at1vas 
AamlStraçao 
Aam1~1stração Ger~1 
Gestao e Manutençao 
Controle Interno 
coora~nação.e Inte~ração das Atividades 
Aam1n1 stratms 
Formação ae Recursos Humanos 
comun1caçào social 
Eaucação 
Aami~1stração Ger~1 
Gestao e Manutençao 
G~Sfão e Desenvolvimento aa Eaucação 
Bm c a 
Ensino Funaamenta1 
Desenvolvimento ao Ensino Fundamental 
G~sfão e Desenvolvimento da Educação 
Bm c a 
Ensino Meaio 
Gestão e Desenvolvimento do Ensino Méaio 
Ensino superior 
Assistênc1a a Estuaantes ao Ensino 
superior 
Eaucaçào Infantil 
Desenvolvimento aa Eaucação Infantil 
Eaucação ae Jovens e Aaultos 
G~SfâO e Desenvolvimento aa Eaucação 
a ama 
cultura 
lfusão cultural 

io à Criação, Difusão e Fomento à 
r a 

mo 
trutura uroana 

ç e Preservação de Espaços 

CONASP CONTAB DE, ASSESSORIA E PRO 
Assess ·a contabil 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

uo 
0,00 
0,00 

0,00 

u11.m,~í 
U11.11Uí 
u11.m,~í 
í.í9U~6,~J 
í.41UB,~J 
í.41UB,~J 
1~o.m,oo 

1~o.m,oo 
0,00 
0,00 

Lí. 4í9J64, J6 
ULU14,00 
1.66/.m,n 

6íUlO,B 
1Uío.m,4o 
16. 49U44,/0 

íí1.9U,/O 
49UOU4 
49UOl ,L4 
w.ooo,oo 

l40.000,00 
í.m.m,n 
í.m.m,n 

Hí.W,01 

Hí.W,01 
m.m,oo 
1~0. m ,o o 

1~o.m ,oo 
Lm.o64,B 

J64.16l,10 

104.669,/8 

Ull.//Uí 
L.01U/Uí 
Ull.tn,8í 
í.m.m,B 
í.41UB,B 
í.41UB,B 

m.m,oo 

Ho.m,oo 
0,00 
0,00 

Lí.4í9J64,J6 
L.m.w,oo 
1.66U9J ,11 

m.m,B 
1Uío.m,4o 
16.49~.944,/0 

m.m ,/o 
49UOU4 
49UOU4 
L40.000,00 

L40.000,00 
í.m.m,n 
í.m.m,n 

Hí.W,01 

Hí.W,01 
180.9íL,00 
180.9íL,00 

Ho.m,oo 
Lm.064,B 

J64.16l,10 

104.669,/8 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -
11 411 OOll Gestão Ef1c1ente aos Serv1ços Ur~anos 
11 411 00)1 Infraestrutura e Mo~111aaae ur~ana 
11 41l serv1ços ur~anos 
11 41l OOll Gestão Ef1c1ente aos Serv1ços Ur~anos 
1ó Ha~1tação 
1ó 4~1 Ha~1tação Rura1 
1ó 4~l Ha~itação ur~ana 
1ó 4~l 00l1 Ha~itação ae Interesse Soc1a1 
11 saneamento 
11 111 saneamento Básico Rura1 
11 111 00l4 Programa ae Saneamento Bás1co e 

A~astec1mento D'Água 
11 11l Saneamento Básico ur~ano 
11 144 Recursos Híaricos 
11 144 00l4 Programa ae Saneamento Bás1co e 

A~astecimento D'Água 
1~ Gestão Am~1enta1 
1~ 1ll Aamin1stração Gera1 
1~ 1ll 00l) Desenvo1v1mento e Me1~or1a aa Qua11aaae 

ao Me1o Am~1ente 
1~ í41 Preservação e Conservação Am~1enta1 
1~ í41 OOlj Desenvo1v1mento e Me1~or1a aa Qua11aaae 

H 144 
lO 
lO óOí 
lO óOI 00l4 

lO óOó 
lO óOó OOU 
lO óO~ 
li 
li m 
li m oo4~ 
lÓ 
Ló m 
n m om 
óm 

oo Me1o Am~iente 
Recursos Híar1cos 
Agr1cu1tura 
Aóastecimento 
Programa oe Saneamento Básico e 
A~astecimento D'Água 
Extensão Rura 1 
Desenvo1v1mento oa Agr1cu1tura Fam111ar 
Promoção oa Prooução Agropecuár1a 
EnergH 
Energ1a E1étr1ca 
C~ns~rvação 00 Par que oe I1uminação 
Pu~ 1m 
Transporte 
Trans~orte Roaov1ár1o 
Estra~as 
Transportes Especiais 
Desporto e Laz~r, . 
Desporto comun1tar1o 
Esporte e Lazer para Popu1ação 
Encargos Espec1a1s 
erv1ço oa Dívi~a.Interna 

gramas Espec1a1s .. 
s Encargos.E~pec1a1s 

as Especw s 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

uoo 00 m.m:n 
1.16U0l,0) 
1.161' 90l,Qj 

410. m,46 
o 00 

m.m:46 
m.m,46 
llUí4,~1 
U04,1~ 

U04,1~ 
o 00 

lll. 9íO: 6) 

ll1.910,6j 
401.66),60 

U)O,OO 

j, 9jQ 00 
40l.m:6o 

401. m,6o 
o 00 

14í.64í:oo m.m,oo 
m.m,oo 

ó.m,oo 
U9l,OO 

o 00 
m.m:11 
41U11,1l 

m.m,11 
19U40 ,ll 
19U40,ll 
m.o4o,n 

o 00 l9o.w:n 
190. 14l, ]j 
m.141,n 

l.í01.44í,91 
1.114.m,H 
l.ll4.m,H 

m.m,óo 
m.m,6o 

uoo 00 
m.m:Jl 

1.161' 90l,Qj 
1.161' 90l, OJ 

4íO.n1,46 
0,00 

4íO.n1,46 
4í0.n1,46 
llUí4,U 

U04,H 

U04,H 
o 00 

lll. 9íO: 6J 

111.910 ,6J 
40í.bb5,60 

UJO I 00 

UJO 00 
4o1.m:6o 

401.lB,60 
o 00 

14í' 64í: 00 m.m,oo 
m.m,oo 

6.19l,OO 
6.19l,OO 

o 00 
m.m:11 
m.m,11 

m.m,ll 
19l.040,ll 
19L.040,ll 
19l.040,l1 

o 00 l9o.w:n 
190.141,lJ 
190.141,ll 

l.íOí. 441,91 
1.114.m,H 
1.114.m,H 

m.m,Go 
m.m,Go 

TOTAL 0,00 )~.)ll.í14,6l 5~.m.íl4,6l 

;chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP CONTABIL E, ASSESSORIA E PRO 
Assessor contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



BALAN~O GERAL 
Governo Mun1c1pa1 ae C~ava1 
conso11daao 

Anexo ~, da Le1 n° mo, ae 11/01/64. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0l/~)) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l1 

Ba1an~o segur1aaae soc1a1 - Acenao VII 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O V!NCULO DOS RtCURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

o~ 
o~ m 
O~ m OOOl 
O~ m DOlO 

o~ w 
o~ w 
o~ w 
O~ W DOlO 

O~ W OOH 

o~ w 
O~ l44 OOH 

O~ W OOB 

O~ W OOH 
o~ m o o J9 

10 
10m 
10 m OOOl 
10 101 
10 101 000~ 
10 m OOH 

01 0016 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

l.m.6H,~l 
U11.010,1) 
UOl.BO,lí 

uoo,oo 
0,00 
o 00 

m.o4~:14 

101.111,64 

101.9J0,)0 
46U1í I 9J 

uoo,oo 

H~.m,B 
16.1)0,00 

9í.m,oo 
16.96Ll6l,61 
L.10L.100,9~ 
L.10l.100,9~ 
~.m.66~,61 
UíU6~,01 

/UOO, ~~ 
uoo,oo 

í. m. ~ol, 10 

4.910.099,10 
410.10J,OO 

o 00 
~49. 690: n 
~49.m,n 

1Uí1.9í1,4~ 

u~~.69Ul 
U1l.OJO,/í 
UOl.BO,lí 

uoo,oo 
0,00 
o 00 

m.o4~:14 

101.111,64 

10/.BO,íO 
46U1í ,B 

1.100,00 

m.m,B 
16.110,00 

9í.m,oo 
16.961.lól,61 
L.lOUOO,n 
uouou~ 
U10.m,61 
UB.m,01 

lUOO,í~ 
UOO,OO 

u~o.~ouo 

4.91o.m,1o 
410.10J,OO 

o 00 w.m:n 
~49.6~0,1~ 

19.8í1.9í1,4~ 

) chava 1, 31 de Dezembro de 2023. 

----------------------------
CONASP CONTABIL E, ASSESSORIA E PRO 

Assesso contabil 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



\ 

BALANÇO GERAL 
Governo Munici ~a 1 de c~ava 1 

conso1idado Adendo VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE t0t) 

Anexo ~, da Lei n° mo, de 11/0j/64. (Portaria SOF n° ~, de 04/0t/m 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

01 Câmara Munici~a1 de C~ava1 
Ot Gabinete do Prefeito 
Oj Procuradoria Gera1 do Municí~io 
04 Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Oí secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
06 secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Ol secretaria Mun. oes. Rura1 1 Agrário e Pe 
o~ contro1adoria Gera1 do Mun1cí~io 
o~ Sec. Mun. de Educação, cu1tura e Des~or 
10 secretaria de saúde I FMS 
11 sec. de oesenv. e Assistência socia1 
1l secretaria de P1anejamento e G. Governam 

Legi s 1 a ti v a 

u11.m,~í 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Ull.m,~í I 

Judi c H ri a 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

1 Essenc1 a 1 à Justiça 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP , ASSESSORIA E PRO 
contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Mun1c1pal ~e cnaval 

consol1~aao A~enao VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Anexo~' ~a Le1 n° mO, ae ll/OJ/64. (Portar1a SOF n° ~' ae 04/0l/m 
Em R~ UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

01 Câmara Mun1c1pal ~e Cnaval 
Ol Gab1nete ~o Prefe1to 
OJ Procura~or1a Geral ~o Mun1cíp1o 
04 secretar1a Mun. ~a Fazenaa e F1nan~as M. 
0) secretar1a Mun. A~m. e Recursos Humanos 
06 secretar1a Mun. ~e Infraestrutura e D.Ur 
Ol secretar1a Mun. Des. Rural, Agrár1o e Pe 
O~ controlaaor1a Geral ~o Munlcíp1o 
0~ Sec. Mun. ae Eauca~ão, Cultura e Despor 
10 Secretar1a ae Sau~e I FMS 
11 Sec. ae Desenv. e Ass1stênc1a Soc1al 
ll Secretar1a ae Planejamento e G. Governam 

TOTAL 

Aam1n1stra~ão 

).m.m,~J 1 

Defesa Nac1onal 1 segurança Publ1ca 

0,00 
0,00 
0,00 
MO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
MO 
MO 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP , ASSESSORIA E PRO 
a Contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Cnaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0lj 

consoliaaao Acenao VIII 
Anexo~, aa Lei n° mo, ae 11/05/64. (Portaria SOF n° ~, ae 04/0l/~~) 
Em R~ UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES IRela~ões Exteriores !Assistência social IPreviaência social 

01 Câmara Municipal ae Cnaval uo 0,00 0,00 
Ot Gabinete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
0) Procuraaoria Geral ao Município 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. 0,00 0,00 0,00 
0) secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria Mun. ae Infraestrutura e O.Ur 0,00 0,00 uo 
01 secretaria Mun. oes. Rural 1 Agrario e Pe 0,00 0,00 0,00 
o~ Controlaaoria Geral ao Mun1cípio 0,00 0,00 0,00 
o~ sec. Mun. ae Eauca~ão, cultura e oespor 0,00 MO 0,00 
10 Secretaria ae Saúae I FMS 0,00 0,00 0,00 
11 se c. a e oesenv. e Assistência soei a l 0,00 U8U9Ul 0,00 
1l Secretaria ae Planejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP , ASSESSORIA E PRO 
Contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Muni c1 ~a 1 ~e c~ava 1 

conso1i~a~o A~en~o VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0Ll 

Anexo~' ~a Lei n° mo, ~e 11/0)/6~. (~ortaria SOF n° ~' ~e 0~/0L/m 
Em Ril,OO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Saú~e Traba1~o E~uca~ão 

01 câmara Munici~a1 ~e c~ava1 0,00 
OL Gabinete ~o Prefeito o 100 
Oj Procura~oria Gera1 ~o Munici~io 0,00 
o~ secretaria Mun. ~a Fazen~a e Finan~as M. o 100 
0) Secretaria Mun. A~m. e Recursos Humanos 0,00 
06 secretaria Mun. ~e Infraestrutura e o.ur 0,00 
OI Secretaria Mun. Des. Rura1, Agrário e Pe 0,00 
o~ contro1a~oria Gera1 ~o Mun1ci~io 0,00 
o~ Sec. Mun. ~e E~uca~ão, cu1tura e Des~or 0,00 
10 secretaria ~e saú~e I FMS 16.~6U6L,6/ 
11 sec. ~e oesenv. e Assistência socia1 0,00 
1L Secretaria ~e ~1anejamento e G. Governam 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 L).~)~.)6~,)6 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

16.m.m,6/ 1 0,00 I L).~)~.)6~,)6 

chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Cnaval 

consoliaaao Acenao VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0ll 

Anexo 9, aa Lei n° mo, ae 11/0j/64. (Portaria SOF n° ~, ae 04/0t/m 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÓES cultura !Direito da ciaaaanial uroanismo 

01 Câmara Municipal ae Cnaval 0,00 0,00 0,00 
Ot Gaoinete ao Prefeito o 100 0,00 0,00 
Oj Procuraaoria Geral ao Municipio 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria Mun. aa Fazenaa e Finanças M. 0,00 0,00 0,00 
Oí secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 0,00 0,00 tm.o64,B 
01 secretaria Mun. Des. Rural 1 Agrário e Pe o 100 0,00 0,00 
o~ Controladoria Geral ao Mun1cipio o 00 0,00 0,00 
09 Sec. Mun. ae Eaucação, Cultura e Despor uo.m:oo 0,00 0,00 
10 Secretaria ae saúae I FMS 0,00 0,00 0,00 
11 sec. de Desenv. e Assistência social o 100 0,00 0,00 
1l Secretaria ae Planejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

TOTAL m.m,oo 1 o,oo I Lm.o64,B 
Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Muni c1 ~a 1 a e C~ a v a 1 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0lj 
conso1iaaao Aaenao vm 

Anexo 9, aa Lei n° 4ll0, ae 11/0j/64. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0l/8)) 
Em R~ 1,00 

FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E 

FUN~ÕES Haoitação saneamento 1 Gestão Amoienta1 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Munici~a1 ae C~ava1 0,00 0,00 0,00 
Ol Gaoinete ao Prefeito o 100 0,00 0,00 
Oj Procuraaoria Gera1 ao Munici~io 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria Mun. aa Fazenaa e Finanças M. 0,00 0,00 0,00 
0) secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 0,00 o 00 o 00 
06 Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 0,00 11UH:81 40). m: 60 
01 secretaria Mun. Des. Rura1 1 A~rário e Pe 0,00 0,00 0,00 
08 Contro1aaoria Gera1 ao Mun1ci~io 0,00 0,00 0,00 
09 Sec. Mun. ae Eaucação, Cu1tura e Despor 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria ae Saúae I FMS o 00 0,00 0,00 
11 se c. a e Desenv. e As si stênci a soei a 1 m.m:46 0,00 0,00 
1l Secretaria ae P1anejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

TOTAL m.m,46 1 l/U)4,81 I 40U6j,60 

31 de Dezembro de 2023. 

CONASP , ASSESSORIA E PRO 
Contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Munici~a1 ae C~ava1 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0Ll 
conso1iaaao Aaenao vm 

Anexo~' aa Lei n° mo, ae ll/0j/6t (Portaria SOF n° ~' ae 04/0L/~)) 
Em R! 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Jciência e Tecno1ogiaJ Agricu1tura Jorgan1za~ão Agrária 

01 Câmara Munici~a1 ae C~ava1 o 100 0,00 0,00 
OL Gaoinete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
Oj Procuraaoria Gera1 ao Munici~io 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. 0,00 0,00 0,00 
0) Secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 0,00 o 00 0,00 
01 Secretaria Mun. Des. Rura1 1 Agrário e Pe 0,00 14)' 04): 00 0,00 
o~ Contro1aaoria Gera1 ao Mun1cipio 0,00 0,00 0,00 
o~ Sec. Mun. ae Eauca~ão, Cu1tura e Despor 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria ae Saúae I FMS 0,00 0,00 0,00 
11 sec. ae Desenv. e Assistência socia1 0,00 0,00 0,00 
1L Secretaria ae P1anejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I 14U4),00 I 0,00 

Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP ~D , ASSESSORIA E PRO 
i a Contabi 1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal ae Cnaval 
consoliaaao Acenao VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0ll 

Anexo~~ aa Lei n° mO, ae ll/0j/6t (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/~)) 
Em Ril,OO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES Inaustria !comércio e Servi~os 1 comunica~ões 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal ae Cnaval o 100 0,00 0,00 
Ol Gaoinete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
Oj Procuraaoria Geral ao Município 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria Mun. aa Fazenaa e Finanças M. 0,00 0,00 0,00 
0) secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur o 100 0,00 0,00 
Ol secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 0,00 0,00 0,00 
o~ Controladoria Geral ao Mun1cipio 0,00 0,00 0,00 
o~ Sec. Mun. ae Eauca~ão, Cultura e Despor 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria ae Sauae I FMS 0,00 0,00 0,00 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Social 0,00 0,00 0,00 
ll Secretaria ae Planejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I o I 00 I 0,00 

Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP SSESSORIA E PRO 
ntabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de cnaval 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 
Consolidado Adendo VIII 

Anexo~' da Lei n° 4Jl0, de ll/0)/6t (Portaria SOF n° ~' de 04/0l/~)) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Energia Transporte [ Desporto e Lazer 

01 câmara Municipal de cnaval 0,00 0,00 0,00 
Ol Ga~1nete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
0) Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria Mun. da Fazenda e F1nan~as M. 0,00 0,00 0,00 
0) secreta ri a Mun. Adm. e Recursos Humanos o 00 o 00 0,00 
06 secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur m.m:11 BU4o:n 0,00 
Ol secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 0,00 0,00 0,00 
o~ controlador1a Geral do Mun1cípio 0,00 0,00 o 00 
o~ sec. Mun. de Educa~ão, cultura e Despor 0,00 0,00 m.w:n 
10 Secretaria de saude I FMS 0,00 0,00 0,00 
11 sec. de Desenv. e Assistência social 0,00 0,00 0,00 
1l secretaria de Planejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

m.m,ll 1 m.o4o,n 1 1~0.14l,lJ 

Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Mun1c1pal ~e Chaval 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOtJ 
canso 11 ~a~o A~en~o VIII 

Anexo ~I ~a Lel n° mo, ~e 11/0J/64. (Portaria SOF n° ~I ~e 04/0t/m 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES !Encargos Especiais Reserva ~e TOTAL 

Contingência 

01 câmara Mun1c1pal ~e cnaval 0,00 0,00 t.Oll.llU) 
Ot Gao1nete ~o Prefeito 0,00 0,00 m.m,~t 
Ol Procura~oria Geral ~o Município 0,00 0,00 m.m,n 
04 Secretaria Mun. ~a Fazen~a e Finan~as M. 1.)0).44),~/ 0,00 t.w.m,41 
0) Secretaria Mun. A~m. e Recursos Humanos 0,00 0,00 m .m,6o 
06 Secretaria Mun. ~e Infraestrutura e D.Ur 0,00 0,00 4.)l0,)40,)J 
Oi Secretar1a Mun. Des. Rural 1 Agrário e Pe o 100 0,00 m.m,l~ 
o~ controla~or1a Geral ~o Munlcíp1o o 100 0,00 180.4/J,OO 
o~ sec. Mun. ~e E~uca~ão, cultura e oespor o 100 0,00 lUl0.464,0~ 
10 secretar1a ~e saú~e I FMS 0,00 0,00 16.~6l.LGL,6/ 
11 sec. ~e Desenv. e Ass1stênc1a social 0,00 0,00 LJB.416,t~ 
1l Secretar1a ~e Planejamento e G. Governam 0,00 0,00 4n.9J0,10 

TOTAL UO).W,~i I o,oo I )~.1/~.)li,11 

chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP , SESSORIA E PRO 
contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



\ 

Governo Munici~al ~e Cnaval 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
consoli~a~o Em R~ UO 
Anexo 10, ~a Lei n° mO, ~e ll/01/64. 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 

CÓDIGO 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.t.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.1.1.t.)0.0.0.00.00.00 

1.1.1.t.)0.0.1.00.00.00 

1.1.1.t.)O.O.t.OO.OO.OO 

l.l.l.l.)O.O.l.OO.OO.OO 

1.1.1.t.)0.0.4.00.00.00 

1' 1' 1' l ') 1 'o' o' 00' 00' 00 

1.1.1.t.)l.0.1.00.00.00 

1.1.1.t.)l.O.t.OO.OO.OO 

1.1.1.t.)1.0.1.00.00.00 

1.1.1.t.)l.0.4.00.00.00 

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 

COM A ARRECADADA 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

Receitas correntes 
Im~ostos, taxas e contri~uçóes ~e 

melnoria 
Im~ostos 
im~ostos so~re o Patrim~nio 
Im~osto so~re a Proprie~a~e 

Pre~ial e Temtorial ur~ana 
Im~osto so~re a Proprie~a~e 

Pre~ial e Territorial ur~ana -
Imposto so~re a Proprie~a~e 

Pre~ial e Territorial ur~ana -
Imposto so~re a Proprie~a~e 

Pre~ial e Territorial ur~ana -
Imposto soore a Proprie~a~e 

Pre~ial e Territorial uroana -
Imposto Transmiss~o +nter yivgs 

Bens Imove1s e 01re1tos 
Imposto Tra~smiss~o +nter v1vgs 

Bens Imove1s e 01re1tos - Pr1nc. 
Imposto Transmissão Inter vivos 

Bens Imóveis ~ ojreitos - ~ul.ju 
Imposto Tra~sm1ss~o +nter V1yos 
Bens Imove1s e 01re1tos - 01v.at 

Imposto Transmissão Inter Vivos 
Bens Imóveis e Direitos - Mj.~.a 

Imposto Ren~a Prov. ~e Qualquer 
Natureza 

Imposto soore a Ren~a - Reti~o na 
Fonte 

Imposto so~re a Ren~a - Reti~o na 
Fonte - Traoa 1 h o 

Imposto soore a Ren~a - Reti~o na 
Fonte - Traoalho - Principal 

Imposto soore a Ren~a Reti~o na 
Fonte outros Ren~imentos 

Imposto so~re a Ren~a Ret1~o na 
Fon e outros Ren~imentos - Princ. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Mun1c1~a1 

PREVISTA 

tO.OOO,OO 

uoo,oo 

uoo,oo 

1.000,00 

UOO,OO 

1.000 100 

uoo,oo 

1.000100 

600.000,00 

80.000,00 

I o I F E R N ~ A 
ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

n,n 1UH,n 

0,00 uoo,oo 

0,00 ).000,00 

0,00 l.OOO I 00 

m,oo U)O,OO 

0,00 1.000,00 

0,00 l.OOO I 00 

0,00 1.000100 

1.414.6l8,4) 814.6l8,4) 

JU79,99 47.ll0,01 

- continua -



- cont1nua~ão -

CÓDIGO 

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.4.)1.0.0.00.00.00 
1.1.1.4.)1.1.0.00.00.00 

1.1.1.4.)1.1.1.00.00.00 

1.1.1.4.í1.1.l.OO.OO.OO 

1' 1' 1' 4') 1' 1' j' 00' 00' 00 

1.1.1.4.)1.1.4.00.00.00 

1.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.1.l.1.00.0.0.00.00.00 

1.1.l.1.01.0.0.00.00.00 

1.1.l.1.01.0.1.00.00.00 

1.1.l.1.01.0.l.OO.OO.OO 

1.l.l.1.01.0,j,00.00.00 

1.1.l.1.í0.0.0.00.00.00 

1.1.l.1.í0.0.1.00.00.00 

l.l.l.1.í0.0.l.OO.OO.OO 

1.1.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.1.l.l.01.0.0.00.00.00 
1.1.l.l.01.0.1.00.00.00 

I E S P E C I F I C A ( Á O 

Impostos soore a Pro~u~ão e 
c1rcula~ão ~e Merca~orias e 

Impostos soore Servi~os 
Imposto soore Servi~os ~e 

Qualquer Na ureza - ISSQN 
Imposto soore Servi~os ~e 

Qualquer Natureza - ISSQN -
Imposto soore Servi~os ~e 

Qualquer Natureza - ISSQN -
Imposto soore Servi~os ae 

Qualquer Natureza - ISSQN -
Imposto soore Servi~os ~e 

Qualquer Natureza - ISSQN -
Taxas 
Taxas pelo Exercício ~o Po~er ~e 

Po 1í c1 a 
Taxas ~e Inspe~ão, con~role.e _ 

FlSCalm~ao 
Taxas ~e I~spet~o, ~ontrol~ e. 

F1sca 1za~ao - Pr1nc1pal 
Taxas ~e Inspe~ão, controle e 
F1scaliza~ão -.Multa e jur. pr1n 

Taxas ~e Ins~e~ao, controle e 
Fiscal1za~ão - oív1~a ativa 

Taxa ae Fiscaljz~tªo ~e . , . 
V1g1 anc1a san1tar1a 

Taxa ae Fiscaliza~ão ae 
vigilância Sanitaria - Principal 

Taxa ae Fiscaliza~ão ae 
vigilância san1tária - Multa e 

Taxas pela Presta~~o ~e servj~os 
Taxas pela Presta~~o ~e serv1~os 
Taxas pela Presta~ao ~e Servl~OS 

- Pr1nc1pal 
TOTAL DE Impostos, taxas e contr 

contrioui~ões 
contrioui~ão para o custeio ~o 

Servi~o ae Ilumina~ão Púolica 
Contrioui~ão para o Custeio ao 

Servi~o ae Ilumina~ão Púolica 
contribui~ão custeio ~o servito 

ae Ilumina~ão Púb ica 
contribui~ão custeio ~o servi~o 

ae Ilumina~ão Púolica - Pr1nc. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

I o I F E R N í A 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

400.000,00 m.m,91 6U10,91 

1.000 100 1UO m,1o 

10.000,00 0,00 10.000,00 

1.000100 0,00 1.000,00 

41.000,00 B.194,í8 B.80í,4l 

1.000100 0,84 999 ,10 

0,00 m,19 m,19 

uoo,oo j0,00 8.910,00 

1.000100 0,00 1.000100 

uoo,oo 
1.198.000,00 

0,00 
l.HO.m,64 

uoo,oo 

jQQ.OOO,OO m.m,u 4.m,89 

- continua -



- continua~ão -

CÓDIGO 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.1.01.0.0.00.00.00 

1.1.1.1.01.l.O.OO.OO.OO 

1.1.1.1.01.l.1.00.00.00 

1.1.1.1.0l.O.O.OO.OO.OO 

1.l.1.1.0l.0.1.00.00.00 

1.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.l.l.1.00.0.0.00.00.00 
1.1.l.1.01.0.0.00.00.00 

1.1.l.1.01.0.1.00.00.00 

1.1.l.1.01.0.1.10.00.00 

1.1.l.1.01.0.1.10.10.00 

1.1. l. 1. 01. o. 1.10.10. ~o 

1.1.l.1.01.0.1.10.11.00 

1.1.l.1.01.0.1.10.1).00 

1.1.l.1.01.0.1.10.18.00 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

I TOTAL DE Contrioui~ões.,,,,, ... , 

Receita Patrimonial 
Explora~ão do Patrimônio 

Imooiliário do Estaco 
Explora~ão do Patrimônio 

Imooiliário do Estado 
Aluguéis, Arrendamentos, Foros, 

Laudêmios, Tarifas de ocupa~ão 
Foros, Laudêmios e Tarifas de 

ocupa~ão 
Foros, Lauoêmios e Tarifas oe 

. oc~pa~ão - Pri~cipgl 
Concessao, Perm1ssao, Autor1za~ao 

ao Di r. de Uso de oens 
Concessão, Permissão, Autoriza~ão 

do Dir. oe Uso oe óens - Princ. 
valores Mooiliários 
Juros e Corre~ões Monetárias 
Remunera~ão oe Deposites , , 

Banem os 
Remunera~ão de D~pqsitos . . 

Bancar1os - Pr1nc1pal 
Remunera~ão oe Depósitos oe 

Recursos vinculados : Principal 
Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. -

Royalties : Principal 
Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. :Roya 1 

outros - Pr1nc1pal 
Rem. Dep. Bane.- Impostos e 

Transf.oe Impostqs-Eoucacao 
Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc.-FUNDEB 

- Pri nci pa 1 
Rem. Dep. Banc.-Impostos e 

Transf.oe Imposto~ - saude -
Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. - sus 

: Principal 
Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. -

outros sus : Principal 
Rem. Dep. Bane. Rec. Vl nc. - FNDE 

: Principal 
Rem, Dep. Bane. Rec, VlnC, - PNAE 

- Pri nci pa 1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

I D I F E R N ~ A 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

100.000,001 m.m,111 

).000,00 0,00 ).000,00 

uoo,oo 0,00 uoo,oo 

uoo,oo 1Lm,Ol 1.9ll,Ol 

1.000 1 00 0,00 1.000,00 

8UOO,OO 40.18~,l0 44.410,80 

1.0001 00 1.6/4,)) 6/4,)) 

60.000,00 m .60),06 11.60),06 

L.OOO I 00 m,41 1.110,)/ 

- continua -



SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Munici~a1 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

1.6.1.1.01.0.L.00.00.00 serviços Administrativos e 
Comerciais.Gerais - Mu1ta e jur. 

1.6.~.0.00.0.0.00.00.00 outros serv1ços 
1.6.~.~.00.0.0.00.00.00 outros serv1ços 
1.6.~.~.~~.0.0.00.00.00 outros serv1ços 
1.6.9.~.~~.0.1.00.00.00 outros serviçQs - Princi~a1 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.l.í1.0.0.00.00.00 

1.1.1.1.í1.1.0.00.00.00 
1.1.1.1.11.1.1.00.00.00 

1.1.1.1.í1.L.0.00.00.00 

1.1.1.1.í1.i.1.00.00.00 

1.1.1.1.íi.O.O.OO.OO.OO 

1.1.1.1.íi.0.1.00.00.00 

1.1.1.i.OO.O.O.OO.OO.OO 

1.1.1.i.íi.O.O.OO.OO.OO 

1.1.1.i.íi.1.0.00.00.00 

.1.1.i.íi.1.1.00.00.00 

1. o .uu.o.oo.oo.oo 

1 .. . l . . L.1.00.00.00 

\U.U. L. 0.00.00.00 

~.U.íL. .1. .00.00 

\ 

CONASP CONTABiliDAD I I 

Assessori~ 

TOTAl DE Rece1ta de SerVlÇOS. ,,, 

Transferências correntes 
Transferências da união e de suas 

Entidades 
Transferências Decorrentes de 
Participação na Receita da união 

cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM 
cota-Parte do FPM - cota Mensa1 
cota-Parte do FPM - cota Mensa1 -

Principa1 
cota-Parte do FPM - cota 

extraodi nári a 
Cota-Parte do FPM - Cota 

extraodinária - Principa1 
cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territoria1 Rura1 
cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territoria1 Rura1 - Princ. 
Transf. da compensação Financ. 

Exp1oraçao de Rec: Naturais 
Cota-parte da Compensaçao 

Financeira pe1a Produção de 
cota-Parte 
Roya1ties-compen.Produç.Petro-lei 
Cota-Parte 
Roya1ties-compen.~roduç.Petro-lei 
cota-Parte Roya1tles Exc. 

Prod.Petró1eo-lei 9.41~/91 
cota-Parte Roya1ties Exc. 

Prod.Petró1eo-lei 9.41~/91-
cota-Parte do Fundo Especia1 do 

Petró1 e o - FEP 
Cota-Parte do Fundo Especia1 do 

Petró1eo - FEP - Principa1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 

I D I F E R 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS 

N Ç A 

PARÁ MENOS 

1.000,00 0100 1.000100 

í.OOO,OO 0,~~ 
~.000100 OI~~ 

4.~99,1L 

n.ooo.oooloo 1U6Lm,1i i.BU14,~~ 

1.8í0.000100 Uí6.m,oi 106.mloi 

uooloo U6l I 9l l.L6L,9l 

14.000100 B,91 B.966,0J 

10.000100 0100 10.000100 

í00.000 100 m.o~uo 16.~1UO 

- continua -



· continuação · 

CÓDIGO 

1.1.1.l.99.0.0.00.00.00 

1.1.1.l.99.0.1.00.00.00 

1.1.1.).00.0.0.00.00.00 

1.1.1.).)0.0.0.00.00.00 

1.1.1.).)0.1.0.00.00.00 

1.1.1.).)0.1.1.00.00.00 

1. I. 1. ) . ) O. 1. 1. 90. 00. 00 

l.l.l.UO.U.OO.OO.OO 

1.1.1.J.)O.l.1.00.00.00 

1.1.1.).)0.l.1.10.00.00 

1.1.1.J.)0.l.1.10.01.00 

u' 1. uo.u. 90.00.00 

1. I. 1. J. )0. J. O. 00.00. 00 

1.1.1.J.)O.J.1.00.00.00 

1.1.1.).)0.4.0.00.00.00 

1.1.1.).)0.4.1.00.00.00 

. I. 1. J . ) O. ) . O. 00. 00. 00 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

outras Transf ~e Compensação . 
F1nanc Exp1 Recur Natura1s 

outras.Transf ~e Compensafão . 
F1nanc Exp1 Recur Na ura1s · 

Transferências ~e Recursos ~o 
sistema único ~e saú~e · sus 

Transferência ~e Recursos ~o sus 
·B1oco ~e Manutenção 

Transferência ~e Recursos ~o sus 
· Atenção Primária 

Transferência ~e Recursos do sus 
· Atenção Prjmária · rrinc. 

Outros Programa~ ~1~. Atençao, 
Pr1mar1a · Pr1nc1pa1 

Transferência ~e Recursos do sus 
· Atenção Especia1izada 

Transferência de Recursos do sus 
: ~ten~~o Esp~cia1izada · Princ. 

L1m1te 1nance1ro da MAC 
Am~u1atoria1 e Hosp1ta1ar · 

Atenção ~e Mé~ia e A1ta 
comp1exi~a~e : Teto Financeiro · 

Outros Prog. F1n. por 
Transferência Fundo a Fun~o · 

Transferência ~e Recursos ~o sus 
· vigi1ância em saú~e 

Transferência de Recursos ~o sus 
· vigi1ância em saúde · Princ. 

Transferência Recursos do 
SUS·Assistência Farmacêutica 

Transferência Recursos ~o 
SUS·Assistência Farmacêutica · 

Transferência de Recursos do sus 
· Gestão do sus 

Transferência de Recursos do sus 
· Gestão do sus · Principa1 

Transferências de Recursos do 
FNDE 

Transferências 

Transferências 
do Sa1ário·Educação 

do sa1ário-Educação · Principa1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 

I o I F E R N í A 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

m. ooo, oo 0,00 m.ooo,oo 

4.m.ooo,oo ).~Oi.l91,0j 1.m.m,oJ 

óO.OOO,OO 0,00 óO.OOO,OO 

1.0)0.000,00 m.4ó9,iO m.m,~o 

40.000,00 0,00 40.000,00 

m.m,oo m.044,4i 101. B4,4l 

1UOO,OO H.OOO,OO 1UOO, 00 

10.000,00 l.OH.m,H l.OH.m,H 

m.ooo,oo )4UOI ,11 ~.Hl,l9 

· continua · 



- cont1nuação -

CÓDIGO 

1./.1.4.íl.O.O.OO.OO.OO 

1./.1.4.1l.0.1.00.00.00 

1./.1.4.íl.0.1.10.00.00 

1./.1.4.1l.0.1.l0.00.00 

1./.1. 4. I l. o .1.)0. 00.00 

1./.1.4.1l.0.1.40.00.00 

1./.1.4.99.0.0.00.00.00 

1./.1.4.99.0.1.00.00.00 

1./.1.1.00.0.0.00.00.00 

1./.1.1.10.0.0.00.00.00 

1./.1.1.10.0.1.00.00.00 

1./.1.1.11.0.0.00.00.00 

1.1.1.1.11.0.1.00.00.00 

1./.1.1.1l.O.O.OO.OO.OO 

1./.l.l.ll.0.1.00.00.00 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

Transferênc1as D1retas ao FNDE 
referentes PNAE 

Transferênc1as D1retas ao FNDE 
referentes PNAE - Pr1nc1pa1 

Transferenc1as D1retas ao FNDE 
referentes PNAE/Pre-Esco1a 

Transferenc1as D1retas ao FNDE 
referentes PNAE/C~ec~e 

Transferenc1as D1retas ao FNDE 
referentes PNAE/Funaamenta1 

Transferenc1as D1retas ao FNDE 
referentes PNAE/EJA 

Outras Transferênc1as ae Recursos 
ao FNDE 

Outras Transferênc1as ae Recursos 
ao FNDE - Pr1nc1pa1 

Transferênc1as ae Recursos ae 
Comp1ementação aa Un1ão ao FUNDEB 
Transf ae Rec ae Comp1ementação 

aa Un1ão ao Funae~-VAAT 
Transf ae Rec ae Comp1ementação 

aa un1ão ao Funae~-VAAT - Pr1nc. 
Transf ae Rec ae Comp1ementação 

aa Un1ão ao Funae~-VAAF 
Transf ae Rec ae Comp1ementação 

aa Un1ão ao Funae~-VAAF - Pr1nc. 
Transf ae Rec ae Comp1ementação 

aa un1ão ao Funae~-VAAR 
Transf ae Rec ae Comp1ementação 

aa un1ão ao Funae~-VAAR - Pr1nc. 
Transferênc1as ae Recursos ao 

FNAS 
Transferênc1as ae Recursos ao 

FNAS 
Transferênc1as ae Recursos ao 

FNAS - Princ1pa1 
Proteção soc1a1 Bas1ca-

Pr1nc1pa1 
Protecao soc1a1 Bas1ca - PBFI -

Pr1nc1pa1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Munic1pa1 

I o I F E R N í A 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

41.000,00 14.6/8,00 un,oo 

11.000,00 94.068,00 11.068100 

140.000,00 111.460180 H.460,80 

4.000,00 1.9l4 180 U/l,lO 

100.000,00 l.OOUI0,86 90).910,86 

uoo.ooo,oo U6l.m,B ll8.00/ ,H 

4.800.000,00 4.11U91,11 681.m,89 

400.000,00 0,00 400.000,00 

)1.000,00 18.m,B nm,B 

- cont1nua -



- continua~ào -

CÓDIGO 

1.1.1.6.10.0.1.10.0l.OO 

1.1. 1.6. lO. O. l.lO. 00.00 
1.1.1.6.10.0.1.40.00.00 

1.1.1.6.10.0.1.40.05.00 

1.1.1.6.10.0.1.60.00.00 

1.1.1.6.10.0.1.~0.00.00 

1.1.1.~.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.~.~~.o.o.oo.oo.oo 

1' 1' 1' ~'I~' o' 1' 00' 00' 00 

1.1.1.~.61.0.0.00.00.00 

1.1.1.~.61.0.1.00.00.00 

1.1.1.~.~~.0.0.00.00.00 

1.1.1.~.~~.0.1.00.00.00 

1.1.1.~.~~.0.1.~0.00.00 

1.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 

1.1.l.1.00.0.0.00.00.00 

'u' uo. o. 0.00. 00.00 
, .U.IO.O.l.OO.OO.OO 
.. 1.11.0.0.00.00.00 

1. , .11.0.1.00.00.00 
l.l. , l.O.O.OO.OO.OO 
l.U. .0.1.00.00.00 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

Protecao socia1 Basica - SCFV -
Principa1 

Gestão do SUAS - Princi~a1 
Proteção socia1 Especia de A1ta 

comp1exidade - Principa1 
Transf. de Recursos do FNAS-Prog. 

Primeira Infancia-Principa1 
Gestao do Prog. Auxí1io Brasi1 e 

do cadastro unico 1 IGD-PAB - Pr 
outras Transferências do FNAS -

Pri nci pa 1 
Outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades 
Transferência oorigatoria da Lei 

Comp1ementar n°116/l0l0 
Transferência oori~atoria da Lei 
co~~1eme~tar n~11 /lOlO - Princ. 

Aux1 10 F1nance1ro -outorga 
Crédito Trioutár10 ICMS 

Auxí1io Financeiro - outorga 
crédito Trioutário ICMS - Princ. 

outras Transf de Recursos da 
união e de suas Entidades 

Outras Transf de Recursos da 
união e de suas Entidades 

outras Transferências da união -
Principa1 

Transferências dos Estados e do 
Distrito Federa1 e suas Entidades 
Participa~ão na Receita dos 

Es ados e Distrito Federa1 
cota-Parte do ICMS 
cota-Parte do ICMS - Principa1 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do IPVA - Principa1 
Cota-Parte do IPI - Municípios 
Cota-Parte do IPI - Municípios -

Pmcipa1 
Cota-Parte da CIDE 
cota-Parte da CIDE - Principa1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 

I o I F E R E N í A 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS I PAR MENOS 

1 í.OOO, 00 
6.000,00 

B8.0J6,41 
0,00 

6UJ6,41 
6.000,00 

~uoo,oo ~U~1, H l,61 

100.000,00 111.661' 41 11.661,41 

lO.OOO,OO 0,00 lO.OOO,OO 

lO.OOO,OO H.B0,~4 1.60~ '16 

0,00 14.61UJ 14.614,~) 

11.000,00 m.n4,B 60UlUl 

6.600.000,00 6.416.600,~~ m.m,11 

l60.000,00 lOUlO,B 41.~lO,B 

H.OOO,OO H.OI1 ,61 11,61 

lL.BO,OO U64,10 19.m,Jo 

- continua -



- continua~ão -

CÓDIGO 

1.l.l.4.00.0.0.00.00.00 

l.l.l.4.)0.0.0.00.00.00 

l.l.l.4.)0.0.1.00.00.00 

1.l.l.4.)1.0.0.00.00.00 

1' 1' l '4') 1' o' 1' 00 '00 '00 

1.1.1.~.oo.o.o.oo.oo.oo 

1.1.l.~.)1.0.0.00.00.00 

1.l.l.~.)1.0.1.00.00.00 

l.l.l.~.)J.O.O.OO.OO.OO 

1' 1' 1 '~') J 'o' 1' 00 '00' 00 

1.1.1.~.~~.0.0.00.00.00 

1.1.1.~.~~.0.1.00.00.00 

1.1.1.~.99.0.1.90.00.00 

1.1.4.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.4.1.00.0.0.00.00.00 

1.1.4.1.99.0.0.00.00.00 

1.1.4.1.99.0.1.00.00.00 

1.1.4.1.~~.0.1.10.00.00 

1.4.1.99.0.1.10.90.00 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

Transf ae Convênios aos Estacas e 
DF e de suas Entidades 

Transf. de Convênios dos Estados 
e DF para sus 

Transf. de convênios dos Estados 
e DF para sus - Principa1 

Transf ae Convênios dos Estacas e 
DF a Pro~ de Educa~ão 

Transf de convênios os Estados e 
DF a Prog de Educa~ão - Princ. 

Outras Transferências dos Estados 
e Distrito Feaera1 

Transferência de Estado destinada 
à Assistência socia1 

Transferência de Estado aestinada 
à Assistência socia1 - Princ. 

cota-parte comP,ensatão finan. 
percas I MS - LC1~4/ll 

Cota-P,arte compensa~ão finan. 
percas ICMS - LC1 4/ll - Princ. 

Outras Transferências aos Estados 
e DF 

outras Transferências dos Estados 
e DF 

outras transferências dos Estados 
- Princ1pa1 

Transferências de Institui~ões 
Priva das 

Transferências de Institui~ões 
Privadas 

Outras Transferências ae 
Institui~ões Privadas 

outras Transferências de 
Institui~ões Privadas - Principa1 
Transferencias de Institui~ões 

Privadas - saúde - Pr1ncipa1 
Convenios de Instituicoes 

Privadas - outros - Principa1 
Transferências de outras 

Institui~ões Púo1icas 
Transf.Recur.do Fundo de 
Man.Desenv. da Educa~ão Basica -

Transferência de Recursos do 
FUNDES 

Transferência de Recursos do 

IA E PRO 

FUNDEB - Principa1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 

I D I F E R N í A 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

440.000,00 m .ooo ,o o lO.OOO,OO 

m.ooo,oo 44U4U4 16U4U4 

40.000,00 J6.000,00 4.000,00 

0,00 m.m,Go m.m,Go 

100.000,00 1.0)0,4) 9U49,)) 

lUOO,OO 0,00 1UOO, 00 

1UOO.OOO,OO 1o.m.m,u U4U60,~1 

- continua -



- cont1nua~ão -

CÓDIGO 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 

1.9.1.1.01.0.L.00.00.00 

1.9.1.1.0/.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.0/.0.).00.00.00 

1.9.1.1.0/.0.4.00.00.00 

1.9.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 

1.9.L.l.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.9.L.1.99.0.0.00.00.00 
1.9.L.l.99.0.1.00.00.00 
1.9.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.9.L.L.)1.0.0.00.00.00 

1.9.l.l.)1.0.1.00.00.00 

1.9.L.L.99.0.0.00.00.00 
1.9.L.L.99.0.1.00.00.00 
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 

9.9.9.00.0.0.00.00.00 
1. .9.1L.0.0.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ~ À o 

I TOTAl DE Transferênc1as corrente 

outras Rece1tas correntes 
Multas A~ministrativas 1 

contratuais e Ju~iciais 
Multas A~ministrativas 1 

Contratuais e Ju~iciais 
Multas Previstas em legisla~~o. 

Espw h c a 
Multas Prev1stas em leg1sla~ão 

Específ1ca - Principal 
Multas Prev1stas em legis1a~ão 

Específica- Multa e jur. prin 
Multas Aplica~as pelos Tri~unais 

~e Contas 
Multas Aplica~as pelos Tri~unais 

~e contas - Dívi~a ativa 
Multas Aplicaoas pelos Tri~unais 

~e contas - Mul .jur .~ív.ativa 
In~eniza~õesl Restitui~ões.e 

Ressarmentos 
In~eniza~ões 
outras In~eniza~ões 
outr~s +n~eniza~ões - Principal 
Rest1tu1~oes 
Restitui~ões ~e Recursos ~o 

FUNDES 
Restitui~ões ~e Recursos ~o 

. , F~NDEB - Pri nci pa 1 
Outras Rest1tu1~oes 
outr~s Restjtui~ões - Principal 
Dema1s Rece1tas Correntes 
outras Receitas correntes 
Encqrgos.legais pe]a Inscri~ã~ e~ 

Dlv At1va e Rec onus sucum~enc1 
Encargos lega1s pela I~sçri~ào.em 

Dm~a Atm 
Encargos l~g~is peja Inscrj~àQ em 

D1v1~a At1va - Pr1nc1pal 
Encargo~ ~egais,pela Inscri~àq em 

D1v1~a At1va- Multa e JUr. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

I D I F E R 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS 

uooloo 
1.000100 

U00 100 

1U00100 

/0.000100 

11.000100 

1.000 1 00 

8./HI68 

1.181194 

8./HI68 

1.181194 

9/.mln 

N Ç A 
PARÁ MENOS 

uooloo 
1.000100 

UOOIOO 

11.000100 

11.000100 

1.000100 

- continua -



· continuação · 

CÓDIGO 

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 
1.9.9.9.99.l.O.OO.OO.OO 

1.9.9.9.99.l.1.00.00.00 

l.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
l.4.0.0.00.0.0.00.00.00 
l.4.1.0.00.0.0.00.00.00 

l.4.1.1.00.0.0.00.00.00 

l.4.1.1.í1.0.0.00.00.00 

l.4.1.1.í1.1.0.00.00.00 

l.4.1.1.í1.1.1.00.00.00 

l.4.1.4.00.0.0.00.00.00 

l. 4 .1. 4. íO. O. O. 00.00. 00 

l.4.1.4.í0.0.1.00.00.00 

l.4.1.4.í1.0.0.00.00.00 

l.4.1.4.íl.O.l.OO.OO.OO 

l.4.1.4.99.0.0.00.00.00 

l.4.1.4.99.0.1.00.00.00 

l . .. 0.00.0.0.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

outras Receitas 
outras Rec Não Arreca~a~a e Não 

Projeta~a RFB·Primárias 
outras Rec Não Arreca~a~a e Não 
Proleta~a RFB·Primárias · Princ. 

TOTA DE outras Rece1tas corrent 

I TOTAL DE Receitas correntes ..... I 

Receitas ~e capita1 
Transferências ~e capita1 
Transferências ~a Un1ão e ~e suas 

Enti~a~es 
Transferências ~e Recursos ~o 

Sistema único oe Saú~e · SUS 
Transferências ~e Recursos ~o 

SUS·B1oco ~e Estruturação 
Transferências ae Recursos ao 

SUS·Atenção Primária 
Transferências ae Recursos ao 
SUS·Atenção Primária · Principa1 

Transferências ~e convênios ~a 
união e oe suas Enti~aoes 

Transferências ~e Convênios aa 
união para o sus 

Transferências ae Convênios aa 
união para o sus · Principa1 

Transferênc1a ~e Convênio aa 
União aestina~a a E~ucação 

Transferência ae Convênio aa 
união ~estinaoa a Eaucação · 

Outras Transferências ae 
convênios ~a união 

Outras Transferências ae 
Convênios oa União · Principa1 

Transferências Esta~os e ~o 
Distrito Fe~era1 e ~e suas 

Transferências ae Convênios aos 
Estados e DF e ae Suas Entiaades 

Transferências oe Convênios aos 
Estaaos para sus 

Transferências de Convênios ~os 
Estaaos para sus · Principa1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 

I o I F E R N í A 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

o 00 
10~.ooo:oo 

n.m Ol 
l09.14L:j6 

n.mlol 

6j. m. 100 I oo 1 61. m .140 IB 1 

10.000100 lll.00jl00 66l.00jl 00 

100.000100 0100 100.000100 

10.000100 m.66~~~o ~u6~ I ~o 

j00.000100 99U9011í 69U90 11í 

100.000100 0100 100.000100 

· continua · 



- continuação -

CÓDIGO I E S P E C I F I C A \ Á O 

l.4.l.l.~~.o.o.oo.oo.oo outras Transferências de 
convênios dos Estados e DF 

l.4.l.l.~~.0.1.00.00.00 Outras Transferências de 
Convênios dos Estados e DF -

TOTAL DE Transferências de capit 

I TOTAL DE Receitas de Capita1.. .. 

~00.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita 
9)0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDES 
9)1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas Correntes 
9)1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 
9)1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de suas 

Entidades 
~)1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da união 
~)1.1.1.1.)1.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM 
~)1.1.1.1.)1.1.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM- cota Mensal 
9)1.1.1.1.)1.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM- cota Mensal -

Principal 
9)1.1.1.1.)l.O.O.OO.OO.OO Cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territorial Rural 
9)1.1.1.1.)l.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territorial Rural - Princ. 
~)1.1.1.~.00.0.0.00.00.00 outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades 
9)1.1.1.9.61.0.0.00.00.00 Auxílio Financeiro -outorga 

Credito Tri~utár10 ICMS 
9)1.1.1.9.61.0.1.00.00.00 Auxílio Financeiro- Outorga 

credito Tri~utário ICMS - Princ. 
~)1./.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências dos Estados e do 

Distrito Federal e suas Entidades 
Participação na Receita dos 

Estados e Distrito Federal 
Cota-Parte do ICMS 
Cota-Parte do ICMS - Principal 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do IPVA - PrinciP,al 
Cota-Parte do IPI - Municípios 
Cota-Parte do IPI - MuniciP,ios -

Principal 

A E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PREVISTA 

m.ooo,oo 
m.ooo,oo 

m.OOO,OOI 

-4.400.000,00 

-)00,00 

0,00 

-l.m.ooo,oo 

-)UOO,OO 

-UOO,OO 

I D I F E R 
ARRECADADA I PARA MAIS 

0,00 
U4U61,~) 

U4U61,9)1 

-m,, 

-l.9ll,~6 

N Ç A 
PARÁ MENOS 

m.ooo,oo 

m,, 

un,~6 

-1.l~j,jl0,14 j6,6/9,~6 

-Ol.H6,0j 9.1~6,0j 

-4.m, 11 6),11 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 

~~0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
~~1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
~~1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 
~~1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 

~~1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 

~~1.1.1.1.11.0.0.00.00.00 

~~1.1.1.1.11.1.0.00.00.00 
~~1.1.l.l.íl.l.l.OO.OO.OO 

~~1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 

~~1.1.1.í.í0.0.0.00.00.00 

~~1.1.1.í.í0.0.1.00.00.00 

~~1.1.l.í.íl.O.O.OO.OO.OO 

~~1.1.l.í.íl.O.l.OO.OO.OO 

~~l.l.L.O.OO.O.O.OO.OO.OO 

~~l.l.L.~.oo.o.o.oo.oo.oo 

~~1.1.l.9.)).0.0.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

0.00.00.00 

. . 00.00 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

I TOTAL DE Transferências Corrente 

I TOTAL DE Receitas correntes ..... 

outr~s De~uçôes ~e Receita 
Rece1tas correntes 
Transferências correntes 
Transferências ~a união e ~e suas 

Enti~a~es 
Transferências Decorrentes ~e 
Participação na Receita aa União 

Cota-Parte ao Funoo oe 
Participação aos Municípios - FPM 
Cota-Parte ao FPM - Cota Mensa1 
Cota-Parte ao FPM - Cota Mensa1 -

Princ1pa1 
Transferências oe Recursos oe 
Comp1ementação oa União ao FUNDEB 
Transf ~e Rec oe Comp1ementação 

oa União ao Fun~eo-VAAT 
Transf oe Rec oe Comp1ementação 

oa União ao Fun~eo-VAAT - Princ. 
Transf oe Rec oe Comp1ementação 

oa união ao Funoeo-VAAF 
Transf ae Rec ae Comp1ementação 

oa União ao Funaeo-VAAF - Princ. 
Transferências aos Estaaos e ao 
Distrito Feoera1 e suas Entiaaaes 
Outras Transferências aos Estaaos 

e Distrito Feoera1 
cota-parte comP,ensa~ão finan. 

per~as I MS - LC1~4/ll 
cota-P,arte compensa~ão finan. 

per~as ICMS - LCl 4/LL - Princ. 
Transferências ae Outras 

Instituições Púo1icas 
Transf.Recur.ao Funao ae 
Man.Desenv. ~a Eoucaçào Básica -

Transferência ae Recursos ao 
FUNDEB 

Transferência ~e Recursos ~o 

A E PRO 

FUNDEB - Principa1 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeíto Munícípa1 

I D I F E R N l A 
PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

-). ]]6.100,001 -í.m.JH,)ol 

-í. ]]6.100,001 -í.m.BUol 

0,00 -1U1~,88 n.m,ss 

0,00 -1.m,o1 1.m,o1 

0,00 -10o.BU8 1oo.BB,o8 

0,00 -H.m,u l4.1~í,1l 

0,00 -l.B4,01 l.B4,01 

- continua -



· continua~ão -

CÓDIGO 
I o 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o PREVISTA ARRECADADA I 

I TOTAL DE Transferências corrente 0,001 ·149.lB,8ll 

I TOTAL DE Receitas correntes ..... 0,001 
0,00 

·149.lB,8ll 
0,00 

TOTAIS 18.19/.000,001 18.l49./I/,Oll 

oe LOB. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipa1 

I F E R N l A 
PARA MAIS PAR MENOS 



Governo Mun1c1pal ~e Cnaval 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 
consol1~a~o Em R~ 1,00 
Anexo 11, ~a Lel n° 4Jl0, ~e 11/0)/64. 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D A 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 
CRÉDITOS OR~AMENTICRÉDITOS ESPÇCIAII 
E SUPLEMEN ARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L REALIZADA DIFEREN~A 

01 Câmara Mun1c1pal ~e Cnav 
01 01. Câmara Mun1c1pal ~e Cnaval 

Despesas correntes l.ó8l.46l,6~ 0,00 l.ó8l.46l,6~ 1.68U)O,H m,n 
Despesas ~e capital m.44l,B 0,00 m.W,í) m.44l,B 0,00 

Ol 
TOTAL DE câmara Mun1c1pal ~e c 
Gabinete ~o Prefeito 

Uli.~Oí,ll 0,00 U1U0í,ll U1l.m,8í m,n 
Ol 01. Gabinete ~o Prefeito 

Despesas correntes m.s11,n 0,00 m.B1í,~l m.81í,~l 0,00 

TOTAL DE Gabinete ~o Prefeito m.B1í,~l 0,00 m.s11,n m .Blí,~l 0,00 
Ol Procura~or1a Geral ~o Mu 
o l o 1. Procura~or1a Geral ~o Mun1 

Despesas correntes 46í.4lí,n 0,00 46í.m,n 46í.4lí,n 0,00 

TOTAL DE Procura~or1a Geral ~o 46í.4lí,ll 0,00 46í' 4lí' ll 46í. m, n 0,00 
04 secretaria Mun. ~a Fazen 
04 01. secretaria Mun. ~a Fazen~a 

Despesas correntes 1.061. m ,11 0,00 1.06l.lll,11 1.061. m, 11 0,00 
Despesas ~e capjta} . 1.18í' 8í6' l6 0,00 1.18í.8í6,)6 1.18í.8í6,)6 0,00 
Reserva ~e cont1n~enc1a 110.000,00 0,00 110.000,00 0,00 110.000,00 

TOTAL DE secretaria Mun. ~a Fa 
Secretar1 a Mun. A~m. e R 

Uíl .6l9,4l 0,00 Uíl.6l9,4l U4l.6l9,4l 110' 000' 00 

cretaria Mun. A~m. e Rec 
De esas correntes líO.lBO,OO 0,00 
Despe s ~e capital 6.lí9,60 0,00 

m.m,oo 
Uí~,60 

líO.l80,00 
6.lí~,60 

0,00 
0,00 

ffiAI>~E cretar1a Mun. A~m. m .Ol~,6o 0,00 m.m,6o m .OJ9,60 0,00 
06 reta ·a n. ~e Infra 
06 01. secretan Mu ~e rnfraes 

Despesas c ren s us~.ol~,o~ 0,00 U8~.0l~,O~ us~.ol~,o~ 0,00 
Despesas ~e p1 1 m.m,s4 0,00 m.Bll ,84 m.Bll,84 0,00 

TOTAL Of Sec 4.114.8l6,B 0,00 4.114.m,B 4.114.8l6,~l 0,00 

CONASP CONTABILI E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Assesso Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



· continuação · 

A U T O R I Z A D A 

UNIDADE OR\AMENTÁRIA 
CRÉDITOS ORtAMENTICRÉDITOS ESPÇCIAII 
E SUPLEMEN ARES E EXTRAORDINARIOS 

06 Ol. Funoo Mun1c1~a1 ao Me1o Am 
Des~esas correntes 40).661,60 0,00 

Oi 
TOTAL DE,Funoo Mun1c1~a1 00 Me 40U6J,60 0,00 
Secretam Mun, Des, Ru r 

Oi O 1. secretaria Mun. Des. Rura1 
Des~esas correntes m.m,l~ 0,00 

TOTAL DE secretaria Mun. Des. m.m,l~ 0,00 
o~ contro1aoor1a Gera1 ao M 
o~ o 1. contro1aoor1a Gera1 ao Mun 

Des~esas correntes 
Des~esas oe ca~1ta1 

m.m,oo 
l.W,OO 

0,00 
0,00 

TOTAL DE contro1aoor1a Gera1 o 1~0.4il,OO 0,00 
09 Se c. Mun' o e Eoucação I 
09 01. Se c. Mun' o e Eoucação I cu 

Des~esas correntes UlUli ,li 0,00 
Des~esas oe ca~1ta1 lOl. 0)6, B 0,00 

09 Ol. 
TOTAL DE Sec. Mun. oe Educaçã UlU9UO 0,00 
Funoo Mun1c1~a1 oe Eoucaçã 
Des~esas correntes U1U6i ,6~ 0,00 
Des~esas oe ca~1ta1 >6.m,oo 0,00 

09 o l' 
TOTAL DE Funoo Mun1c1~a1 oe Ed U6U06,6~ 0,00 
FUNDES 
Des~esas correntes 
Des~esas oe ca~1ta1 

lO.Oil.l96,99 
l.Q)l,766,9l 

0,00 
0,00 

l1.1l4, 96l, 91 0,00 

16.m.m,, 
744.410,1l 

0,00 
0,00 

11 
16. 96l. m ,67 0,00 

11 01. 
l.m.H6,B 

76.69l,J) 
0,00 
MO 

U9Ul9,4~ 0,00 

CONASP CONTABIL D SESSORIA E PRO 
Assess 1 ontabil 

T O T A L REALIZADA DIFEREN\A 

40U6l,60 40).66l,60 

40U6l,60 40).66l,60 

m.m,l~ m.nu~ 

m.m,l~ >~i.m,H 

1i9.m,oo 
l.W,OO 

1i9. m, o o 
l.W,OO 

H0.4il,OO H0.4il,OO 

UlUli ,li 
l0l.0)6,B 

1.m.m,H 
l0U)6,B 

UlU9UO UlU9UO 

U1U6i ,6~ 
>6.m,oo 

U1U6i,6~ 
>6.m,oo 

U6U06,6~ U6U06,6~ 

lO.Oil.196,99 
1.0)1, 766,9l 

lO, Oil.l96,99 
UH. 766,9l 

H.1lU6l,91 n. 1H. 96l,91 

16.m.m,, 
744.410,U 

lUl~.m,, 
744.410,U 

16.96U6l,67 16, 96U6l,67 

U1U46,B 
76.69l,l) 

Ul4.976,l9 
76.6B,B 

U9Ul9,4~ U91.669,74 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 

· contlnUa · 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

o 100 

}69,74 
0,00 

l69,74 



- continuação -

A U T O R I Z A D A 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 
CRÉDITOS ORfAMENTICRÉDITOS ESPÇCIAII 
E SUPLEMEN ARES E EXTRAORDINARIOS TO T AL REALIZADA DIFEREN~A 

11 OL, Fun~o Municipa1 ae Assistê 
Despesas correntes 4lU4l,O~ 0100 4lU4L 1 0~ m .94L~O~ 0100 
Despesas ~e capita1 lU~J 100 0100 lU~l~OO B.mloo 0100 

TOTAL DE Fun~o Munici~a1 ~e As 49l.Olí 1 0~ 0100 m.m~o~ 49l.m~o~ 0100 
11 04' Fun~o Municipa1 ae Ha itaç 

Despesas ae capita1 m.ml46 0100 4íO.ml46 m.ml46 0100 

11 Oí. 
TOTAL DE Funao Municipa1 ae Ha 4í0.nl146 0100 m.ml46 4í0.n1146 0100 
Funao Municipa1 ao I~oso 
Despesas correntes mlíl 0100 mlíl 0100 mlíl 

lL 
TOTAL DE Fun~o Municipa1 ~o Ia m~íl 0100 mlíl 0100 ml11 
Secretaria ae P1anejamen 

lL 01. Secretaria ae P1ane]amento 
Despesas correntes m.ml1o 0100 m.ml1o m.ml1o 0100 
Despesas ae capita1 U4UO 0100 U4~ 1 00 U4~ 1 00 0100 

TOTAL DE Secretaria ae P1aneja 491.ml1o 0100 m.ml1o 491. 9jQ 110 0100 

íU9o.mlm 01001 íU90.í9lll91 íUl9.m~111 111.0191 6~ 

Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP CONTABIL: 
Assess 

E PRO SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Mun1c1pa1 ae C~ava1 
conso11aaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo 16, aa Le1 n° mo, ae 11/05/64. _ , 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LÜL5 
Em Ri 1,00 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO A U T O R I Z A ~ Õ E S 

!
QUANTIDADE I VALOR DA SALDO ANTERIOR 

L E I S N° E DATA EMISSÃO DISCRIMINA~ÃO EM CIRCULA~ÃO EMISSÃO I RESGATE 

DÍVIDA FUNDADA I 
CONTRATOS 
INSS · PARCELAME 
IBAMA PARCELAMEN 
DÉBITOS CONSOLID 
sentença Jua1c1a 

1U00.4íL,9L 
0,00 

0,00 

1. 085.461 '61 
6U6í,B 

960.81l,Ll 

1.16Lm,n 
1U68, 6í 

l0U64,16 

I To TA L GERAL I 15.100.4íL,9L I L.106.í44,5í I 1.516.í84,í5 I 

Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT' I VALOR 

B.Gn.í68,81 
49.5%,88 

m.441,0í 

I 14.450.41L,l4 

CONASP CONTABILI 
Assessor 

SSORIA E PRO 
abil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Governo Mun1c1pa1 ae C~ava1 
conso11aaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo 11, aa Le1 n° mO, ae 11/0)/6t ~ , 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 
Em R~ 1,00 

TÍTULOS 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR · l018 · FME 
RESTOS A PAGAR · l018 · FUNDEB 
RESTOS A PAGAR · l018 · SAUDE 
RESTOS A PAGAR · l018 · SMARH 
RESTOS A PAGAR · l018 · SMECD 
RESTOS A PAGAR · l018 · SMDAS 
RESTOS A PAGAR · l018 · SMIDU 
RESTOS A PAGAR · l019 · FME 
RESTOS A PAGAR · l019 · FUNDEB 
RESTOS A PAGAR · l019 · SAUDE 
RESTOS A PAGAR · l019 · SMECD 
RESTOS A PAGAR · l019 · SMDAS 
RESTOS A PAGAR · l019 · SMIDU 
RESTOS A PAGAR · l0l0 · FME 
RESTOS A PAGAR · l0l0 · SAUDE 
RESTOS A PAGAR · l0l0 · SMDAS 
RESTOS A PAGAR · l0l0 · SMIDU 
RESTOS A PAGAR · l0l1 · FME 
RESTOS A PAGAR · l0l1 · FUNDEB 
RESTOS A PAGAR · l0l1 · FMAS 
RESTOS A PAGAR · l0ll · SAUDE 
RESTOS A PAGAR · l0l1 · SMARH 
RESTOS A PAGAR · lÜll · SMPGG 
RESTOS A PAGAR · l0l1 · SMDAS 
RESTOS A PAGAR · lÜll · SMIDU 
RESTOS A PAGAR · lÜll · FME 
RESTOS A PAGAR · l0ll · FUNDEB 
RESTOS A PAGAR · l0ll · FMAS 
R A PAGAR · lÜll · GP 

ESTOS AR · lÜll · SAUDE 
RESTOS A PAG · lÜll · PGM 
RESTOS A PAGAR · l · CGM 

1 RESTOS A PAGAR · · SMARH 
I RESTOS A PAGAR LOl MFFM 
\ RESTOS A PAGAR · lOll · G 

RESTOS A PAGAR · Oll · S 
RESTOS A PAGAR · ll · SMD 
RESTOS A PAGAR · lO · SMIDU 
RESTOS A PAGAR · l0l · SMDRAP 
RESTOS A PAGAR · l0l) FME 

CONASP CONTABILIDA. , 
Assessor1a 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

I 
SALDO DO I MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

)6. m ,80 
U1l,ll 

10.)41,01 
uoo,oo 
4.80U8 

m,6) 
41.80),10 
l.l06, )9 
U81,l8 

v.m,l) 
1.m,oo 
Ul8,61 
U4U1 
4.910,)l 

14' 89) ,8) 
1.Bí,)6 

ll B 
m:4l 

).HUI 
118,10 

Lm,oo 
m,6) 

uoo 100 
m,n 

í.íl1,08 
l0U44,8) 
80).m,46 
ll.611,69 
8U4l,H 

U88.m,11 
)0.066,16 
í.04l, 00 

40.88l,l) 
19.Bl,l) 
)0,9ll 84 

m.8o):l1 
148.149,41 
m.m,H 
10.8B,l8 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

w.864:)o 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

)6. m ,8o 
Ull,11 

10.141,01 
uoo,oo 
4.80l,L8 

899,6) 
41.80),10 

0,00 
0,00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

191.146:8) 
80Ull,ll 
lí.611,69 
89.44l,n 

U6U61,01 
)0,066,16 
1.000,00 

40.114,1) 
18.l91 1 IJ 
)O.l61 84 

m.664:6) 
141.ll9,8l 
m.o6U4 

8.íí6,61 
0,00 

I 
SALDO PARA 

EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l.l06, )9 
U81,l8 

v.m,l) 
UIO,OO 
Ul8,61 
U4U1 
4.910,)l 

14' 89) ,8) 
l.Bí,)6 

1l9) 
m:4l 

Ul4,)1 
118,10 

l.m,oo 
m,6) 

uoo,oo 
m,n 

í.íl1,08 
1.198,00 

609, n 
0,00 
0,00 

ll.964,68 
o 00 

4l'oo 
168:00 
B6,00 
m,oo 
B8,88 
169,19 m oo 

l.m'61 
w' 864: )0 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 
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- continuação -

TÍTULOS 
I SALDO DO I 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR - l0lj - FUNDES 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - FMAS 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - GP 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - SAUDE 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - PGM 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - CGM 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - SMARH 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - SMFFM 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - SMPGG 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - SMECD 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - SMDAS 0100 
RESTOS A PAGAR - l0lj - SMIDU 0100 
RESTOS A PAGAR - lOlj - SMDRAP 0100 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR U1U~U4 
DEPOSITO$ DE DIVERSAS ORIGENS 

CAU~ÃO - SMFFM 0100 
REPASSE DUODECIMO - CMC 1.m.miB 

TOTAL ºE DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 1.mJ6~~B 
CONSIGNA~OES 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
o 00 
B:~6 

j6.mln 
160114 
60Ul 
)10104 

0100 
0,00 
0100 
0100 
0100 
0100 

ASSESSORIA E PRO 
i a Contabi 1 

MOVIMENTO. DO I EXERCÍCIO I SALDO PARA 
INSCRI~AO BAIXA EXERC SEGUINTE 

Lm.O~Ul 0100 l.H9.0~Ul 
46. m ~~ 0,00 4U)U1 
w. m: ~l 0100 14U4Ul 

1.m.mln 0100 1.9~~, ~~6 1 11 
jU)Ul 0100 jU)4 1 ~l 
14.000100 0100 1U00100 
41.11U4 0100 41.11U4 
44.BUO 0100 44.B4 1 ~0 
H.m lO o 100 H.m lO 
m.m:4~ o 100 m.m:4~ 
m.ml46 o 100 l60 .11~ 146 
40~.m~oo o 100 40Ul9100 
lUOU4 o 100 l9J08)4 

4.9B.41611l UOU6UO U4UH146 

1.640100 1.640 1 00 0100 
0100 0100 1.m.ml)j 

1.6401 00 1.640100 1.m.ml)j 

1UO~ I 44 1UO~ I 44 0100 
1.4)4.m~H 1.4)4,)jQij4 0100 

u~~~16 u~~~16 0100 
)U)4 ~l )U)4 ~l 0100 

m.no:oo m.no:oo 0100 
B.ml44 B.ml44 0100 
1L m I )j 1l.m IB 0100 
1l.BOI64 1l.BOI64 0100 
)1.6~)146 )l,b9)146 0,00 
1.mlo4 1.BU4 0100 

H.4íl14l H.4íl14l 0100 
~~.m~66 ~~.m~66 o 00 

0100 o 100 B:~6 
)6.610,1~ )U10J~ j6.mln 

0,00 o 100 160114 
1.mln 1.mln 60Ul 

o 00 o 00 )10104 
m:o1 m:o1 0100 
1)6 160 1)6160 0,00 

1Ul8160 1Ul8160 0100 
U61~41 U61141 0,00 
m~~l mln 0100 
mloo mloo 0100 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 
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- continuação -

TÍTULOS 

CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - SMOAS 
CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - SMIDU 
CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - SMORAP 
CONTRIBUI AO SSPMI - FME 
CONTRIBUI AO SSPMI - FUNDES 
CONTRIBUI AO SSPMI - FMAS 
CONTRIBUI AO SSPMI - SMFFM 
CONTRIBUI ÃO SINO. EMP. EM ESTAB. DE SER - FUNDES 
CONTRIBUI ÃO SINO. EMP. EM ESTAB. DE SER - SAUOE 
CONTRIBUI ÃO SINDICAL ANUAL - FME 
CONTRIBUI ÃO SINDICAL ANUAL - FUNDES 
CONTRIBUI ÃO SINDICAL ANUAL - FMCA 
CONTRIBUI ÃO SINDICAL ANUAL - SAUOE 
CONTRIBUI ÃO SINDICAL ANUAL - SMFFM 
DESCONTO ETENÇA JUDICIAL - FUNDES 
DESCONTO SIMPLÉS - SAUOE 
EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL - CMC 
FALTAS - FUNDES 
FALTAS - FMAS 
FALTAS - SAUDE 
FALTAS - SMARH 
FALTAS - SMDAS 
FALTAS - SMIDU 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - CMC 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - FME 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - GP 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SAUDE 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - PGM 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - CGM 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMARH 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMFFM 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMPGG 

POSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMECD 
IM TO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMDAS 
IMPOS E RENDA - PESSOA JURIDICA - SMIDU 
IMPOSTO D ENDA - PESSOA JURIDICA - SMDRAP 
IMPOST DA RETIDO NA FONTE - PF - CMC 
IMPOS DE RETIDO NA FONTE - PF - FME 
IMPOST DE RE TIDO NA FONTE - PF - FUNDES 
IMPOST DE RENDA O NA FONTE - PF - GP 
IMPOSTO E RENDA R NA FONTE - PF - SAUDE 
IMPOSTO O RENDA RETI FONTE - PF - PGM 
IMPOSTO DE ENDA RETIO A ONTE - PF - CGM 
IMPOSTO DE R DA RETID TE - PF - SMARH 

I 
SALDO DO I 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

0100 
0100 
o 00 

60;5L 
1.09U6 

L9 10 m:o1 
0100 
o 00 

LO;O) 
LO.! OUO 

L~U4 
14.611159 

ll 46 
m:n 

0100 
0100 
0100 
0100 uo 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 uo 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 uo 

, SSESSORIA E PRO 
contabil 

MOVIMENTO. DO I 
INSCRI~AO 

U1U4 
1.006109 

llUl 
0100 
0100 
0100 
o 00 

619: ~o 
UlUO 

0100 
0100 
0100 
0100 
uo 

10.99U4 
6.1lUI 
~~.~4U~ 
ll.ml46 

Ll 100 
10.l1UI 

~noo 
61UO 

U6UL 
64Ul 

U44146 
4)100 

U1U9 
4 J 100 
4)00 

m:46 
4.mloo 
1. j6) 100 
U4U~ 
U~U1 
U9U) 

14UO 
69.~)Ul 
U/111 

696.144:L6 
Jí.m 6l 
m .99í:~o 

UOUí 
4.Bll44 
í.nu~ 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

U1U4 
995 I OI 
llUl 

0100 
0100 
0100 
o 00 

619:~o 
U1UO 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

11.91Ul 
6.W 10t 
~U4U~ 
11.8líl46 

nloo 
10.l1UI 

mloo 
61UO 

U60 I 9L 
64UL 

U44 146 
4UO 

Ul/ 1 59 
4UO 
4)00 

m:46 
4.6)9100 
1. mloo 
U4U~ 
U~U1 
U9Uí 

144100 
69.8)9111 
í.m 11 

696.144:l6 
Jí.m Gl 
m .99í:~o 

UOUí 
4.Bll44 
í.nu~ 

I 
SALDO PARA 

EXERC SEGUINTE 

o 00 
B;ol 
o 00 

60:5l 
1.09l 106 

l910 m:o1 
0100 
o 00 

lo;oí 
LO.IOUO 

nu4 
14.61U9 

ÍL 146 
0100 
MO 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
uo 
MO 
0100 
0100 
0100 
0100 
uo 
MO 
0100 
0100 
0100 
0100 
MO 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal . 
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T Í T U L O S 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMFFM 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMPGG 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMECD 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMDAS 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMIDU 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMDRAP 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - CMC 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - FME 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - FUNDES 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - FMAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - GP 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SAUDE 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PGM 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - CGM 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMARH 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMFFM 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMPGG 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMECD 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMDAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMIDU 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMDRAP 
ISS - CMC - CMC 
ISS - IMP. SOBRE SERV, DE QUAL. NATUREZA - FME 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - FUNDES 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - FMAS 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - GP 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SAUDE 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - PGM 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - CGM 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMARH 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMFFM 

55 - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMPGG 
I - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMECD 
ISS - P. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMDAS 
ISS - IM SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMIDU 
ISS : MP. RE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMDRAP 
PENSA EN IA - FME 
PENSÁ ALIM I - FUNDES 
PENSÃO LIMENT A FMAS 
PENSÃO IMENTIC - UDE 
PENSÃO Al MENTICIA P 
PENSÃO ALI NTICIA - A 
PENSÃO ALIM TICIA - G 
PENSÃO ALIMEN CIA -

I 
SALDO DO I 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4~U~U4 
0,00 
0,00 

)l.m,B 
0,00 
0,00 

6.1ll,64 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m:~~ 
UO) I 66 
Lm,n 
1.0/l,H 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONASP CONTABIL E, ASSESSORIA E PRO 
Assessor contabil 

MOVIMENTO. DO I 
INSCRI~AO 

U44, ll 
U~1,41 

414,~l 
).m,l4 
U91,90 

400 16 
101.b81:l1 
H.m,11 

U4U14,61 
1U4l,jl 
lO.W 99 

696.m:9l 
jUH,6) 
6.m,l) nm,oo 

41.691,V n.m,)o 
11.164 1 94 
~U44,6) 
6U86,)8 
4.409,41 
UjUO 

1U61,94 
l6.040,j6 
l.lH,V 
6.01UO 

10.96UO 
40,00 
80 00 m;,o 

m,l) 
lB, )0 

U48,)j 
U8l I 99 

)6.)90 ,40 
U4),00 
LQ6j,49 

H.441,)6 
0,00 

)).m,n 
U61,)8 
U08,81 

1l.BO,Sl 
4.698,00 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

U44,/l 
8.l81,41 

414,8l 
U88,14 
U91,90 

400 16 
101.681;H 
16.811,0) 

U4U14,61 
1U10,V 
11.610 04 

696.m:n 
H.1í1,ll 
UH,H 

19.m,84 
j6J46,14 
1UOU4 
U90,69 

)0.110,06 
40.H0,10 
l-41),18 
UB,80 

1U61, 94 
l6.040,j6 
1.m,n 
6.01UO 

10.966,80 
40,00 
80 00 

m;,o 
m,l) 
H, íO 

U48,íl 
U8l I 99 

í6.í90,40 
U4í,OO 
U6j I 49 

41.441,í6 
0,00 

íí.8H,18 
U61,í8 
uo8,n 

ll.BO,Sl 
4.698,00 

I 
SALDO PARA 

EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

1.m'n 
484.981:84 

6.Bl,Oí 
8.íB,9í 
íl.m,B 
1U18,08 
Ull,91 

10.08l,80 
U44 I Íl 

1U48,96 
Ul4,lí 

n.914,í9 
ll.616,48 
1.9B,69 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

w:88 
8.90í,66 
U88,í1 
1.0/l,H 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
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TÍTULOS 

SEGURO M.A · FME 
SEGURO M.A · FUNDEB 
SEGURO M.A · SAUDE 
SEST/SENAT · FME 
SEST/SENAT · FUNDEB 
SEST/SENAT · FMAS 
SEST/SENAT · FMCA 
SEST/SENAT · SAUDE 
SEST/SENAT · SMFFM 
SINDCONAM·CE · SAUDE 
SINDSAUDE · FUNDEB 
SINDSAUDE · SAUDE 
SINDSAUDE · SMFFM 
SINDSPMC · FME 
SINDSPMC · FUNDEB 
SINDSPMC · FMAS 
SINDSPMC · SAUDE 
SINDSPMC · SMFFM 

TOTAL.DE CONSIGNA ÓES 
TRANSFERENCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

REPASSE DUODECIMAL CMC · CMC 
TRANSF. CAMARA X PMC · SMFFM 

TOTAL DE TRANSFERÊNCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

I 
SALDO DO I MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

mln 0100 
UlU9 lUíUO 
U8UJ UlU4 
U11118 MO 
UíU6 MO 

mlíl MO 
1108 0100 

U8U6 MO 
l.OíU4 0100 

o 00 UíUO 
18:1o 0100 

U8U8 0100 
J8UO MO 
6/íl04 MO 

U801)0 MO 
mln 0100 

U4)J) MO 
/81B 0100 

m.m:J6 6.890.4)01)0 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

0100 
lUíUO 
Lml64 

o 100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

UíUO 
uo 
o 100 
0100 
o 100 
0100 
0100 
0100 
0100 

6./66.019118 

l.Oll. 90Ul 
m~H 

l.018.0Hií9 

I 
SALDO PARA 

EXERC SEGUINTE 

mln 
Ul8109 
U8UJ 
U1U8 
UíU6 

l9Ul 
U8 

U8U6 
l.OíU4 

o 00 
18:10 

U8U8 
J8UO 
6/íl04 

U801)0 
8í)J8 

U4)JJ 
/81B 

80o.m:48 

chaval I 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP CONTABIL , ASSESSORIA E PRO 
Assessor contabil 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 
I I 

ANALISE DOS CREDITOS ADICIONAIS 
Exercício Financeiro 2023 

Dados I Tipo 
Nro Data Lei. Suplementar 

00001123 02fJ8n 00533122 805282,57 

00006123 01nev 00533122 157256,00 

00009123 01/mar 00533122 1.095.470,27 

0013AI23 03/abr 00533122 13.000,00 

00013123 03/abr 00533122 1.034.559,77 

00017123 02/mai 00533122 907.512,80 

0019A/23 01/jun 00533122 5.000,00 

00019/23 01/jun 00533/22 902.043,50 

00022/23 03/jul 00533122 1.316.519,36 

0025A/23 01/ago 00533/22 87.452,78 

00025/23 01/ago 00533/22 1.675.781,10 

0028A/23 01/set 00533/22 800,00 

00028/23 01/set 00533/22 3.805.260,39 

00029/23 02/out 00533/22 3.934.723,68 

0029A/23 02/out 00533/22 79.468,30 

0039A/23 01/nov 00533/22 70.676,00 

00039/23 01/nov 00533/22 3.530.056,01 

0040A/23 01/dez 00533/22 16.102,42 

00040/23 01/dez 00533/22 3.533.681,97 
Total Créditos Adicionais 22.970.646,92 

RESUMO CRÉDITOS ADIOONAIS 
Créditos Suplementares 

Créditos Especiais 

Créditos Extraordinários 

TOTAL DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

POR FONTE DE RECURSOS 

Superávi Financeiro 

Excesso de Arrecadação 
Anulação de Dotações 

Operações de Crédito 

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS 

22.970.646,92 

0,00 

0,00 

22.970.646,92 

50.300,80 

43.290,99 
22.877.055,13 

0,00 

22.970.646,92 

APURAÇÃO- SUPERÁVIT FINANCEIRO 
Superávit Exercício Anterior 52.948,40 
Superávit Financeiro Utilizado 

SUPERÁVIT DISPONÍVEL 
50.300,80 

2.647,60 

Cr. Especial 
!Fonte 

Extraordinário Por Anulaçlío 

805282,57 
157.256,00 

1.095.470,27 

13.000,00 

1.034.559,77 

907.512,80 

5.000,00 

902.043,50 

1.316.519,36 

87.452,78 
1.675.781,10 

800,00 
3.805.260,39 

3.934.723,68 

79.468,30 

70.676,00 

3.530.056,01 

16.102,42 
3.440.090,18 

22.877.055,13 

DADOS ORÇAMENTO 

Nº Lei 
Vr. Fixado Orçamento 

% de Supl Autorizado 

Por Excesso 

43.290,99 
43.290,99 

0(1533/22 

58.197.000,00 

70,00% 

APURAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Vr. Supl Autorizado 

Vr. Supl Utilizado 

% Supl Até o Mês 

Vr. Supl Disponível 

*Nota 1 

APURAÇÃO - EXCESSO REAL 

40.737.900,00 
22.970.646,92 

39,47% 
17.767.253,08 

Vr. Arrecadado Até o Mês 58.249.757,02 

Vr. Da Receita - Prevista 

Vr. Excesso Real Até o Mês 

58.197.000,00 

52.757,02 

e Art. 9º, parágrafo 1º, incisos I e 11. Não entram no cômputo do limite estabelecido no Art. 8º, e da Lei Orçamentária- LOA 

editos abertos por Excesso de Arrecadação e Superavit Financeiro. 

) 
24/01/2024 

Superávit 

50.300,80 
50.300,80 

Página 2 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00001/23, de 02 de Janeiro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito SUP.lementar 
no valor de .R$ 805.282,~7 (Oitocentos. e cinco Mil, 
Duzentos e 01tenta e Do1s Rea1s e Clnquenta e sete 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento o crédito suplementar no valor de R$ 805.282,57 
(Oitocentos e cinco Mii, Duzentos e oitenta e Dois Reais e cinquenta e sete 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$805.282,57 (Oitocentos e Cinco Mil, Duzentos e oitenta e Dois 
Reais e cinquenta e sete centavos), através de ANULAÇÃO (comum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inc1so III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001123 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.50.41.00 contribuições 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Finanças M. 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

4.4.90.61.00 
1500000000 

26 782 0026 1.011 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. 
e Infraestrutura e o.ur 

e D.Ur 
Mun. d 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
construção, Ampliação e Reforma de Ponte 
s~ Passagens Molbadas e Bueiros 
ooras e 1nstalaçoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

1. 292,00 

1.292,00 

8.400,00 

2.301,00 

10.701,00 

20.000,00 

20.000,00 

8.000,00 

26.242,97 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

06 02. 
18 541 0023 2.027 

3.3.71.70.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA 
Transf. de Recursos a consórcio Público 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
Rateio p/ particip. em consórcio público 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente - FM 
PARA: 

08 01. 
04 124 0008 2.035 

3.3.90.39.00 
1500000000 

controladoria Geral do Munícipípio 
Gestão e Manutenção das Atividades da co 
ntroladoria Geral do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL controladoria Geral do Municipípio 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.32.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação, cultura e Despor 
Mater1al, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e Des 
PARA: 

09 02. 
12 364 0022 2.048 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1552000000 

FunQO Municipal de Educação . , . 
Apolo aos Estudantes un1vers1tar1os 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receí ta de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escol a 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

--~ §§: + ::: --

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

34.242,97 

4.733,60 

4.733,60 

1. 400' 00 

108.000,00 

1. 000100 

110.400,00 

5.500,00 

5.500,00 

90.000,00 

16.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a QUe se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. FUNDEB 
12 361 0013 1.019 construção, Ampliação e Reforma de Escol 

as do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAT 
Anul.dotação 

12 365 0016 1.020 Construção, Ampliação e Reforma de Centr 
o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3. 1. 90 .13. 00 
1600000000 

10 302 0010 2.068 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1632000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1632000000 

10 302 0036 2.069 

3. 3. 71. 70. 00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de Saúde I FMS 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à Saúde 
obrigações patronais 
Transferênc1a sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de convênio-Estados/Saúde 

Anul.dotacão 
outros serv. de tere. pessoa jurídica' 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de convênio-Estados/Saúde 

Anul.dotação 
Manutenção da ParticiP.ação do Municíp1o 
no consorcio Público ae saúde 
Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
~:.......-___,_ 

SE~ SÕTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

106.000,00 

56.000,00 

2.500,00 

58.500,00 

200.000,00 

125.000,00 

110.000,00 

3.042,00 

5.000,00 

10.703,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria de Saúde / FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3.3.90.40.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de oes 
env. e Assistência social 
Ser v. te c no 1 agi a i nformação/comuni c.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência Social 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de Janeiro de 2023. 

~ASSW s::RAS 
Prefeito Municipal 

453.745,00 

168,00 

168,00 

805.282,57 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
---

DE: 

06 01. 
15 451 0007 1.002 

4. 4. 90. 51. 0{} 
1500000000 

15 451 0035 1.003 

4.4.90.51.00 
1704000000 

17 512 0024 1.005 

4. 4. 90. 51.00 
1700000000 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Ampliação, Reform~, Construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Pavi~entação Asfaltica ~ ~m.Pedra Tosca 
em Dlversas Ruas no Mun1c1p1o 
obras e instalações 
Trans união pela exploração rec. natural 

construção, Ampli~ção e Reforma do sist. 
do saneamento Bas1co 
obras e instalações 
outros convênios da União 

17 512 0024 1.006 construção e.~mpliação do Sistema de Aba 
stec1mento D agua 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

18 544 0024 1.008 construção~ AmP.liação e Reforma de Açude 
s e Obras Hídricas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 

1701000000 outros convênios do Estado 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

09 03. 
12 361 0013 1.019 

4. 4. 90. 61. 00 
1541000000 

FUNDEB 
construção, Ampliação e Reforma de Escol 
as do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
Aquisição de imóveis 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDES 

~-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

70.000,00 

160.000,00 

70.000,00 

62.301,00 

30.000,00 

100.000,00 

15.000,00 

507.301,00 

74.500,00 

74.500,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

10 01. 
10 302 0034 1.022 

4. 4. 90. 51. 00 
1632000000 

Secretaria de saúde I FMS 
construção e Melhoria de unid. Hospitala 
r e de Pronto Atendimento 
obras e instalações 
Transferência de convênio-Estados/Saúde 

TOTAL Secretaria de Saúde / FMS 

TOTAL GERAL 

Chaval 1 02 de Janeiro de 2023. 

<:S& : 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

223.481,57 

223.481,57 

805.282,57 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

OFÍCIO Nro 00001/23, de 02 de Janeiro de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 542.300,00 (Quinhentos e Quarenta e Dois Mil{ 
Trezentos Rea1s) para reforço de dotação(õesJ 
orçamentária(s) dos ~l~mentos àe despesa de uma mesma 
Programaçao Orçamentar1a. 

. . _ O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 542.300,00 (Quinhentos e 
Quarenta e Dois Mil, Trezentos Reais) entre os elementos de despesa de mesma 
categoriª econômica, grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos da 
mesma açao orçamentar1a. 

Art. 2o - os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica6 gruP.O de despesa e 
modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (crégi~os adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao Orçamentar1a. 

Art. 4o - Movímentação(ões) de valorÇes) 2 aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados P.ara o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 02 de_]aneiro de 2023 

S~OVERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00001/23 de 02 de 
Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

09 03. 
12 361 0013 1.019 

4.4.90.Sl.OD 
1542000000 

12 365 0016 1.020 

4.4.90.51.00 
1542000000 

FUNDEB 
construção, Ampliação e Reforma de Escol 
as do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
obras e instalações 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 
construção, Ampliação e Reforma de centr 
o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 
obras e instalações 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades da Atenção Secundá 

ria em saúde 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de Janeiro de 2023. 

~=--, 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

500.000,00 

42.300,00 

542.300,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 03. FUNDEB 
12 361 0013 1.019 construção, Ampliação e Reforma de Escol 

as do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 
12 365 0016 1.020 construção, Ampliação e Reforma de centr 

o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 
1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDES 
DE: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à ~aúde 
3.1.90.13.00 obrigações patronais , 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades da Atenção secundá 

ria em saúde 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1706000000 Transferência Especial da uniao 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

2023. 

500.000,00 

42.300,00 

542.300,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00006/23, de 01 de Fevereiro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 157.256,00 (Cento e cinquenta e Sete 
Mil, Duzentos e cínquenta e seis Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento

1 
o crédito suplementar no valor de R$ 157.256,00 (cento 

e cinguenta e Sete Mi , Duzentos e cínquenta e seis Reais) para reforço de 
dotaçao(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento~ serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, oe 17 de março de 1964, senao : 

I- R$157.256,00 (Cento e cinquenta e sete Mil, Duzentos e cinquenta e 
Seis R~ai~), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo 
com o 1nc1so III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
qiscriminação constante no anexo 11 que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Fevereiro de 2023 

SEB~T~TE~O VE~S 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/23 de 01 
de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 
00533122. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

4.4.90.52.00 
1542000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. Uníão-VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 301 0009 2.065 

3.3.90.39.00 
1600000000 

secretaria de saúde I FMS 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades da Atenção secundá 

ria em Saúde 
4.4.90.52.00 

1632000000 

10 304 0012 2.071 

Equipamentos e material permanente 
Transferência de convênio-Estados/Saúde 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de vigilânc1a 
em saude 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1600000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 
chaval, 01 de Fevereiro de 2023. ;:;::; __ _ 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

30.000,00 

30.000,00 

85.606,00 

1.650,00 

40.000,00 

127.256,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/23 de 01 
de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 
00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

06 01. 
17 512 0024 1.006 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
construção e.~mpliação do sistema de Aba 
stec1mento D agua 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0025 1.009 const., Ampl. e Reforma de Mercados e de 
Matadouro 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 
1701000000 outros convênios do Estado 

25 752 0048 1.010 Ampliação do Parque de Iluminação Públic 
a 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1751000000 contribuição de Iluminação P~blica 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 

TOTAL GERAL 

c~aval, 01 de Fevereiro de 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

10.000,00 

61.650100 

25.000,00 

5.000,00 

5.606,00 

40.000,00 

10.000,00 

157.256,00 

157.256,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00009/23, de 01 de Março de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
nq valor de R$ 1.095.470,27 (um Mi1hão, Noyenta e cinco 
M1l, Quatrocentos e Setenta Rea1s e Vlnte e Sete 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica 
do presente instrumento, 
Milhão, Noventa e cinco 
Centavos) para reforço de 

aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
o. crédito suplementar no valor de ~$ 1.095:470,27 (Um 
Mll, Quatrocentos e setenta Rea1s e Vlnte e sete 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$1.095.470,27 (Um Milhão, Noventa e cinco Mil, Quatrocentos e 
setenta Reais e vinte e sete centavos), através de ANULAÇÃO (Comu~) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lel Federal nro. 
4.320/64, .contorme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação! 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Março de 2023 

-~ .. 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Finanças M. 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.013 

3 . 3. 90. 91. 00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

4.4.90.52.00 
1500000000 

17 544 0024 1.007 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e o.ur 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Anul.dotação 
Perfuração, AP.arelhamento e Manutenção d 
e Poços Artes1anos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Mun. oes. Rural, Agrário e Pe 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da o 
esenv. Rural, Agrário e Pesca 
Material de consumo 
Recursos n~o vinculados de Impostos 

~ Anul.dotação 

SEBA~ofe~ VERAS 
Prefeito Municipal 

12.000,00 

12.000,00 

358.000,00 

1.049,58 

359.049,58 

2.000,00 

107.707,36 

109.707,36 

20.540,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

08 01. 
04 124 0008 2.035 

3.3.90.39.00 
1500000000 

controladoria Geral do MuniciP.íP.io 
Gestão e Manutenção das Atividaaes da co 
ntroladoria Geral do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Controladoria Geral do Municipipio 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

4.4.90.52.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
caç~o, cultura e DesP.or 
Equ1pamentos e mater1al P.ermanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e Des 
PARA: 

09 02. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0013 2.045 

3.3.90.92.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Manutenção e Qualificação 
amental 

Anul.dotação 
do Ensino Fund 

Despesas ~e exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

4.4.90.52.00 
1542000000 

FUNDEB 
Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

20.540,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.073,40 

1.073,40 

13.125,34 

46.000,00 

59.125,34 

12.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3 . 1. 90. 13. 00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.068 

3 . 1. 90. 11. 00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de Saúde I FMS 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1632000000 Transferência de convênio-Estados/saúde 
Anul.dotação 

10 304 0012 2.071 Manut~nção das Atividades de vigilânc1a 
em saude . 

1600000000 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Saúde / FMS 
PARA: 
11 01. 

08 243 0020 2.075 
3.3.90.39.00 

1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência Social 
Manutenção do conselho Tutelar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
~:-

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

85.000,00 

170.000,00 

2.000,00 

30.000,00 

4.384,59 

54.290,00 

15.000,00 

100.000,00 

470.674,59 

1. 800100 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado la LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 244 0033 2.079 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0033 2.088 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0039 2.081 

3.3.90.36.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Bloco Proteçao social Básica- PSB 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

~ . A~ul.dçtação 
Manutençao Do serv1ço De conv1venc1a e 
Fortalecimento De V1nculos- SCFV 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Gestão do cadastro único e do Auxílio Br 
asil - IGD PAB 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

chaval, O:lerço de ~023. 

:~?: 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

1. 800100 

22.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

16.000,00 

48.000,00 

1. 09 5 • 4 701 27 



ceará 
Prefeitura Municipal de chava1 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.013 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
obrigações_ patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 

12 

12 

12 

DE: 

09 03. 
361 0013 2.055 

3 .1. 90 .11. 00 
1541107000 

365 0016 2.059 

3 .1. 90 .11. 00 
1541107000 

365 0016 2.060 

3 . 1. 90. 11. 00 
1542107000 

FUNDES 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola- FONDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FU~DEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

TOTAL FUNDES 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

4.384,59 

4.384,59 

100.000,00 

100.000,00 

400.000,00 

300.000,00 

291.085168 

991.085,68 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

chaval, 

ERO VERAS 
Municipal 

1.095.470,27 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

OFÍCIO Nro 00003/23, de 01 de Março de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 27.000,00 (Vinte e sete Mil Reais) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s2 dos ~l~mentos àe 
despesa de uma mesma Programaçao orçamentar1a. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo- Movimenta nesta data, o valor de R$ 27.000,00 {Vinte e sete 
Mil Reais) entre os elementos de despesa de mesma categoria econôm1ca, grupo de 
despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentária. 

Art. 2o - os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica

6 
gruP,o de despesa e 

modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei orçamentária Anuai(LOA) e 
suas alterações (créqitos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valorÇes) 1 aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados P.ara o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de cha~~,em 01 de Março de 2023 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a gue se refere o OFÍCIO 00003/23 de 01 de 
Março de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
17 544 0024 1.007 Perfuração, Aparelhamento e Manutenção d 

e Poços Artes1anos 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.30.00 
1571000000 

3.3.90.39.00 
1571000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNOEB 30% 
Material de consumo 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

Chaval, 01 de Março de 2023. 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

25.000,00 

2.000,00 

27.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a gue se refere o OFÍCIO 00003/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

--··--···---······-~·-···---------------------------

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. 
17 544 0024 1.007 

4.4.90.51.00 
1701000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Perfuração, Aparelhamento e Manutenção d 
e Poços Artes1anos 
Obras e instalações 
outros convênios do Estado 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

chava~ de 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

25.000,00 

2.000,00 

27.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00013/23, de 03 de Abril de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Chaval , o crédito suplementar 
nq valor de R$ 1.034 1 559,77 (Um Milhão, Trinta e Quatro 
M1l, Qu1nhentos e Clnquenta e Nove Rea1s e setenta e 
sete Cen~ayos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentan a (s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.034.559,77 (Um 
Mrlhão, Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e cinquenta e Nove Reais e setenta e 
Sete centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senào : 

. I - R$1.034:559,77 (um Milhão, Trinta e Qua~ro Mil, Quinhentos e 
Clnquenta e Nove Rea1s e Setenta e sete Centavos), atraves de ANULAÇAO (Comum) 
de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso rrr, do art.43, da Lei Federal 
Dro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Chaval, em 03 de Abril de 2023 

SEB~· 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013/23 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

----------------------
DOTAÇÀO DESCRIÇÀO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
1 do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

08 01. 
04 124 0008 2.035 

3.3.90.39.00 
1500000000 

controladoria Geral do Municipípio 
Gestão e Manutenção das Atividades da co 
ntroladoria Geral do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL controladoria Geral do Municipípío 
PARA: 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 2.045 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 

amental 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1550000000 Transferência do Salário-Educação 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 1.019 

4. 4. 90. 51.00 
1542000000 

12 365 0016 2.059 

3. 1. 90. 11. 00 
1542107000 

FUNDES 
Construção, Ampliação e Reforma de Escol 
as do Ensino Fundamental -FUNDES 30% 
obras e instalações 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio àa 
Edu. Infantil Pré Escola- FONDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

~-·---~~ __ ul. dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

2.700,00 

2.700,00 

2.700,00 

2.700,00 

6.000,00 

1. 200100 

7.200,00 

30.881,21 

300.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013/23 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.39.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde I FMS 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades 
Anul.dotação 

da Atenção Primari 
a à saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.068 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 304 0012 2.071 

3 .1. 90 .11. 00 
1600000000 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de vigilâncla 
em saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Saúde / FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3.3.90.32.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistência social 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação :2."'----

SEBAS AO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

330.881,21 

22.000,00 

4.000,00 

353.814,78 

48.800,00 

244,50 

20.000,00 

600,00 

561,28 

30.000,00 

100.000,00 

60.000,00 

640.020,56 

50.058,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chava1 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013/23 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 244 0033 2.079 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Bloco Proteçao social Básica- PSB 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

chaval,~, 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

50.058,00 

1.000,00 

1. 000' 00 
1.034.559,77 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00013/23 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.003 Festividades de Emancipação Política 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

12 

12 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

09 03. 
361 0013 2.054 

3.3.90.30.00 
1541000000 

1542000000 

1543000000 

3.3.90.36.00 
1542000000 

3.3.90.39.00 
1543000000 

361 0013 2.056 

3.3.90.39.00 
1542000000 

1543000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transf. do FUNDES 30%-comple. união-VAAF 

Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Transf. do FUNDES 30%-comple. união-VAAR 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAT 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAR 

Manutenção do Transporte Escolar -FUNDE 
B 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAR 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAl 

SEB~ 
Prefeito Municipal 

4.000,00 

4.000,00 

350.559,77 

30.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

1.030.559,77 

1.034.559,77 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00013/23 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

OFÍCIO Nro 00004/23, de 03 de Abril de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 194.600,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil 
seiscentos Reais) para reforço de dotação(õesj 
orçamentária(s) aos ~l~mentos àe despesa de uma mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legaís e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 194.600,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil, seiscentos Reais) entre os elementos de despesa de mesma 
categoriª econômica~ grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos da 
mesma açao orçamentar1a. 

Art. 2o - os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica6 grupo de despesa e 
modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei Orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (crégitos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valor{es)~ aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados P,ara o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
005 33/22. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 03 de Abril de 2023 
~-· 
~ 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00004/23 de 03 de 
Abril de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.055 

3.1.~0.04.00 
1500000000 

3 ' 1. 90 .11. 00 
1500000000 

12 365 0016 2.059 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

FUNDEB 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB- 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola- FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

chava~ri] 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

194.600,00 

194.600,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a gue se refere o OFÍCIO 00004/23 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.055 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.059 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

FUNDES 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB- 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 
Contratação_por tempo det~rminado 
Transferenc1as do FUNDEB-1mpostos 70% 

TOTAL FUNDES 

TOTAL GERAL 

chaval, 

SEBASTI SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

194.600,00 

194.600,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 0013A/23, de 03 de Abril de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 1~.000,00 (Treze Mil Reais) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente 1nstrurnento, o crédito suplementar no valor de R$ 13.000,00 (Treze 
Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

r - R$13.000,00 (Treze Mil Reais) 1 através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o i nc1 so III, do art. 43, da Lei . Federa 1 
~ro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que e parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 03 de Abril de 2023 

SEBASTIA~AS 
Prefeito Municipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0013A/23 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. câmara Municipal de chaval 
01 031 0001 1.001 construç~o 1 A~pliaçãQ ~ Reforma do Prédi 

o do Leg1s at1vo Mun1c1pal 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

13.000,00 

13.000,00 

13.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 0013A/23 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Câmara Municipal de chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 03 de Abril de 2023. 

SEBAST~;:ERAS 
Prefeito Municipal 

13 • 000 t 00 

13.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00017/23, de 02 de Maio de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no.valor de R$ 907.51?,80 (Noyecentos e sete Mil, 
Qulnhentos e Doze Rea1s e Oltenta centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 907.512,80 
(Novecentos e sete Mil, Quinhentos e Doze Reais e oitenta centavos) para reforço 
de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, âe 17 de março de 1964, sendo : 

r- R$907.512,80 (Novecento~ e Sete Mil, Quinhentos e Doze Reais e 
oitenta centavos), através de ANULAÇAO (Comum) de dotações orçamentárias, de 
acordo com o inc1so III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
Qiscrímínação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 02 de Maio de 2023 
~ -·~ 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00017/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

------·-----------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Finanças M. 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

4 . 4 . 90. 61. 00 
1500000000 

25 752 0048 1.010 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ampliação do Parque de Iluminação PúbTic 
a 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação 1 cultura e Despor 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa juridica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e oes 
PARA: 

09 02. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do 

_.:..:.~._._otação 

2.040,00 

2.040,00 

25.000,00 

35.063,23 

60.063,23 

2.800,00 

1. 000' 00 

881,98 

107.400,00 

112.081,98 

27.444,21 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00017/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3L90.39.00 outros serv. de tere. pessoa juridica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 14.874,39 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90. 04. 00 
1604000000 

3. 1. 90. 11. 00 
1604000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.068 

3 .1. 90. 04. 00 
1632000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
contratação por tempo determinado 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Manut. das Atividades 
ria em saúde 

Anul.dotação 
da Atenção secundá 

contratação por tempo determinado 
Transferencia de convênio-Estados/Saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3.3.90.32.00 
1500000000 

sec. de oesenv. e Assistência social 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistência social 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 
~ A~ul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

26.950,00 

12.000,00 

3.000,00 

50.000,00 

150.000,00 

340,00 

30.000,00 

120.000,00 

10.571,08 

15.000,00 

34.020,00 

466.955,47 

6.460,00 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
-----·····--·····----------------------------

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 243 0037 2.078 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1660000000 

08 244 0033 2.079 
3.3.90.30.00 

1660000000 

1661000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

08 244 0033 2.088 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0039 2.081 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS -criança Feliz 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do FNAS 

, . Anul.dotação 
Bloco Proteção Social Bas1ca - PSB 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Transf. Rec. fundo estaduais ass. soc1al 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

. . ADUl.dqtação 
Manutençao Do serv1ço De conv1venc1a e 
Fortalecimento De V1nculos - SCFV 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Gestão do cadastro único e do Auxílio Br 
as i 1 - IGD PAB 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do F~AS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

SEBASTI~ OTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

6.460,00 

1.431,00 

1. 000' 00 

26,03 

10.000,00 

1. 000' 00 

11.536,56 

5.201,15 

6.238,00 

7.100,00 

43.532,74 

907.512,80 



Ceará Pág: 05 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00017/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

chaval, 02 de Maio de 2023. 
~--

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00017/23 de 02 
de Maío de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

----"···•·"·"-····----
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1706000000 Transferência Especial da união 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1706000000 Transferência Especial da uniao 

10 301 0034 1.021 const., Ampl., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de Apoio de Atenção Básica de saúde 

4.4.90.51.00 obras e 1nstalações 
1632000000 Transferência de convênio-Estados/Saúde 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

chaval, de 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

400.000,00 

52.396,12 

233.319,48 

71. 797 l 20 

150.000,00 

907.512,80 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

OFÍCIO Nro 00005/23, de 02 de Maio de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 48.500,00 (Quarenta e oito Mil, Quinhentos Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s) dos 
elemento~ Çe despesa de uma mesma Programação 
orçamentar1a. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 48.500,00 (Quarenta e 
Oito Mil, Quinhentos Reais) entre os elementos de despesa de mesma categoria 
econômiq.,,grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma ação 
orçamentan a. 

Art. 2o - os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica6 grUP.O de despesa e 
modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (crégitos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valor{es)l aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados P.ara o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 02 de Maio de 2023 

SEBA~OTERO ~ERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a gue se refere o OFÍCIO 00005/23 de 02 de 
Maio de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

09 03. 
12 365 0016 2.058 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDEB 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola- FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurtdica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 02. Fundo Municipal de Assistência Social 
08 243 0037 2.078 Desenv. das Ações de Primeira Infância n 

o SUAS- criança Feliz 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
PARA: 

11 04. Fundo Municipal de Habitação de Interess 
16 482 0021 1.025 construcão e Melhoria de unidades Habita 

cionais urbanas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1700000000 outros convênios da união 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 
~ 

~~-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

5.000,00 

2.000,00 

500,00 

41.000100 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a gue se refere o OFÍCIO 00005/23 de 02 de 
Maio de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

48.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a gue se refere o OFÍCIO 00005/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
--------

DE: 

09 03. 
12 365 0016 2.058 

3.3.S0.39.00 
1541000000 

FUNDEB 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infanti I Pré-Escola - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa juridica 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDES 
DE: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinadç 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
DE: 

11 02. 
08 243 0037 2.078 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS -criança Feliz 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

11 04. Fundo Municipal de Habitação de Interess 
16 482 0021 1.025 construcão e Melhoria de unidades Habita 

cionais urbanas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 

~·-··_ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

5.000,00 

500,00 

41.000' 00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o OFÍCIO 00005/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 48.SOO,OO 

chaval, 02 de Maio de 2023. 
~· 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00019/23, de 01 de Junho de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de ~$ 902.Q43,50 (~ovecentos e Dois Mil, 
Quarenta e Tres Rea1s e Clnquenta centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 902.043,50 
(Novecentos e Dois Mil, quarenta e Três Reais e cinquenta centavos) para reforço 
de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$902.043,50 (Novecentos e Dois Mil, Quarenta e Três Reais e 
cinquenta centavos), através de ANULAÇÃO (comum) de dotações orçamentárias, de 
açordq çom Q inciso III, do art.43, da L~i Federal .nro. 4.320/64, conforme 
Ç1scr1m1naçao constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Junho de 2023 

<~---
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.3.90.39.(}0 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

05 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação, cultura~ Despor 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

15.000,00 

7.200,00 

22.200,00 

300,00 

300,00 

30.000,00 

30.000,00 

4.960,00 

3.632,00 

6.038,2.0 



DOTAÇÃO 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

13 392 0029 2.039 

3.3.90.31.00 
1500000000 

27 812 0028 1.015 

4.4.90.39.00 
1500000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Realização de Eventos Turísticos Cultura 
is e de Tradições Populares 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
construção, A~pl. e Reforma de Equipamen 
tos de Esport1vos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

4.500,00 

3.000,00 

47.000,00 

3.000,00 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e oes 
PARA: 

18.146,73 

95.276,93 

09 02. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 364 0022 2.048 
3.3.90.39.00 

1500100100 

12 365 0016 2.049 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

. . AQU1.Qotação 
Apolo aos Estudantes Un1vers1tar1os 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré--Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

17.686,05 

57.973,00 

140.000,00 

17.263,40 

98,75 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul.dotaçao 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

12 

12 

12 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1542000000 

365 0016 2.059 

3.1.90.04.00 
1500000000 

365 0016 2.060 

3.1.90.04.00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

366 0014 2.062 

3 ' 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anu1.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

Anu1.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.14.00 
1500100200 

secretaria de Saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde I FMS 
Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 

=2fi= SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

18.853,50 

251.874,70 

8.962,56 

2.623,00 

3.490,00 

1. 960,80 

69.736,44 

61.163,08 

10.314,62 

2.210,28 

160.460,78 

500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3.3.90.36.00 
1600000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
10 301 0034 1.021 const., Ampl.~ Ref. e rnst. Postos e Pon 

tos de Apoio ae Atenção Básica de saúde 
4.4.90.51.00 obras e 1nstalações 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 

3.3.90.39.00 
1600000000 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

08 243 0020 2.075 
3.3.90.39.00 

1500000000 

sec. de oesenv. e Assistência social 
Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. de Des 
env. e Assistência Social 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
Manutenção do conselho Tutelar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

20.000,00 

1. 600 l 00 

4.450,00 

99.727,09 

158.200,00 

28.001,00 

312.478,09 

3.000,00 

10.500,00 

3.900,00 

1. 000' 00 

500,00 



ceará Pág: 05 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 244 0033 2.079 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0033 2.088 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Bloco Proteçao social Básica- PSB 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

~ , AQul.dQtação 
Manutençao Do serv1ço De conv1venc1a e 
Fortalecimento De V1nculos - SCFV 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotaçào 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

12 01. secretaria de Planejamento e G. Governa 
04 122 0002 2.086 Gestão e Manutenção da sec. Planejamento 

e G. Governa 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Planejamento e G. Gover 

TOTAL GERAL 

cnaval, 01 de Junho de 2023. 

SEBASTI~ VERAS 
Prefeito Municipal 

7.000,00 

25.900,00 

500,00 

1. 7 53,00 

700,00 

2.953,00 

600,00 

600,00 

902.043,50 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

---------------------------------------------------------------DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 03. FUNDEB 
12 361 0013 2.054 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

Chaval, de 2023. 
~··· 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

95.592,61 

306.450,89 

200.000,00 

300.000,00 

902.043,50 

902.043,50 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 0019A/23, de 01 de Junho de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente 1nstrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco 
Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentãria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
~ro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente lnstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaç~o, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Junho de 2023 

SEBAS~TERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0019A/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.14.00 
1500000000 

câmara Municipal de Chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
Diárias civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Junho de 2023. 
~~· 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

5.000,00 

5.000,00 

5.000r00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 0019A/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

·--
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.04.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Junho de 2023. 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

1. 000100 

1. 000100 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

OFÍCIO Nro 00006/23, de 01 de Junho de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 1.420.595,24 (Um Milhão, Quatrocentos e vinte 
Mil, Quinhentos e Noventa e cinco Reais e Vinte e 
Quatro centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s) dos ~l~mentos de despesa de uma mesma 
Programaçao Orçamentar1a. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 1.420.595,24 (Um Milhão, 
Quatrocentos e Vinte Mil, Quinhentos e Noventa e cinco Reais e Vinte e Quatro 
centavos) entre os elementos de desP,esa de mesma categoria econômica, grupo de 
despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentária. 

Art. 2o - o~ recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica6 grupo de despesa e 
modalidade de aplicacão, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. ' 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (créQitos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao Orçamentar1a. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valor{es) 1 aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados para o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de 01 de Junho de 2023 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a gue se refere o OFÍCIO 00006/23 de 01 de 
Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.055 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

12 365 0016 2.059 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

12 365 0016 2.060 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

12 366 0014 2.062 

3 . 1. 90 .11. 00 
1500000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental -FUNDES 30% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de ImP.ostos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola- FONDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 302 0010 2.068 

3 . 1. 90 .11. 00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Manut. das Atividades da Atenção Secundá 
ria em saúde . 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferência sus Bloco de manutenção 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL secretaria de sa~de I FMS 
~ ·-

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

599.610,18 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a gue se refere o OFÍCIO 00006/23 de 01 de 
Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

11 04. Fundo Municipal de Habitação de Interess 
16 482 0021 1.025 construcão e Melhoria de unidades Habita 

cionais urbanas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1700000000 outros convênios da União 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 

TOTAL GERAL 

chaval 01 de Junho de 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

71.000,00 

1.420.595,24 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a gue se refere o OFÍCIO 00006/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 03. 
12 361 0013 2. 054 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 361 0013 2.055 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1540107000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1541107000 

12 365 0016 2.059 

3 .1. 90. 11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.060 

3.1.90.04.00 
1540107000 

3.1.90.11.00 
1540107000 

12 366 0014 2.062 

3 .1. 90 .11. 00 
1541107000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental -FUNDES 30% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB impostos 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comp-le. União-VAAF 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB impostos 70% 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches- FUNDES 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. 
10 302 0010 2.068 

3 .1. 90 .11. 00 
1604000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 
1706000000 

secretaria de saúde I FMS 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. agentes de combate às endemias 
Material àe consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 
Transferência Especial da União 

TOTAL 

599.610,18 

749.985,06 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o OFÍCIO 00006/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

11 04. Fundo Municipal de Habitação de Interess 
16 482 0021 1.025 construcão e Melhoria de unidades Habita 

cio na i s urbanas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Junho de 2023. 
-~ 

f SEBASTI O SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

71.000100 

1.420.595,24 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00022/23, de 03 de Julho de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 1.316.519,36 (Um Milhão. Trezentos e 
Dezesseis Mil{ Quinhentos e Dezenove Rea1s e Trinta e 
seis centavos; para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.316.519,36 (Um 
Milhão, Trezentos e Dezesseis Mil, Quinhentos e Dezenove Reais e Trinta e seis 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I R$1.316.519,36 (Um Milhão, Trezentos e Dezesseis Mi1 1 Quinhentos e 
Dezenove Reais e Trinta e seis centavos), através de ANULAÇAO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o 1nciso III, do art.43, da Lei Federal 
Qro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 03 de Julho de 2023 

-~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
1 do Município 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

4. 4. 90. 61. 00 
1500000000 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção dos seryiçqs de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publ1cos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. oes. Rural, Agrário e Pe 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrário e Pesca 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

08 01. 
04 124 0008 2.035 

4.4.90.52.00 
1500000000 

controladoria Geral do Municipípio 
Gestão e Manutenção das Atividades da co 
ntroladoria Geral do Município 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados oe Impostos 
~ Anul.dotação 

SE~ VERAS 
Prefeito Municipal 

800,00 

800,00 

110.000,00 

14.831,05 

124.831,05 

93.284,09 

93.284,09 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL controladoria Geral do Municipípio 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.30.0'0 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

27 812 0028 2.041 
3.3.90.31.00 

1500000000 

Sec. Mun. de Educação, cultura e oespor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação, cultura e oespor 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Desenvolvimento e Expansão do Esporte 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e oes 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.39.00 
1500100100 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admín 
istrativa da secretaria de saúde I FMS 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
~ Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

245,00 

325,50 

2.270,00 

3.500,00 

3.500,00 

3.000,00 

32.595,50 

700,00 

9.455,00 

10.155,00 

10.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90.04. 00 
1600000000 

3.1.90.11.00 
1600000000 

1604000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.36.00 
1500100200 

1600000000 

10 301 0009 2.066 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 304 0012 2.071 

3 .1. 90. 11. 00 
1604000000 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à Saúde 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Incentivo de custeio do Programa Mais Mé 
dicas para o Brasil 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e irans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de vigilânc1a 
em saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Saúde / FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistência social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

~ Anul.dotação 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

50.000,00 

36.000,00 

30.643,78 

120.000,00 

254.000,00 

355.558,27 

2.250,00 

2.000,00 

15.000,00 

19.000,00 

895.252,05 

1.756,40 

33,180100 



Ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 244 0033 2.088 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0039 2.081 

3 .1. 90.04. 00 
1660000000 

Fundo MUQicipal de.Assistênci~ Social 
Manutençao Do serv1ço De conv1venc1a e 
Fortalecimento De V1nculos SCFV 
Material de consumo 
Transferincia de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Gestão do cadastro único e do Auxílio Br 
asil - IGD PAB 
contrªtação.por tempo determinado 
Transterenc1a de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

11 04. Fundo Municipal de Habitação de Interess 
16 482 0021 1.025 construcão e Melhoria de unidades Habita 

cionais urbanas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1700000000 outros convênios da união 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 
PARA: 

12 01. 
04 122 0002 2.086 

3.3.90.14.00 
1500000000 

secretaria de Planejamento e G. Governa 
Gestão e Manutenção da Sec. Planejamento 
e G. Governa 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

~-Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

10.000,00 

2.558,27 

49.694,67 

6.000,00 

30.000,00 

36.000,00 

72.862,00 

72 • 862 J 00 

200,00 

600,00 



ceará Pág: OS 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Planejamento e G. Gover 800,00 

TOTAL GERAL 1. 316.519,36 

chaval, 03 de Julho de 2023. 

---SEBASTI~-~-R-A_S __ _ 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00022/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.1.90.11.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s P.atronais . 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 30% 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 361 0013 2.055 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1541107000 

1542107000 

Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. ào FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas Dessoal civil 
1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comp.le. União-VAAF 

12 361 0013 2.056 Manutenção do Transporte Escolar -FUNDE 
B 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 365 0016 2.059 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

12 365 0016 2.060 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches- FU~DEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

-~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

45.000' 00 

50.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

21. 519,36 

150.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

200.000;00 



o•Wo~-"~"~~-~~"'""' 

ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00022/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

chaval, 03 de Julho de 2023. 

~-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

200.000,00 

1.316.519,36 

1.316.519,36 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

OFÍCIO Nro 00007/23, de 03 de Julho de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 788.000,00 (Setecentos e oitenta e oito Mil 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s) dos 
elemento~ Qe despesa de uma mesma Programação 
orçamentar1a. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 788.000,00 (setecentos e 
Oitenta e Oito Mil Reais) entre os elementos de despesa de mesma categoria 
econômicg, ,grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma ação 
orçamentar1a. 

Art. 2o - os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica0 gruP.o de despesa e 
modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (cré~i~os adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valor{es) 1 aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados P.ara o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de Chaval, em 03 de Julho de 2023 

----------------~.~~·~~----------
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

solicitação: CREDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a gue se refere o OFÍCIO 00007/23 de 03 de 
Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533122. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
25 752 0048 2.023 Manutenção do Parque de Iluminação Públi 

c a 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1501000000 outros Recursos Não vinculados 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

09 03. 
12 365 0016 2.059 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1541107000 

FUNDEB 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola- FONDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 301 0009 2.065 

3 . 1. 90. 11. 00 
1604000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

secretaría de saúde I FMS 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. agentes de combate às endemias 
Material àe consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

10 304 0012 2.071 Manut~nção das Atividades de vigilâncía 
em saude 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

31.000! 00 

180.000,00 

577.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00007/23 de 03 de 
Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

chaval, 03 de Julho de 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

788.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a gue se refere o OFÍCIO 00007/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
25 752 0048 2.023 Manutenção do Parque de Iluminação Públi 

c a 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa juridica 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 
1751000000 contribuição de Iluminaçao Pública 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
DE: 

09 03. 
12 365 0016 2.059 

3. 1. 90. 04. 00 
1540107000 
1542107000 

FUNDEB 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola- FONDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. 
10 301 0009 2.065 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1706000000 Transferência Especial da União 
10 304 0012 2.071 Manut~nção das Atividades de vigilância 

em saude 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL secretaria de Saúde I FMS 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

31.000' 00 

180.000,00 

577.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a gue se refere o OFÍCIO 00007/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

chaval, 03 de Julho de 2023. 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

188.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00025/23, de 01 de Agosto de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de. R$ 1:675.781,10 (Um Milhão, seiscentqs e 
Setenta e C1nco M1l, setecentos e 01tenta e um Rea1s e 
Dez cent~vqs) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.675.781,10 (Um 
Milhão, seiscentos e setenta e cinco Mil, setecentos e oitenta e um Reais e Dez 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

r- R$1.675.781,10 (um Milhão, seiscentos e setenta e cinco Mil, 
setecentos e oitenta e um Rea1s e Dez centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
Qro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munícipal de Chav em 01 de Agosto de 2023 

SEBAS AO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00025/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Finanças M. 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.013 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 

---~~~JE:::::o_, ___ _ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

1. 500100 

1. 500,00 

6.600,00 

11.900,00 

18.500,00 

806,60 

806,60 

9.200,00 

9.200,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00025/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

----·-------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 605 0024 2.032 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. oes. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da o 
esenv. Rural, Agrário e Pesca 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manut~nção de ~istemas símplicados de Ab 
astec1mento o'agua 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Sec. Mun. de Educação, cultura e oespor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação 1 Cultura e Despor 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotacão 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica' 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

3.500,00 

12.000,00 

180.000,00 

30.000,00 

45.000,00 

270.500,00 

3.920,00 

1. 0401 30 

LL873,70 

6.600,00 

29.000,00 

3.000,00 

74.980,00 

109.100,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00025/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.48.00 
1500000000 

27 812 0028 2.041 
3. 3. 90. 31. 00 

1500000000 

Anul.dotaçào 

Anul.dotaçào 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculadOs de Impostos 

Anul.dotação 
Desenvolvimento e Expansão do Esporte 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e oes 
PARA: 

09 02. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.(}0 
1552000000 

12 361 0013 2.045 

3.3.90.36.00 
1550000000 

12 365 0016 2.049 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul .dotação 

Anul.dotaçào 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de terceiros P.essoa física 
Transferência do salário-Eaucação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul .dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul;dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.39.00 
1500100100 

FUNDES 
Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental FUNDES 30% 
outros serv. de tere. pessoa juridica 
Receita de Imposto e Trans. Educação 

c::;; Anul.dotação 

~> 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

5.750,00 

19.800,00 

15.000,00 

3.500,00 

900,00 

286.464,00 

37.873,58 

3.466,03 

690,00 

181,70 

9.888,55 

52.099,86 

6.500,00 



DOTAÇÃO 

12 361 0013 2.055 

3 .1. 90. 11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.059 

3 .1. 90. 04 . 00 
1500000000 

12 365 0016 2.060 

3 .1. 90. 04 . 00 
1500000000 

ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00025/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB- 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola- FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magísterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FONDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio àa 
Educ. Infantil cresches - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

274.000,00 

1. 506,80 

63.874,88 

50.774,76 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

396.656,44 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde I FMS 
contratação por tempo determinadQ 
Rece1ta àe Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. saúde 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

~ Anul.dotação 

-~ __ · ____ _ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

80.000,00 

21.966,89 

2.000,00 

960,00 

32.000,00 

3.000,00 

14.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00025/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 301 0009 2.065 Mal)ut .. das Atividades da Atenção Primári 
a a saude · 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

1602000000 

3.3.90.36.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

4.4.90.52.00 
1601000000 

10 302 0010 2.068 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 304 0012 2.071 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

. Anul.dotação 
Equ1pamentos e material P.ermanente 
Transferência SUS Bloco ae Estruturação 

Manut. das Atividades 
ria em saúde 
Material de consumo 

Anul.dotação 
da Atenção secundá 

Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

Manut~nção das Atividades de Vigilânc1a 
em saude 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3.3.90.14.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. de Oes 
env. e Assistência social 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

120.000,00 

41.000100 

13.000,00 

12.102,93 

100.000,00 

8.000,00 

6.900,00 

2.000,00 

2.595,00 

6.160,00 

2.595,00 

38.854,00 

16.168,55 

5.712,50 

534.014,87 

800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00025/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

08 243 0020 2.075 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manutenção do conselho Tutelar 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de oesenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 243 0037 2.078 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
oesenv. das.Ações de Primeira Infância n 
o SUAS -criança Feliz 
outros s~rv. de tere. pessoa jurídica 
Transferencia de Recurso do FNAS 

~ Anul.dotação 

::::5: =--······· --
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

2.000,00 

3.500,00 

2.289,43 

3.262,00 

486,00 

38.500,00 

2,56 

7.470,00 

2.100,00 

2.000,00 

1. 725 '00 
600,00 

7.080,50 

2.000,00 

5.600,00 

554,45 

600,00 

84.569,94 

920,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 07 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00025/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0033 2.079 Bloco Proteção social Básica - PSB 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 1.985,52 

1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. soc1al 
Anul .dotação 123,44 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

_ . A~ul.dqtação 6.223,00 
08 244 0033 2.088 Manutençao Do serv1ço De conv1venc1a e 

Fortalecimento De V1nculos - SCFV 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 2.000,00 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

12 01. 
04 122 0002 2.086 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Planejamento e G. Governa 
Gestão e Manutenção da sec. Planejamento 
e G. Governa 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Planejamento e G. Gover 

TOTAL GERAL 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

2.521,83 

1.015,60 

500,00 

4.000,00 

19.289,39 

180,00 

2.000,00 

2.180,00 

1.675.7 



DOTAÇÃO 

Pág: 08 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00025/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

chaval, 01 de Agosto de 2023. 

~-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO OE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00025/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.30.00 
1541000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental -FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 361 0013 2.055 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDES- 70% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1540107000 Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

12 361 0013 2.056 Manutenção do Transporte Escolar -FUNDE 
B 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1706000000 Transferência Especial da união 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1631000000 Transferência de convênio-união/Saúde 

10 302 0010 2.068 

3.1.90.04.00 
1500100200 

1604000000 

Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
contratação por tempo determinadq 
Rece1 ta de Imposto e Trans. - saude 

Transf. agentes de combate às endemias 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

150.000,00 

70.000,00 

166.781,10 

70.000,00 

456.781,10 

120.000,00 

90.000,00 

80.000,00 

200.000,00 

100.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o OECRETO 00025/2 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado la LEI 0053 22. 

FONTE VALOR (R$) 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1706000000 Transferência Especial da uniao 

10 304 0012 2.071 Manutenção das Atividades de vigilância 
em saúde 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAl 

chaval, 01 de Agosto de 2023. 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

200.000,00 

300.000,00 

29.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

1. 219, 0001 00 

1. 675.781,10 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

OFÍCIO Nro 00008/23, de 01 de Agosto de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 1.015.000,00 (Um Milhão, Quinze Mil Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentaria(s) dos elementos 
de despesa de uma mesma Programação orçamentária. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 1.015.000,00 (um Milhão, 
Quinze Mil Reais) entre os elementos de desP.esa de mesma categoria econômica, 
grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentária. 

Art. 2o - os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica6 grupo de despesa e 
modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei Orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (crégi~os adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

Art. 4o - Movímentação(ões) de valor~es)L aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados P.ara o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Agosto de 2023 

~-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00008/23 de 01 de 
Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.055 

3.1.90.11.00 
1540107000 

12 365 0016 2.059 

3. 1. 90 .11. 00 
1541107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB- 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNOEB-impostos 70% 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola- FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

TOTAL FUNOEB 
PARA: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primárí 

a à saúde 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1600000000 Transferencía sus B-loco de manutenção 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1602000000 Trans. sus Bloco de Manutenção-COVI0-19 
10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades da Atenção secundá 

ria em saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 04. 
16 482 0021 1.025 

4.4.90.51.00 
1700000000 

Fundo Munici~al de Habitação de Interess 
construcão e Melhoria de unidades Habita 
cionais urbanas 
obras e instalacões 
outros convênios da união 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 

~-
~-

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

646.000,00 

281.000100 

88.000,00 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00008/23 de 01 de 
Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 1.015.000,00 
----------------------------·--·--·---

chaval, O~to de~ 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00008/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.055 

3 . 1. 90. 11. 00 
1541107000 

12 365 0016 2.059 

3.1.90.11.00 
1540107000 
1542107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FONOEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

TOTAL FUNOEB 
DE: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinadq 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades da Atenção Secundá 

ria em saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Secretaria de Saúde / FMS 
DE: 
11 04. Fundo Municipal de Habitação de Interess 

16 482 0021 1.025 construcão e Melhoria de unidades Habita 
cionais Urbanas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
1701000000 outros convênios do Estado 
1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 

<~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

646.000,00 

281.000,00 

88.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00008/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

chaval, o~ de 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

l.OIS.OOO,OO 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 0025A/23, de 01 de Agosto de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 87.452,78 (Oitenta e Sete Mil, 
Quatrocentos e cinquenta e Dois Reais e setenta e oito 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do preseryte instrumento, o crédito suplementat no v~lor de R$ 87.452,78 (Oitenta 
e sete M1l, Quatrocentos e Clnquenta e 0o1s Rea1s e setenta e oito centavos) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senào : 

I- R$87.452,78 (Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e cinguenta e Dois 
Reais e Setenta e Oito centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Agosto de 2023 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0025A/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pe1a LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Chaval 
01 031 0001 2.001 Gestão e Manutenção das Atividades do Po 

der Legislativo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 

1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Agosto de 2023. 

~-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

87.452,78 

87.452,78 

87.452,78 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0025A/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

OE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

câmara Municipal de chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculaaos de Impostos 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

Chaval, 01 de Agosto de 2023. 
~--

SEB~O VE~AS 
Prefeito Municipal 

7.000,00 

571,88 

1. 000100 

1. 000' 00 

2.000,00 

30.000,00 

15.480,90 

400,00 

87.452,78 

87.452,78 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00028/23, de 01 de Setembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municigal de chaval , o crédito suplementar 
nQ valor de RS 3.805.260,39 (Três Mil~ões, Oitocentos e 
C1nco M1l, Duzentos e sessenta Rea1s e Tr1nta e Nove 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
dQ present~ instrumento, .o crédito suplementar no valor de R$ ~.805.2~0,39 (Três 
M1lhoes, 01tocentos e C1nco M11t Duzentos e sessenta Rea1s e rr1nta e Nove 
centavos) para reforço de dotação ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

r - R$3.805.260,39 (Três Milhões, oitocentos e cinco Mil, Duzentos e 
sessenta Reais e Trinta e Nove centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o 1nciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de setembro de 2023 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

05 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

15 451 0035 1.003 

4.4.90.51.00 
1500000000 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Pavi~entação Asfaltica ~ ~rn.Pedra Tosca 
em 01versas Ruas no Mun1c1p1o 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção dos Seryiçqs de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publ1cos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

-----~ "' Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

33.000,00 

37.500,00 

70.500,00 

2.850,70 

2.850,70 

1. 000) 00 

25.000,00 

60.000,00 

15.000,00 

107.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria Mun. oes. Rural, Agrário e Pe 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrário e Pesca 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

08 Ol. 
04 124 0008 2.035 

3.3.90.14.00 
1500000000 

controladoria Geral do Municipípio 
Gestão e Manutenção das Atividades da co 
ntroladoria Geral do Município 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL controladoria Geral do Municipípio 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Edu 
cação 1 cultura e oespor 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

~-· Anul.dotação 
~--

SEB~TI~VERAS 
Prefeito Municipal 

208.000,00 

880,00 

880,00 

400,00 

400,00 

978,65 

22.003,20 

6.009,55 

25.000,00 

23.500,00 

12.869,83 

24.000,00 

48.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e Des 
PARA: 

09 02. 
12 361 0014 2.046 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
o lar 

3.3.90.39.00 
1550000000 

outros serv. de tere. P.essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

12 362 0017 2.047 
Anul.dotação 

Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Médio 

12 

12 

12 

12 

3.3.90.39.00 
1571000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

A nu 1 ·. dotaçao 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
361 0013 2.054 

3.3.90.39.00 
1571000000 

4.4.90.52.00 
1542000000 

361 0013 2.055 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

365 0016 2.059 

3 .1. 90 .11. 00 
1541107000 

365 0016 2.060 

3. 1. 90. 04. 00 
1541107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio àa 
Edu. Infantil Pré Escola - FONDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FU~DEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

-~ ~Uot~~o 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

162.361,23 

5.059,34 

87.000,00 

81. 514' 64 

173.573,98 

25.000,00 

14.467,70 

162.000,00 

1. 000. 000' 00 

88.000,00 

5.001,00 



DOTAÇÃO 

3 .1. 90. 11. 00 
1541107000 

12 366 0014 2.062 

3. 1. 90. 11. 00 
1540107000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00028/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAF 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

1,00 

5.100,00 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3. 1. 90. 04. 00 
1500100200 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

1605000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3.1.~0.04.00 
1600000000 

secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istratíva da secretaria de saúde I FMS 
contratação por tempo determinadq 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal cív1l 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anyl.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem~ 

Anul.dotaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. ·- saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. saúde 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. saude 

Manut. das Atividades 
Anul.dotação 

da Atenção Prímari 
a à saúde 
contratação por tem~o determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

- Anul.dotação 

SEBAS IAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

1. 000100 

1. 000' 00 

34.430,00 

26.000,00 

5.000,00 

22.000,00 

22.000100 

21.200,00 

2.500,00 

51.000' 00 

2.800,00 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal 

ANEXO I a que 
de Setembro de 

de chava l 
Pág: 05 

se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1605000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1600000000 

1605000000 

3.3.90.14.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.36.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

4.4.90.52.00 
1602000000 

10 302 0010 2.068 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1605000000 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem~ 

Anul.dotaçao 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem~ 

Anul.dotaçao 
Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. saúde 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferªncia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ri a em saúde 
contratação por tempg determinado 
Transf. complementaçao piso enfermagem~ 
~ An~l.dotaçao 

··-- : 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

60.000,00 

204.000,00 

40.000,00 

160.000,00 

25.000,00 

64.777,05 

8.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

20 • 298177 

50.000,00 

30.000,00 

4.000,00 

85,00 

82.800,00 

4.320,00 

2.500,00 

26.500,00 

255.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 
1605000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 304 0012 2.071 

3 . 1. 90. 11. 00 
1605000000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de vigilânc1a 
em saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de oes 
env. e Assistência social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados âe Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

~=- Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

16.000,00 

295.000,00 

35.000,00 

15.000,00 

1.643.010,82 

391,00 

962,40 

22.680,00 

10.000,00 

8.000,00 

5.000,00 

2.100,00 

4.000,00 

62.267,47 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 07 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 243 0037 2.078 

3.3.90.14.00 
1660000000 

08 244 0033 2.079 
4.4.90.52.00 

1660000000 

08 244 0033 2.088 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o.~u~s - criaQça Feliz 
OTarl as - CTVl l 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Bloco Proteção Social Básica- PSB 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de Recurso do FNAS 

~ . A~ul.dQtação 
Manutençao Do serv1ço De conv1venc1a e 
Fortalecimento De V1nculos - SCFV 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

11 04. 
16 482 0021 1.025 

Fundo Municipal de Habitação de Interess 
construcão e Melhoria de unidades Habita 
cionais Urbanas 
obras e instalações 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 
PARA: 

4.4.90.51.00 
1700000000 outros convênios da união 

12 01. 
04 122 0002 2.086 

3.3.90.14.00 
1500000000 

secretaria de Planejamento e G. Governa 
Gestão e Manutenção da sec. Planejamento 
e G. Governa 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 
~ Anul.dotação 

SEBA~R; VERAS 
Prefeito Municipal 

115.400,87 

151,00 

6.028,62 

196,00 

1.086,47 

23.245,09 

57.000,00 

24.450,00 

81.450,00 

100,00 



ceará Pág: 08 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3,90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 1.918,00 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Planejamento e G. Gover 
--------

TOTAL GERAL 

SEB~~SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

22.000,00 

24.018,00 

3.805.260,39 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00028f23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.003 Festividades de Emancipação Política 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0002 2.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.007 Ma~utenção das Atividades da ouvidoria M 
un1c1pal 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
03 01. Procuradoria Geral do Município 

28 846 0000 2.009 cumprimentq d~ ?e~tenças Judiciais 
3.3.90.91.00 sentenças ]Ud1c1a1s 

1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.1.90.13.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Finanças M. 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1501000000 outros Recursos Não vinculados 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

70.000,00 

35.000,00 

25.000,00 

130.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

35.000,00 

70.000,00 

20.000,00 

50.000,00 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

28 843 0000 2.011 Amortização da Dívida contratada 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

05 01. Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrígações~patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAl. secretaria ~~e Recursos Human 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

21.000' 00 

16.000,00 

896.000,00 

1.108. 000,00 

10.000,00 

30.000,00 

45.615,41 

100.000,00 

99.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

21. 000' 00 

18.000,00 

597.215,41 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
04 122 0002 2.015 Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. Mun. d 

e Infraestrutura e D.Ur 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0007 1.002 Ampliação~ Reformª 1 construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1701000000 outros Convênios do Estado 

15 451 0007 2.017 MaQutenção de Praças, Logradouros e Calç 
a does 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 2.019 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Manutenção das vias urbanas 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

17 511 0024 1.004 
4.4.90.51.00 

1500000000 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

65.0~0,00 

38.000,00 

37.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

120.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

100.000,00 

15.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1700000000 outros convênios da união 

17 512 0024 1.006 construção e,~mpliação do sistema de Aba 
stec1mento D agua 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0025 2.022 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

25 752 0048 1.010 

4.4.90.51.00 
1500000000 

25 752 0048 2.023 

3.3.90.30.00 
1704000000 

1751000000 

3.3.90.39.00 
1704000000 

Manutenção e conser. de Mercados, Feiras 
e Matadouros 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ampliação do Parque de Iluminação Públic 
a 
obras e instalações 
Recursos não vinculados 

Manutenção do Parque de 
c a 
Material de consumo 

de Impostos 

Iluminação Públi 

Trans união pela exploração rec. natural 

contribuição de Iluminação Pública 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Trans união pela exploração rec. natural 

construção, Ampliação e Refqrma de Ponte 
sl Passagens Molbadas e Bue1ros 

4.4.90.51.00 ooras e 1nstalaçoes 
1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

26 782 0026 1.011 

26 782 0026 1.012 construç~o e Reçuperação de Estradas 
4.4.90.51.00 obras e 1nstalaçoes 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1701000000 outros convênios do Estado 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

19.000,00 

49.000,00 

10.000,00 

35.000,00 

80.000,00 

10.000,00 

160.000,00 

90.000,00 

200.000,00 

194.000,00 

15.000,00 

100.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

26 785 0025 2.024 

3.3.90.39.00 
1500000000 

~an~tenção e Recuperação de Estradas vic 
1na1s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

1750000000 CIDE 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

06 03. Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
23 695 0030 1.013 Fortalecimento da Infraestrutura Turísti 

c a 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.90.36.00 
1500000000 

20 605 0024 2.032 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da o 
esenv. Rural, Agrário e Pesca 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção de Sistemas Simplicados de Ab 
astecimento D'água 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
DE: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.36.00 
1500000000 

13 392 0029 1.014 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec.w Mun. de Eduçação, cultura e oespor 
Gestao e Manutençao da sec. Mun. de Edu 
cação, cultura e Despqr , . 
outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

construção, .Ampl. e Reforma de Equipamen 
tos cultura1s 
obras e instalações 
Recursos não v~~ d: Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

26.000,00 

14.000,00 

10.000,00 

1. 50 5 • 000100 

50.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

70.000,00 

90.000,00 

33.000,00 

40.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00028/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1700000000 outros convênios da união 

13 392 0029 2.039 Realização de Eventos Turísticos cultura 
is e de Tradições Populares 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 1.015 construção, A'pl. e Reforma de Equipamen 
tos de Esport1vos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 

1701000000 outros Convênios do Estado 

27 812 0028 2.041 Desenvolvimento e Expansão do Esporte 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e Des 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de setembro de 2023. 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

10.000,00 

71.000' 00 

25.000,00 

20.000,00 

1.044,98 

10.000,00 

65.000,00 

275.044,98 

3.805.260,39 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

OFÍCIO Nro 00009/23, de 01 de setembro de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Chaval no valor 
de R$ 898.218,00 (Oitocentos e Noventa e oito Mil 
Duzentos e Dezoito Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s) dos ~l~mentos de despesa de uma mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 898.218,00 (Oitocentos e 
Noventa e oito Mil, Duzentos e Dezoito Reais) entre os elementos de despesa de 
mesma categQria econômicg, grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos 
da mesma açao orçamentar1a. 

Art. 2o os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica6 gruP.o de despesa e 
modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (crégi~os adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valor(es), aberto(s) através de oficio, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados P.ara o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Setembro de 2023 
~ 

•. ~--
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00009/23 de 01 de 
Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
15 451 0035 1.003 Pavi~entação Asfaltica ~ ~m.Pedra Tosca 

em D1versas Ruas no Mun1c1p1o 
4.4.90.51.00 

1500000000 
15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

25 752 0048 2.023 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 
Manutenção dos seryiçQs de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publ1cos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 
Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
c a 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
PARA: 

09 03. 
12 365 0016 2.059 

3 .1. 90 .11. 00 
1541107000 

12 365 0016 2.060 

3. 1. 90. 04. 00 
1541107000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1541107000 

12 366 0014 2.062 

3 .1. 90. 11. 00 
1540107000 

FUNDES 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FONDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 
Remuneraçao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches -FUNDES 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3. 1. 90. 04. 00 
1605000000 

secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admín 
istrativa da secretaria de saúde I FMS 
contratação por tempo determinado 
Transf. complementação piso enfermagem 

.& ... 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

189.000,00 

421.898 '00 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00009/23 de 01 de 
Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3. 1. 90. 11. 00 
1605000000 

10 301 0009 2.065 

3. 1. 90. 04. 00 
1605000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1605000000 

4.4.90.52.00 
1602000000 

10 302 0010 2.068 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1605000000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. complementação piso enfermagem 
Manut. das Atividades da Atenção Pr1mári 
a à saúde 
contratação oor tempo determinado 
Tran~f. complementaçãQ piso enfermage~ 
venc1mentos e vant. f1xas pessoal c1v1l 
TraQsf. complementaç~o piso enfermagem 
Equ1pamentos e mater1al permanente 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
Manut. das Atividades da Atenção Secundá 
ria em saúde 
contratação por tempo determinado 
Transf. complementação piso enfermagem 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

3.3.90.30.00 Mater1al de consumo 
1632000000 Transferência de convênio-Estados/Saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 304 0012 2.071 Manut~nção das Atividades de Vigilancia 
em saude 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

chava 1, 01 ~ 2023. 

,, ;;;;giiôL ;;:: : " 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

287.320,00 

898.218,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00009/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
15 451 0035 1.003 Pavi~entação Asfaltíca ~ ~m.Pedra Tosca 

em 01versas Ruas no Mun1c1p1o 
4. 4. 90. 51. 00 

1701000000 
15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1704000000 

25 752 0048 2.023 

obras e instalações 
outros convênios do Estado 
Manutenção dos seryíççs de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publ1cos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Trans união pela exploração rec. natural 
Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
c a 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
DE: 

09 03. FUNDES 
12 365 0016 2.059 Remuneracao do Pessoal do Magísterio da 

Edu. Infantil Pr~ Escola- FONDEB 70% 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 
12 365 0016 2.060 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 

Educ. Infantil cresches - FUNDEB 70% 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1540107000 Transferencias do FUNDEB-ímpostos 70% 
1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

12 366 0014 2.062 Remuneração dos Profissionais da ~ducaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-comp-le. união-VAAF 

TOTAL FUNDES 
DE: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3 .1. 90. 04 . 00 
1500100200 

secretaria de sa~de I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde I FMS 
contratação por tempo determinadq 
Rece1 ta àe Impo~ Trans. - saude 

~ii;: 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

189.000,00 

421. 898' 00 



DOTAÇÃO 

ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

DESCRIÇÃO 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00009/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

FONTE VALOR (R$) 
---------- ------------------------------------------------------

3. L 90 .11. 00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

3.1.90.11.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 302 0010 2.068 

3 .1. 90.04. 00 
1600000000 
1604000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1706000000 

10 304 0012 2.071 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à Saúde 
contratação por tempo determinadq 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Equipamentos e material permanen~e 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 
Transf. agentes de combate às endemias 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Transferência sus Bloco de manutenção 
outros serv. de tere. pessoa jurid1ca 
Transferência Especial da uníao 
Manut~nção das Atividades de vigilância 
em saude 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

chaval, de 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

287.320,00 

898.218,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 0028A/23, de 01 de Setembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura MuniciQal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 800,00 (oitocentos Reais) para reforço 
de dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 800,00 (Oitocentos 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$800,00 (Oitocentos Reais), através de ANULAÇÃO (comum) de 
dotações orçamentár1as, de acordo com o 1nciso III, do art.43, da Lei Federal 
ryro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de setembro de 2023 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0028A/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.14.00 
1500000000 

câmara Municipal de chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

800,00 

800,00 

800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0028A/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
------

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL câmara Municipal de chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de s~~~Q~3. 

~~ .. 
-~~ 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

800,00 

800,00 

800r00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 0029A/23, de 02 de outubro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 79.468,30 (Se~enta .e Nove Mil 
Quatrocentos e sessenta e 01to Rea1s e Tr1nta centavos) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Ar~. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente 1nstrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 79.468,30 (Setenta 
e Nove Mílt Quatrocentos e sessenta e oito Reais e Trinta centavos) para reforço 
de dotação ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$79.468,30 (setenta e Nove Mil, Quatrocentos e sessenta e oito 
Reais e Trinta centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, 
de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
Qiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chava~ 02 de outubro de 2023 
~·-

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0029A/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1500000000 

câmara Municipal de chaval 
Construç~o; A~pliaçãQ ~ Reforma do 
o do Leg1s at1vo Mun1c1pal 

Prédi 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 02~:,: d~ 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

79.468,30 

79.468,30 

79.468,30 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0029A/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1500000000 

câmara Municipal de chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
obrigações~pat~onais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

7.452,35 

41.000100 

7.603,32 

3.412,63 

20.000,00 

79.468,30 

79.468,30 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00029/23, de 02 de outubro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 3.934.723,68 (Três Milhões, Novecentos e 
Trinta e Quatro Mil, setecentos e vinte e Três Reais e 
sessenta,e.oito centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentan a (s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

DECRETA: 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
dq presente instrumento, Q crédito suplementar no valor de R$.3.934.72~,68 (Três 
M1lhoes, Novecentos e Tr1nta e Quatro Mll, setecentos e Vlnte e Tres Rea1s e 
sessenta e oito centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - ~$3.934.7~3,68 .{Três Milhões, .Novecentos e Trinta,e Quatro Mil, 
setecentos e Vlnte e Tres Rea1s e sessenta e 01to centavos), atraves de ANULAÇAO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 02 de outubro de 2023 

SEBAS~ 
Prefeito Municipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00029f23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 122 0002 2.004 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Festividades de Emancipação Política 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Gestão e Manut. das Atív. do Gabinete do 
Prefeito 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.3.90.39.00 
1500000000 

28 843 0000 2.011 
4.6.90.71.00 

1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Finanças M; 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Amortização da Divida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3.1.90.91.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Material 
Recursos 

de consumo 
Anul.dotação 

não vinculados de Impostos 
<~nul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

120.000,00 

970,00 

120.970,00 

4.800,00 

1. 500' 00 

120.000,00 

98.000,00 

224.300,00 

6.500,00 

3.600,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de Outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 

Impostos 
Anul.dotação 

25 752 0048 2.023 Manutenção do Parque de 
Anul.dotação 

Iluminação Púoli 
c a 

3.3.90.39.00 outros serv. de 
1501000000 outros Recursos 

tere. pessoa jurídica 
Não vinculados 

1751000000 Contribuição de 
Anul .dotação 

Iluminação Pública 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 605 0024 2.032 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da o 
esenv. Rural, Agrário e Pesca 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manut~nção de ~istemas simplicados de Ab 
astec1mento D'agua 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação 1 cultura e Despor 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

___- Anul.dotação 

~· 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

10.100,00 

75.000,00 

25.000,00 

35.578,32 

30.000,00 

100.000,00 

265.578,32 

254,60 

8. 845! 00 

9.099,60 

10.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de Outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
1716000000 Trans setor cultural LC195/22 Demais 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 
1715000000 Trans setor cultural LC195/22 Audivisual 

Anul.dotação 

1716000000 

13 392 0029 2.038 
4.4.90.52.00 

1500000000 

27 812 0028 2.041 
3 . 3 . 90. 31. 00 

1500000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Trans setor cultural LC195/22 Demais 

Anul.dotação 
Manutenção da Banda de Música 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Desenvolvimento e Expansão do Esporte 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e Des 
PARA: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3.3.90.93.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Indenizações e restituições 
Receita ôe Imposto e Trans. - Educação 

~Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

5.000,00 

2.000,00 

2.500,00 

3.682,00 

750,00 

1.500,00 

14.000,00 

2.000,00 

1.500,00 

4.783,30 

17.000,00 

34.800,00 

1.937,70 

155.000,00 

6.000,00 

262.453,00 

8.000,00 



Ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de Outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0013 2.045 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 362 0017 2.047 

3.3.90.39.00 
1571000000 

12 365 0016 2.049 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amenta l 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Médio 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré--Esc o 1 a 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.39.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 361 0013 2.055 

3 .1. 90.04. 00 
1540107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotaçã.o 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONOEB - 70% 
contratação.por tempo det~rmínado 
Transferenc1as do FUNDEB-1mpostos 70% 

_ ___r::UJ..W--_.__.. o t a ç ã o 

76.000,00 

47.588,49 

1. 000' 00 

17.000,00 

963,86 

999,~6 

151.551,91 

75.000,00 

6.398,00 

81.300100 



DOTAÇÃO 

3.1.90.11.00 
1500000000 

1540107000 

12 365 0016 2.060 

3. 1. 90. 11. 00 
1541107000 

ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Transferências do FUNDEB-ímpostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magísterio da 
Educ. Infantil Cresches - FU~DEB 70% 
vencimentos e vant. fixas gessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

Anul.dotação 

140.900,00 

45.300,00 

TOTAL FUNOEB 
PARA: 

516.898,00 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90.04. 00 
1600000000 

3. 1. 90. 11. 00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
ístrativa da secretaria de saúde I FMS 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

59.100,00 

3.100,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

1.512,20 

30.000,00 

120.000,00 

5.000,00 



ceará Pág: 06 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul.dotação 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

A nu l. dota cão 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente ' 

1601000000 Transferência sus Bloco de Estruturação 
Anul.dotação 

10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 

3.1.90.04.00 Cont~atação por tempo determinadq 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Transferência de convênio-Estados/saúde 1632000000 

3. 1. 90. 11. 00 
1600000000 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal c i v1l 
Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

4.4.90.52.00 
1632000000 

10 304 0012 2.071 

3. 1. 90. 11. 00 
1500100200 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de convênio-Estados/Saúde 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de Vigilânc1a 
em saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

.dotação 

871.000' 00 

500,00 

3.500,00 

4.750,00 

720100 

20.000,00 

4.780,00 

2.600,00 

154.400,00 

76.300,00 

90.000,00 

47.000,00 

40.000,00 

550.000,00 

40.526,00 

49.066,40 

4.109140 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 07 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de Outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3.3.90.14.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistência social 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 243 0037 2.078 Desenv. das Ações de Primeira Infância n 

o.~u~s- Criaryça Feliz 
3.3.90.14.00 D1ar1as - c1v11 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 

08 244 0033 2.079 Bloco Proteção social Básica- PSB 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1660000000 Transferencia de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

.~ Anul.dotação 

~-------
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

4.140,25 

2.198.104,25 

68.040,00 

5.000,00 

5.000,00 

1. 500100 

2.000,00 

81.960 l 00 

280,00 

15.000,00 

1. 000100 

1.000,00 



ceará Pág: 08 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1661000000 

3.3.90.39.00 
1661000000 

08 244 0033 2.088 

3.3.!10.30.00 
1660000000 

3.3.90.39.00 
1660000000 

08 244 0038 2.080 
3.3.90.32.00 

1661000000 

Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 
Anul.dotação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

M • A~ul.dqtação 
Manutençao Do serv1ço De conv1venc1a e 
Fortalecimento De V1nculos - SCFV 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do F~AS 

Anul.dotação 
concessão de Benefícios Eventuais 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

11 04. 
16 482 0021 1.025 

Fundo Municipal de Habitação de Interess 
construcão e Melhoria de unidades Habita 
cionais Urbanas 
obras e instalações 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 
PARA: 

4.4.90.51.00 
1700000000 outros convênios da União 

12 01. 
04 122 0002 2.086 

3.3.90.14.00 
1500000000 

secretaria de Planejamento e G. Governa 
Gestão e Manutenção da sec. Planejamento 
e G. Governa 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

~Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

1. 000' 00 

2.850,00 

2.752,50 

4.328,04 

4. 445 '00 

1.240,00 

1.013,06 

6.600,00 

4.000,00 

45.508,60 

47.000,00 

47.000,00 

1. 200,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 09 

ANEXO r a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Planejamento e G. Gover 

TOTAL GERAL 

Chaval, O~e 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

1. 200100 

3.934.723,68 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
organizaç~o, Promoção e Mobi]idade em ev 
e~to~ e v1agerys governamenta1s 
01ar1as - ClV11 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0002 2.003 Festividades de Emancipação Política 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0002 2.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações~patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

~· 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

2.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

20.000,00 

6.000,00 

30.000,00 

15.000,00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculaaos de Impostos 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

Diárias civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 122 0008 2.005 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.50.43.00 
1500000000 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercicios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Ações de cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 
Contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

subvenções socíais 
Recursos não vinculados de Impostos 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

1. 000' 00 

1. 000,00 

4.000,00 

10.434,43 

2.000,00 

3.000,00 

4.750,00 

5.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

9.000,00 

3.000,00 

2.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de Outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.006 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

coordenação e Int. das Ativ. Adm. Políti 
cas e de Divulgação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.007 MaQutenção das Atividades da ouvidoria M 
un1e1 paI 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3 . L 90 .13. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados 

Material de consumo 
Recursos não vinculados 

de Impostos 

de Impostos 

de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados àe Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

1. 000100 

4.000,00 

3.000,00 

1. 000' 00 

9.000,00 

205.184,43 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 
----

DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações~patçonais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3' 1. 90' 92 . 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

28 846 0000 2.009 
3.1.90.91.00 

1500000000 

3.3.90.91.00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

EquipamentQS e material ~ermanente 
Recursos nao vinculados de Impostos 

cumprimentq d~ ~erytenças Judiciais 
sentenças ]Ud1c1a1s 
Recursos nao vinculados de Impostos 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Finanças M. 
Despesas de exerc1cios anteriores 
Recursos não v~ Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

6.000,00 

3.000,00 

1. 000' 00 

2.507,65 

3.000,00 

1. 000 l 00 

1.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

46.507,65 

1. 000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados àe Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

28 843 0000 2.011 Amortização da Divida contratada 
3.2.90.21.00 Juros soóre a dívida por contrato 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

28 846 0000 2.012 Contribuição para Formação do Patrimônio 
do servidor Público- PASEP 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestão e Manut. das Atív. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculaaos de Impostos 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

5.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

5.000,00 

39.695,00 

2.000,00 

1. 000100 

3.000,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere O DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Di á ri as - c i vil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros"aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursçs nao vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 128 0031 2.014 Formgção e Qualificação Profissional de 
serv1dores 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. Mun. d 
e Infraestrutura e o.ur 
obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

2.000,00 

1. 900' 00 

2.500,00 

1.530,00 

5.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

257.679,44 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

9.000,00 

306.670,96 

15.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 07 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3. 1. 90. 92. 00 
1500000000 

3. 1. 90. 94. 00 
1500000000 

3. 1. 90. 96. 00 
1500000000 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
Recursos não vinculaaos de Impostos 

contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados àe Impostos 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0044 2.016 Manutenção da Guarda Municipal 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impo5tos 

3.1.90.13.00 obrigações~patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

~-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

1. 000 l 00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

51.000100 

3.400,00 

3.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

1. 000 l 00 

1. 000! 00 

2.000,00 

5.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de Outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
----------------------------------------------------

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

Obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0025 2.018 Manut~nção e conservação de cemitérios 
3.3.90.30.00 Mater1al de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 1.003 Pavi~entação Asfaltica ~ ~m.Pedra Tosca 
em D1versas Ruas no Mun1c1p1o 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 Outros convênios da união 

15 452 0025 2.020 Manutenção dos seryiçqs de Limpeza de Vi 
as e Logradouros Publ1cos 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados ite Impostos 

17 512 0024 1.005 construção, Amp1i~ção e Reforma do sist. 
do saneamento Bas1co 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

1. 000! 00 

1. 000,00 

1. 000100 

2.000,00 

5.000,00 

1.400,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

8.000,00 

5.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 09 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

17 512 0024 1.006 

4. 4. 90. 51. 00 
1700000000 

Construção e.~mpliação do sistema de Aba 
stec1mento D agua 
obras e instalações 
outros Convênios da União 

1701000000 outros convênios do Estado 

17 512 0024 2.021 Gerenciamento dos serviços de Abastecime 
nto D'água 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

20 605 0025 1.009 const., Ampl. e Reforma de Mercados 
Matadouro 

e de 

4. 4. 90. 51. 00 
1701000000 

20 605 0025 2.022 

3.3.90.36.00 
1500000000 

25 752 0048 2.023 

3.3.90.39.00 
1751000000 

26 782 0026 1.012 
4.4.90.51.00 

1750000000 

26 785 0025 2.024 

obras e instalações 
outros convênios do Estado 

Manutenção e conser. de Mercados, Feiras 
e Matadouros 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção do Parque de Iluminação Públí 
c a 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
contribuição de Iluminação Púólica 

construç~o e Reçuperação de Estradas 
obras e 1nstalaçoes 
CIDE 

~an~tenção e Recuperação de Estradas vic 
1 na1s 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
não~stos 1500000000 Recursos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

7.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

8.000,00 

3.000,00 

4.394,00 

7.000,00 

68.758,68 

12.610,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 10 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

06 02. 
18 122 0020 2.025 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municjpal do Meio êmbiente - FMMA 
IMPLEMENTAÇAO E MANUTENÇAO DO CONSELHO D 
O MEIO-AMB1ENTE - CODEMÁ 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

18 122 0023 2.026 Gestão e Manut. do Fundo Mun. de Meio Am 
biente - FMMA 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

18 541 0023 2.027 Transf. de Recursos a consórcio Público 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

3.1.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

4.4.71.70.00 Rateio p/ garticip. em consórcio público 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente FM 
DE: 

09 03. 
12 361 0013 1.019 

4.4.90.51.00 
1542000000 

FUNDES 
construção, Ampliação e Reforma de Escol 
as do Ensino Fundamental -FUNDES 30% 
obras e instala~ões 
Transf. do FUND B /~ple. União-VAAT 

~~------------
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

2.000,00 

2.000,00 

9.510,00 

3.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

27.070,00 

325.442,67 



Ceará Pág: 11 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 361 0013 2.054 Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.14.00 Diárias civil 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-comple. união-VAAF 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 361 0013 2.055 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB- 70% 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

12 361 0013 2.056 

3.3.90.30.00 
1540000000 

Manutenção do Transporte Escolar -FUNDE 
B 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

30.000,00 

3' 200' 00 

47.661,76 

42.989,34 

1. 000,00 

29.120,00 

9.124,00 

111.089100 

68.000,00 

6.000,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

429.615,10 

7.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 12 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de Outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 365 0016 1.020 

4.4.90.51.00 
1542000000 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1540000000 

construção, Ampliação e Reforma de centr 
o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 
obras e instalações 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l -creches - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-comple. uníão-VAAF 

1543000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1541000000 

1543000000 

3.3.90.40.00 
1540000000 

3.3.90.92.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1542000000 

Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAR 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAR 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAT 

~· 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

10.000,00 

64.418,29 

15.000,00 

5.000,00 

224.255,87 

10.602,52 

5.000,00 

25.000,00 

1.970,00 

83.570,00 

5.000,00 

25.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

12.271,20 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 13 

ANEXO li a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 365 0016 2.058 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola- FUNDES 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 365 0016 2.059 

3 . 1. 90. 04. 00 
1540107000 

3 . 1. 90. 13. 00 
1540107000 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola- FONDEB 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

obrigaçõ~s P,atronais . 
Transferenc1as do FUNDES-1mpostos 70% 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

12 365 0016 2.060 

3 . 1. 90 .13 . 00 
1540107000 

1541107000 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil Cresches -FUNDES 70% 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

12 366 0014 2.061 Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- FUNDEB 30% 

3.1.90.04.00 contratação.por tempo det~rminado 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB-1mpostos 30% 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

~ 
-----... <!!!::.. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

3.000,00 

2.000,00 

25.000,00 

6.300,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

210.000,00 

5,00 

1. 000' 00 

5.000,00 

3.000,00 

5.000,00 



ceará Pág: 14 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1541000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia ínformação/comunic.- PJ 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 366 0014 2.062 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

1541107000 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

3.1.90.13.00 obrigações P.atronais 
1540107000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.1.90.13.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 301 0034 1.021 

4.4.90.39.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde I FMS 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

const., Ampl., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de Apoio de Atenção Básica de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto ans. - saúde 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

10.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

1. 000100 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

1.942.634,75 

26.579,72 

175.206,82 

32.872' 50 

556.220,74 

15.000,00 



Pág: 15 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00029/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1601000000 Transferência sus Bloco de Estruturação 

1631000000 Transferência de convênio-união/Saúde 

4.4.90.52.00 EquiP.amentos e material permanente 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

1631000000 Transferência de convênio-união/Saúde 

1632000000 

10 302 0034 1.022 

4.4.90.51.00 
1631000000 

1632000000 

Transferência de convênio-Estados/Saúde 

construção e Melhoria de unid. Hospitala 
r e de Pronto Atendimento 
obras e instalações 
Transferência de convênio união/Saúde 

Transferência de convênío-Estados/Saúde 

1706000000 Transferência Especial da união 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. saude 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de outubro de 2023. 

SEBAST SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

25.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

73.518,43 

50.000,00 

30.000,00 

1. 044.398 J 21 

3.934.723,68 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

OFÍCIO Nro 00010/23, de 02 de outubro de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s) dos elementos de despesa 
de uma mesma Programação orçamentária. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 400,00 {Quatrocentos 
Reais) entre os elementos de despesa de mesma categoria econôm1ca, grupo de 
despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentária. 

Art. 2o- os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica6 gruP.o de despesa e 
modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (crégítos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valorÇes) 1 aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados para o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 02 de outubro de 2023 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00010/23 de 02 de 
outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.36.00 
1715000000 
1716000000 

3.3.90.39.00 
1715000000 
1716000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação, cultura e Despor 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Trans Setor Cultural LC195/22 Audivisual 
Trans setor cultural LC195/22 Demais 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Trans Setor Cultural LC195/22 Audivisual 
Trans setor cultural LC195/22 Demais 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e Des 

TOTAL GERAL 

chaval, ~2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

400,00 

400,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00010/23 de 02 
de outubro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e oespor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação, Cultura e Despçr , . 
outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e oes 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de o~bro de 2023. 
~---

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

400,00 

400,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00039/23, de 01 de Novembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municigal de Chaval , o crédito suplementar 
no.valor.de R$ 3.530.056,01 (Três ~ilhões, Quinhentos e 
Tr1nta M1l, C1nquenta e Se1s Rea1s e um Centavo) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.530.056,01 (Três 
Milhões, Quinhentos e Trinta Mil, cinquenta e Seis Reais e um centavo) para 
reforço de dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, âe 17 de março de 1964, sendo : 

I R$3.530.056,01 (Três Milhões, Quinhentos e Trinta Mil, cinquenta e 
Seis Reais e um centavo), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, 
d~ acqrgo cgm o inciso III, do art.43, da L~i Federal.nro. 4.320/64, conforme 
g1scr1m1naçao constante no anexo li que e parte 1ntegrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Chava~em 01 de Novembro de 2023 
~· 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.003 Festividades de Emancipação Política 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

04 122 0002 2.004 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Finanças M. 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

8.900,00 

35.630,00 

800,00 

2.160,00 

20.800,00 

68.290,00 

350,00 

5.410,54 

3.090,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

28 843 0000 2.011 
4. 6. 90. 71. 00 

1500000000 

Amortização da Oívida Contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 

Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados 

de 

de 

Anul.dotação 

Impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 

Impostos 
Anul .dotação 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

4.069,72 

1.865,23 

14.785,49 

800,00 

2.500,00 

1.100100 

240,00 

4.640,00 

46.000,00 

10.000,00 

600,00 

100,00 

9.700,00 

26.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
1500000000 

15 451 0007 2.017 

3.3.90.39.00 
1500000000 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

25 752 0048 2.023 

3.3.90.39.00 
1501000000 

26 782 0026 1.011 

4.4.90.51.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ma~utenção de Praças, Logradouros e calç 
adoes 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção dos Seryiçqs de Limpeza de Vi 
as e Logradouros Publ1cos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Iluminação Púoli Manutenção do Parque de 

c a 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 
construção, Ampliação e RefQrma de Ponte 
s( Passagens Molnadas e Bue1ros 
Ooras e 1nstalaçoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

07 01. 
20 605 0024 2.032 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. oes. Rural, Agrário e Pe 
Manut~nção de ~istemas simplicados de Ab 
astec1mento D'agua 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.36.00 
1715000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação, cultura e Despor 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Trans setor cultural LC195/22 Audivisual 

Anul.dotação 

~ Anul.dotação 

SEBAS~:: VERAS 
Prefeito Municipal 

4.300,00 

104.669,78 

92.925,00 

5.986,41 

105.797,84 

406.079,03 

26.500,00 

26.500,00 

13.301,60 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1716000000 Trans setor cultural LC195/22 Demais 
Anul .dotação 4.748,00 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 
1715000000 Trans setor cultural LC195/22 Audivisual 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e Des 
PARA: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

4. 4. 90. 61. 00 
1500100100 

12 362 0017 2.047 

3.3.90.39.00 
1571000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Aquisiçao de imóveis 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Médio 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

/,--- Anul. dotação 

~;. 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

15.000,00 

3.910,50 

300,00 

982,57 

82.000,00 

8.172,00 

9.915,00 

141.329' 67 

33 • 000100 

24.000,00 

3.300,00 

60.300,00 

8.961,56 

1. 702! 60 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1569000000 outras Transferências do FNDE 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 
Anul.dotação 

12 361 0013 2.055 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental -FUNDES - 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

3.1.90.13.00 obrigações 
1541107000 Transf. do 

12 361 0013 2.056 Manutenção 
B 30% 

. Anul.dotação 
patrona1s 
FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

Anul.dotação 
do Transporte Escolar - FUNDE 

3.3.90.39.00 
1540000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

AnuI. dotação 
Construção, Ampliação e Reforma de centr 
o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 

4.4.90.51.00 obras e instalações 

12 365 0016 1.020 

1542000000 Transf. do FUNDtB 30%-comple. união-VAAT 
Anul.dotação 

12 365 0016 2.057 Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
rnfant1l -creches- FUNDES 30% 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
12 365 0016 2.059 Remuneracao do Pessoal do Magisterio àa 

Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 
3.1.90.04.00 Contratação QOr.te~po determinado 

1569000000 outras Transferenc1as do FNDE 
Anul.dotação 

SEBAST~R-0-VE_R_A_S __ _ 
Prefeito Municipal 

24.221,43 

1. 200,00 

2.400,00 

3.000,00 

3.190,00 

178.022,31 

130.943,25 

347.746,13 

613 • 980146 

237.000,00 

51.652,44 

53.000,00 

111.0791 95 

600,00 

51.534,48 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

1569000000 

12 365 0016 2.060 

3.1.90.04.00 
1542107000 

1569000000 

3.1.90.11.00 
1542107000 

1569000000 

12 366 0014 2.062 

3. 1. 90. 11. 00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
outras Transferências do FNDE 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil Cresches - FU~DEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
outras Transferências do FNDE 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
outras Transferências do FNDE 

Anul.dotação 
Remuneracão dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovéns E Adultos -FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3. 1. 90. 11. 00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admín 
istratíva da secretaria de saúde I FMS 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
Anul.dotação 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. saúde 

Anul .dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 

~ Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

103.506,24 

106.931,62 

3.599,70 

48.564,48 

26.000,00 

132.893,68 

23.664' 72 
2.265.395,05 

10.000,00 

50,00 

600,00 

6.000,00 

10.000,00 

8.000,00 



ceará Pág: 07 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 301 0009 2.065 

3. 1. 90. 11. 00 
1500100200 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigaçõ~s P.atronais 

1600000000 Transferenc1a sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

10 301 0009 2.066 Incentivo de custeio do Programa Mais Mé 
dicas para o Brasil 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades da Atenção secundá 

ria em saúde 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinadQ 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
Anul.dotação 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem~ 

Anul.dotaçao 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde _ 
Anul.dotaçao 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de vígilânc1a 
em Saude 

10 304 0012 2.071 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100200 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

5.500,00 

40.974,81 

1.128,20 

44.880,00 

38.000,00 

1.116, 00 

143.000,00 

46.750,00 

9.985,02 

3.440,00 

10.000,00 

44.880,00 

4.140,25 

20.000,00 

13. 800f00 



Pág: 08 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistência social 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de oesenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 243 0037 2.078 

3.3.90.14.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o.~u~s- criaryça Feliz 
01 an élS - c1 v1 I 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

12 01. 
04 122 0002 2.086 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria de Planejamento e G. Governa 
Gestão e Manutenção da sec. Planejamento 
e G. Governa 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 
~ Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

462.244,28 

4.950,00 

9.428,00 

2.000,00 

860,00 

1. 000,00 

2.000,00 

12.943 '00 

33.181,00 

200,00 

200,00 

17.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 09 

ANEXO I a que 
de Novembro de 

se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Planejamento e G. Gover 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Novembro de 2023. 

~-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

30.000,00 

47.000,00 

3.530.056,01 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

DE: 
TOTAL Procuradoria Geral do Município 

04 01. 
28 846 0000 2.012 

3.3.90.47.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
contribuição para Formação do Patr1mônio 
do servidor Público -PASEP 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

DE: 
TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 

05 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
3.1.90.91.00 sentenças judiciais 

1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

0,53 

513' 15 

513' 68 

340,00 

340,00 

46.359,02 

46.359,02 

426,04 

13.643,95 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
04 122 0002 2.015 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

e Infraestrutura e D.Ur 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizaçõ~s e restituições 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentgs e material P.ermanente 
1500000000 Recursos nao vinculados ae Impostos 

15 451 0035 1.003 Pavi~entação Asfaltica ~ ~m.Pedra Tosca 
em 01versas Ruas no Mun1c1p1o 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Manutenção dos serviços de Limpeza de Vi 
as e Logradouros Públicos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos nio vinculados de Impostos 

.&:; ==== 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

67,54 

1. 000 '00 

15.1:57, S3 

12.243,08 

271,82 

181,11 

32.083,67 

1. 000! 00 

1. 000,00 

1. 000 l 00 

650,00 

94.107,68 

2.840,89 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

17 511 0024 1.004 construção de Kits sanitários 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1700000000 outros convênios da união 

17 512 0024 1.006 

4.4.90.51.00 
1500000000 

25 752 0048 1.010 

4.4.90.51.00 
1500000000 

construção e.~mpliação do sistema de Aba 
stec1mento D agua 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ampliação do Parque de Iluminação Públíc 
a 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

26 782 0026 1.011 construção, Ampliação e Reforma de Ponte 
s, Passagens Molhadas e Bueiros 

4.4.90.51.00 obras e 1nstalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

26 782 0026 1.012 
4.4.90.51.00 

1500000000 

26 785 0025 2.024 

3.3.90.39.00 
1500000000 

construçªo e Reçuperação de Estradas 
obras e 1nstalaçoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

~anytenção e Recuperação de Estradas vic 
1na1s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
DE: 

06 02. 
18 122 0020 2.025 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

18 122 0023 2.026 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio ~mbiente - FMMA 
IMPLEMENTAÇAO E MANUTENÇAO DO CONSELHO D 
O MEIO-AMBÍENTE - CODEMA 
Di á ri as - c i vil 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Gestão e Manut. do Fundo Mun. de Meio Am 
biente - FMMA 
Diárias - civil 
Recursos não vincul~e Impostos 

::=:==@ --
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

695,82 

49,00 

63,23 

0,10 

901' 28 

610,00 

147.697,68 

1. 000' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente - FM 
DE: 

06 03. Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
23 122 0002 2.028 G~stão e Manut. do Fundo Municipal de Tu 

r1smo- FUMTUR 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados oe !mpostos 

23 122 0020 2.029 IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO M 
UNICIPAL Dó TURISMO 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

23 695 0030 2.030 Apoio ao Turismo Local 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

3.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

6.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

7.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados tle Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.1.90.13.00 
1500000000 

3.1.90.92.00 
1500000000 

secretaria Mun. oes. Rural, Agrário e Pe 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da o 
esenv. Rural, Agrário e Pesca 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculaaos de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados àe Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

2.500,00 

40.500,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

2.330,00 

1.618,00 

110,00 

12,69 

3.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

4.4.90.52.00 Equipamentgs e material permanente 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

20 605 0024 2.032 Manut~nção de $istemas Simplicados de Ab 
astec1mento D'agua 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentgs e material P,ermanente 
1500000000 Recursos nao vinculados ae Impostos 

20 606 0027 2.033 Repasse ao Fundo Garantia safra 
3.3.50.41.00 contribuições 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0032 2.034 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Assistência ao Pequeno Produtor Pecuário 
e a Pesca 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa fisica 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

DE: 
TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 

08 01. 
04 124 0008 2.035 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

controladoria Geral do Municipípio 
Gestão e Manutenção das Atividades 
ntroladoria Geral do Município 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

da co 

VALOR (R$) 

8.000,00 

5.000,00 

957,00 

3.808,00 

10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

79.835,69 

1. 000' 00 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

DE: 
TOTAL controladoria Geral do Municipipio 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.1.90.13.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
caç~o, çultura e o~spor 
obr1gaçoes~patrona1s 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

2.400,00 

72,00 

3.500,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

16.972,00 

5.000,00 

10.000,00 

297,88 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1715000000 Trans setor cultural LC195/22 Audivisual 

13 392 0004 2.037 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

13 392 0029 2.038 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

Realiz~ção e Divvlgaç~o de campanhas, In 
format1vos e M1d1as D1versas 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção da Banda de Música 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros aux. finan. a pessoas fisicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

13 392 0029 2.039 Realização de Eventos Turísticos cultura 
is e de Tradições Populares 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídíca 
Recursos não vinculados de Impostos 

=iiê-· 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

191,10 

1.000,00 

1. 000' 00 

3.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

6.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

164,00 

5.000,00 

3.000,00 

3.300,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

27 812 0028 1.015 Construção, A~pl. e Reforma de Equipamen 
tos de Esport1vos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1701000000 outros convênios do Estado 

27 812 0028 2.040 Realização de convênio com Instit. Espor 
tiva, social, Educacional e cultural 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.30.42.00 Auxílios 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 2.041 Desenvolvimento e Expansão do Esporte 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp;e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados àe Impostos 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e oes 
DE: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3. 1. 90. 13. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
obrigaçoes patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municioal 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

1.520,00 

802,00 

3,00 

25.000,00 

14.400,00 

20.786,00 

5.000,00 

204.787,25 

15.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1~90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.90.94.00 Inde~izações e restituições trabalhistas 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1550000000 Transferência do salário-Educação 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. Educação 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. Educação 

3.3.90.93.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equipamentos e material permanente ~ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

--=::57 . 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeíto Municipal 

VALOR (R$) 

1. 000' 00 

1. 000 '00 

3.000,00 

2.500,00 

141.989' 28 

1.059,60 

6.500,00 

11.935,00 

135.954,53 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.258,71 

9.761,00 



DOTAÇÃO 

12 122 0020 2.043 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0013 2. 045 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100100 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500100100 

3. 1. 90. 13. 00 
1500100100 

3.1.90.92.00 
1500100100 

3 . 1. 90. 94 . 00 
1500100100 

3. 1. 90. 96. 00 
1500100100 

3.3.90.14.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1550000000 

3.3.90.31.00 
1500100100 

Pág: 11 ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

MaQutenção do conse1ho_Municipªl .de Educ 
açao- CACS, ASSOSSlaçoes e GremlOS 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. Educação 

Obrigações patronais 
Re~e1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Inde~izações e restituições trabalhi~tas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Ress~rcimento de desp. de pessoal reguis 
Rece1ta de Imposto e Trans. Educaçao 

Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do salário-Educação 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Receita de Imposto e Trans~ - Educação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

3.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

9.859,80 

10.000,00 

50.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

3.000,00 

297.680,00 

8.000,00 

2.000,00 



12 

12 

DOTAÇÃO 

3.3.90.35.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

Pág: 12 Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

10.000,00 

25.000,00 

198.700,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

5.000,00 

5.000,00 
3.3.90.48.00 

1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

1550000000 

361 0014 2.046 

3.3.90.36.00 
1550000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1550000000 

1553000000 

361 0015 1.016 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100100 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. Educação 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equipamentos e material permanente u 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Transferência do Salário-Educação 

Manutenção do Programa de Transporte Esc 
o lar 
Outros serv. de terceiros P.essoa física 
Transferência do salário-Eaucação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do salário-Educação 

Transferência de Recurso do PNATE 

construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 
Obras e instalações 
Receita de Imposto e Jrans. - Educação 

~-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

5.000,00 

34,72 

2.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

70.925,00 

2.000,00 

1. 000,00 

16.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
--~·-···~--- -----

1570000000 

1571000000 

12 361 0015 1.017 

4.4.90.39.00 
1500100100 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100100 

1571000000 

12 362 0017 2.047 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1571000000 

12 364 0022 2.048 
3.3.90.18.00 

1500100100 

12 365 0015 1.018 

4.4.90.39.00 
1569000000 

Transferência de convênio-União/Educação 

Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Çonstrução, Ampl., Refor. e Equip. de un 
1dades da Educ. Fundamental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. Educação 

Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Médio 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Apoio aos Estudantes Universitários 
Auxílio financeiro a estudantes 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

construção, Ampl. e Reforma de Unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 
outros serv. de tere. P.essoa jurídica 
Outras Transferências ao FNDE 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1570000000 Transferência de convênio-união/Educação 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

12 365 0016 2.049 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

----- fiib== 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

49.000,00 

45.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

46.000,00 

28.000,00 

21.000,00 

5.000,00 

31. 391,41 

28.497,10 



DOTAÇÃO 

12 365 0016 2.051 

3 .1. 90. 04.00 
1500100100 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500100100 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1550000000 

1569000000 

3.3.90.36.00 
1500100100 

1569000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1550000000 

1569000000 

3.3.90.40.00 
1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

1550000000 

1569000000 

12 365 0016 2.052 

3. 1. 90. 13 . 00 
1500100100 

Pág: 14 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere O DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Manutenção da Rede de Ensino Infantil -
creche 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do salário-Educação 

outras Transferências do FNDE 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outras Transferências do FNDE 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do salário-Educação 

Outras Transferêncías do FNDE 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do salãrio-Educação 

outras Transferências do FNDE 

Manutenção da Rede de Ensino Infantil -
Pré Escola 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

----~---"'------
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

12.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

14.640,00 

24.000,00 

73.360' 27 

10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

14.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 15 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1550000000 Transferência do salário-Educação 

1569000000 outras Transferências do FNDE 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1569000000 outras Transferências do FNDE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1550000000 Transferência do salário-Educação 

1569000000 outras Transferências do FNDE 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

1569000000 outras Transferências do FNDE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 03. FUNDES 
12 361 0013 1.019 construção, Ampliação e Reforma de Escol 

as do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

12 361 0013 2.054 

3.1.90.04.00 
1540000000 30% 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

2.000,00 

1. 000 '00 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

21.000100 

5.500,00 

4.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

1.885.279,56 

500,00 

30.435,78 



DOTAÇÃO 

3. L 90 .11. 00 
1541000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1571000000 

3.3.90.40.00 
1540000000 

12 361 0013 2.055 

3 .1. 90. 04 . 00 
1500000000 

1540107000 

3. 1. 90. 11. 00 
1540107000 

1541107000 

1542107000 

12 361 0013 2. 056 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1540000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 16 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB- 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Transferências do FUNDES-impostos 70% 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAF 

Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Manutenção do Transporte Escolar -FUNDE 
B 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
rnfant1l -creches -FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB- impostos 3()'1;6 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola -FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

~---

~= 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

12.000,00 

1.170,61 

2.850,00 

400,00 

168,00 

11 J 05 

87,36 

631,71 

196,37 

12.000,00 

817,32 

13.783,30 

7.726,52 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 17 

ANEXO II a QUe se refere o DECRETO 00039/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outro~ serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
154000ú000 Transferências do FUNOEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. 
10 301 0009 2.065 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 302 0010 2.068 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Secretaria de saúde I FMS 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ri a em saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

VALOR (R$) 

600,00 

1. 000,00 

1. 000' 00 

96.261,92 

585.240,00 

408.131,68 

993.371,68 

3.530.056,01 
---------------------------------------------
chaval, 01 de Novembro de 2023. 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

OFÍCIO Nro 00011/23, de 01 de Novembro de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 155.188 1 09 (cento e cinquenta e cinco Mil, cento 
e oitenta e 01to Reais e Nove Centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s) dos ,elementos de despesa 
de uma mesma Programaçao orçamentar1a. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo- Movimenta nesta data, o valor de R$ 155.188,09 (Cento e 
cinquenta e cinco Mil, cento e oitenta e oito Reais e Nove centavos) entre os 
elementos de desP,esa de mesma categoria econô~iça, grupo de despesa e modalidade 
de aplicação, or1undos da mesma açao orçamentar1a. 

Art. 2o - os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômicaó grUP.O de despesa e 
modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (crégitos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valor{es) 1 aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados para o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Novembro de 2023 

:=::;GfT~ ::= -
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00011/23 de 01 de 
Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

06 01. 
25 752 0048 2.023 

3.3.90.39.00 
1501000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
c a 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação, cultura e oespor 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e oes 
PARA: 

09 02. 
12 361 0014 2.046 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
o lar 
outros serv. de tere. pessoa juridica 
Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.30.00 
1569000000 

12 365 0016 2.059 

3 .1. 90. 04.00 
1569000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1569000000 

12 365 0016 2.060 

3 . 1. 90. 04. 00 
1569000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDtB 30% 
Material de consumo 
Outras Transferências do FNDE 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FONDEB 70% 
contratação Qor.te~po determinado 
outras Transterenc1as do FNDE 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
outras Transferências do FNDE 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches- FUNDiR 70% 
contratação Qor.te~po determinado 
Outras Tranz do FNDE " 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

26.608,09 

200,00 

89.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00011/23 de 01 de 
Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
-------

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1569000000 outras Transferências do FNDE 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.1.90.13.00 obrigações patronais_ 

1605000000 Transf. complementaçao p1so enfermagem 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Novembro de 2023. 

~· 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

380,00 

39.000,00 

155.18&,09 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00011/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. 
25 752 0048 2.023 

3.3.90.39.00 
1751000000 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
c a 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Contribuição de Iluminação Pública 

TOTAL Secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.39.00 
1715000000 
1716000000 

sec. Mun. de Educaçãor cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação, cultura e oespor 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Trans Setor cultural LC195/22 Audivisual 
Trans Setor cultural LC195/22 Demais 

DE: 
TOTAL sec. Mun. de tducação, cultura e Des 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0014 2.046 Manutenção do Programa de Transporte Esc 

o lar 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.059 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

3. 1. 90. 11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.060 

3 .1. 90. 04. 00 
1541107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FU~DEB 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

~:. 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

26.608,09 

200,00 

89.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00011123 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533122. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.1.90.13.00 obrigaçõ~s patronais _ 

1600000000 Transferenc1a sus Bloco de manutençao 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Novembro de 2023. 
~~--

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

380,00 

39.000,00 

155.188,09 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 0039A/23, de 01 de Novembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 70.676,00 (Setenta Mil, seiscentos e 
Setenta ~ ?eis Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentan a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente 1nstrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 70.676,00 (Setenta 
Mil, seiscentos e setenta e seis Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, oe 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$70.676,00 (Setenta Mil, Seiscentos e setenta e seis Reais), 
através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Novembro de 2023 

SEBA*.;;; VE:AS 
Prefeito Municipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0039A/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. câmara Municipal de chaval 
01 031 0001 1.001 construç~o~ A~pliaçãq ~ Reforma do Prédi 

O do Leg1Siat1VO MUn1C1pal 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

01 031 0001 2.001 Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 

32.872,81 

37.803,19 

70.676,00 

70.676,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0039A/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1500000000 

câmara Municipal de chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

TOTAL câmara Municipal de chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 

37.803,19 

32.872,81 

70.676,00 

70.676,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00040/23, de 01 de Dezembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 3.533.681,97 (Três Milhões, Quinhentos e 
Trinta e Três Mil, seiscentos e oitenta e um Reais e 
Noventa ~ ~ete centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentan a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.533.681,97 (Três 
Milhões, Quinhentos e Trinta e Três Mil, seiscentos e oitenta e um Reais e 
Noventa e sete centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, senào : 

I- R$3.440.090,18 (Três Milhões, Quatrocentos e Quarenta Mil, Noventa 
Reais e Dezoito Centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

11 R$43.290,99 (Quarenta e Três Mil, Duzentos e Noventa Reais e 
Noventa e Nove centavos), através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o 
inciso II, do art.43, oa Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo e 
justificativa anexos que são parte integrante do presente Decreto. 

III- R$50.300,80 (Cinquenta Mil, Trezentos Reais e oitenta centavos), 
através do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercíc1o 
financeiro anterior, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conforme demonstrativo anexo, que é parte integrante do presente 
Decreto. 

Art. 3o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Dezembro de 2023 

:::-_:522: 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.1.90.11.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.50.41.00 contribuições 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
1 do Município 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigações~patronais 

1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 
Exce.arrec. 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Finanças M. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

500,00 

616,00 

400,00 

4.262,03 

36.374,92 

5.536,46 

41.911,38 

2.205,42 

3.919,90 

22 5 ( 90 



Pág: 02 Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO 

28 843 0000 2.011 
4.6.90.71.00 

1500000000 

28 846 0000 2.012 

3.3.90.47.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Contribuição gara Formação do Patrimônio 
do servidor Público -PASEP 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.013 

3. 1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 13. 00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 

1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 
Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3.1.90.04.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

S~-ER_O_V-ER_A_S_ 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

37.285,42 

15,32 

27.569,30 

71.221,26 

817,06 

1.495,78 

562,80 

535,50 

1.003,20 

3.970,80 

8.441,61 

3.168,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3. 1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1500000000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 
obrigações~patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentgs e material Rermanente 

1500000000 Recursos nao vinculados oe Impostos 
Anul.dotação 

Manutenção dos seryiçqs de Limpeza de Vi 
as e Logradouros Pubi1cos 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

25 752 0048 2.023 

3.3.90.39.00 
1501000000 

1751000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção do Parque de Iluminação Púoli 
c a 
outros serv. de 
outros Recursos 

contribuição de 

tere. pessoa jurídica 
Não vinculados 

Anul.dotação 
Iluminação Pública 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
PARA: 

07 01. 
20 605 0024 2.032 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Manut~nção de ~ístemas simplicados de Ab 
astec1mento o'agua 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. oes. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3. 1. 90. 13. 00 
1500000000 

Sec. Mun. de Educação, cultura e oespor 
Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Edu 
caç~o, çultura e D~spor 
obr1gaçoes patrona1s 
Recursos não vinculadQS de Impostos 

~--Artttl.dotação 

.. ·-::;;;.=z::E.35.- •. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Pr~fPito Municipal 

50.300,80 

10.949,93 

21.000' 00 

18.333,47 

4.231,27 

12.460,00 

63.986,87 

60.043,31 

28.944,13 

306.717,78 

10.065,00 

10.065,00 

5.001,43 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotaçào 

Anu1.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
1715000000 Trans Setor cultural LC195/22 Audivisual 

Anul.dotação 
27 812 0028 2.041 Desenvolvimento e EXP-ansão do Esporte 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. tixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e Des 
PARA: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3 .1. 90. 04 . 00 
1500100100 

3 .1. 90. 13. 00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e~Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
contratação por tempo determinado 
Receita ae Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

_ ~ Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

2.323,25 

3.348,64 

4.998,00 

4.705,40 

2.795,00 

1.522,00 

834,30 

65.720,00 

3.680,00 

22.800,00 

8.000,00 

4.612,00 

130.340,02 

3.465,60 

1.904,19 

6.304,06 

2.348,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul.dotaçáo 
3.3.90.93.00 Inde~izações e restituições 

1500100100 Rece1ta âe Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0014 2.046 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 362 0017 2.047 

3.3.90.39.00 
1571000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
o lar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Médio 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3. 1. 90. 04. 00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Anul.dotação 

~--,.. _Anul. dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

425,51 

19.383,15 

42 5' 51 

33.332,10 

27.869,34 

15.617,86 

112.652,12 

8.962,56 

4.428,90 

4.140,18 

2.355,90 

39.041,94 

13.732' 60 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1569000000 outras Transferências do FNDE 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1540000000 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Exce.arrec. 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 
Anul.dotação 

Anul.dotação 
1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
12 361 0013 2.055 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 

ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

3 .1. 90 '04. 00 
1540107000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

3 .1. 90. 13 . 00 
1540107000 

12 361 0013 2.056 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.39.00 
1540000000 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Transferênc1as do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Manutenção do Transporte Escolar -FUNDE 
B 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
rnfant1l -creches - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

___ Anul. dotação 

~ -

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (RS) 

8.299,20 

1,00 

41.410' 30 

11.980,00 

7' 694,72 

2.173,51 

49,37 

641,00 

127100 

1,00 

126.102,36 

371.471' 64 

270.869,06 

57.772,26 

21.037,50 

17.737,45 

2.287,41 



DOTAÇÃO 

12 365 0016 2.059 

3.1.90.04.00 
1569000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1569000000 

12 365 0016 2.060 

3 .1. 90. 04. 00 
1569000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1569000000 

Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Remuneracao do P~ssoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pre Escola- FUNDES 70% 
contratação P-Or.te~po determinado 
outras Transferenc1as do FNDE 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
outras Transferências do FNDE 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio àa 
Educ. Infantil cresches -FUNDES 70% 
contratação ~or_te~po determinado 
outras Transferenc1as do FNDE 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Outras Transferências do FNDE 

Anul.dotação 

58.321,79 

107.293,31 

41. 334' 59 

148.300,83 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

1. 367 • 567138 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1600000000 

secretaria de sa~de I FMS 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde I FMS 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce. arrec. 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

----~- Anul.dotaç~o 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

35.780,68 

880100 I 

18,00 

4.100,00 

5.000,00 

200,00 

5.588,00 

5 • 710150 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 08 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 
Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutençao 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 
1500100200 

1600000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 

1601000000 Transferência SUS Bloco ae Estruturação 
Anul.dotação 

10 302 0010 2.068 

3. 1. 90. 04. 00 
1500100200 

Anul.dotação 
Atenção secundá 

VALOR (R$) 

1. 598,31 

7.598,31 

37.341,26 

2L640,43 

2.561,60 

86.620,80 

105.600,00 

7.133,79 

119.559,34 

16.528,38 

197.721,61 

2.434,14 

1.505,00 

1.021,00 

405 '00 

25.000,00 

4.600,26 

169.399,98 

91. 840126 

138.071,64 



Pág: 09 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 
Anul.dotação 

3 . l. 90 .11. 00 
1600000000 

160500000{) 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 304 0012 2.071 

3 . 1. 90. 11. 00 
1604000000 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul .dotação 
Manutenção das Atividades de vigilânc1a 
em saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.073 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência Social 
Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. de Des 
env. e Assistência social 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

~ Anul .dotação 

··--··-~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

83,56 

919,21 

90.260,68 

18.368,21 

372,00 

1.500,00 

1.450,00 

2.000,00 

2.427,42 

3.942,65 

880,00 

20,07 

219,70 

46.638,00 

3.000,00 

34.320,00 

1.329.418,02 

6.720,88 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 10 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

08 243 0020 2.075 
3 .1. 90. 11. 00 

1500000000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Exce.arrec. 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção do conselho Tutelar 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 243 0037 2.078 Desenv. das Ações de Primeira Infância n 

o SUAS -criança Feliz 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1660000000 Transferencia de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 

3.1.90.13.00 Obrigaçõ~s P.atronais 
1660000000 Transferenc1a de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0033 2.088 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Exce.arrec. 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

~ . A~ul.dqtação 
Manutençao Do serv1ço De conv1venc1a e 
Fortalecimento De V1nculos - SCFV 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FRAS 
~= .. Anul.dotação 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

61. 521' 06 

21.438,08 

200,00 

1.454,00 

692,80 

5.196,00 

22.580,00 

1.844,24 

356,00 

122.003,06 

7.347,86 

7.317,66 

1.283,98 

2.100,00 



Pág: 11 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

12 01. 
04 122 0002 2.086 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 13. 00 
1500000000 

secretaria de Planejamento e G. Governa 
Gestão e Manutenção da sec. Planejamento 
e G. Governa 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 

TOTAL secretaria de Planejamento e G. Gover 

TOTAL GERAL 

Chaval, 01 de Dezembro de 2023. 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

3.440,00 

21.489,50 

5.019,58 

2.573,23 

7.592,81 

3.533.681,97 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3. 1. 90. 13 . 0'0 
1500000000 

câmara Municipal de chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
obrigações~patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.1.90.94.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
1 do Município 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.1.90.11.00 
1500000000 

4.236,34 

15.275,75 

4.946,47 

1.182,44 

25.641,00 

1. 000' 00 

250,00 

3.151,00 

1. 000' 00 

5.401,00 

9.878,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere O DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

OS 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3.3.90.14.00 
1500000000 

04 122 0044 2.016 
3 .1. 90. 92. 00 

1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

17 544 0024 1.007 

4.4.90.51.00 
1500000000 

26 785 0025 2.024 

3.3.90.39.00 
1750000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e o.ur 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutencão da Guarda Municipal 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Perfuração, Aparelhamento e Manutenção d 
e Poços Artes1anos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

~an~tenção e Recuperação de Estradas víc 
1 na1 s 
outros 
CIDE 

VALOR (R$) 

800,00 

121,25 

364,01 

11.163! 26 

240,40 

240,40 

90,00 

1. 000' 00 

1. 000100 

1. 000100 

40.756,73 

780,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrário e Pesca 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
DE: 

08 01. 
04 124 0008 2.035 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

controladoria Geral do MuniciP.ÍP.ÍO 
Gestão e Manutenção das Atividades da co 
ntroladoria Geral do Município 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrígações~patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

oi á ri as - c i vil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL controladoria Geral do Municipípio 
DE: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Mun. de Educação, cultura e Despor 
Gestão e Manutenção da sec. Mun. de Edu 
cação, cultura e Despor 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

VALOR (R$) 

44.626,73 

3.000,00 

10.320,62 

13.320,62 

10.000,00 

2.000,00 

800,00 

12.800,00 

5.000,00 

25.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

13 392 0004 2.037 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Realiz~ção e Div~lgaç~o de campanhas, In 
format1vos e M1d1as D1versas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Mun. de Educação, cultura e Des 
DE: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3 . 1. 90 .11. 00 
1500100100 

12 361 0013 2.045 

3.3.90.93.00 
1500100100 

12 361 0014 2.046 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 361 0015 1.017 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 365 0016 2.049 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção do Programa de Transporte Esc 
o lar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

çonstrução, Ampl., Refor. e Equip. de un 
1dades da Educ. Fundamental 
Equipamentos e material permanente _ 
Rece1 ta de Imposto e Trans. - Edu caçao 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

12 365 0016 2.050 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

12 365 0016 2.052 Manutenção da Rede de Ensino Infantil 
Pré Escola 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500100100 Receita àe Imposto e Trans. - Educação 

' 

SEBAST AO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

5.000,00 

60.950,00 

40.254,47 

2.000,00 

0,98 

15.000,00 

7.266,79 

12.474,18 

12.000,00 



DOTAÇÃO 

3.1.90.11.00 
1500100100 

12 366 0014 2.053 
3.3.90.30.00 

1552000000 

Pág; 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DESCRIÇÃO FONTE 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Garantia da Alimentação Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

VALOR (R$) 

15.000,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

6.599,63 

110.596,05 
DE: 

09 03. 
12 361 0013 2. 054 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.059 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

1541107000 

1542107000 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

1541107000 

12 365 0016 2.060 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1500000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental -FUNDES 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l -creches- FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa juridica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola- FUNDES 30% 
outros s~rv. de tere. pessoa juridica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

d' SEBASTIAO SOTERO VERAS 
,· .· P r e f e i to M u n i c i p a 1 

24.750,00 

11.137' 50 

9.900,00 

3,40 

87.137,94 

1.589,08 

1,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAF 

1542107000 

12 366 0014 2.061 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1540000000 

Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAT 

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- FUNDtB 30% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 30% 

12 366 0014 2.062 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDES 
DE: 

10 01. secretaria de Saúde I FMS 
10 122 0002 2.063 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

ístrativa da secretaria de saúde I FMS 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinadQ 

1500100200 Rece1 ta a e Imposto e Trans. - saude 

1605000000 Transf.:~omplementação piso enfermagem 

3.1.90.11.00 vencime~tos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1605000000 Transf. ·complementação piso enfermagem 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.90.94.00 Inde~izações e restituições trabglhistas 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

102.313,90 

1,00 

87,02 

604,18 

21.214,92 

99,00 

314.733,57 

6.509,94 

100,00 

7,10 

8.162,34 

1. 000' 00 

1. 000 l 00 

2.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 07 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
---------------------

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 outros s!rv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.40.00 serv: tecnologia informação/comu~ic.- PJ 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.93.00 
1500100200 

4. 4. 90. 61. 00 
1500100200 

10 122 0020 2.064 
3.3.90.14.00 

1500100200 

Inde~izações e restituições 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Aqui~ição de imóveis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Func. do conselho Munícípal de saúde 
Di á ri as - c i vil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

c.----
~;;;;~:;;;;;:-::-

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

2.000,00 

2.000,00 

10,00 

10.704,49 

11.700,00 

31. 366' 77 

8.967,50 

5.000,00 

5.000,00 

1. 000100 

5.000,00 

2.000,00 

3.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 08 

ANEXO TI a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3. 1. 90. 04. 00 
1500100200 

DESCRIÇÃO FONTE 

Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
contratação por tempo determinadq 
Rece1 ta de Imposto e Trans. - saude 

1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1605000000 Transf. complementação p1so enfermagem 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1605000000 Transf. complementação p1so enfermagem 

3.3.32.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1602000000 Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

1632000000 Transferência de convênio-Estados/Saúde 

1706000000 Transferência Especial da união 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1632000000 Transferência de convênio-Estados/Saúde 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1632000000 Transferência de conv~ío-Estados/Saúde 

~~· 
~-------------

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

1. 000100 

6.214,63 

23.772,80 

61.144 '90 

60.135' 31 

39.255,48 

20.065,79 

37.000,00 

1. 000100 

10,00 

3.000,00 

6.000,00 

3.000,00 

2.603,88 

5.000,00 

26.318,39 

5.000,00 



Pág: 09 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1706000000 Transferência Especial da união 

3.3.90.47.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

obrigações tributárias e contributivas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e irans. - saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1602000000 Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

1632000000 Transferência de convênio-Estados/saúde 

10 301 0009 2.066 Incentivo de custeio do Programa Mais Mé 
dicas para o Brasil 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 301 0034 1.021 

4.4.90.51.00 
1500100200 

outros aux. finan. a pessoas fisicas 
Receita de Imposto e Trans. saúde 

const., AmP.l., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de AP.oio de Atenção Básica de saúde 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0036 2.067 Atendimento a Pessoas Reconhecidamente c 
arentes 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1600000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 

1605000000 Transf. complementação iso enfermagem 

SEBA IAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

4.883,32 

5.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

1. 000' 00 

1.400,00 

1.400,00 

34.762,00 

515,00 

25.000,00 

19.500,00 

33.526,51 

47.281,14 

63.789136 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 10 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

----~··· -----------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1632000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100200 

Transferência de convênio-Estados/Saúde 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1632000000 Transferência de convênio-Estados/saúde 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1632000000 Transferência de convênio-Estados/Saúde ----· 
SEBAS AO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

42.445,08 

166.183,81 

25.000,00 

1. 000' 00 

5.000,00 

1. 000100 

5.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

780,00 

47.334,83 

16.007,83 

1. 002 '77 

92.680,00 

40.735,45 

3.680,00 

22.800,00 

41.690,73 

317.403,08 

11. 305 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1706000000 Transferência Especial da União 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1632000000 Transferência de convênio-Estados/saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1632000000 Transferência de convênio-Estados/saúde 

1706000000 Transferência Especial da união 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutençao 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - Saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0036 2.069 Manutenção da ParticiP.ação do Município 
no consorcio Público de saúde 

3.1.71.70.00 
1500100200 

4.4.71.70.00 
1500100200 

Rateio p/ particip. em consórcio.P.úblico 
Rece1ta de Imposto e Trans. saude 
Rateio p/ particip. em consórcío.P.úblico 
Rece1 ta de ~ns. - saude 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

14,94 

12.000,00 

5.000,00 

27.994,18 

5.000,00 

17.700,00 

10.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

1. 000' 00 

600,00 

2.000,00 

1. 000,00 

16.345,20 

5.339,00 

10.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
---·-----·--·------------------------------
10 303 0011 2.070 Manutenção da Assistência Farmacêutica 

3.3.32.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 304 0012 2.071 

3. 1. 90. 04. 00 
1500100200 

1600000000 

Manut~nção das Atividades de Vigilância 
em saude 
contratação por tempo determínadq 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Transferência sus Bloco de manutenção 

1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanen~e 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
DE: 
11 01. 

08 122 0002 2.073 

3.1.90.13.00 
1500000000 

sec. de oesenv. e Assistªncia social 
Gestão·e Manut. das Ativ. da sec. de oes 
env. e Assistência social 
obrigações~patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

~=== 
~EBA~TIAO SOTERO VERAS 

10.000,00 

5.000,00 

32.875,29 

19.476,80 

18.987,73 

2.236,03 

10.387,81 

4.056,91 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

7.905,45 

2.000,00 

5.000,00 

1.793.774,57 

3.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3 . 1. 90. 94. 00 
1500000000 

3. 1. 90. 96. 00 
1500000000 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 122 0020 2.074 rmplem~ntiçãQ e Mauutenção dos conselhos 
de Ass1stenc1a soc1al 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 
1500000000 Impostos 

1. 000' 00 

2.000,00 

1. 000' 00 

3.000,00 

440,00 

62.026,63 

63.810,97 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

7.607,00 

20.000,00 

7.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

08 243 0020 2.075 
3.1.90.13.00 

1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção do conselho Tutelar 
obrigaçoes patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados tle Impostos 

08 244 0033 1.023 const. 1 Ampl., Reforma. e Requa!ificação 
de Equ1pamentos da Asslst. Soc1al 

4.4.30.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.30.42.00 Auxílios 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0039 2.076 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Realização das conferências de Assistênc 
ia social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

---s~RO VERAS 
Prefeito Municipal 

6.000,00 

3.500,00 

5.000,00 

1. 000! 00 

110,00 

6.195,48 

2.000,00 

3.000,00 

3.766,33 

4.221,00 

2.000,00 

26.478,65 

18.000,00 

4.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. de oesenv. e Assistência social 
DE: 

11 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 242 0033 2.077 Manut~nção do Programa BPC Escola 

3.3.90.30.00 Mater1al de consumo 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de Recurso do F~AS 

08 243 0037 2.078 Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS -criança Feliz 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0018 2.087 Ap~i~orar A~ ~ções De Gestão DO IGD-SUAS 
3.3.90.14.00 01ar1as - c1v1 I 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4,ii-= . 

2.000,00 

4.000,00 

279.156,06 

200,00 

100,00 

200,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

1,00 

1. 000' 00 

1.931,00 

69,00 

1. 000' 00 



ceará Pág: 16 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 
1660000000 

3. 3. 90. 33. 00 
1660000000 

3.3.90.36.00 
1660000000 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Passagen§ e_despesas com locomoção 
Transferenc1a de Recurso do FNAS 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência de Recurso do FNAS 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0033 2.079 Bloco Proteção social Básica - PSB 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronaís 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

3.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

2.500,00 

1. 700' 00 

60.000,00 

933 '86 

5.000,00 

15.000,00 

1. 000,00 

800,00 

200,00 

1. 000' 00 

57.000,00 

31.459,83 

2.701,74 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0033 2.088 Manutenção Do serviço De convivencia e 
Fortalecimento De V1nculos - SCFV 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1660000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.33.00 Passagen~ e.despesas com locomoção 
1660000000 Transterenc1a de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0038 2.080 concessão de Benefícios Eventuais 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

08 244 0039 2.081 Gestão do cadastro único e do Auxílio Br 
asil - IGD PAB 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

<~;;;::=: 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

1. 000' 00 

10.274,65 

2.000,00 

3.276,00 

19.097,39 

5.215,00 

1. 000100 

2.500,00 

1. 000! 00 

15.916,77 

2.000,00 

2.000,00 

17.000,00 

850,00 

10.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.1.90.13.00 obrigações~patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material Rermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

11 03. 
08 243 0037 2.082 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municipal dos Direitos da criança 
Fortalecimento do Fundo Municipal dos Di 
reitos da criança e do Adolescente 
Material de consumo 
Recursos não vi ncu l_~os de Impostos 

~: 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

5.000,00 

1. 500 '00 

5.000,00 

3.000,00 

34.256,65 

18.954,42 

5.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

4.739,93 

5.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

421.193' 24 

10.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 243 0037 2.083 Realização de Parcerias com organizações 
da sociedade civil (Lei 13.019!2014) 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

4.4.50.42.00 Auxílios 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

08 243 0037 2.084 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Ações Estratégicas da Programa de Erradi 
cação do Trabalho Infantil - AEPETI 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipa~ Direitos da crian :::::S , __ _ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

4.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

20.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

1. 000100 

2.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

1. 000100 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

98.000,00 



Pág: 20 ceará 
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ANEXO II a QUe se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

11 04. Fundo Municipal de Habitação de Interess 
16 481 0021 1.024 Construcão e Melhoria de Unidades Habita 

cionaís Rurais 
4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 

1701000000 outros convênios do Estado 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1704000000 Trans União pela exploração rec. natural 

16 482 0021 1.025 

4.4.90.39.00 
1704000000 

4.4.90.51.00 
1700000000 

16 482 0021 2.085 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

construcão e Melhoria de unidades Habita 
cíonais Urbanas 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Trans união pela exploração rec. natural 

obras e instalações 
outros convênios da união 

~xeçucão de Projetos e Programas Habitac 
1na1s 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

1749000000 outras vinculações de Transferências 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 
DE: 
11 05. Fundo Municipal do Idoso 

08 241 0044 2.089 Gestão e Manut. do Fundo Municipal do Id 
os o 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

_.47-
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

590' 54 

3.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

2.000,00 

135.590,54 

2.000,00 
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Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 241 0044 2.090 Manut~nç~oNdo Programa Parceiro do Idoso 
3.3.50.41.00 Contrlbulçoes 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.50.43.00 
15000000(}0 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados 

Material de consumo 
Recursos não vinculados 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados 

de Impostos 

de Impostos 

de Impostos 

de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Idoso 
DE: 

12 01. secretaria de Planejamento e G. Governa 
04 122 0002 2.086 Gestão e Manutenção da sec. Planejamento 

e G. Governa 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

12.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.442,43 

49.442,43 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO 

3. 1.90.13. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 94. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
Recursos não vinculaoos de Impostos 

Contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria d~ame~to e G. 

---~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

Gover 

VALOR (R$) 

15.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.113,79 

230,00 

64,92 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

1.052,00 

63.460,71 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 3.440.090,18 

chaval, 

SEBAST AO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 0040A/23, de 01 de Dezembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 16.102,42 (Dezesseis Mil, Cento e Dois 
Reais e guarenta e Do1s centavos) para reforço de 
dotação(oes) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 16.102,42 
(Deze~seis Mil, cento, ~ Dois Reais e Quarenta e Dois centavos) para reforço de 
dotaçao(oes) orçamentar1a(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$16.102,42 (Dezesseis Mil, cento e Dois Reais e Quarenta e Dois 
centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com 
o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de ~m 01 de Dezembro de 2023 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0040A/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VAlOR (R$) 

PARA: 

01 01. câmara Municipal de chaval 
01 031 0001 1.001 construç~o 4 A~plíaçãQ ~ Reforma do Prédi 

o do Leg1stat1vo Mun1c1pal 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul .dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 

SEBA AO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

16.102,42 

16.102,42 

16.102,42 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0040A/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara Municipal de chaval 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL câmara Municipal de chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

16.102,42 

16.102,42 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

OFÍCIO Nro 00012/23, de 01 de Dezembro de 2023 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da~o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 1,00 um Real) para reforço de dotaçio(ões) 
orçamentária s) dos ~l~mentos de despesa de uma mesma 
Programaçao orçamentar1a. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00533/22 

C O M U N I C A : 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 1,00 (um Real) entre os 
elementos de despesa de mesma categoria econô~iça, grupo de despesa e modalidade 
de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentar1a. 

Art. 2o - Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica

6 
gruP.O de despesa e 

modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0513/22 e LOA nro. 
005 3 3/22. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei orçamentária Anuai(LOA) e 
suas alterações (crégiros adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao Orçamentar1a. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valor~es) 1 aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferênc1a de Elemento, nao sao considerados P.ara o cálculo 
do limite de crédito suplementar autorizado pela LDO nro. 00513/22 e LOA nro. 
00533/22. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Dezembro de 2023 

.~ 
SEBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municípal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00012/23 de 01 de 
Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

4 . 4 . ~o . n . oo 
1541000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental -FUNDES 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAF 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

Chaval, 01 de Dezembro de 2023. 

SEBAS~O VERAS 
Prefeito Municipal 

1,00 

1,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00012/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00533/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

4.4.90.52.00 
1542000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental -FUNDES 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAT 

TOTAL FUNDES 

TOTAL GERAL 

chavaT, 01 de Dezembro de 2023. 
~· 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

1,00 

1,00 
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DECLARAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL, Estado do Ceará, através de seu 

titular o Sr. SEBASTIÃO SOTERO VERAS, DECLARA, em cumprimento aos 

dispositivos legais, e para compor as peças da Prestação de Contas do exercício 

financeiro de 2023, que a Prefeitura Municipal de Chaval não realizou Contratos 

de Operações de Crédito. 

Chaval- Ce, 31 de dezembro de 2023 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- CEARÁ 
T el. (88) 3625-1330. 

Rua Ten. Manoel Olimpio, s/n, Centro de Chaval- CE. 
GP: 62420..000. 

CNPJ: 07.146.301/0001-77 
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PODIR IXIOUTIYO 
GOYIRftO •vniOIPtll Dl OIAYAl 

GA81ftm DO PRitiiTO 

LF:I Mt:NICIPAL Ot: 'i" 352/2018, DE 07 J)f: .Jt'NHO DF. 2018. 

DISPÕE SOBRE O SISTJ.:MA In: CONTROLF. INTERNO 
Ml'NICIPAL NOS TERMOS 00 ART. 31 ()A 
CONSTITUIÇAO FEDERAL E ARTI(;Q 59 DA LEI 

COMPLEMENTAR N" 10112000. CRJA A P~IDADE Df: 
CONTROLE INTERNO DO !\U:NICÍPIO E DÁ OFI'.RAS 
PROVIDE~CIAS. 

O PRUHTO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CHAVAL, SR. SEBASTIÃO 

SOTERO VfRAS, no uso competente de suas atribuiçõPs Jegaís, por previsões na lEI 
ORGÁNICA DO .MUNICÍPIO etc, a CàmMa Municipal de Chaval APROVOU e eu SANCIONO 

e PROMULGO cl se~uinte Lei: 

CAPÍlTLO I 
DAS DiSPOSiÇÜES PRELi:\UNARf:S 

Artigo 1" ·· Esta lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização do Município, 
orgunízadu sob a forma dt: Siskma de Controle Interno MuniL·ipal, t:spct:ialmentc, nos termos dos 

arts 31 c 70 Jo~ Constituição Federal e an. 59 da Lei Complementar n'' I O I i2000 e tomará por base 
a escrituração c dcmonstmções contábeis, os relatórios de execução e acompanhamento de projetos 
e de ativtdadt··, e outros procedtmentos e instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor ou 
órgãos de com role intemo e externo. 

:\rtigo 2"- Para os fins desta lei. considera-se: 

a) ( 'ontrole Interno: conjunto de recursos, métodos e processos adotados pela própria 

gerenc1a do .;dor publico. corn a tínalídade de comprovar fatos. impedir erros. fraudes e a 
ínctkiência: 

bl Sistema de Controle hnerao: cor~1unto de unidades i.écnkas, articuladas a partir de 
uma unidade central de coordenação, orientadas para o desempenho das atributçôes de controle 
mtemo. 

c} . \ uditoria · minucioso exame totaL parcial ou pontual dos atos administrativos c tatos 

contábeis, com a finalidade de identílicar se as operações foram realizadas de maneira apropriada e 

PREFEITt:f~A Ml'NlClPAI. DECHA\'AL CEARA 

Rud rPn. Mdno.•l Olimpin. ~1 n. C<'nlro .J,• Chdv.tl CE. 
CEP: n.U2tl.tXfr. 

C\iPl: 07.1-!:ídOI/0001· i7 



.... ,:·F v Cli"a#u .. ,...,v ... ,.,.;t"aÍ,., dl 
~~/ 

·'-~····::: .. ,i/ ( 'utdrr,utn f'<·m <(n n,.,,...,, rr.t,u) 

PODIR IXIOUTIYO 
GOYERAO •uiiOIPtU DI OIIAYRl 

GRIIftETI DO PllfiiTO 
regt;;tradas de acordo com as oncntaçõcs e normas lega1s e se dará de acordo com as normas e 
procedimentos de Audltor1a 

CAPÍTLLO 11 
OA FISC:\UZAÇ;\o Ml!NlCIPAL E SE.\ ABRAN(;ÊNCIA 

Artigo 3" A tísca!ízaçào do MunicípiO será exercida pelo sistema de controle intt.mo, 
com atuação r•t,;:vla. concormtante e posterior aos atos administrativos. objetivará ú avaliação da 

financeira. on;amentaria. operaciOnal e patrimoniaL quanto à legalidade, legitimidade. 

• economictdad(: aplicação das subvenções e renúncia de receitas. 

Artigo 4"- Todos os órgãos e os agentes públicos dos Poderes Executivo 

1Admmtslraçik' Dírem c indireta) e Legisiarivo intC!:,1fam o Sistema de Conrrok ínremo MunicipaL 

CAPí-nan 111 
I>A CRl\C~O DA l'NIDADE DE CONTROLE I~TERNO EStA HNALIDADE 

.\rtigo 5.u -Fica criada a UNIDADE DE CONTROLE INTERNO do Mumcipio 

ll( "I. integrando a I Jnídade Orçamentária do <Jabinetl~ do Prefeitn Municipal, em nívd de 

a.'lsessoramentíl. com objcttvo de executar as atJvidades de controle municipaL alicerçado na 
rea!w1çào de ::uditorias. com a finalidade de: 

verilícar a regularidade da programação orçamentâria e financeira, avaliando o 
cum~mmentü d<t~ meta~ plevisia~ nu f1lano plurianual. a e.xecw;ãt' dos prognunas de guverno e do 

orçamento do município. no mínimo uma vez por ano~ 

H comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia., eficiência, 
economtcídade e det1vidade da gestão orçamentária, financeira e patnmonial nos órgãos e 
.::ntíJad.::s da admmi:;tração direta c indtrda municipal. bem como da aplicação de recursos públicos 
por çnt1dades Jç dirt:'Íto privado: 

111 l:!.xcrcer o controle das operações de crédito, avms e garantias. hem como dos 

direitos e haveres do Município; 

I V ílj:X)lar o controk externo no exercício de sua missão institucional 

I'REFEI'Jt;R:\ \WNIC!PAL DECHAVAL- CEARA 
Tt•l. \AA) .\h25·l3 >.tl. 

Ru,, Tt•r>. Mano•"! Olímpio, ~/n, C<•ntm d1.• Ch11vdl CE 

CNP!: 07.Hh.IH1/!lll01· 77 
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PODIRIXIOmYO 
CiOYIRRO MUIIOINI DI CIIAYil 

6AIIIm DO PREfEITO 

V cxarmnar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondcrHe, 

V1 · examinar as fases de execução da despesa, inclusive, verificando a regulandade 

das licitaçôc~ ,: c•,mtratos. sob os aspectos da legalidade. legitimidade, economicidade e 

razoabilidade: 

VIl êxcrccr o controle sobre a execução da receita bem como as operações de crédito, 

emt~são de tituith e \Cnficação dos depositos de cauções c tianças: 

VI\ l exercer o controle sobre os créditos adicionais hem como a conta ·'restos a pagar .. 

ll c ''dcspe!>as d\.· ~xcrcu;íos anteriores"'; 

IX - acompanhar a contahl11zaçào dos recursos provenientes de celebração de 

con,cmos.: e\;lmmando as despesa:; correspondentes. na forma do inc1so V deste artigo 

X -· supen1sionar as med1das adotadas pelos Poderes Executivo e Legislativo para o 

retomo da d~s~~sa tntal com pessoai ao respectivo limite. nos tennos dos artigos 22 c 23 da Lei n') 

10! 20üü. ~asP ha_!a necessidade: 

Xl rea!1zar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a Pagar, 

proct:ssados o\.! não: 

Xl: - r;;alizar •) .:ontrn.k da dçc;;tjna•;i:io de n::cHf'"-'' •!btidn<> cmn:} alienação ck ativo~. de 
acordo com a~ rcstn,~ões impostas pela I .e i Compkmentar n° I O 1 2000; 

Xl i! ... cnmrolar o alcance do atíngimenw das metas fiscais do-; rt>-;uhaúos primário e 

nomtnal; 

XI\' ····· acompanhar o atingimento dos índices fixados para a educação e a saúde, 
estahdectdos f~<..·las Fmendas Constitucionais n° 14!1998 e 29:'2000. respectivamente~ 

X\ acompanhar, para fins de postenor registro no Tribunal de Contas dos 

Mumcipios, Oé- atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e ind1reta 

mumcrpaL mc·hnJas as fundações instituídas ou mantidas pt"lo poder público municipaL excetuadas 

as nomeações para cargo de provimento em comissão e designações para função ~rratificada: 

X\ l - v~:rificar os ato~ de aposentadoria para posterior registw no Tribunal de Contas. 

PREFEITCRA MliNICIPAL DECHAVAL- CEARA 

RuA Ten.. !\1.tn<M•l Olimpto, ~fn, C,•nlro Je Chnvdl CE. 
CEP: i:>2420-í*)()· 

C~PI: 07.1-Jfl. ~11/lK)Ol Tl 
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,ODIR IHOITIYO 
GOYIRftO .UIIOIPAl DI OHAYAl 

U&.tlffl DO PIUCITO 

X\!! realizar outras alivtdades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de 
coniroh.'! int<:rr,. .. mdusi-..:: <:iaando da edição de leis. regulamentos e orientações. 

CAPÍTl: LO JV 

H\ COORI>E!\AÇ;\0 DA l 1NIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Ar'i!!o 6'' .. \ Umdade de Controle lnterno lJCl scra chefiada por um Coordenador e se 
mam festara Mt a\ e-;; de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos 
\·oltados a Idt:rnthcm e sanar as posstvt~Js trregulandadcs. 

:\nigo 7" ····· Como forma de ampliar e integrar a fiscalização do Sistema de Controle 
lnterno tkam ..:nadas as umdades secc1onms da UCI, que são servtços de controle sujeitos à 
,mentaçào nm ;nattva e à supervisão técnica do órgão central do Sistema. com. no mmimo. um 

representante '"·m cada Setor, Departamento ou Unidade Orçamentária MunictpaL 

Artigo 8" ··· No desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta Lei., 
n Coordenador da Unidade de Controle Interno poderá emitir instruções normativas, de observância 
Pb!!Si!!•.•!!;;! n..:.• \·1u!l!.-::!p!ü, ·~(·ma finalidade Jr.: .:stabekcer a padronização ~obre a f.':lrrna de C(mtmlc 

mtemo e esclan:cer as dúvidas existentes. 

Artigo 9" O Controle lntemo instituitk' pelt' Poder i eg1slativo e pelas entidades da 

admtmstraçào mdírda, com a indicação do respectivo responsável no órgão c na entidade, para o 

coruroie àe seus recursos on.;amentúrios c Yinam:eíros. e constderaJo corno umJaJc ::...:.,:.,:,o11ai Ja 
UC"l 

Anigo iO - Para assegurar a ~:licáCia Jo contruk inkmo, a UCI d\;;tuani ainda a 

fis~:alízaçào d'"' atos e contratos da Administração de que resultem receita ou despesa, mediante 
técnicas C)'.tabdccidas pelas normas e procedimentos de auditoria. especialmente, aquelas 
estabelectdus na Resolução CFC 780 de 2 4 de março de 1995 

Paragrafo Unico Para o perfeito cumprimento do disposto neste artigo, os órgãos e 
:.!niídades da administração direta e indireta do Município deverão encaminhar à UC! imediatamente 

após a conc!us,)o puhhcação os seguintes atos, no que couber: 

a Lêi .: ane.\os rdativos ao Plano PlurianuaL à L~i de Diretrizes Orçamentárias, à 
Lei Orçamentana Anual e à documentação referente à abertura de todos os creditos adicionais~ 

PI~EFElTl Ri\ II.KN!CIPAL DE CHA \ AL Cb\RA 

Ru" T.,n. M,,.,.,.-1 OluHpi<•. '>/n. Ct•ntt<> d •... Clwhtl C E. 
CU': h2DI l~lll 

C!\Pl: 07.lli> .. >Ol/!MKl1 77 
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PODIR I.XIOUTIYO 
GOVIRftO MUAIOIPAl DC OIIAVAl 

GRIIAnE DO PRUIITO 
I! o organograma municipal atualizado; 

lll -- o.:,. editais de licitação ou contratos, inclusive administrativos. os convemos. 
acordos. ajustt::" ou outros instrumentos congêneres; 

1\ o;; nomes de todos os responsaveis pelos setores da Prefeitura, conforme 
organograma <.qJroHtdo pelo Chefe do Executivo: 

V os concursos realizados e as admissões realizadas a qualquer titulo; 

Vl n-. nomes dos responsãvcis pelos setores e depanamcnt.os de cada entidade 
~'jlll. munú:q.Xil. qu~r da Administração Dm-:ta ou lndirt:ta 

Vl: ··o plano de ação administrativa de cada Departamento ou Unidade Orçamentária. 

C.\PÍTl'LO V 
D/\ .\.PrRAÇÁO DE IRREGl;LARIDADES E RESPONSABILIDADES 

Artigo. 1 t ·· Verificada a ilegalidade de ato( si ou contrato(s). a UCI de imediato dara 

c1ênua ao Chdl~ do Executrvo ou ao Presidente da Câmara, conforme ondç a ilegalidade for 
con"tatada e ç,;mumcarà também ao rcsponsavcL a fim de que o mesmo adote as providências c 

CS1:!arecimcnh•'i 0\:í.:essàrios ao exat<) çumprímento da lei. nl7endo indicação expn~ssa do<; 
disposimos a "erem observados. 

§ 1·· Nàu havendo a regularização relati\a a irregularidades ou ilegalidades, ou não 

sendo os esclarecimentos apresentados como suficü::mcs para ehd1-las. o tato será documentado c 
levad(' ao conhecimento do Prefeito Muni<;ipal nu Presidente da Câmara c arquivado. ficando à 
dtspostção do !ribunal de Contas do Estado do Ceara. 

§::'" Em caso da não-tomada de provtdências pelo Prefe1to Municipal ou Prestdcnte da 
Câmara para <l regularização da situação apontada em 60 (sessenta) dias, a UCI comunicará em 15 

t qumLc ~ Jüs , ) fato ao Tribunal de Contas do Estado dü Ceará, nos termos de disciplinamcnto 
prúpno editado pela Corte de Contas, sob pena de resfX>nsabilização solídátia. 

CAPITFLOVI 
DO APOIO AO CONTROL•: EXTERNO 

PREFEITliR,\ t>.U:NICIPAL DF.CH.\VAI. CEARA 

f<u<t Tt>n. 1\l<tiK><•l Olimpi<\ ~/ n, C<•nlro d<• Ch<t\·itl CF. 
CEP. 62'·Bl-tl00. 
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H>DIR O:IOUTIYO 
GO'fERAO MIAIOIPAl DI OHA'fAl 

Glllftm DO PRiriiTO 
Artigo. ll ;-.;o apow ao Controle l::.xterno, a lJCI deverá exercer, dentre outms. as 

scgumtes at1v Hiadcs 

•Hgamzar c executar, por miciatlva propna ou por sohc1taçào do Tribunal de Contas, 

a programaçã\~ trim:.:stral de auditoria contàhíL flnancetra. orçamentária, operacional e patrimonial 

nas umdadc<> .rdmnwmativas sob seu controle. mantendo a documentação e relatório organizados; 
csp\.'Ctalmentc para \erificação do Controle Externo; 

H n:allzar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emttindo relatórios, 

Artigo 13 Os responsáveis pdo controle interno ao tomarem conhecimento de 
qualquer HTe~.·lliandade <tu ilegalidade. dda darão ciência. de imediato. à UCí e ao Prefeito 

Munic1pal para adoção da<.;. medidas legais cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária. 

~ l · - Na comumcaçào ao Chefe d() Poder Executivo, o Coordenador indicará as 

prm !dencuts que poderão ser adotadas P'ara: 

corrigir a ilegalidade ou trregulandade apurada: 

l! n:ssarcír o eventual dano causado ao erário: 

Ill evitar ocorrências semelhantes. 

Vt~riticada pelo Chefe do Executivo, através de rnspeção. auditoria. irregularidade 

ou ik·galidadt: que não tenham sido dado c1ência tempesti\amente e provada a omissão, o 

Coordenador. na qualidade de responsavel solidário. ficará sujeito às sanções previsttts ctn Lei. 

CAilÍ'fl LO VU 
00 RELATÓRIO DE ATIVlDAI)ES DA t:NIDADE DE CONTROLE INTERNO 

.\rtigo 14. O Coordenador deverá encaminhar, a cada 03 (três) meses, relatório geral de 

at1v1dades ao Prefeito Municipal c ao Presidente da Câmara de Vereadores. 

CAPÍlTLO VIII 
DO RI':CRFI A\IENTO.INSTITVIÇÃO DE FliNÇ..\0 ()E CONFIAN(A E LOTACÃO DE 

SERVIOORF:S NA l'NIDAUE DE CONTROLE INTERNO 

,. .. --
~· 

PREFE!Tc;f{;\ ML"\!.ICIPAL DE CHA VAI.·· CEARA 

l~ud Ten. M&noPI Oli!Hpio, '/ n, C<>ntru de Ch"'"'l ·C E 
CEP: 62120 000. 

C"'P!: !17.l4idOJ/O(I()l 77 



PODII WCUTIYO 

GOYIRftO MUIIOINl DE OHIYAl 

GAIIftm DO f'IEtiiTO 
J\rttgo. 1~. Lç; especifica d1sporá sobre a instituição da Função de Conliança de 

Comdcnaçào da Umdadt! de Controle Interno. as respectivas alribuições e remuneração. 

§ 1· F ">-edada a lotação de qualquer servidor com cargo comissionado para exercer 

ati\idades na\ CL 

f: A d~srgnação da Função de Confiança de que trata este artigo caberá unicamente ao 

Chefê do Pod·.·r E'l:t'CU!J\0 Municipal, dentre os servidores de provimento efetivo que disponham de 
capacttação tc..:rnca c profissional para o exercício do cargo, até que Lei Complementar Federal 

Muníc1pio mc~.ilant(~ a seguinte ordem de preferência: 

n1vd "Uperior na área das Ciências Contábeis 

i i 1.h:kntor de maior rcmpo àe trabalho na Unidade de Controie Interno: 

li! - desenvolvimento de projetos c estudos técnicos de reconhecida utilidade para o 

IV mator tempo de experiência na administração pública. 

~3" Não poderão ser de,ign<~dn.;, para 0 e"Xerckio da Função de que trata o capu! os 

sen.tdores que 

'>CJam contratados por excepcional interesse público. 

íl ê5tt\-çrem em ~st.ágio probatório. 

li; ti>crcm sofridt; fknaÍÍü1Çàü iullnm~Strait -'1, çn ti ou p.:mtl transitada em juigado; 

l \ reahzem ativtdade político-partidária; 

V exerçam, concomitantemente com a atividade pública, qualquer outra atividade 

proílss10nal 

~4'" Constituí exceção à regra prevista no pará!:,rrafo anterior, inciso n, qwmdo se impor 

a realização <k concurso público para uwestidura em cargo necessário à composição da Unidade 
Central de Commle lntt~rno 

PREFE!Tl'R.\ MliNlC!Pi\l. DE CHr\ VAL- CEARA 
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PODER EDOUTJYO 

GOYERAO •uAIOINl DI OIIAYAI 
GAIIAITE DO ,REfliTO 

*5' Em caso de a Unidade de Controle Interno ser formada por apenas um profísstonaL 

I:!Ste deverá PI'Ssmr formação acadêmica em Ciências Contábeis e possuir registro regular no 
Conselho Rcgl• 1na! Jê Contabilídade. 

S6' Fm caso de a Unidade de Controle Interno ser integrada por mais de um serv1dor, 

neccssaríamem~ o responsável pela análise e verificação das demonstrações e operações contábeis 

deverá f"-'~~U!' çurst' superior em Ciencias Contábeis e regtstm proflssionai no Conselho Regwnal 
de Contabt!id.hk 

CAPÍlTLO IX 
DAS (;AR \STIAS OOS INTEGRANTES DA liNIDADl~ DE COSTROLE lNlERNO 

Ar·ti~o 16. Constitui-se em garantias do ocupante da Função de Coordenador da 

Umdade d.: C'tmtrok Interno~.~ dos servidores que mtegrarem a Unidade: 

independência profissional para o desemrx~nho das ativid!ldes na administração 
direta e mdirew. 

Il o acesso a qumsquer documentos. ínformações e banco de dados indispensáveis e 
nec~.~:-;sanos a<' exercíciO das funções de controle interno; 

m a ÍIHfhlSsibilíJaJc Jt: Jcsll!uic,:ão (.la ti.myão no últimu anu do llllHtdat.o do Chd{~ Jn 

Poder l:.xecutn o até ~O dias após a data da entrega da prestação de contas do exerdcio do último 

~ !' O agt'ntc público que. por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 

obstaculo a atuação da Unidade Central dt:: Contrvle Interno no des.;mpcnho dç suas ft.mçõcs 

instltucionaís. hcarà sujeito à pena de responsabilidade administrativa, c i 'vil e penal. 

*2' Quando a documentação ou informação prevista no inciso ll deste ar1igo envolv~::r 

assuntos de ~.e;;Lràter sigiloso. a UCI devera dispensar tmtamento especial de acordo com o 

estabelecido pelo Chde do Poder Executivo ou Presidente do Legislativo. 

~3 O servidor lotado na UC[ deverá guardar sigilo sobre dados e int(mnações 
pertmentcs ao~ a~suntos a que tiver acesso em decorrência do exercícío de suas funções, utilizando 

os. c~dusiv::m:.·nte, para a elaboração de par~ccrcs e relatórios destinados à autoridade competente. 

sob pena de n.:--ponsahllidade 

PREFEITLR.\ Ml'NICII'AL DECHAVAL CEARA 

R~w T n·l- !\.1,lnO{'l ()Hn1piü. !>/ n, c.4~Illrn d,· ChK;v~f c r.. 
CEP: n2.nü (Jt.1. 
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PODER IXIOUTIYO 
GOVIRAO MUIIOIPil DE OHIVIl 

Glllftm DO PRittiTO 
Artigo 17 Além do Prdctto e do Secretário da Fazenda, o Courdenador da UCI 

ass1naril conJ1.mtament~.: com o Rt~sponsável pela Contabilidade o Relatório dt: Gestão FiscaL de 
acordo com o >Ht 54 da Lei 1 O I 2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Artigo. 1R O (-~oordenador da UCI tica autorizado a regulamentar a" ações e 

ativtdades da 1 C'L atravt:s de instruções ou orientações nonnativas que discíplmem a fórma de sua 
atuação e Jenuis lmentaçôes. 

CAPÍTtíLOX 
nAS DISPOSIÇÕES GER:\IS E FI!'.\IS 

Art. Jt). O Poder Executivo estabelecerá. em regulamento, a fonna pela qual qualquer 
cidadào. "-móL.·ato nu asst"X:tação. podera ser mfi:mnado sobre os dados oficlals do Mumcíp1o 
rdatl\ os a ext·~ uç~'to dos orçamentos. 

Art. 20. Os servtdorcs da Unidade de Controle Interno deverão ser incentivados a 
receberem tremamentos especificos e participarão, obrigatoriamente: 

de qualquer processo de expansão da informatiz.ação municipaL com vistas a 
proct.::der a otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de controle interno: 

11 d0 projetn à irnpl<mtaçiio do gen:m<:1amento pela gestão da qualidade total 

municipaL 

11! de .;ursos relacionados á sua área de atuação, no minimo, 4 (quatro) vezes por ano 
ate o final de 2010 

A•·t. 21. Esta Lei entra em vtgor na data de sua publicação, revogando as disposições 
cmmáíiâ'> i d.;n:ndo _;;çr publicada). 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL, em 07 de Junho de 2018. 

·' 

çL~d:~ S:k r~~ 
·~{fÁS'fiÀO SOTERCfVERAS 

PREFEITO MUNICIPAl 

PREFEfTUR:\ Mt:!\JJC!PAL DE CHAVAL ··CEARA 
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PODIR IXIOUTIYO 
GOYEIOO .UIIOIN& DI OHIYil 

GAIIIm DO PlltEITO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N 2 2018.06.QZ 

O PRHEJTO DO MUNICÍPIO DE CHAVAL - ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

Sf.BASTIAO SOTERO VERAS. ~m pleno ext>rr.ícin do 'Mgl\ e no usü competente de suas 

atríbuiçôes. n •tadamente as conferidas pelo art. 28, lndso X. da Constituíç.1o do Estrtdo do Ceará, 

RI:SOL VE p:;blícar mediante afixação nos locais de amplo acesso do público em geral no âmbito 

·- do \1uniclpí•' de ÇJ:iAV AL/C~ a LEI MUNICIPAl.. N':_~52l~lª----º-~J~ZLQ§L20lª-· que DISPÔ F 

SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPAL NOS TERMOS DO ART. 31 DA 

CO:'\SllTUU .. "ÃO fEDERAl E ARTIGO 59 DA LEI COl\fPLEMENTAR N° 101/2000, CRIA A 

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

-

PUBLIQUE-SE, DIVL'LGUE-SE, CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREfEITURA MUNICIPAl DE CHAVAL ·Estado do Ceará, aos 07 dias de Junho de 

20!8. 

PHEFf'ITO Mli!>JICIP.!\L 

PREFElll'R.'\ 1\!l'N!CIPALDECHAVAL -CEARA 

Pud fpn, !\1.a!hW! C)!intpút. sjn. c.-nt;G .. J.: ClM.·ai . CE. 
CEP: 62-120000. 
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PODER EXECUTIVO 

GOYERAO MUftiCIPAl DE OIAYAt 

GAIIAETE DO PRErEITO 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇ.~O DO CONTROLADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO DA CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO 

RESOLVE: 

Art. 1'' - Nomeação para o cargo de Controlador Geral do 
!vlunicír1o da ( ·.mtroladoria Geral do Município, o Sr. MARCOS SAVIO ROCHA 
VERAS CPJ~ ~~' 394.218.303-00, conforme a LEI MUNICIPAL N" 324/2017, de 24 de 
!\.hío d•.' 2017. 

1:1n 04 '-:::~ 

Art.2'' - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

Cumpra-se e publique. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estado do Ceará, 

r ) . /'-

)~QtJ,fo s~fo ~ 
Prefeito Municipal de Chaval 

PREFEITURA lvlUN!ClPAL DE CHAVAL- CEARÁ 
Td. (Sí\) J625-l:'.10. 

R11<1 JPn. r..tm<wl Olímpio, s/ n, Cenlr<> Jt• CIMvdl · CE. 
CEP: 62H0-000. 
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RELATORIO DO ORGAO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
Conforme Instrução Normativa n. 0 01/10 do Tribunal de Contas dos Municfpios- Estado do Ceará 

Senhor Prefeito, 
Senhores Vereadores, 
Senhores Contribuintes, 

A Prefeitura do Município de Chaval, Estado do Ceará, está sujeita ao regime de 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial e controle externo, a cargo do Poder 

Legislativo Municipal com apoio técnico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, em 

cumprimento ao que dispõe nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da Lei 

4.320/64; art. 59 da Lei Complementar 101100 e Instrução Normativa 002/2015 do TCE/CE, passa a 

apresentar o Relatório do Controle Interno, parte integrante da prestação de Contas 2023. 

O Órgão de Controle Interno do Município de Chaval, desde sua criação, foi constante a 

busca de uma estrutura capaz de orientar a gestão administrativa a um atendimento mais eficaz aos 

princípios constitucionais, com o desenvolvimento de critérios para salvaguardar os interesses 

econômicos, patrimoniais e sociais da municipalidade, além de prevenir falhas, estimular a eficiência 

operacional e o efetivo controle, adotando procedimentos de normatização capazes de atender as 

determinações legais. 

O encerramento das contas do exercício financeiro de 2023 demonstra que houve uma 

evolução das práticas implementadas por instrução legal, o que proporcionou um maior equilíbrio 

as contas públicas, tendente a implantar novas temáticas e metodologias no exercício de 2024, 

evidenciando que a condução dos negócios públicos tem sido pautada em uma gestão fiscal 

responsável. 

Na função de acompanhamento concomitante, durante o ano de 2023, o Controle Interno do 

Município de Chaval optou por atender a cada determinação legal relacionada a controle, iniciar 

o processo de normatização e otimizar a prestação de serviços internos e externos, exigindo 

medidas incisivas de planejamento e programação financeira, preservando a legalidade e desta 

forma, também garantindo a legitimidade dos procedimentos. 

Este órgão adotou uma postura integrada, buscando auxílio nas assessorias do 

município na obtenção de informações claras visando o cumprimento dos programas e metas do 

governo, atendendo a legislação pertinente e estimulando a obediência e o zelo às políticas 

adotadas pela administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- CEARÁ 
Te!. (88) 3625-1330. 

Rua Ten. Manoel Olímpio, sjn, Centro de Chaval- CE. 
CEP: 62420-000. 

CNPJ: 07.146.301/0001-77 



Da Análise dos Textos Legais 

Em conformidade com a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as Instruções do TCE, 

o Controle Interno acompanhou a legalidade dos atos que geraram receitas e às despesas públicas 

com o nascimento ou extinção de direitos e obrigações; acompanhou o cumprimento do Plano 

Plurianuai-PPA, orientando inclusive a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 

posteriormente a elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, culminando com posteriores 

medidas de compatibilização necessárias ao seu regular cumprimento e verificação da 

implementação das metas com eficiência e eficácia, atingindo os resultados propostos. 

Da Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 

Na avaliação do cumprimento das metas com eficácia, eficiência e a efetividade, constatou-

se que: 

• Foram atingidas pela administração as metas propostas; 

• Os gastos realizados foram compatíveis com as ações efetivamente realizadas; 

• As ações alcançaram, de fato, a satisfação aos anseios da população. 

A arrecadação da receita total do Município efetivou-se pouco abaixo do esperado muito em 

função dos recursos de Transferências de Capital não terem alcançado os valores orçados para o 

exercício o que em parte frustrou o planejamento da Administração Municipal, não correspondeu ao 

esperado, tendo em vista os convênios que não foram totalmente repassados, e ainda em 

andamento, provavelmente o serão no exercício seguinte. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados dos 

programas e as condições para transferências de recursos a entidades públicas e privadas definidas 

na LDO, na Lei n° 4.320/64, na LRF e demais legislações. 

As ações executadas pelo Município de Chaval no exercício de 2023, voltadas a 

manutenção das atividades dos serviços públicos, das políticas públicas de Governo, o atendimento 

às necessidades da população e o cumprimento dos limites legais, configuraram o cumprimento das 

metas e prioridades estabelecidas. 

Portanto, o Controle Interno considera que a execução orçamentária de 2023 atendeu as 

determinações legais, atingindo as metas e diretrizes previstas na LDO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA V AL - CEARÁ 
TeL (88) 3625-1330. 
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Da Elaborac:io do Orçamento 

A LOA configurou no Município de Chaval um instrumento de planejamento de receita e 

despesa, pois através dele foi possível estabelecer políticas voltadas para o atendimento dos 

anseios da população, equilibrando-os com os recursos disponíveis no Município. 

A LOA de Chaval para o exercício financeiro de 2023, foi elaborada atendendo as 

disposições contidas na Lei no 4.320164, demais legislações pertinentes e em especial a LDO. 

Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, foram verificadas quais eram 

as demandas existentes no Município pelos responsáveis de cada departamento e em seguida, 

discutido as providências para o seu equacionamento, combinadas com aquelas definidas no PPA e 

na LDO e com a expectativa de receita para o exercício. 

Com relação à estimativa da receita, procurou-se adotar os seguintes critérios: evolução 

média da receita nos últimos 03 (três) anos, verificada por meio de métodos estatísticos; os fatores 

conjunturais que poderiam influenciar a produtividade de cada fonte; a previsão do repasse do ICMS 

e do FPM; a expansão do número de contribuintes e as alterações na legislação tributária; a 

projeção das receitas transferidas a serem realizadas por outras instituições; a legislação vigente. 

Da mesma forma a fixação das despesas para cada unidade orçamentária decorreram da 

análise de: quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a observação histórica das 

despesas efetivamente realizadas nos 03 (três) últimos exercícios financeiros; as metas previstas no 

PPA; as metas e prioridades definidas na LDO; a implementação de programas de redução de 

despesas em caráter geral; a fixação da reserva de contingência, conforme LDO; a receita 

estimada; a legislação vigente. 

Da Execução Orçamentária 

A Lei Orçamentária aprovou para o exercício de 2023, uma receita prevista e uma despesa 

fixada em R$ 58.197.000,00 

Durante a execução orçamentária, a arrecadação alcançou a cifra de R$ 58.249.757,02 e se 

comportou, em resumo, por categoria econômica e fontes, da seguinte maneira: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA VAL- CEARÁ 
Te!. (88) 3625-1330. 
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RECEITAS PREVISÃO ARRECADAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 63.223.700,00 61.880.140,25 

Receita Tributária 1.198.000,00 1.940.220,64 

Receita de Contribuição 300.000,00 295.723,11 

Receita Patrimonial 276.000,00 402.331,49 

Receita de Serviços 8.000,00 0,88 

Transferências Correntes 61.333.700,00 59.032.721,77 

Outras Receitas Correntes 108.000,00 209.142,36 

RECEITAS DE CAPITAL 750.000,00 1.843.261,95 

Transferência de Capital 750.000,00 1 .843.261 ,95 

(-) Deduções FUNDEB 0,00 -5.324.331,36 

(-) Outras Deduções da Receita 0,00 -149.313,82 

TOTAL GERAL 58.197.000,00 58.249.757,02 

A receita proveniente da Cota-Parte do FPM - Fundo de Participação dos Municípios, 

fonte básica e absoluta da receita pública do Município, produziu a importância de R$ 21.818.056,14 

equivalente a 37,46% da arrecadação total. 

A receita proveniente do ICMS, fruto das atividades econômicas desenvolvidas no 

Município, atingiu a importância de R$ 6.416.600,89 correspondente a 11,02% da arrecadação total. 

A despesa pública assim desdobrou, global e resumidamente, por categoria econômica, 

enquanto, mostraremos em anexo próprio, o desdobramento da despesa por unidade orçamentária: 

Quanto aos dispêndios propriamente ditos, o valor total empenhado alcançou a cifra de R$ 

58.179.532,11 e os pagamentos efetuados atingiram a importância de R$ 53.246.115,99 deixando 

um saldo de R$ 4.933.416, 12, inscritos como RESTOS A PAGAR, conforme relação anexa a 

Prestação de Contas de Governo. 

Da Reserva de Contingência 

Não ocorreu no Município de Chaval nenhum fato relacionado a risco fiscal ou passivo 

contingente, assim como não foi utilizada como fonte de recurso para a abertura de créditos 

adicionais. 
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Da Aplicação no Desenvolvimento do Ensino 

O Município de Chaval despendeu valores na manutenção e desenvolvimento do ensino 

que alcançaram o percentual de 29,53% da base de cálculo, conforme pode ser vislumbrado no 

demonstrativo anexo à esta Prestação de Contas de Governo. 

Os restos a pagar do ensino foram quitados com recursos financeiros correspondentes na 

conta bancária vinculada ao ensino. 

Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercício de 2023 

detalhado por Subfunção referente a Função 12 - Educação: 

Subfunção Dotação Atualizada Empenhado Liquidado Pago 

122 - Administração Geral 2.321.214,00 2.321.214,00 2.270.271 ,85 2.047.92971 

361 - Ensino Fundamental 17.050.872,40 17.050.872,40 16.961.045,40 15.936.974,62 

362 - Ensino Médio 493.202,24 493.202,24 448.199,04 448.199,04 

364 - Ensino Superior 240.000,00 240.000,00 220.000,00 220.000,00 

365 - Educação Infantil 5.038.932,71 5.038.932,71 5.038.932, 71 4.651.685,48 

366 - Educação de Jovens e Adultos 315.143,01 315.143,01 315.14301 290.803,21 

TOTAL GERAL 25.459.364,36 25.459.364,36 25.253.592,01 23.595.592,06 

Da Avaliação Da Aplicação Dos Recursos Nas Ações e Serviços Públicos De Saúde, Nos 

Termos Dos Dispositivos Constitucionais 

A Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000, definiu o limite a ser aplicado 

nas ações e serviços públicos de saúde deverão ser equivalentes a, no mínimo, 15% (quinze por 

cento) do produto da arrecadação dos impostos e transferências. 

Conforme pôde ser observado no Relatório de Aplicação anexo a esta Prestação de Contas 

de Governo, no exercício de 2023 o Município aplicou, nas ações e serviços públicos de saúde, com 

recursos próprios, o índice de 29,92%, portanto superior ao mínimo legal, atendendo desta forma a 

Emenda Constitucional n° 29/00. 
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Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercício de 2023 

detalhado por Subfunção referente a Função 1 O - Saúde: 

Subfunçio Dotação Atualizada Empenhado Uquidado Pago 

122 - Administração Geral 2.102.100,98 2.102.100,98! 2.092.454,98 1.922.864,03 
·' 

301 -Atenção Básica 
il 

8.630.668,61 8.630.668,61 i 8.603.468,61 7.565.827,58 

302 - Assist. Hospitalar e Ambulatorial I! 5.380.802,30 1 5.380.802,30 5.376.859,65 4. 720.558,56 

304 - Vigilância Sanitária ~ 849.690,78 849.690,78 I 849.690,78 755.215,73 

TOTAL GERAL 16.963.262,67 16.963.262,67 16.922.474,02 14.964.465,90 

Da Observância Ao Disposto No Artigo 29-A Da Constituição Federal, Referente Ao Repasse 

Mensal De Recursos Ao Poder Legislativo 

Os repasses efetuados ao Poder Legislativo obedeceram ao disposto na Emenda 

Constitucional 25/00. Portanto o Poder Executivo respeitou as datas para repasse e o limite 

constitucional de acordo com a proporção fixada, conforme se vislumbra no quadro abaixo: 

DEMONSTRATIVO DO REPASSE DE DUODÉCIMO DEVIDO AO PODER LEGISLATIVO 

EXERCiCIO 2023 - (De acordo com o art. 2.o e inciso 11 do art. 3.o da EC 58/2009 e Orientação 

TCM 02/00) 

RECEITA§ ARRECADADAS EM 2022 VALOR EM RI 

IRRF- Principal 1.039.038,75 
IPTU- Principal 54,22 
IPTU - Multas e Juros -
IPTU- Dívida Ativas- Principal -
IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros -
ITBI- Principal 14.310,00 
ITBI - Multas e Juros - Principal -
ITBI- Dívida Ativas- Principal -
ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros -
ISS - Principal 373.461,96 
ISS - Multas e Juros - Principal -
ISS- Dívida Ativa -
ISS - Dívida Ativa - Multas e Juros -
TAXAS 20.725,71 
Cota parte do FPM 19.351.583,27 
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Cota parte do FPM 1% Dezembro 849.105,36 
Cota parte do FPM 1% Julho 939.994,01 
Cota-parte sobre ITR 1.810,21 
Cota parte do Imposto sobre ICMS 5.984.072,94 
Cota-parte sobre IPVA 222.107,08 
Cota parte sobre IPI 17.914,97 
CID E 13.038,89 

TOTAL 28.827.217,37 

PERCENTUAL DE INCIDENCIA 7% 

VALOR MAXIMO PARA REPASSE NO ANO (RECEITA) (a) 2.017.905,22 

VALOR DO ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL EM 2023 2.043.546,22 

(+) CREDITOS ADICIONAIS ABERTOS 272.499,50 

(-) ANULAÇ0ES 298.140,50 

FIXAÇÃO ATUALIZADA (b) 2.017.905,22 

VALOR MAXIMO REPASSE (Menor entre a e b) (c) 2.017.905,22 

VALOR DO REPASSE A CÃMARA MUNICIPAL (d) 2.017.905,22 

DIFERENÇA (c-d) 0,00 

Analisando as informações constantes no quadro acima, vê-se claramente que o Município 

repassou, tempestivamente, os valores devidos ao Poder Legislativo, garantindo a sua 

independência e funcionamento. 

Da Avaliação Sobre As Providências Adotadas Pelo Gestor Diante De Danos Causados Ao 

Erário 

No Município de Chaval ocorreram Auditorias Internas, nesta atual gestão, que estão sob 

análise dos poderes competentes, onde serão apuradas possíveis irregularidades e danos ao 

patrimônio público municipal, ocorridos na gestão anterior. 

Da Gestão Financeira 

A Dívida Flutuante de Restos a Pagar está dentro dos preceitos da Lei Complementar n° 

101/2000, haja vista não existir dívida sem lastro financeiro. 
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DEMONSTRATIVO DA DrVIDA FLUTUANTE DE RESTOS A PAGAR 

Especificação dos Restos a Pagar (Consolidados) Valor R$ 

Restos a Pagar Inscritos em Exercícios Anteriores 3.318.382,14 

(-)Restos a Pagar Quitados neste Exercício 3.106.176,75 

(-)Cancelamento e Prescrições de Restos a Pagar ocorridos 

no Exercício 102.287,05 

( +) Inscrição de Restos a Pagar no exercício 4.933.416,12 

(-) Restos a Pagar Não Processados 367.823,40 

(=)Dívida Flutuante Restos a Pagar 4.675.511 ,06 

(-)Disponibilidades financeiras 5.764.535,22 

(=)Dívida Flutuante relacionada com os Restos a Pagar -999.024, 16 

A administração trabalhou com o objetivo de equacionar possíveis restos a pagar sem a 

disponibilidade de caixa correspondente, entretanto, seu compromisso é diminuir esta diferença 

de forma que os restos a pagar sejam, no máximo, no montante da disponibilidade de caixa, 

atendendo desta forma as exigências do art. 42 da Lei Complementar 101/00. 

Da Gestão Patrimonial 

Foi realizado neste exercício o inventário de bens móveis e imóveis. A gestão do 

patrimônio requer da administração ações imediatas e efetivas para um levantamento rigoroso, 

composto da manutenção dos cadastros e tombamento de bens móveis e imóveis, atualizando 

sua localização e regularizando a documentação. O Controle Interno orientou para essa 

organização do patrimônio em caráter de permanente, tendo em vista sua preservação. 

Da Conclusão 

O Controle Interno avaliando o processo de prestação de contas quanto aos diversos 

aspectos que envolvem a Administração do Município de Chaval no que se refere a eficiência, 

eficácia e efetividade, conclui pela evolução da gestão administrativa do exercício de 2023 para 

o exercício de 2024. O tripé eficiência, eficácia e efetividade, tem sido perseguido com a busca 

de resultados, para a consecução de objetivos e metas, tornando dinâmica as políticas públicas. 

A efetividade pela preocupação com implementação de um relacionamento externo de 

resultados, atuante, ágil, tanto no que concerne ao administrado quanto na interação com as 

ordens superiores de governo, visando o atendimento das necessidades sociais. 
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A implementação de procedimentos de controles, fruto do desejo de aprimoramento, vem 

favorecer a aplicação de recursos públicos de forma mais eficaz, propiciando a efetividade das 

ações públicas em benefício da sociedade. Possibilitando ainda, que ao constatar quaisquer 

fragilidades, sejam adotadas medidas corretivas de imediato e caso necessário medidas 

austeras. 

O órgão de Controle Interno da Prefeitura do Município de Chaval, tem a preocupação de 

atuar de forma responsável e comprometida no acompanhamento da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial, administrativa e operacional. 

O atendimento as recomendações do Controle Interno no exercício de 2023, geraram 

resultados positivos e com base nestes procedimentos novas técnicas vão sendo implantadas 

para auxiliar o Gestor Municipal, Secretários e Gestores, e seus Chefes de Departamentos, 

quanto aos aspectos técnicos de uma metodologia em construção permanente em busca de 

novos e melhores tempos para a cidadania e administração do Município de Chaval. 

Este Relatório, bem como a Prestação de Contas buscou atender além das exigências 

da Instrução Normativa n. 0 002/2016 do TCE, bem como todos os mandamentos legais. 

Outras informações poderão ser facilmente verificadas nos anexos do Balanço Geral do 

Governo Municipal e nos relatórios que o acompanham. 

É o nosso relatório, salvo melhor juízo, que colocamos à vossas apreciações e no que 

couber ao Tribunal de Contas. 

Chaval- Ce, 31 de dezembro de 2023. 
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ANEXO 01 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: CHAVAL Exercício: 2023 

Empresa: Contador: 

CONASP - CONTABILIDADE, ASSESSORIA E FRANCISCO OTACIANO LOPES e 
PROCESSAMENTO S/S MANOEL ERNIL TON FERREIRA 

C.N.P.J.: I C.P. F.: 220.966.473-04 e 229.222.103-91 

72.376.304/0001-69 C. R. C.: 010723/0-1 e 011708/0-1 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Rua: Marcondes Pereira N°540 Av. Litorânea, 2040- Resid. Alphaville- QD 
K3 LT 12- Rua Flexeiras. 
Av. Chanceler Edson Queiroz, 200-Apto 202, 
Bloco A. 

Bairro/Distr~o Torres Bairro/Distrito: Lagoa Redonda e Patriolino 
Ribeiro 

Município: ortaleza ~ Município: Fortaleza 

UF.:CE \ j CEP.:A0~0.060 UF.: CE I CEP.: 60.832-830 e 60.810-145 

Telefone: (Otl5) 3257~3\ \ Telefone Fixo: ( 85)- 9 9955 9676 
Celular : ( 85 ) - 9 9955 9669 

E-Mail: suoorte@conas~com)~ \ E-Mail: suQorte@conasQ.com.br 

I 

, lssESSàRIA E PROCESSAMENTO S/S 
Con~dor ~ 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA VAL- CEARÁ 
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